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Relação de Impedimentos de Licitação / Contrato / Chamamento
Público / Celebração de Parceria

Relação de pessoas físicas ou jurídicas encontradas para o(s) seguinte(s) critério(s)
informado(s):

CNPJ: 07752236000123

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A

07.752.236/0001-23

0000000665-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CNPJ:

Apenado:

Órgão Apenador:

Processo:

Tipo de Art. 87, inciso III da Lei 8.666/93 - suspensão temporária/impedimento de contratar.

Início: 26/09/2023 26/09/2025Término:

Observação: Decisão administrativa prolatada nos autos do Processo Administrativo n° 696/2023

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 13/03/2025 10:34:56

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 51892897000146

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

13/03/2025, 10:35 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=51892897000146&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/03/2025 às 10:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.752.236/0001-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67D2.DFC1.525C.C089 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/03/2025 as 10:38:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 

Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96.880-000, Vera Cruz-RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23 - Insc. Estadual: 156.0020579 

Fone/Fax: (51) 3718 7600 – OPÇÃO 2: LICITAÇÕES - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

VERA CRUZ, RS, 11 DE MARÇO DE 2025. 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
EDITAL Nº 15/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 0312/2025 
 
PROPONENTE: 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23. Insc. Estadual: 156.0020579. 
Fone/Fax: (51) 3718.7600 – Opção 2: Licitações - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 
  

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
– Aquisição de Medicamentos para pacientes atendidos na Atenção Básica, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, de acordo com o Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2025, conforme 
especificações abaixo: 
 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO FABRICANTE RMS UNIDADE EMBALAGEM VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

76 25.000 
DIPIRONA 500MG/ML 10ML GTS GEN 

FARMACE 
FARMACE 1108500300027 FRASCOS 

EMBALAGEM 
COM 100 
FRASCOS 

R$ 1,0200 R$ 25.500,00 

85 700.000 
FLUOXETINA 20MG 300CP GEN PRATI 

(C1) 
PRATI 1256802830068 COMPRIMIDOS 

EMBALAGEM 
COM 300 

COMPRIMIDOS 
R$ 0,0569 R$ 39.830,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 65.330,00 (SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS) 

 
CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

• Prazo de validade do contrato: A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições 
nela constantes e terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período. 

• Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

• Forma de Pagamento: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias, após a apresentação na Divisão de Contabilidade, da documentação fiscal completa, 
correspondente aos produtos fornecidos no mês anterior, acompanhado do Atestado de Aceite dos 
referidos produtos, emitido pela Secretaria Municipal requisitante ou por servidor por ela 
designado, sendo que a entrega da documentação incompleta, impede a liberação do pagamento. 

•  Prazo e local de Entrega: A CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE no local estipulado no 
contrato os produtos em até 360 (trezentos e sessenta) horas após o envio e recebimento da 
respectiva Ordem de Fornecimento. Almoxarifado de Medicamentos da Assistência Farmacêutica, 
Rua Silva Jardim, 244 – Centro, Capão Bonito - SP, CEP 18.300-335, Telefone (15) 3542-1713. 

• Prazo de validade dos produtos: A CONTRATADA deverá entregar os produtos com validade 
mínima de 18 meses da data do envio do pedido, qualquer ação contraria a esta disposição deverá 

mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 

Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96.880-000, Vera Cruz-RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23 - Insc. Estadual: 156.0020579 

Fone/Fax: (51) 3718 7600 – OPÇÃO 2: LICITAÇÕES - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

ser precedida da anuência da CONTRATANTE e envio da respectiva carta de compromisso de troca 
em caso de perda por vencimento 

 
DECLARAÇÕES 

I. Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com   
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

II. Declaramos que o produto cotado atende ao solicitado no Edital, especialmente ao que concerne a 
descrição exigida na licitação. 

III. Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

IV. Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital.  
V. Declaro que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, frete e lucro. 

 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Nº Código do Banco: 001 / Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A 
Nº Agência Bancária: 4044-4 
Nome da Agência Bancária: Agência CORP.BANK STA CRUZ 
Cidade / Estado da Agência Bancária: Santa Cruz do Sul / RS 
Nº Conta Corrente: 13845-2 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nome: LUCAS HENN NAGEL Função: Supervisor de Licitações 
Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro 
E-mail para envio da ARP/Contrato e demais solicitações: contratos@medlive.com.br/ 
licitacaomedlive@medlive.com.br  
E-mail para empenho: empenho@medlive.com.br  
E-mail Pessoal: lnagel@medlive.com.br 
Endereço: Rua Ipiranga, nº 615 Bairro: Centro Cidade: Vera Cruz/RS, CEP: 96.880-000 
RG nº 2107005064 CPF nº 022.525.080-27 
 
 

REQUISITOS LEGAIS DAS NOTAS DE EMPENHO – NECESSÁRIO CUMPRIMENTO 
 

Ainda que recebidas provisoriamente, as Notas de Empenho (sejam enviadas isoladamente ou 
acompanhando Ordem de Compra, Autorização de Fornecimento ou qualquer outro documento que 
determine o fornecimento de mercadoria, seja qual for a denominação adotada) sempre deverão preencher 
os requisitos legais (Lei 4.320/1964, art. 61), pena de, por ausência de elemento essencial (que não as 
configure regularmente), serem tidas como não recebidas definitivamente (vez que inexistentes sob a 
perspectiva legal), desobrigando a entrega dos itens até que ocorra a regularização do documento. 
 

mailto:contratos@medlive.com.br/
mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
mailto:empenho@medlive.com.br
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 

Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96.880-000, Vera Cruz-RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23 - Insc. Estadual: 156.0020579 

Fone/Fax: (51) 3718 7600 – OPÇÃO 2: LICITAÇÕES - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o 
nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da 
dotação própria. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
LUCAS HENN NAGEL 
PROCURADOR 
RG 2107005064 - CPF 022.525.080-27 
 

LUCAS HENN 
NAGEL:022525
08027

Assinado de forma digital 
por LUCAS HENN 
NAGEL:02252508027 
Dados: 2025.03.12 
09:30:12 -03'00'



 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 
Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industria, CEP 96.880-000, Vera Cruz-RS 

CNPJ: 07.752.236/0001-23 - Insc. Estadual: 156.0020579 
Fone/Fax: (51) 3718 7600 – OPÇÃO 2: LICITAÇÕES - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

 

VERA CRUZ, RS, 11 DE MARÇO DE 2025. 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
EDITAL Nº 15/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 0312/2025 
 
PROPONENTE: 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23. Insc. Estadual: 156.0020579. 
Fone/Fax: (51) 3718.7600 – Opção 2: Licitações - E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

A empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

S/A, inscrita no CNPJ: 07.752.236/0001-23, sediada à Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, 

Vera Cruz/RS, CEP 96880-000, por intermédio de seu Procurador, Sr. LUCAS HENN NAGEL, inscrito 

sob RG 2107005064 e CPF 022.525.080-27, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

Nº 008/2025, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021 

 

 

 

 

________________________________ 
LUCAS HENN NAGEL 
PROCURADOR 
RG 2107005064 - CPF 022.525.080-27 
 

LUCAS HENN 
NAGEL:0225250
8027

Assinado de forma digital 
por LUCAS HENN 
NAGEL:02252508027 
Dados: 2025.03.12 09:29:54 
-03'00'

mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

7 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1990472170

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5195128 em 08/11/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A, Nire 43300055051 e protocolo 194467074 - 07/11/2019. Autenticação: 492E30AC422D9F3F23A5F32D17451432CC8F1C5.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/446.707-4 e o código de segurança aTQf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/11
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Registro Digital
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2019, às 14:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, 
Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. 
 

2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do 
Estatuto da Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho 
de Administração, a saber, Sra. Adriana Wilke Marques, Presidente do Conselho, Sr. 
Roberto Henrique Arend, Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Claudia Butzlaff 
Luedke, Conselheira.  
 

3. Mesa:   Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretário: Roberto Henrique Arend. 
 

4. Ordem do dia: (i) Pedido e deliberação da renúncia de membro da diretoria. (ii) 
Eleição dos membros da Diretoria, nos termos do artigo 16 do Estatuto da 
Companhia. 
 

5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a lavratura da 
ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do dia, após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição aprovou-se a apresentação do pedido de renúncia, expressa, em caráter 
irrevogável e irretratável do cargo de membro da diretoria Sr. Roberto Henrique 
Arend, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, 
residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro 
Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de Identidade n° 
4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00. O renunciante Sr. Roberto 
Henrique Arend declara que dá mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que ocupou esse 
cargo. Elegeu-se, para o período compreendido de 01 de novembro de 2019 à 01 de 
novembro de 2021, como Diretora Administrativo-Financeiro, a Sra. Claudia 
Butzlaff Luedke, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, 
Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, e 
como Diretora Superintendente a Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz 
do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15. 
 

6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a 
presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
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Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Secretário 
 
 
Autenticação do Conselho:  
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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TERMO DE POSSE  

 
Neste ato e na melhor forma de direito a Sra. Claudia Butzlaff Luedke, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 
– Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 
808.635.900-04, nomeada Diretora Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15, nomeada Diretora 
Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia 
com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os Diretores ora empossados declaram, para todos 
os fins e efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia 
por lei especial, ou devido à condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando 
cientes que prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais 
foram eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar desta data, permanecendo no cargo até 01 
de novembro de 2021. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Diretora Administrativo-Financeiro 
 
______________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente 
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TERMO DE RENÚNCIA 

 
Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Roberto Henrique Arend, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no 
Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, 
membro da Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
renuncia, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia, outorgando-lhe e dela recebendo a mais ampla, 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em 
juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período 
em que ocupou esse cargo. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Renunciante  
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/446.707-4 em 07/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5195128, em
08/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Carolina Vianna da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND
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CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Sexta-feira, 08 de Novembro de 2019
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Estatuto e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41116 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESTATUTO ", cujo assunto é descrito como "ESTATUTO ", 
faz prova de que em 09/12/2021 09:18:41, o responsável César Augusto Gomes Neumann (031.***.***-90) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de César Augusto Gomes Neumann a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/12/2021 09:20:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

19 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1936854121

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 5146893 em 25/09/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/367.743-1 e o código de segurança ww9y Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/9
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/367.743-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1936854121

Data

04/09/2019

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5146893 em 25/09/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A, Nire 43300055051 e protocolo 193677431 - 05/09/2019. Autenticação: A82E7458B40323E4733CA90858EC951122F325B.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/367.743-1 e o código de segurança ww9y Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2019 por Carlos Vicente
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

1 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1.    Data, Hora e Local: No dia 20 de Agosto de 2019, às 09:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
96.880-000. 
 

2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 
formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de 
Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida 
General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 
96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida 
pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04; e 
ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa 
Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida 
Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, 
portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 
 

3.    Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4o, da Lei no 
6.404/76, face ao comparecimento de todos acionistas.  
 

4.  Mesa:  Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 
 

5. Ordem do Dia: (i) Eleger os membros do Conselho de Administração.   
 

6. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o 
seguinte: 

 
a) Eleger os membros do Conselho de Administração, para mandato de 03 

(três) anos (art. 140, III, da Lei n° 6.404/76), compreendendo de 20 de 
agosto de 2019 à 20 de agosto de 2022, a saber: Sra. ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 
750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no 
CPF sob o nº 654. 211.080-15, como Presidente do Conselho; Sr. ROBERTO 
HENRIQUE AREND, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no Condomínio Verdes 
Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 
442.772.700-00, como Vice-Presidente do Conselho; Sra. CLÁUDIA 
BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 
07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5146893 em 25/09/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

2 
 

414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira. 
Todos os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, terão 
mandato de 03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 
20 de agosto de 2022, declarando: a) que não estão impedidos por lei 
especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 da Lei n° 
6.404/76; b) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo §3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) que não ocupam cargo em 
empresa que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, 
nem representam, interesse conflitante com o da mesma, na forma dos 
incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; os quais permanecerão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de novo termo de posse no 
Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, na forma e no 
prazo do art. 149, §1° da Lei n° 6.404/76. 

 

b) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 

 

7. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral, tendo sido 
lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e aprovada por todos 
os acionistas. 

 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, RS, 20 de Agosto de 2019. 
 
Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
Secretária 
 
 
Acionistas: 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
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TERMO DE POSSE 
 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do 
Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15, como Presidente do Conselho; 
Sr. ROBERTO HENRIQUE AREND, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, 
Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de 
Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, como Vice-
Presidente do Conselho; e Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob 
o nº 808.635.900-04, como Conselheira; todos eleitos como membros titulares do 
Conselho de Administração da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua 
Norberto Otto Wild, 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP: 96.880-000, declaram, para todos os fins e efeitos legais: a) que não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; b) que atendem 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) 
que não ocupam cargo em empresa que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não tem, nem representam, interesse conflitante com o da mesma, na 
forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; e tomam posse dos seus 
respectivos cargos no Conselho de Administração da Companhia, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social, pelo prazo 
de 03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 20 de agosto de 2022. 
 

Vera Cruz, RS, 20 de Agosto de 2019. 
 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
_______________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
Conselheira 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/367.743-1 em 05/09/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5146893, em
25/09/2019. O ato foi deferido digitalmente pela TURMA 5 DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Porto Alegre. Quarta-feira, 25 de Setembro de 2019
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LAUREN DE VARGAS MOMBACK922.803.820-91
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

7 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1990472170

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 5195128 em 08/11/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A, Nire 43300055051 e protocolo 194467074 - 07/11/2019. Autenticação: 492E30AC422D9F3F23A5F32D17451432CC8F1C5.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/446.707-4 e o código de segurança aTQf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

Página 1 de 2 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2019, às 14:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, 
Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. 
 

2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do 
Estatuto da Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho 
de Administração, a saber, Sra. Adriana Wilke Marques, Presidente do Conselho, Sr. 
Roberto Henrique Arend, Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Claudia Butzlaff 
Luedke, Conselheira.  
 

3. Mesa:   Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretário: Roberto Henrique Arend. 
 

4. Ordem do dia: (i) Pedido e deliberação da renúncia de membro da diretoria. (ii) 
Eleição dos membros da Diretoria, nos termos do artigo 16 do Estatuto da 
Companhia. 
 

5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a lavratura da 
ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do dia, após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição aprovou-se a apresentação do pedido de renúncia, expressa, em caráter 
irrevogável e irretratável do cargo de membro da diretoria Sr. Roberto Henrique 
Arend, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, 
residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro 
Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de Identidade n° 
4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00. O renunciante Sr. Roberto 
Henrique Arend declara que dá mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que ocupou esse 
cargo. Elegeu-se, para o período compreendido de 01 de novembro de 2019 à 01 de 
novembro de 2021, como Diretora Administrativo-Financeiro, a Sra. Claudia 
Butzlaff Luedke, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, 
Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, e 
como Diretora Superintendente a Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz 
do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15. 
 

6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a 
presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5195128 em 08/11/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A, Nire 43300055051 e protocolo 194467074 - 07/11/2019. Autenticação: 492E30AC422D9F3F23A5F32D17451432CC8F1C5.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/446.707-4 e o código de segurança aTQf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 3/11
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Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Secretário 
 
 
Autenticação do Conselho:  
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. CNPJ 07.752.236/0001-23                                                                                                                         

NIRE 43.300.055.051 
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TERMO DE POSSE  

 
Neste ato e na melhor forma de direito a Sra. Claudia Butzlaff Luedke, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 
– Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 
808.635.900-04, nomeada Diretora Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15, nomeada Diretora 
Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia 
com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os Diretores ora empossados declaram, para todos 
os fins e efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia 
por lei especial, ou devido à condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando 
cientes que prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais 
foram eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar desta data, permanecendo no cargo até 01 
de novembro de 2021. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Diretora Administrativo-Financeiro 
 
______________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. CNPJ 07.752.236/0001-23                                                                                                                         

NIRE 43.300.055.051 
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TERMO DE RENÚNCIA 

 
Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Roberto Henrique Arend, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no 
Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, 
membro da Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
renuncia, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia, outorgando-lhe e dela recebendo a mais ampla, 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em 
juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período 
em que ocupou esse cargo. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Renunciante  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5195128 em 08/11/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/446.707-4 em 07/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5195128, em
08/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Carolina Vianna da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

Porto Alegre. Sexta-feira, 08 de Novembro de 2019
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protocolo 19/446.707-4 e o código de segurança aTQf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2019 por Carlos Vicente
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A

COMPANHIA FECHADA
CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051

ATA DE ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA
(lavrada em forma de sumário)

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2022, às 08:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade 
de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000.
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as formalidades 
exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a integralidade dos acionistas: 
CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela 
SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04; e ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15.
3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4°, da Lei no 
6.404/76 e dispensada a publicação do aviso a que alude o art. 133 da mesma lei, face 
ao comparecimento de todos os acionistas. Os documentos referidos no art. 133 foram 
publicados observada a faculdade constante no §4º de tal dispositivo.
4. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke.
5. Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos no art.133 da 
Lei nº 6.404/76, por serem de conhecimento geral.
6. Ordem do Dia da Assembleia-Geral Extraordinária: (i) examinar, discutir e 
votar as extinções das filiais sob CNPJ nº 07.752.236/0002-04, 07.752.236/0005-57, 
07.752.236/0006-38; (ii) examinar, discutir e votar a alteração do endereço da filial sob 
CNPJ nº 07.752.236/0004-76; (iii) examinar, discutir e votar o limite para o aumento de 
capital social sem que haja a necessidade de reformar o estatuto; (iv) examinar, discutir 
e votar a ratificação do artigo 11º do estatuto social. (v) aprovar e consolidar o Estatuto 
Social.
7. Deliberações do Dia da Assembleia-Geral Ordinária e Extraordinária: 
Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o seguinte: 

a) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0002-04, NIRE 4390160503-0, localizada 
na Rua Sarmento Leite, nº 880, 2º andar, 
b) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0005-57, NIRE 4390203896-1, localizada 
na Rua Intendente Koelzer, nº 660, Araça, Vera Cruz/RS, CEP: 96880-000.
c) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0006-38, NIRE 4390207480-1, localizada 
na Avenida Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, nº 420, Linha Santa Cruz, Santa Cruz 
do Sul/RS, CEP: 96822-050.
d) Alterar o endereço da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0004-76, NIRE 35920038921, 
do qual passará a ser na Avenida Ugo Fumagali, 381, Cidade Industrial Satélite de 
São Paulo, Guarulhos, SP, CEP: 07220-080.
e) O aumento do capital social independente da reforma do estatuto passará a ser 
limitado a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), passando a vigorar o artigo 7º 
com a seguinte redação: Artigo 7º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital 
social, independentemente de reforma do Estatuto Social, aumento este limitado 
a até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devendo ser observada a mesma 
proporção entre ações preferenciais e ordinárias.
f) Ratificar o artigo 11º do estatuto social para a seguinte redação: O Conselho de 
Administração, eleito pela Assembleia Geral, será composto por no mínimo 3 (três) 
membros e no máximo 5 (cinco) efetivos, pessoas naturais, acionistas ou não 
acionistas, residentes ou não no País, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo 
ser reeleitos, sendo um Presidente. g) Autorizar expressamente a administração 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações anteriores.
h) Aprovar e consolidar o Estatuto Social, cujo teor segue em anexo a presente Ata.

8. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral Extraordinária, tendo 
sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e aprovada por todos os 
acionistas.
Confere com o original lavrado em livro próprio.

Vera Cruz, RS, 01 de novembro de 2022.
     Autenticação da Mesa: Acionistas:
 
    Adriana Wilke Marques Adriana Wilke Marques
            Presidente 

    Cláudia Butzlaff Luedke Cláudia Butzlaff Luedke
             Secretária 

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1º - A Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela 
legislação aplicável.
Artigo 2º -A Companhia tem sua casa matriz na Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, CEP: 96.880-000, 
podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios, depósitos e 
dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior.
Artigo 3º O objeto da Companhia é a exploração da atividade de comercio atacadista 
e varejista de remédios para uso humano, comercio atacadista e varejista de materiais 
e remédios para uso veterinário, comercio atacadista e varejista de remédios alopáticos, 
comercio atacadista e varejista de remédios homeopáticos, comercio atacadista e 
varejista de cosméticos, comercio atacadista e varejista de perfumarias, importação de 
remédios para uso humano e veterinário, importação de materiais médico-hospitalares, 
importação de equipamentos médico-hospitalares, comercio atacadista e varejista 
de material médico, comercio atacadista e varejista de material hospitalar e correlatos, 
comercio atacadista e varejista de produtos odontológicos, comercio atacadista e varejista 
de equipamentos médico-hospitalares, comercio atacadista e varejista de complementos 
e suplementos alimentícios, dietas e formulas infantis, comercio atacadista e varejista de 
produtos saneantes, serviços de intermediação de negócios, agenciamento, corretagem 
ou intermediação de bens moveis ou imóveis, locação de maquinas e equipamentos, 
transporte rodoviário de carga municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
locação de caminhões sem condutor, atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica.
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 5º - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais) dividido em 75.000 (setenta e cinco 
mil) ações ordinárias e 75.000 (setenta e cinco mil) ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal.
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais.
Parágrafo Segundo. As ações preferenciais não conferirão direito a voto nas Assembleias 
Gerais, porém, darão a seus titulares as seguintes vantagens: 

a) direito à prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação 
da Companhia;
b) prioridade no recebimento de dividendo mínimo de 0,15 (quinze centavos de real), 
por ação, cumulativo; c) direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas 
em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual ao 
valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o 
dividendo pele menos igual ao das ações ordinárias.

Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 
preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 171 da Lei nº 
6.404/76. O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais 
acionistas, cujo exercício será feito de forma proporcional à participação de cada um no 
capital social. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 
(trinta) dias. Parágrafo Quarto. No caso de não realização do preço de emissão das ações 
nas condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas chamadas de capital, 
ficará o acionista remisso de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 106, §2º, 
da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação 
devida e ao disposto no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76.
Artigo 6º - Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de 
ações de emissão da Companhia, o direito de preferência na compra destas, ou o exercício 
do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que arquivados na 
sede social da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância 
desses acordos e o presidente da assembleia geral não computará o voto proferido em 
contrariedade com as disposições dos acordos.
Parágrafo Único. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de 
acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos livros 
de registro de ações da Companhia.
Artigo 7º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, independentemente de 
reforma do Estatuto Social, aumento este limitado a até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), devendo ser observada a mesma proporção entre ações preferenciais e ordinárias.
Parágrafo Único. O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do 
Conselho de Administração, que deverá estabelecer as condições da emissão de ações.
Inclusive preço, prazo e forma de integralização.

CAPÍTULO III
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 8º - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para 
decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre 
as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre 
que necessário.
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral deverá ser convocada pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou por 02 (dois) membros do Conselho de Administração 
agindo em conjunto, devendo os trabalhos serem dirigidos por mesa composta de 
presidente e secretário, na forma do parágrafo segundo abaixo.
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho 
de Administração, ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho 
de Administração que venha a ser escolhido por deliberação da maioria dos acionistas 
presentes, ou, na ausência de todos os membros do Conselho de Administração, o 
presidente será escolhido dentre os presentes, por deliberação majoritária. O presidente da 
Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa.
Parágrafo Terceiro. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, neste Estatuto Social ou em acordo de acionistas devidamente arquivado 
na sede social da Companhia, serão tomadas por maioria de votos, não se computando 
os votos em branco.
Artigo 9º - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, compete a esta:

a) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração;
b) Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se quando instalado;
c) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e/ou 
desdobramentos de ações;
d) Aprovar programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações
aos seus administradores e empregados; 
e) Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; e
f) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação.

CAPÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO

Seção I - Normas Gerais
Artigo 10º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma 
Diretoria Executiva.
Parágrafo Primeiro. Os administradores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à 
sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução para garantia de sua gestão.
Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão 
obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter 
reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as 
Informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, seus negócios, 
funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de serviços, 
obrigando se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Companhia.

Seção II - Conselho de Administração
Artigo 11º - O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, será composto por 
no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) efetivos, pessoas naturais e acionistas 
ou não acionistas, residentes ou não no País, com mandato unificado de 3 (três) anos, 
podendo ser reeleitos, sendo um Presidente.
Artigo 12º - Em caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada Assembleia 
Geral dentro de 10 (dez) dias a partir da vacância no cargo de conselheiro, com a finalidade 
de escolher o substituto, que assumirá o cargo de conselheiro pelo tempo remanescente 
do mandato do conselheiro substituído.
Artigo 13º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito, por 
seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros, sendo necessária, para sua realização, a 
presença de todos os seus membros. As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria dos conselheiros presentes à reunião.
Parágrafo Único. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas no livro 
próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quanto bastem para 
constituir o quórum requerido para instalação e deliberação.
Artigo 14º - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no 
exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos.
Artigo 15º - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei ao Conselho de Administração, 
compete a este:

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;
b) eleger e destituir os Diretores, bem como fixar as suas atribuições e distribuir a 
remuneração fixada pela Assembleia Geral entre os administradores da Companhia;
c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebração e quaisquer outros atos;
d) convocar as Assembleias Gerais;
e) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria, 
as Demonstrações Financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais;
f) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento da Companhia;
g) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia;
h) Autorizar a contratação de qualquer operação que envolva valores superiores
a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), montante este que será atualizado ao final 
de cada exercício social pela variação do IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou por índice que venha a substituí-lo em caso de sua extinção, relacionadas 
com: a) aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou investimentos 
detidos pela Companhia; e, b) contratação de empréstimos ou financiamentos pela 
Companhia;
i) aprovar a participação da Companhia no capital de outras sociedades assim
como a disposição ou alienação dessa participação, no País ou no exterior;
j) autorizar a emissão de ações da Companhia, fixando as condições de emissão, 
inclusive preço e prazo de integralização;
k) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição e debêntures conversíveis em 
ações;
l) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para 
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;
m) aprovar a contratação de instituição depositária prestadora de serviços de ações 
escriturais;
n) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, 
sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu 
funcionamento;
o) decidir o teor do voto a ser proferido pela Companhia em assembleias gerais 
ordinárias e/ou extraordinárias, reuniões prévias de acionistas ou quotistas, reuniões 
de sócios, e/ou em qualquer outra reunião de sociedades das quais a Companhia 
venha a ser titular de participação societária; e
p) decidir sobre qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria, conforme previsto em Lei ou neste Estatuto Social.

Seção III - Diretoria
Artigo 16º - A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, residentes no País, sendo um 
acionista e um não acionista, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo 
01 (um) Diretor Administrativo-Financeiro e 01 (um) Diretor Superintendente.
Parágrafo Primeiro. O mandato de cada Diretor será de 02 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos.
Parágrafo Segundo. O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer 
tempo, do titular, ou pelo término do mandato, se não houver recondução, observando-se 
ainda o disposto na parte final do Parágrafo Primeiro acima. A renúncia torna-se eficaz, em 
relação à Companhia, desde o momento em que esta conhecer da comunicação escrita do 
renunciante, produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé após o seu arquivamento no 
Registro Público de Empresas Mercantis e publicação,
Parágrafo Terceiro. A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou impedimento 
temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada em Reunião do 
Conselho de Administração, podendo o Presidente do Conselho de Administração eleger 
interinamente um substituto.
Artigo 17º - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a administração e 
gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto nos demais artigos 
deste Estatuto Social, especialmente nos seus Artigos 8º e 14, inclusive:

a) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conselho 
de Administração e da Assembleia Geral;
b) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria e as 
demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados 
no exercício anterior;
c) deliberar sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior;
d) praticar os atos de sua competência, conforme estabelecido neste Estatuto Social;
e) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades 
da Companhia e o andamento de suas operações;
f) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas 
as disposições previstas neste Estatuto Social, nos limites de suas atribuições;
g) assinar contratos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, 
hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar bens da sociedade, móveis, imóveis e outros 
direitos, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, respeitadas as 
restrições previstas no item neste Estatuto Social;
h) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas 
promissórias e quaisquer outros títulos de créditos que impliquem responsabilidade 
para a sociedade, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, 
notadamente as restrições aqui previstas;
i) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias.

Artigo 18º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, nos atos de aquisição, alienação ou 
oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos e operações de gestão 
ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, 
letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros 
documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia 
ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e 
a avalização de documentos cambiais, duplicatas ou outros títulos de crédito, serão 
obrigatoriamente praticados pelo Diretor Administrativo-Financeiro em conjunto com o 
Diretor Superintendente.
Parágrafo Primeiro - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas pelo 
Diretor Administrativo-Financeiro em conjunto com o Diretor Superintendente.
Parágrafo Segundo - Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam 
de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente 
condicionada à obtenção dessa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto.
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como 
fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.
Parágrafo Quarto - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 3º acima, cada Diretor 
responde, perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no 
desempenho de seu cargo e funções. Terá, ainda, de restituir à companhia, com todos os 
lucros resultantes, os créditos ou bens sociais que aplicar, sem autorização expressa da 
Assembleia Geral, em proveito próprio ou de terceiros, e, se
Jhouver prejuízo, também por ele responderá.
Parágrafo Quinto - O Diretor Administrativo-Financeiro poderá praticar
isoladamente os atos de que trata este artigo, desde que, para o respectivo ato, tenha sido 
outorgada procuração pelo Diretor Superintendente mediante autorização do Conselho de 
Administração.
Parágrafo Sexto - O Diretor Superintendente poderá praticar isoladamente os atos de que 
trata este artigo, desde que autorizado pelo Conselho de Administração para a prática do 
respectivo ato.

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Artigo 19º - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o 
ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social 
a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as 
normas legais e princípios contábeis, as quais compreenderão a proposta de destinação 
do lucro do exercício.
Artigo 20º - Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer 

participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda.
Parágrafo Primeiro. Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do caput deste artigo 
20, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal, 
conforme previsto no artigo 152, § 1º da Lei 6.404/76;
Parágrafo Segundo. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 
parágrafo anterior:
a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e
b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo 
anterior e da destinação referida no item a) deste §2º, e ajustado na forma do artigo 202 
da Lei n° 6.404/76, destinar-se-ão 5,0% (cinco por cento) para o pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os acionistas.
Parágrafo Terceiro. Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá a 
destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de Administração, 
respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis.
Parágrafo Quarto. Respeitado o disposto no caput e nos parágrafos anteriores deste 
artigo, é autorizada a distribuição de dividendos de forma desproporcional aos percentuais 
de participação do quadro acionário desde que deliberada por acionistas representando a 
totalidade do capital social.
Artigo 21º - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da 
deliberação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia.
Artigo 22º - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, 
e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendos 
ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados 
ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos 
inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo 
obrigatório, se houver, desde que o total de dividendos pago em cada semestre do exercício 
social não exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo 
intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo 
obrigatório, se houver.
Parágrafo Primeiro. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral.

CAPÍTULO VII
DIREITO DE RECESSO

Artigo 23º - O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei, 
será o valor econômico da Companhia dividido pelo número total de ações, sendo tal valor 
econômico apurado através de avaliação nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII
FORO

Artigo 24º - A Companhia, seus acionistas e administradores elegem como competente 
para dirimir toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles o Foro da 
Comarca de Vera Cruz-RS, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAPÍTULO IX
LIQUIDAÇÃO

Artigo 25º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá 
o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações.

Acionistas:
           

              Cláudia Butzlaff Luedke Visto do Advogado:
         

               Adriana Wilke Marques  Thamy Zimmer
                        OAB/RS nº 95.824

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
(lavrada em forma de sumário)

1. Data, Hora e Local: No dia 16 de agosto de 2022, às 08:00 horas, na sede da MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade de 
Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000.
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as formalidades 
exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a integralidade dos acionistas: 
Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente 
e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Idenåtidade n° 5066004895, expedida pela 
SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04; e Sra. ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15.
3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4o, da Lei no 
6.404/76, face ao comparecimento de todos acionistas.
4. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke
5. Ordem do Dia: Eleger os membros do Conselho de Administração.
6. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o seguinte:

a) Eleger os membros do Conselho de Administração, para mandato de 03(três) anos 
(art. 140, III, da Lei n° 6.404/76), compreendendo de 20 de agosto de 2022 à 20 
de agosto de 2025, a saber: Sr. GEFERSON PAULO TOLOTTI, brasileiro, solteiro, 
administrador, nascido em 07/05/1965, residente e domiciliado na Avenida Leo 
Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portador 
da Cédula de Identidade n° 1013673676, expedida pela SSP/RS inscrito no CPF 
sob n° 433.069.500-68, e no CRA RS nº 12.682, como Presidente do Conselho; 
Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa 
Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo 
Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob 
o nº 654.211.080-15, como Vice-Presidente do Conselho; Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF 
LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de 
escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada 
na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, 
CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela 
SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira. 
Todos os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, terão mandato de 
03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 20 de agosto de 
2025, declarando: a) que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 
da Lei n° 6.404/76; b) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
§3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) que não ocupam cargo em empresa que possa 
ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representam, interesse 
conflitante com o da mesma, na forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 
6.404/76; os quais permanecerão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 
novo termo de posse no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, na 
forma e no prazo do art. 149, §1° da Lei n° 6.404/76.
b) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações anteriores.

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu a Sra. Presidente por encerrada a 
reunião, determinando a lavratura, desta ata que, depois de lida, foi aprovada em todos os 
seus termos, sendo assinada a seguir por todos os presentes.
Confere com o original lavrado em livro próprio.

Vera Cruz, RS, 16 de agosto de 2022.
Acionistas:

Geferson Paulo Tolotti Cláudia Butzlaff Luedke
Presidente

Adriana Wilke Marques Adriana Wilke Marques
Vice-Presidente

Cláudia Butzlaff Luedke
Secretária

TERMO DE POSSE
Neste ato e na melhor forma de direito, Sr. GEFERSON PAULO TOLOTTI, brasileiro, 
solteiro, administrador, nascido em 07/05/1965, residente e domiciliado na Avenida Leo 
Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portador da 
Cédula de Identidade n° 1013673676, expedida pela SSP/RS inscrito no CPF sob n° 
433.069.500-68, e no CRA/RS nº 12.682, como Presidente do Conselho; Sra. ADRIANA 
WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro 
Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade 
nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15, como 
Vice-Presidente do Conselho; e, Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, 
RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 
808.635.900-04, como Conselheira; todos eleitos como membros titulares do Conselho de 
Administração da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, 420, 
Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
declaram, para todos os fins e efeitos legais: a) que não estão impedidos por lei especial, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 
da Lei n° 6.404/76; b) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
§3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) que não ocupam cargo em empresa que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representam, interesse conflitante 
com o da mesma, na forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; e tomam 
posse dos seus respectivos cargos no Conselho de Administração da Companhia, com 
todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto 
Social, pelo prazo de 03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 20 
de agosto de 2025.

Vera Cruz, RS, 16 de agosto de 2022.

Geferson Paulo Tolotti
Presidente do conselho

Adriana Wilke Marques
Vice-Presidente do conselho

Cláudia Butzlaff Luedke
Secretária do conselho
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/11/2021 19:06:43 que o documento de hash (SHA-256)

f6caa81425c3671f7ca62c27f9373ab11db2057a9ea6f4892a23711947e0e213 foi validado em 03/11/2021 19:00:02 através da transação blockchain

0x66c780e8efbd8ca3fc48aae0c761ceb36fd18e3d358ee2ef33d81ea11221bd27 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 36127)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/11/2021 19:06:43 que o documento de hash (SHA-256)

f6caa81425c3671f7ca62c27f9373ab11db2057a9ea6f4892a23711947e0e213 foi validado em 03/11/2021 19:00:02 através da transação blockchain

0x66c780e8efbd8ca3fc48aae0c761ceb36fd18e3d358ee2ef33d81ea11221bd27 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 36127)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Ata e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f6caa81425c3671f7ca62c27f9373ab11db2057a9ea6f4892a23711947e0e213 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 36127 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATA ESTATUTO", cujo assunto é descrito como "ATA 
ESTATUTO", faz prova de que em 03/11/2021 18:59:47, o responsável César Augusto Gomes Neumann 
(031.***.***-90) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de 
autenticidade, sendo de César Augusto Gomes Neumann a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/11/2021 19:06:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x66c780e8efbd8ca3fc48aae0c761ceb36fd18e3d358ee2ef33d81ea11221bd27. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF1026

VERA CRUZ

16 Março 2022

Nº FCN/REMP

RSE2200350084

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8197578 em 18/03/2022 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 2 0 8 6 7 0 4 6  -  1 7 / 0 3 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E1228D9126FEE34FD613992F7A2B5751C30C37D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/086.704-6 e o código de segurança NIdz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 21/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/086.704-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200350084

Data

16/03/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 16/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 16/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8197578 em 18/03/2022 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 2 0 8 6 7 0 4 6  -  1 7 / 0 3 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E1228D9126FEE34FD613992F7A2B5751C30C37D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/086.704-6 e o código de segurança NIdz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 21/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 2/8



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 16 de março de 2022, às 08:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 

no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos 

membros da Diretoria, a saber, Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de 
escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro 
Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade 
n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob 
o nº 808.635.900-04; e Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 

residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, 
Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade 
nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 
211.080-15. 

 
3. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 
 

4. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: Abertura de filial no Estado do 
Paraná. 
 

5. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Após exame e discussão da 
matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, 
aprovou-se a abertura da filial localizada no Estado do Paraná, Rua Dom 
Pedro II, nº 1040, Bairro São Bernardo, município União da Vitória, com o 
objeto social de Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, comércio atacadista de complementos e suplementos alimentícios, 
dietas e formulas infantis, comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de 
produtos odontológicos, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, importação de 
remédios para uso humano e veterinário, importação de materiais médico-
hospitalares, importação de equipamentos médico-hospitalares.  

 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu a Sra. Presidente por 

encerrada a reunião, determinando a lavratura, desta ata que, depois de lida, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8197578 em 18/03/2022 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/086.704-6 e o código de segurança NIdz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 21/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 3/8



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada a seguir por todos os 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 16 de março de 2022. 

 
Autenticação da Mesa: 

 
 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 

 
 
Cláudia Butzlaff Luedke 
Secretária 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/086.704-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200350084

Data

16/03/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 16/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 16/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 8197578 em 18/03/2022 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

18/03/2022

Informamos que, do processo 22/086.704-6 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8197578 em 18/03/2022 da
empresa 4330005505-1 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A,
consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA DOM PEDRO II 1040    -  BAIRRO CENTRO  CEP 84600-295  -  UNIAO DA VITORIA/PR

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 2 0 8 6 7 0 4 6  -  1 7 / 0 3 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E1228D9126FEE34FD613992F7A2B5751C30C37D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/086.704-6 e o código de segurança NIdz Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 21/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/086.704-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número

22/086.704-6 em 17/03/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8197578, em 18/03/2022. O ato

foi deferido eletronicamente pelo examinador Sandra Rosa Moreira Arrieche.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/03/2022

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosa Moreira Arrieche, Servidor(a) Público(a), em
18/03/2022, às 20:52.
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E1228D9126FEE34FD613992F7A2B5751C30C37D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 18 de março de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF1026

VERA CRUZ

30 Maio 2022

Nº FCN/REMP

RSE2200476828

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.473-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200476828

Data

30/05/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 16 de maio de 2022, às 08:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 

no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos 

membros da Diretoria, a saber, Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de 
escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro 
Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade 
n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob 
o nº 808.635.900-04; e Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 

residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, 
Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade 
nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 
211.080-15. 

 
3. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 
 

4. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: Abertura de filial no Estado de 
Santa Catarina. 
 
5. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição, aprovou-se a abertura da filial localizada no Estado de Santa 
Catarina, Rua Estefano Jose Vanolli, 897, fundos, Bairro São Vicente, 
município Itajaí, com o objeto social de comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano, comércio atacadista de complementos e 
suplementos alimentícios, dietas e formulas infantis, comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso veterinário, comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, importação de remédios para uso humano e veterinário, 
importação de materiais médico hospitalares, importação de equipamentos 
médico hospitalares. 

 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu a Sra. Presidente por 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

encerrada a reunião, determinando a lavratura, desta ata que, depois de lida, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada a seguir por todos os 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 16 de maio de 2022. 

 
Autenticação da Mesa: 

 
 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 

 
 
Cláudia Butzlaff Luedke 
Secretária 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.473-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2200476828

Data

30/05/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

31/05/2022

Informamos que, do processo 22/186.473-3 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8305551 em 31/05/2022 da
empresa 4330005505-1 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A,
consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA ESTEFANO JOSE VANOLLI 897  FUNDOS  -  BAIRRO SAO VICENTE  CEP 88309-200  -  ITAJAI/
SC

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8305551 em 31/05/2022 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 2 1 8 6 4 7 3 3  -  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
9756F0445161B7EA732DBAD4A81E34D07C6DBA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/186.473-3 e o código de segurança fwXx Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 31/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/186.473-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
22/186.473-3 em 31/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8305551, em 31/05/2022. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo Isidoro Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
31/05/2022, às 09:55.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 31 de maio de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

VERA CRUZ

29 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2335974734

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/449.485-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2335974734

Data

27/11/2023

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 30/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 29/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(lavrada em forma de sumário) 

 
1. Data, Hora e Local: No dia 14 de novembro de 2023, às 08:00 horas, na sede 

da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 
2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 

do Estatuto da Companhia, e contou com a presença de todos os membros do 
Conselho de Administração, a saber, Sr. GEFERSON PAULO TOLOTTI, 
brasileiro, solteiro, administrador, nascido em 07/05/1965, residente e 
domiciliado na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, 
RS, CEP: 96.824-400, portador da Cédula de Identidade n° 1013673676, 
expedida pela SSP/RS inscrito no CPF sob n° 433.069.500-68, e no CRA/RS 
nº 12.682, como Presidente do Conselho; Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, 
brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro 
Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de 
Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 
654.211.080-15, como Vice-Presidente do Conselho; Sra. CLÁUDIA 
BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 
07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira, a 
reunião também contou com a presença do diretor, Sr. FERNANDO 
AUGUSTO THEISEN, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
02/08/1994, residente e domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro 
Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 
1107009175, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84 
 

3. Mesa: Presidente: GEFERSON PAULO TOLOTTI. 
  Secretária: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE. 

 
4. Ordem do dia: Debater e votar o aumento do capital social. 

 
5. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se 

aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, o aumento do capital social 
mediante destinação da Reserva de Incentivos Fiscais no valor de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), aumento este distribuído de forma 
proporcional a atual participação das acionarias. Tendo em vista o aumento 
ocorrido, o capital social passará a ser R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais). Diante disso, a nova redação do Artigo 5º. do Estatuto Social passa 
ser a seguinte: 

Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) dividido 
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em 75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias e 75.000 (setenta e cinco 
mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.  
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas 
Assembleias Gerais.  
Parágrafo Segundo. As ações preferenciais não conferirão direito a voto 
nas Assembleias Gerais, porém, darão a seus titulares as seguintes 
vantagens: a) direito à prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no 
caso de liquidação da Companhia; b) prioridade no recebimento de 
dividendo mínimo de 0,15 (quinze centavos de real), por ação, cumulativo; 
c) direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta 
pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual ao 
valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, 
assegurado o dividendo pele menos igual ao das ações ordinárias. 
Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de ações que possuírem, os 
acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá 
ser cedido, no todo ou em parte, aos demais acionistas, cujo exercício será 
feito de forma proporcional à participação de cada um no capital social. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 
(trinta) dias. 
Parágrafo Quarto. No caso de não realização do preço de emissão das 
ações nas condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas 
chamadas de capital, ficará o acionista remisso de pleno direito constituído 
em mora, na forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à 
multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação devida e ao disposto 
no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. 
 

6. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a presente 
ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio.  

Vera Cruz, RS, 14 de novembro de 2023. 

_____________________________________ 
GEFERSON PAULO TOLOTTI 
Presidente 
 
_____________________________________ 
ADRIANA WILKE MARQUES 
Vice-presidente 
 
_____________________________________ 
CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE 
Conselheira 
 
_____________________________________ 
FERNANDO AUGUSTO THEISEN  
Diretor 
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NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE1025

VERA CRUZ

23 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300437130

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 16 de novembro de 2023, às 08:00 horas, na sede 
da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 
2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos 

membros da Diretoria, a saber, Sr. FERNANDO AUGUSTO THEISEN, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 
96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida 
pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84; e Sra. ADRIANA 
WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do 
Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo 

Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, 
portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 

 
3. Mesa: Presidente: Fernando Augusto Theisen. 

Secretária: Adriana Wilke Marques 
 

4. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: examinar, discutir e votar a 
extinção da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0007-19. 
 

5. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Após exame e discussão da 
matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, 
aprovou-se a extinção da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0007-19, NIRE 
4390210777-7, localizada na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Imigrantes, 
Vera Cruz/RS, CEP: 96.880-000 

 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Sr. Presidente por 

encerrada a reunião, determinando a lavratura, desta ata que, depois de lida, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada a seguir por todos os 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 16 de novembro de 2023. 
Autenticação da Mesa: 

 
Fernando Augusto Theisen  
Presidente 

 
Adriana Wilke Marques 
Secretária 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9469375 em 01/12/2023 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 3 4 4 5 7 5 7 1  -  2 4 / 1 1 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FC6C711E917763544C70B1605CA7CF8C4AAF864. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/445.757-1 e o código de segurança fEA2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 04/12/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 3/6



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/445.757-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300437130

Data

23/11/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 24/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 23/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9469375 em 01/12/2023 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 3 4 4 5 7 5 7 1  -  2 4 / 1 1 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FC6C711E917763544C70B1605CA7CF8C4AAF864. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/445.757-1 e o código de segurança fEA2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 04/12/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 4/6



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/445.757-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
23/445.757-1 em 24/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9469375, em 01/12/2023. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 23/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 24/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 23/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 24/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
01/12/2023, às 16:21.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9469375 em 01/12/2023 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 3 4 4 5 7 5 7 1  -  2 4 / 1 1 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FC6C711E917763544C70B1605CA7CF8C4AAF864. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/445.757-1 e o código de segurança fEA2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 04/12/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 5/6



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 01 de dezembro de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

VERA CRUZ

23 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

RSN2265439558

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/324.988-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2265439558

Data

23/09/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de agosto de 2022, às 08:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 

no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 

formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, 
natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na 
Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-
04; e ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural 
de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na 

Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 
96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 

 
3. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 
 

4. Ordem do Dia da Ata de Assembleia Geral Extraordinária: (i) debater e 
votar a reforma do Estatuto Social. 
 

5. Deliberações do Dia da Ata de Assembleia Geral Extraordinária: Por 
unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se a reforma do Estatuto 
Social nos seguintes termos: 

 
a) Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, o aumento do capital 

social mediante destinação da Reserva de Incentivos Fiscais no valor de 
R$ 26.271.592,69 (vinte e seis milhões e duzentos e setenta e um mil e 
quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), aumento 
este distribuído de forma proporcional a atual participação das 
acionarias. Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social passará a 
ser R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais). Diante disso, a nova 
redação do Artigo 5º. do Estatuto Social passa ser a seguinte: 
 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais) 
dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) ações ordinárias e 75.000 
(setenta e cinco mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal.  
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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assinada em 30/09/2022 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 3/8



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

Assembleias Gerais.  
Parágrafo Segundo. As ações preferenciais não conferirão direito a voto 
nas Assembleias Gerais, porém, darão a seus titulares as seguintes 
vantagens: a) direito à prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no 
caso de liquidação da Companhia; b) prioridade no recebimento de 
dividendo mínimo de 0,15 (quinze centavos de real), por ação, cumulativo; 
c) direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta 
pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual ao 
valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, 
assegurado o dividendo pele menos igual ao das ações ordinárias.  
Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de ações que possuírem, os 
acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá 
ser cedido, no todo ou em parte, aos demais acionistas, cujo exercício será 
feito de forma proporcional à participação de cada um no capital social. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 
(trinta) dias.  
Parágrafo Quarto. No caso de não realização do preço de emissão das 
ações nas condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas 
chamadas de capital, ficará o acionista remisso de pleno direito constituido 
em mora, na forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à 
multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação devida e ao disposto 
no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. 
 

b)  Aprovar a distribuição de dividendos de forma desproporcional em 
relação aos percentuais de participação do quadro acionário, mediante a 
inserção do Parágrafo Quarto no Artigo 20º. do Estatuto Social, nos 
seguintes termos: 
Parágrafo Quarto. Respeitado o disposto no caput e nos parágrafos 
anteriores deste artigo, é autorizada a distribuição de dividendos de 
forma desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
acionário desde que deliberada por acionistas representando a totalidade 
do capital social. 
 

c) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 

 
6. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral Ordinária, 

tendo sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e 
aprovada por todos os acionistas. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Autenticação da Mesa: Acionistas: 
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____________________________ ____________________________ 
Adriana Wilke Marques Adriana Wilke Marques 

Presidente  
  

____________________________ ____________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke Cláudia Butzlaff Luedke 

Secretária  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/324.988-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2265439558

Data

23/09/2022

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 23/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/324.988-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
22/324.988-2 em 23/09/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8446086, em 29/09/2022. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 23/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/09/2022

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
29/09/2022, às 18:05.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 29 de setembro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

024

2211

VERA CRUZ

10 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300235806

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/232.696-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300235806

Data

07/07/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 14/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 14/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9067687 em 20/07/2023 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 3 2 3 2 6 9 6 7  -  1 4 / 0 7 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E175AA4D7FE758FC1B9E1BE9EC2461E1A0B93B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/232.696-7 e o código de segurança FOXh Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 2/7



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 03 de julho de 2023, às 08:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 

no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 16 

do Estatuto da Companhia, e contou com a presença da Diretoria composta 
pelo Diretor Administrativo-Financeiro, o Sr. Fernando Augusto Theisen, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 
96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida 
pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84, e pela Diretora 
Superintendente, a Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 
6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-
15. 

 
3. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretário: Fernando Augusto Theisen. 
 

4. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: debater e votar a alteração de 
endereço da matriz sob CNPJ nº 07.752.236/0001-23 e da filial sob CNPJ nº 
07.752.236/0007-19. 
 

5. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Por unanimidade de votos 
dos diretores, deliberou-se o seguinte: 
 
a) Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a alteração do endereço 

da matriz sob CNPJ nº 07.752.236/0001-23 para o endereço Rua Ernesto 
Wild, nº 2460, bairro Industrial no municipío de Vera Cruz/RS, CEP 
96880-000. 
 

b) Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a alteração do endereço 
da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0007-19 para o endereço Rua Norberto 
Otto Wild, nº 420, bairro Imigrantes no municipío de Vera Cruz/RS, CEP 
96880-000. 
 

c) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos  
os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 

 
6. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Reunião da Diretoria, tendo 

sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e aprovada por 
todos os diretores. 
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Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 03 de julho de 2023. 

 
 

Autenticação da Mesa:  
  

____________________________  
Adriana Wilke Marques  

Presidente  
  

________________________________  
Fernando Augusto Theisen  

Secretário  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/232.696-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300235806

Data

07/07/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 14/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 14/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/232.696-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
23/232.696-7 em 14/07/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9067687, em 20/07/2023. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 14/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 14/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 14/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 14/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/07/2023

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
20/07/2023, às 18:14.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 20 de julho de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

VERA CRUZ

15 Março 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400092070

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/091.088-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400092070

Data

15/03/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 18/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE 15/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

(lavrada em forma de sumário) 

 
1. Data, Hora e Local: No dia 04 de março de 2024, às 08:00 horas, na sede da 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 
2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 

formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, 
natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada 
na Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-
04; e ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural 
de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na 
Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 
96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 
 

3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4°, da Lei 
no 6.404/76 e dispensada a publicação do aviso a que alude o art. 133 da 
mesma lei, face ao comparecimento de todos os acionistas. Os documentos 
referidos no art. 133 foram publicados observada a faculdade constante no 
§4º de tal dispositivo. 

 
4. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke. 
 

5. Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos 
no art.133 da Lei nº 6.404/76, por serem de conhecimento geral. 
 

6. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: debater e votar a 
possibilidade de qualificar-se como fiador solidário à BASAL - INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA, sob CNPJ nº 3 6.526.169/0001-27 no valor de até R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 

7. Deliberações do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: Por 
unanimidade de votos, deliberou-se o seguinte: 
a) Por decisão unânime e sem qualquer ressalva, os acionistas aprovaram a 

assinatura do contrato denominado “Instrumento Particular de Abertura 
de Limite de Crédito”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade 
de garantidora fiadora solidária, a empresa BASAL INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA. (“BASAL”), na qualidade de compradora, e a 
empresa BRASKEM S.A. (“BRASKEM”), na qualidade de fornecedora, com 
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a interveniência de terceiros, referente a fornecimento de produtos 
industrializados/fabricados e comercializados pela BRASKEM à BASAL, 
no valor de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). A 
Companhia estará vinculada como garantidora fiadora solidária até a 
total e cabal liquidação e quitação de todas as obrigações a serem 
assumidas no referido Instrumento Particular de Abertura de Limite de 
Crédito. Os administradores, diretamente ou por meio de procuradores 
legalmente constituídos, ficam autorizados a tomar as medidas cabíveis, 
firmando todos os instrumentos e documentos que forem necessários, 
inclusive podendo renunciar expressamente aos benefícios previstos nos 
arts. 827, 829, parágrafo único, 835 e 838, I, todos do Código Civil 
Brasileiro. Os Acionistas ratificam todos os atos praticados pelos 
administradores e/ou procuradores que tiveram e/ou que tenham por 
objeto a formalização do referido Instrumento Particular de Abertura de 
Limite de Crédito e da respectiva garantia solidária pela Companhia. 

b) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos  
os atos necessários para a implementação da deliberação anterior. 

 
8. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral 

Extraordinária, tendo sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que 
foi lida e aprovada por todos os acionistas. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 04 de março de 2024. 

 

Autenticação da Mesa: Acionistas: 
  

____________________________ ____________________________ 
Adriana Wilke Marques Adriana Wilke Marques 

Presidente  
  

____________________________ ____________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke Cláudia Butzlaff Luedke 

Secretária  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/091.088-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400092070

Data

15/03/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 18/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE 15/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/091.088-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
24/091.088-5 em 18/03/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10293314, em 22/03/2024. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carolina Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 18/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE 15/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 18/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE 15/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
22/03/2024, às 08:10.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 22 de março de 2024
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF1027

VERA CRUZ

14 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400390318

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/360.734-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400390318

Data

30/09/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 15/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 15/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA  

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 14 de outubro de 2024, às 09:00 horas, na sede 
da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto  Wild, no 
2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 

formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: FERNANDO AUGUSTO THEISEN, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, 
portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida pela SJS/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84; e ADRIANA WILKE MARQUES, 
brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 

10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, no 750, 
Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira 
de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o 
nº 654. 211.080-15. 

 
3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4°, da Lei no 

6.404/76. 
 

4. Mesa: Presidente: Fernando Augusto Theisen. 
Secretária: Adriana Wilke Marques. 

 
5. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: debater e votar a alteração de 

endereço  da filial 07.752.236/0008-08. 
 

6. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Por unanimidade de votos 
dos acionistas, deliberou-se o seguinte: 
 
a) Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a alteração do endereço 

da filial para o endereço Rodovia BR 476, N°4130 – Bairro Bom Jesus,  
Município De União Da Vitória- Paraná – CEP 84.608-140. 
 

b) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos  
os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 

 
7. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Reunião da Diretoria, tendo 

sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e aprovada por 
todos os acionistas. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 14 de outubro de 2024. 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

 
 

Autenticação da Mesa: Acionistas: 
  

____________________________ ____________________________ 
Fernando Augusto Theisen Adriana Wilke Marques 

Presidente  
  

____________________________ ____________________________ 
Adriana Wilke Marques Fernando Augusto Theisen 

Secretária  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/360.734-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400390318

Data

30/09/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 15/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 15/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10636516 em 16/10/2024 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
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http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/360.734-2 e o código de segurança hkfE Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/360.734-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
24/360.734-2 em 30/09/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10636516, em 16/10/2024. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 15/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 15/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 15/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 15/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
16/10/2024, às 18:20.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 16 de outubro de 2024
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

3

1

019

025

027

VERA CRUZ

24 Novembro 2022

Nº FCN/REMP

RSE2200765306

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
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ATA DE ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2022, às 08:00 horas, na sede 
da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 
no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 

formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, 
natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na 
Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-
04; e ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural 
de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na 

Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 
96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 

 
3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4°, da Lei no 

6.404/76 e dispensada a publicação do aviso a que alude o art. 133 da mesma 
lei, face ao comparecimento de todos os acionistas. Os documentos referidos 
no art. 133 foram publicados observada a faculdade constante no §4º de tal 
dispositivo. 

 
4. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke. 
 

5. Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos no 
art.133 da Lei nº 6.404/76, por serem de conhecimento geral. 

 
6. Ordem do Dia da Assembleia-Geral Extraordinária: (i) examinar, discutir 

e votar as extinções das filiais sob CNPJ nº 07.752.236/0002-04, 
07.752.236/0005-57, 07.752.236/0006-38; (ii) examinar, discutir e votar a 
alteração do endereço da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0004-76; (iii) examinar, 
discutir e votar o limite para o aumento de capital social sem que haja a 
necessidade de reformar o estatuto; (iv) examinar, discutir e votar a 
ratificação do artigo 11º do estatuto social. (v) aprovar e consolidar o 
Estatuto Social. 

 
7. Deliberações do Dia da Assembleia-Geral Ordinária e Extraordinária: 

Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o seguinte: 
a) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0002-04, NIRE 

4390160503-0, localizada na Rua Sarmento Leite, nº 880, 2º andar, 
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Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90050-170. 
b) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0005-57, NIRE 

4390203896-1, localizada na Rua Intendente Koelzer, nº 660, Araça, 
Vera Cruz/RS, CEP: 96880-000. 

c) Extinguir a filial sob CNPJ nº 07.752.236/0006-38, NIRE 
4390207480-1, localizada na Avenida Prefeito Orlando Oscar 
Baumhardt, nº 420, Linha Santa Cruz, Santa Cruz do Sul/RS, CEP: 
96822-050. 

d) Alterar o endereço da filial sob CNPJ nº 07.752.236/0004-76, NIRE 
35920038921, do qual passará a ser na Avenida Ugo Fumagali, 381, 
Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos, SP, CEP: 07220-
080. 

e) O aumento do capital social independente da reforma do estatuto 
passará a ser limitado a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
passando a vigorar o artigo 7º com a seguinte redação: Artigo 7º - A 
Companhia está autorizada a aumentar o capital social, 
independentemente de reforma do Estatuto Social, aumento este 
limitado a até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devendo ser 
observada a mesma proporção entre ações preferenciais e ordinárias. 

f) Ratificar o artigo 11º do estatuto social para a seguinte redação: O 
Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, será 
composto por no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) 
efetivos, pessoas naturais, acionistas ou não acionistas, residentes ou 
não no País, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos, sendo um Presidente. 

g) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações 
anteriores. 

h) Aprovar e consolidar o Estatuto Social, cujo teor segue em anexo a 
presente Ata. 

 
8. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral 

Extraordinária, tendo sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que 
foi lida e aprovada por todos os acionistas. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 01 de novembro de 2022. 
 

Autenticação da Mesa: Acionistas: 
  

____________________________ ____________________________ 
Adriana Wilke Marques Adriana Wilke Marques 

Presidente  
  

____________________________ ____________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke Cláudia Butzlaff Luedke 

Secretária  
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ANEXO 1: 
ESTATUTO SOCIAL 

 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A 
 

CNPJ 07.752.236/0001-23 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico 
Hospitalares S/A ("Companhia") é uma sociedade anônima que se rege pelo presente 
Estatuto Social e pela legislação aplicável. 
 
Artigo 2º -A Companhia tem sua casa matriz na Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, CEP: 96.880-000, 
podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios, depósitos e 
dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior. 
 
Artigo 3º O objeto da Companhia é a exploração da atividade de comercio atacadista 
e varejista de remédios para uso humano, comercio atacadista e varejista de materiais 
e remédios para uso veterinário, comercio atacadista e varejista de remédios 
alopáticos, comercio atacadista e varejista de remédios homeopáticos, comercio 
atacadista e varejista de cosméticos, comercio atacadista e varejista de perfumarias, 
importação de remédios para uso humano e veterinário, importação de materiais 
médico-hospitalares, importação de equipamentos médico-hospitalares, comercio 
atacadista e varejista de material médico, comercio atacadista e varejista de material 
hospitalar e correlatos, comercio atacadista e varejista de produtos odontológicos, 
comercio atacadista e varejista de equipamentos médico-hospitalares, comercio 
atacadista e varejista de complementos e suplementos alimentícios, dietas e formulas 
infantis, comercio atacadista e varejista de produtos saneantes, serviços de 
intermediação de negócios, agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
moveis ou imóveis, locação de maquinas e equipamentos, transporte rodoviário de 
carga municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, locação de caminhões 
sem condutor, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica. 
 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Artigo 5º - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais) dividido em 75.000 
(setenta e cinco mil) ações ordinárias e 75.000 (setenta e cinco mil) ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.  
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas Assembleias 
Gerais.  
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Parágrafo Segundo. As ações preferenciais não conferirão direito a voto nas 
Assembleias Gerais, porém, darão a seus titulares as seguintes vantagens: a) direito à 
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia; 
b) prioridade no recebimento de dividendo mínimo de 0,15 (quinze centavos de real), 
por ação, cumulativo; c) direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas 
em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual ao 
valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o 
dividendo pele menos igual ao das ações ordinárias.  
Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas 
terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 171 da 
Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos 
demais acionistas, cujo exercício será feito de forma proporcional à participação de 
cada um no capital social. O direito de preferência será exercido dentro do prazo 
decadencial de 30 (trinta) dias.  
Parágrafo Quarto. No caso de não realização do preço de emissão das ações nas 
condições previstas no boletim de subscrição ou nas respectivas chamadas de capital, 
ficará o acionista remisso de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 
106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do valor 
da prestação devida e ao disposto no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. 
 
Artigo 6º - Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda 
de ações de emissão da Companhia, o direito de preferência na compra destas, ou o 
exercício do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que 
arquivados na sede social da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão 
pela observância desses acordos e o presidente da assembleia geral não computará o 
voto proferido em contrariedade com as disposições dos acordos. 
 
Parágrafo Único. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos 
de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos 
livros de registro de ações da Companhia. 
 
Artigo 7º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, 
independentemente de reforma do Estatuto Social, aumento este limitado a até R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devendo ser observada a mesma proporção 
entre ações preferenciais e ordinárias.  
Parágrafo Único. O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do 
Conselho de Administração, que deverá estabelecer as condições da emissão de ações. 
Inclusive preço, prazo e forma de integralização. 
 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 8º - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes 
para decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para 
deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, 
extraordinariamente, sempre que necessário.  
Parágrafo Primeiro.  A Assembleia Geral deverá ser convocada pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou por 02 (dois) membros do Conselho de Administração 
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agindo em conjunto, devendo os trabalhos serem dirigidos por mesa composta de 
presidente e secretário, na forma do parágrafo segundo abaixo. 
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho 
de Administração, ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho de 
Administração que venha a ser escolhido por deliberação da maioria dos acionistas 
presentes, ou, na ausência de todos os membros do Conselho de Administração, o 
presidente será escolhido dentre os presentes, por deliberação majoritária. O 
presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. 
Parágrafo Terceiro. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, neste Estatuto Social ou em acordo de acionistas devidamente 
arquivado na sede social da Companhia, serão tomadas por maioria de votos, não se 
computando os votos em branco. 
 
Artigo 9º - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, 
compete a esta: 

a) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de 
Administração; 

b) Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se 
quando instalado;  

c) Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e/ou 
desdobramentos de ações; 

d) Aprovar programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações 
aos seus administradores e empregados; 

e) Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; e 

f) Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no 
período de liquidação. 

 
CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 
 

Seção I - Normas Gerais 
 
Artigo 10º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 
uma Diretoria Executiva. 
Parágrafo Primeiro. Os administradores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se 
seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de prestar caução para garantia de sua 
gestão.  
Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão 
obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a 
manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas 
todas as Informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, seus 
negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de 
serviços, obrigando se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da 
Companhia. 
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Seção II - Conselho de Administração 
 
Artigo 11º - O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, será 
composto por no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) efetivos, pessoas 
naturais e acionistas ou não acionistas, residentes ou não no País, com mandato 
unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo um Presidente. 
 
Artigo 12º - Em caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada Assembleia 
Geral dentro de 10 (dez) dias a partir da vacância no cargo de conselheiro, com a 
finalidade de escolher o substituto, que assumirá o cargo de conselheiro pelo tempo 
remanescente do mandato do conselheiro substituído. 
 
Artigo 13º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por escrito, 
por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus membros, sendo necessária, para sua 
realização, a presença de todos os seus membros. As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria dos conselheiros presentes à reunião.  
Parágrafo Único. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas no 
livro próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quanto 
bastem para constituir o quórum requerido para instalação e deliberação. 
 
Artigo 14º - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 
permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos conselheiros 
eleitos. 
 
Artigo 15º - Sem prejuízo das competências atribuídas por lei ao Conselho de 
Administração, compete a este: 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) eleger e destituir os Diretores, bem como fixar as suas atribuições e distribuir 

a remuneração fixada pela Assembleia Geral entre os administradores da 
Companhia; 

c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

d) convocar as Assembleias Gerais;  
e) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da 

Diretoria, as Demonstrações Financeiras do exercício e examinar os 
balancetes mensais; 

f) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os 
projetos de expansão e os programas de investimento da Companhia;  

g) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia;  
h) Autorizar a contratação de qualquer operação que envolva valores superiores 

a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), montante este que será atualizado 
ao final de cada exercício social pela variação do IGP-M divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou por índice que venha a substituí-lo em caso de 
sua extinção, relacionadas com: a) aquisição, alienação ou oneração de bens 
imóveis ou investimentos detidos pela Companhia; e, b) contratação de 
empréstimos ou financiamentos pela Companhia; 

i) aprovar a participação da Companhia no capital de outras sociedades assim 
como a 
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disposição ou alienação dessa participação, no País ou no exterior; 
j) autorizar a emissão de ações da Companhia, fixando as condições de emissão, 

inclusive preço e prazo de integralização; 
k) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição e debêntures conversíveis 

em ações;  
l) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, 

para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;   
m) aprovar a contratação de instituição depositária prestadora de serviços de 

ações escriturais; 
n) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, 

sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para 
seu funcionamento;  

o) decidir o teor do voto a ser proferido pela Companhia em assembleias gerais 
ordinárias e/ou extraordinárias, reuniões prévias de acionistas ou quotistas, 
reuniões de sócios, e/ou em qualquer outra reunião de sociedades das quais a 
Companhia venha a ser titular de participação societária; e 

p) decidir sobre qualquer assunto que não se compreenda na competência 
privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria, conforme previsto em Lei ou 
neste Estatuto Social. 

 
Seção III - Diretoria 

 
Artigo 16º - A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, residentes no País, 
sendo um acionista e um não acionista, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, sendo 01 (um) Diretor Administrativo-Financeiro e 01 (um) Diretor 
Superintendente.  
Parágrafo Primeiro. O mandato de cada Diretor será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no 
exercício de seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos.  
Parágrafo Segundo. O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer 
tempo, do titular, ou pelo término do mandato, se não houver recondução, 
observando-se ainda o disposto na parte final do Parágrafo Primeiro acima. A renúncia 
torna-se eficaz, em relação à Companhia, desde o momento em que esta conhecer da 
comunicação escrita do renunciante, produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé 
após o seu arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis e publicação, 
Parágrafo Terceiro. A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou 
impedimento temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será 
deliberada em Reunião do Conselho de Administração, podendo o Presidente do 
Conselho de Administração eleger interinamente um substituto. 
 
Artigo 17º - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a Assembleia Geral, 
o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a 
administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto 
nos demais artigos deste Estatuto Social, especialmente nos seus Artigos 8º e 14, 
inclusive:  

a) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

b) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o relatório da Diretoria e 
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as demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros 
apurados no exercício anterior; 

c) deliberar sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; 

d) praticar os atos de sua competência, conforme estabelecido neste Estatuto 
Social; 

e) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as 
atividades da Companhia e o andamento de suas operações;  

f) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, nos limites de suas 
atribuições; 

g) assinar contratos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, 
hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar bens da sociedade, móveis, imóveis e 
outros direitos, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, 
respeitadas as restrições previstas no item neste Estatuto Social; 

h) aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, 
notas promissórias e quaisquer outros títulos de créditos que impliquem 
responsabilidade para a sociedade, respeitadas as disposições previstas neste 
Estatuto Social, notadamente as restrições aqui previstas; 

i) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. 
 
Artigo 18º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos atos de 
aquisição, alienação ou oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos 
e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de 
escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, 
contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem 
responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações 
para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a avalização de documentos cambiais, 
duplicatas ou outros títulos de crédito, serão obrigatoriamente praticados pelo Diretor 
Administrativo-Financeiro em conjunto com o Diretor Superintendente.  
Parágrafo Primeiro - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas pelo 
Diretor Administrativo-Financeiro em conjunto com o Diretor Superintendente. 
Parágrafo Segundo - Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que 
dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará 
expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que deverá ser 
mencionada em seu texto. 
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto 
social, tais como fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros.  
Parágrafo Quarto - Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 3º acima, cada Diretor 
responde, perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por 
culpa no desempenho de seu cargo e funções. Terá, ainda, de restituir à companhia, 
com todos os lucros resultantes, os créditos ou bens sociais que aplicar, sem 
autorização expressa da Assembleia Geral, em proveito próprio ou de terceiros, e, se 
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houver prejuízo, também por ele responderá. 
Parágrafo Quinto - O Diretor Administrativo-Financeiro poderá praticar 
isoladamente os atos de que trata este artigo, desde que, para o respectivo ato, tenha 
sido outorgada procuração pelo Diretor Superintendente mediante autorização do 
Conselho de Administração. 
Parágrafo Sexto - O Diretor Superintendente poderá praticar isoladamente os atos de 
que trata este artigo, desde que autorizado pelo Conselho de Administração para a 
prática do respectivo ato. 
 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

 
Artigo 19º - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o 
ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício 
social a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, 
observadas as normas legais e princípios contábeis, as quais compreenderão a 
proposta de destinação do lucro do exercício. 
 
Artigo 20º - Do resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. 
Parágrafo Primeiro. Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do caput deste 
artigo 20, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite 
máximo legal, conforme previsto no artigo 152, § 1º da Lei 6.404/76;  
Parágrafo Segundo. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata 
o parágrafo anterior: 

a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que 
não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e 

b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o 
parágrafo anterior e da destinação referida no item a) deste §2º, e ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei n° 6.404/76, destinar-se-ão 5,0% (cinco por cento) 
para o pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas.  

Parágrafo Terceiro. Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo 
terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho de 
Administração, respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. 
Parágrafo Quarto. Respeitado o disposto no caput e nos parágrafos anteriores deste 
artigo, é autorizada a distribuição de dividendos de forma desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro acionário desde que deliberada por acionistas 
representando a totalidade do capital social. 
 
Artigo 21º - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da 
deliberação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. 
 
Artigo 22º - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos 
inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento 
de dividendos ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço 
semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição 
de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de 
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dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das 
reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre 
capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver. 
 
Parágrafo Primeiro. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
declarados dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
 

CAPÍTULO VII  
DIREITO DE RECESSO 

 
Artigo 23º - O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei, 
será o valor econômico da Companhia dividido pelo número total de ações, sendo tal 
valor econômico apurado através de avaliação nos termos da lei. 
 

CAPÍTULO VIII  
FORO 

 
Artigo 24º - A Companhia, seus acionistas e administradores elegem como 
competente para dirimir toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles o Foro da Comarca de Vera Cruz-RS, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

CAPÍTULO IX  
LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 25º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o 
liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. 
 
 
Acionistas: 
 
 
____________________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke 
 
 
                                                                                                                         Visto do Advogado:  
_____________________________ 
Adriana Wilke Marques                                                                               Thamy Zimmer 
                                                                                                                             OAB/RS nº 95.824 
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 29 de novembro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

016 ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF1026

VERA CRUZ

30 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400413559

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/400.971-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400413559

Data

30/10/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 31/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 31/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/400.971-6 e o código de segurança cYEa Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

 CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051  

1 

 

 

 
 

 

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

(lavrada em forma de sumário) 

1. Data, Hora e Local: No dia 30 de Outubro de 2024, às 17:00 horas, na sede 
da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 

2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença e convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos 

membros da Diretoria, a saber, Sr. FERNANDO AUGUSTO THEISEN, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e 
domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 
96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida 
pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84; e ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 
no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no 
CPF sob o nº 654. 211.080-15. 

3. Mesa: Presidente: Fernando Augusto Theisen. 
Secretária: Adriana Wilke Marques. 

 
4. Ordem do Dia da Reunião da Diretoria: Abertura de filial no Estado de 

Espírito Santo. 
 

5. Deliberações do Dia da Reunião da Diretoria: Após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição, aprovou-se a abertura da filial localizada no Estado do Espírito 
Santo, Rua Coelho Neto, s/n, englobadas no Conjunto 098 e 099, bairro 
Jardim Limoeiro, Serra - ES, CEP: 29164-045, com o objeto social de Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios, Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso veterinário, Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, Comércio atacadista de produtos odontológicos, omércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças, Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas, Comércio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos, Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, ransporte rodoviário de carga, exceto 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

 CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051  

2 

 

 

 
 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica, Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Locação de outros meios 
de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador e Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 

 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu a Sra. Presidente por 

encerrada a reunião, determinando a lavratura, desta ata que, depois de lida, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada a seguir por todos os 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 30 de Outubro de 2024. 

 
Autenticação da Mesa: 

 
 

 

Fernando Augusto Theisen 
Presidente 

 

 

Adriana Wilke Marques 
Secretária 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/400.971-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400413559

Data

30/10/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 31/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 31/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/400.971-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
24/400.971-6 em 31/10/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10661852, em 04/11/2024. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 31/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 31/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 31/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 31/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
04/11/2024, às 10:16.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 04 de novembro de 2024
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

4 de nov de 2024

Informamos que, do processo 24/400.971-6 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 10661852 em 04/11/2024
da empresa 4330005505-1 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/
A, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3290072160-6 RUA COELHO NETO S/N  CONJ  098 E 099  -  BAIRRO JARDIM LIMOEIRO  CEP 29164-045  -  SERRA/ES
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/06/2024 13:30:41 que o documento de hash (SHA-256)

67039046406ac6f7816f280ed9c71225a48bcaa14103d3a40f63e992b0cb476e foi validado em 12/06/2024 13:29:11 através da transação blockchain

0x34bb03baf20de5be587c735d107a0be0f0260938ead49d6ceeefcce3a42baf09 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 216274)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/09/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
67039046406ac6f7816f280ed9c71225a48bcaa14103d3a40f63e992b0cb476e foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 216274 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATA ELEIÇÃO DIRETORIA 2023 2024 JORNAL", cujo 
assunto é descrito como "ATA ELEIÇÃO DIRETORIA 2023 2024 JORNAL", faz prova de que em 12/06/2024 
13:29:10, o responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A 
(07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/06/2024 13:30:35 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x34bb03baf20de5be587c735d107a0be0f0260938ead49d6ceeefcce3a42baf09. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

9 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2231721615

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/007.845-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231721615

Data

09/01/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(lavrada em forma de sumário) 

 
1. Data, Hora e Local: No dia 14 de dezembro de 2022, às 08:00 horas, na sede 

da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, 
no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do Estatuto da 

Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração, a saber, Sra. Adriana Wilke Marques, Presidente do Conselho, 
Sr. Geferson Paulo Tolotti, Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Adriana Wilke 
Marques, e Sra. Cláudia Butzlaff Luedke como Conselheira. 

 
3. Mesa: Presidente: Geferson Paulo Tolotti. 

Secretária: Adriana Wilke Marques. 
 

4. Ordem do dia: Renúncia e eleição dos membros, nos termos do Artigo 16 do 
Estatuto da Companhia. 

 
5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a 
lavratura da ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do 
dia, a Diretora Administrativo-Financeiro, Sra. Claudia Butzlaff Luedke, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de 
escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro 
Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade 
n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob 
o nº 808.635.900-04, e Diretora Superintendente, Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 
750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no 
CPF sob o nº 654.211.080-15, apresentaram a renúncia dos seus cargos 
referente a seu mandato compreendido até 01 de novembro de 2023, 
estando o Conselho de acordo com a decisão da Diretoria ao realizar a 
aprovação da contas prestadas pela diretoria em sua gestão, após o exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição, elegeu-se, para o período compreendido de 14 de dezembro de 
2022 à 13 de dezembro de 2024, como Diretor Administrativo-Financeiro, 
o Sr. Fernando Augusto Theisen, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
02/08/1994, residente e domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro 
Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 
1107009175, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84, 
e como Diretora Superintendente a Sra. Adriana Wilke Marques, já acima 
qualificada. 

 
6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido 
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lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 14 de dezembro de 2022. 
 
Autenticação da Mesa: 

 
 
Geferson Paulo Tolotti  
Presidente 

 
 
Adriana Wilke Marques 
Secretária 

 
 
Autenticação do Conselho: 
 
_______________________________ 
Geferson Paulo Tolotti  
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/007.845-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231721615

Data

09/01/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE POSSE 
 

Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Fernando Augusto Theisen, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, portador da Carteira de 
Identidade n° 1107009175, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 
016.362.210-84, nomeado Diretor Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana 
Wilke Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro 
Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade 
nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15, 
nomeada Diretora Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro 
Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os 
Diretores ora empossados declaram, para todos os fins e efeitos legais, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou devido à 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando cientes que 
prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais foram 
eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar do dia 14 de dezembro de 2022. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 

Vera Cruz, 14 de dezembro de 2022. 
 
 
Fernando Augusto Theisen  
Diretor Administrativo-Financeiro 
 
 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/007.845-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231721615

Data

09/01/2023

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

016.362.210-84 Fernando Augusto Theisen 10/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE RENÚNCIA 
 
Neste ato e na melhor forma de direito a Sra. Claudia Butzlaff Luedke, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de 
Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General 
Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, 
portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, membro da Diretoria da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro 
Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
renuncia, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretora 
Administrativo-Financeiro da Companhia, outorgando-lhe e dela recebendo a mais 
ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou 
pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com 
relação a todo o período em que ocupou esse cargo. 
 
Vera Cruz, 14 de dezembro de 2022. 
 
______________________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/007.845-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231721615

Data

09/01/2023

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/007.845-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número

23/007.845-1 em 10/01/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8655493, em 11/01/2023. O ato

foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich Filho.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/

viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/007.845-1.

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

016.362.210-84 Fernando Augusto Theisen 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 10/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
11/01/2023, às 11:07.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 11 de janeiro de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

22 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

RSN2420452282

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/429.073-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2420452282

Data

22/11/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(lavrada em forma de sumário) 

 
1. Data, Hora e Local: No dia 22 de novembro de 2024, às 11:00 horas, na sede 

da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 
2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 96.880-000. 

 
2. Presença: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do Estatuto da 

Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração, a saber, Sr. Geferson Paulo Tolotti, brasileiro, solteiro, 
administrador, nascido em 07/05/1965, residente e domiciliado na Avenida 
Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, 
portador da Cédula de Identidade n° 1013673676, expedida pela SSP/RS 
inscrito no CPF sob n° 433.069.500- 68, e no CRA/RS nº 12.682, como 
Presidente do Conselho; Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 
750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no 
CPF sob o nº 654.211.080-15, como Vice-Presidente do Conselho e Sra. 
Cláudia Butzlaff Luedke, brasileira, casada sob o egime de comunhão parcial 
de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 
07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira. 

 
3. Mesa: Presidente: Geferson Paulo Tolotti. 

Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke. 
 

4. Ordem do dia: Reeleição dos membros da Diretoria, nos termos do Artigo 
16 do Estatuto da Companhia.. 

 
5. Deliberações: : Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a 

lavratura da ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do 
dia, após o exame e discussão da matéria em questão, por unanimidade de 
votos e sem qualquer restrição, reelegeu-se, para o período compreendido de 
14 de dezembro de 2024 a 13 de dezembro de 2026 como Diretor 
Administrativo-Financeiro, Sr. Fernando Augusto Theisen, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, 
portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida pela SJS/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 016.362.210-84, e Diretora Superintendente, Sra. 
Adriana Wilke Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa 
Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida 
Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, 
portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15. 
 

6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido 
lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros 
presentes. 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Vera Cruz, RS, 22 de novembro de 2024. 
 
Autenticação da Mesa: 

 
 
Geferson Paulo Tolotti 
Presidente 

 
 
Adriana Wilke Marques 
Secretária 

 
 
Autenticação do Conselho: 
 
_______________________________ 
Geferson Paulo Tolotti  
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/429.073-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2420452282

Data

22/11/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

TERMO DE POSSE 
 

Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Fernando Augusto Theisen, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 02/08/1994, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, RS, CEP 96.880-000, portador da Carteira de 
Identidade n° 1107009175, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 
016.362.210-84, nomeado Diretor Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana 
Wilke Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro 
Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade 
nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15, 
nomeada Diretora Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Ernesto Wild, no 2460, Bairro 
Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os 
Diretores ora empossados declaram, para todos os fins e efeitos legais, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou devido à 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando cientes que 
prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais foram 
eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar do dia 14 de dezembro de 2024. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 

Vera Cruz, 22 de novembro de 2024. 
 
 
Fernando Augusto Theisen  
Diretor Administrativo-Financeiro 
 
 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente  
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/429.073-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2420452282

Data

22/11/2024

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/429.073-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
24/429.073-3 em 26/11/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10695589, em 27/11/2024. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carolina Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

433.069.500-68 GEFERSON PAULO TOLOTTI 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/429.073-3.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.362.210-84 FERNANDO AUGUSTO THEISEN 25/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 26/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
27/11/2024, às 13:50.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10695589 em 27/11/2024 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 4 4 2 9 0 7 3 3  -  2 6 / 1 1 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
16683671DA01FF75F133FAD2AA7653F173E26D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/429.073-3 e o código de segurança 0R4r Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/11/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 27 de novembro de 2024
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10 n GERAL  GAZETA DO SUL I SEGUNDA-FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 2024CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE SANTA CRUZ DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 A Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Sul, através da Comissão de 
Segurança Pública, torna público que realizará, no dia 16 de dezembro de 2024, com 
início às 14h30min, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores Santa Cruz do Sul, 
reunião de audiência pública para discutir questões relativas ao Arroio das Pedras. As 
entidades ou cidadãos que quiserem apresentar sugestões e se pronunciar sobre este 
assunto deverão fazer inscrição prévia junto à Secretaria da Câmara até às 12h do dia 16 
de dezembro de 2024. Comissão de Segurança Pública. Santa Cruz do Sul, 9 de dezembro 
de 2024.

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE  
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
COMPANHIA FECHADA - CNPJ 07.752.236/0001-23 - NIRE 43 3 0005505 1

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - (lavrada em forma de sumário)
1. Data, Hora e Local: No dia 22 de novembro de 2024, às 11:00 horas, na sede da MEDILAR IMPOR-
TAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (<Companhia=), localizada na 
Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
96.880-000. 2. Presença: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do Estatuto da Companhia, e 
contou com a presença de todos os membros do Conselho de Administração, a saber, Sr. Geferson Paulo 
Tolotti, brasileiro, solteiro, administrador, nascido em 07/05/1965, residente e domiciliado na Avenida Leo 
Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portador da Cédula de Identidade 
n° 1013673676, expedida pela SSP/RS inscrito no CPF sob n° 433.069.500-68, e no CRA/RS nº 12.682, 
como Presidente do Conselho; Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada 
na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-

de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, 
residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 414 - Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira. 3. Mesa: Presidente: Geferson 

4. Ordem do dia: Reeleição dos membros da Direto-
ria, nos termos do Artigo 16 do Estatuto da Companhia. 5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por 
todos os Conselheiros, a lavratura da ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do dia, 
após o exame e discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, 
reelegeu-se, para o período compreendido de 14 de dezembro de 2024 a 13 de dezembro de 2026 como 
Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. Fernando Augusto Theisen, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 02/08/1994, residente e domiciliado na Rua Carlos Francisco, 211, bairro Centro, Vera Cruz, 
RS, CEP 96.880-000, portador da Carteira de Identidade n° 1107009175, expedida pela SJS/RS, inscrita 
no CPF sob o nº 016.362.210-84, e Diretora Superintendente
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada 
na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15.  
6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a presente ata, 
a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Vera Cruz, RS, 22 de novembro de 2024. Autenticação da Mesa: Geferson Paulo Tolotti - Presi-

-
-
-

TACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A , CNPJ 07752236000123 e 
protocolo 244290733 - 26/11/2024 . Autenticação: 16683671DA01FF75F133FAD2AA7653F173E26D. 
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/vali-
dacao e informe nº do protocolo 24/429.073-3 e o código de segurança 0R4r Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 27/11/2024 por José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

PUBLICAÇÕES LEGAIS

EDITAL ESPECIFICO DE CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAR SOBRE AS 
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS PARA O SINDICATO

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
RIO PARDO, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Dr.: Dílson Celeste da Rosa no 140, Bairro 
Fortaleza, na Cidade de Rio Pardo, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 95.116.398/0001-32, através 
de seu presidente e representante legal, Luiz Nei Carvalho, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Estatuto da Entidade e as leis vigentes CONVOCA para Assembleia Geral Extraordinária, toda a 
categoria integrantes descrita em seu cadastro ativo: Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador 
Classe: Empregados Categoria: Trabalhadores na Indústria da Construção Civil (Pedreiros, Carpinteiros, 
Pintores, Estucadores, Bombeiros Hidráulicos e Trabalhadores em Geral, de Estradas, Pontes, 
Portos, Canais, Montagens Industriais e Engenharia Consultiva); Trabalhadores na Indústria de Olaria; 
Trabalhadores na Indústria do Cimento e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos, Hidráulicos 
e Produtos de Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na 
Indústria de Mármores e Granitos, Trabalhadores na Indústria, Pintura, Decorações, Estuques, e Ornatos; 
Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras, Compensados e Laminados, 

de Junco e Vime, e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofados, Trabalhadores 

e Trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Gás Hidráulicas e Sanitárias; Trabalhadores nas 
Indústrias na Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em Geral (Barragens, 
Aeroportos, Canais e Engenharia Consultiva); Trabalhadores na Indústria de Refratários; Tratoristas 
(Excetuados os Rurais); Trabalhadores nas Indústrias de Poços Artesianos; Trabalhadores nas Indústrias 
Extrativas de Madeira; Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Lenha; Trabalhadores nas Indústrias 
de Concreto Armado e Pré-Moldados e Pré-Mistura de Concreto; Trabalhadores na Indústria Extrativa 
de Mármores e Granitos; Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Cal, Calcário; Trabalhadores nas 
Indústrias de Esquadrias; Trabalhadores nas Indústrias de Carrocerias de Madeira. exceto a categoria 
dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Madeira e Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de 

Rio Pardo, Pantano Grande e Passo do Sobrado, sendo sindicalizados ou não sindicalizados conforme 
fundamento do Artigo 611, §1º da CLT, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada 
no dia 17 de dezembro de 2024, sendo às 19h,  a primeira chamada e em segunda chamada as 20h, com 
qualquer número de trabalhador presentes, à realizar-se na sede do sindicato, nesta cidade, e nas redes 
sociais do mesmo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  1 3 Deliberação sobre descontos de 
contribuições sindicais e assistenciais para toda categoria representada, tendo como fundamento o art. 
513, alíneas <b= e <e=, da Consolidação das Leis do Trabalho, (lei 13.467/17) e no art. 8º e seus incisos 
da CF/88 e sob a luz do Tema 935 STF; 1.1 3 Estabelecer percentual e ou valor, se for o caso; 1.2 3 
Vencidos os pontos (01. e 01.1) deste item, deliberar acerca dos procedimentos e formalidades para a 
cobrança e desconto da contribuição, nos termos das leis pertinentes; 1.3 3 Caso aprovados os descontos, 
estabelecer o prazo e forma de oposição dos trabalhadores aos descontos. 2. Deliberar sobre concessão 
de poderes à FETICOM/RS e ou Sindicatos da categoria, para havendo necessidade, agir como substituto 
processual em favor dos integrantes da categoria; 3. Deliberar sobre: Considerando o princípio da livre 

ainda, nesta assembleia que a prévia e expressa autorização dos empregados, exigida pelo inciso XXVI, 
do artigo 611-B, da CLT, dar-se-á pela aprovação da maioria dos presentes nesta assembleia, já que 

assim,  o voto da maioria dos presentes, como ocorre com qualquer outra cláusula posta em discussão; 

negociações das convenções e ou acordo coletivos de trabalho para que os trabalhadores não presentes 
nesta data possam referendar e aderir a presente negociação; 5. Outros assuntos. 

Rio Pardo, 09 de dezembro 2024. Luiz Nei Carvalho - Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
NEGOCIAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E OU ACORDO COLETIVO 

DE TRABALHO E OU PROPOSITURA DE DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
RIO PARDO, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua: Dr.: Dílson Celeste da Rosa no  140, Bairro: 
Fortaleza, na Cidade de Rio Pardo, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 95.116.398/0001-32, através de 
seu presidente e representante legal, Sr. Luiz Nei Carvalho, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Estatuto da Entidade e as leis vigentes CONVOCA para Assembleia Geral Extraordinária, toda a catego-
ria integrantes descrita em seu cadastro ativo: Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: 
Empregados Categoria: Trabalhadores na Indústria da Construção Civil (Pedreiros, Carpinteiros, Pintores, 
Estucadores, Bombeiros Hidráulicos e Trabalhadores em Geral, de Estradas, Pontes, Portos, Canais, 
Montagens Industriais e Engenharia Consultiva); Trabalhadores na Indústria de Olaria; Trabalhadores na 
Indústria do Cimento e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos, Hidráulicos e Produtos de Cimen-
to; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na Indústria de Mármores e 
Granitos, Trabalhadores na Indústria, Pintura, Decorações, Estuques, e Ornatos; Trabalhadores na Indús-
tria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras, Compensados e Laminados, Aglomerados e Chapas 

Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofados, Trabalhadores na Industria de Escovas 
-

tria de Instalações Elétricas, Gás Hidráulicas e Sanitárias; Trabalhadores nas Indústrias na Construção de 
Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em Geral (Barragens, Aeroportos, Canais e Engenharia 
Consultiva); Trabalhadores na Indústria de Refratários; Tratoristas (Excetuados os Rurais); Trabalhadores 
nas Indústrias de Poços Artesianos; Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Madeira; Trabalhadores 
nas Indústrias Extrativas de Lenha; Trabalhadores nas Indústrias de Concreto Armado e Pré-Moldados e 
Pré-Mistura de Concreto; Trabalhadores na Indústria Extrativa de Mármores e Granitos; Trabalhadores 
nas Indústrias Extrativas de Cal, Calcário; Trabalhadores nas Indústrias de Esquadrias; Trabalhadores nas 
Indústrias de Carrocerias de Madeira. exceto a categoria dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de 

com abrangência territorial em Rio Grande do Sul :Rio Pardo, Pantano Grande e Passo do Sobrado, sendo 
sindicalizados ou não sindicalizados conforme fundamento do Artigo 611, §1º da CLT, para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 17 de dezembro de 2024, sendo às 17h. 30 min., a 
primeira chamada e em segunda chamada as 18h. 30 min., com qualquer número de presentes, à realizar-
-se na sede do sindicato, nesta cidade, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Conveniência 
de se formalizar convenção coletiva de trabalho e ou acordo coletivo de trabalho, a partir da data desta 
assembleia para o período 2025/2026; 1.1 3 no caso de aprovação, discussão e estabelecimento da Pauta 
de Reivindicações, mediante cláusulas econômicas e sociais; 2. Formação de comissão de negociação 

-
ções, eleger arbitragem e ou instaurar revisão de dissídio coletivo; 4. Deliberar sobre, manter a presente 

coletivos de trabalho para que os trabalhadores não presentes nesta data possam referendar e aderir a 
presente negociação; 5 - Outros assuntos. 

Rio Pardo, 09 de dezembro de 2024. Luiz Nei Carvalho - Presidente.

SANTA CRUZ DO SUL

Prefeitura inaugura o Dog 
Park na Praça da Bandeira

Lavignea Witt*
lavignea@gazetadosul.com.br

Os cães de Santa Cruz do 
Sul ganharam um espa-
ço exclusivo para lazer 

e interação. Foi inaugurado na 
tarde de ontem o Dog Park, lo-
calizado na Praça da Bandeira, 
ao lado da Rua Tenente Coronel 
Brito. A novidade segue o con-

Local foi criado para 
receber especialmente 
cachorros. Espaço 
tem brinquedos e 
bebedouro e obedece a 
regras de convivência

ceito de parques caninos já co-
nhecidos em cidades como Porto 
Alegre, Caxias do Sul e Grama-
do, oferecendo um ambiente se-
guro e estruturado para os pets e 
seus tutores.  

O Dog Park conta com equipa-
mentos voltados ao adestramen-
to e diversão, como circuitos de 
obstáculos, balanços, uma caixa 
de areia e saquinhos biodegradá-
veis para coleta de dejetos. Tam-
bém há uma torneira para hidra-
tação dos animais e uma placa 
com regras de convivência pa-
ra garantir a segurança de todos 
os frequentadores. Nos próximos 
dias, o funcionamento do parque 
será regulamentado por decreto 
municipal, que estabelecerá as 
normas de uso do espaço.  

Durante a inauguração, a pre-
feita Helena Hermany comemo-
rou a entrega do Dog Park, des-
tacando o caráter inclusivo e sus-
tentável do projeto que, segun-
do ela, complementa o comple-
xo criado na Praça da Bandeira. 
<Um lugar maravilhoso que ago-
ra atende também nossos amigos 
pets=, afirmou. 

Um dos diferenciais do novo 
Dog Park é a sustentabilidade. 
Segundo a prefeita, toda a estru-
tura foi construída com materiais 
reaproveitados encontrados pela 
Secretaria de Obras e com a mão 
de obra dos funcionários da Pre-
feitura. <Deixamos o nosso agra-
decimento. Foi feito com muito 
amor; por isso, o resultado é es-
se que está aí=, enfatizou.

O fisioterapeuta 
Eduardo Kniphoff, 
de 24 anos, foi um 
dos primeiros a 
aproveitar o novo 
espaço, levando 
seus cães Bono e 
Spartano para uma 
tarde de diversão. 
Ele também estava 
acompanhado de 
seu companheiro, 
Luiz Henrique 
Maccalli, 22, 
estudante de 
Fisioterapia. 

Eduardo comentou que Spartano vive em 
apartamento, por isso a iniciativa é de grande 
importância para seu amigo pet. “É difícil para ele, 
que fica a maior parte do tempo em casa. Esse espaço 

é ótimo, pois eles podem interagir com outros cães, 
brincar soltos e gastar energia”, elogiou. Além disso, 
Eduardo comentou que Bono, que ainda é filhote, 
pode começar a conviver com outros cachorros. “É 
uma ideia excelente”, completou o tutor. 

O QUE DIZEM OS USUÁRIOS

Eduardo e Luiz levaram seus cachorros Bono e Spartano para uma tarde de diversão no Dog Park

Primeiro dia de funcionamento reuniu dezenas de tutores e seus animais. Sustentável, estrutura utiliza materiais reaproveitados
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/02/2025 14:18:14 que o documento de hash (SHA-256)

ce4ed3186dd1c464bc3c83ad77fae3535406a268ea4bcd5a3ad45a4374da0276 foi validado em 12/02/2025 14:01:41 através da transação blockchain

0xefd83e0e88d15914b90f34bae99457d673d2ed01e3fced64a3d7993e1db0c20a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256095)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/02/2025 14:18:14 que o documento de hash (SHA-256)

ce4ed3186dd1c464bc3c83ad77fae3535406a268ea4bcd5a3ad45a4374da0276 foi validado em 12/02/2025 14:01:41 através da transação blockchain

0xefd83e0e88d15914b90f34bae99457d673d2ed01e3fced64a3d7993e1db0c20a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256095)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/02/2025 14:18:14 que o documento de hash (SHA-256)

ce4ed3186dd1c464bc3c83ad77fae3535406a268ea4bcd5a3ad45a4374da0276 foi validado em 12/02/2025 14:01:41 através da transação blockchain

0xefd83e0e88d15914b90f34bae99457d673d2ed01e3fced64a3d7993e1db0c20a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256095)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ce4ed3186dd1c464bc3c83ad77fae3535406a268ea4bcd5a3ad45a4374da0276 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256095 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO LUCAS NAGEL", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO LUCAS NAGEL", faz prova de que em 12/02/2025 14:01:26, o responsável Medilar 
Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar 
Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/02/2025 14:34:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xefd83e0e88d15914b90f34bae99457d673d2ed01e3fced64a3d7993e1db0c20a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/02/2025 14:44:36 que o documento de hash (SHA-256)

09b7d5ad79f44540f518e75b88b0ad99a5a83da1696148fe1c6bfa4183d5c70d foi validado em 12/02/2025 14:36:53 através da transação blockchain

0xf0955a51303afef5f3a423b22ac1609a82262c7a9a224c5b40551b42fba442e6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256103)
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
09b7d5ad79f44540f518e75b88b0ad99a5a83da1696148fe1c6bfa4183d5c70d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256103 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH LUCAS NAGEL", cujo assunto é descrito como "CNH 
LUCAS NAGEL", faz prova de que em 12/02/2025 14:36:39, o responsável Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/02/2025 14:44:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf0955a51303afef5f3a423b22ac1609a82262c7a9a224c5b40551b42fba442e6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 11:50:07 que o documento de hash (SHA-256)

560f05e6dba39ac21deeae41251f9f25cfddbfeb6865f444b49287b79c681621 foi validado em 13/01/2025 07:47:45 através da transação blockchain

0x383398c521202233ffb11447a6cec9478f98e8542eac6bfdc685b8b77877f342 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 250808)
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Prova de Autenticidade válida até 13/04/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
560f05e6dba39ac21deeae41251f9f25cfddbfeb6865f444b49287b79c681621 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 250808 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS SÓCIOS", cujo assunto é descrito como 
"DOCUMENTOS SÓCIOS", faz prova de que em 13/01/2025 07:47:32, o responsável Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2025 11:50:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x383398c521202233ffb11447a6cec9478f98e8542eac6bfdc685b8b77877f342. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 30/12/2024 17:33:11 que o documento de hash (SHA-256)

73f482e6f5db90810170ff436f8c110fe1e7f23544721c46a8a28b63341585a4 foi validado em 30/12/2024 17:31:46 através da transação blockchain

0xf931495993004e75e4b682c8cb6b58d4182119a2fb52b3c9e443556bfc74a8b8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 248984)
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0xf931495993004e75e4b682c8cb6b58d4182119a2fb52b3c9e443556bfc74a8b8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 248984)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 30/12/2024 17:33:11 que o documento de hash (SHA-256)

73f482e6f5db90810170ff436f8c110fe1e7f23544721c46a8a28b63341585a4 foi validado em 30/12/2024 17:31:46 através da transação blockchain

0xf931495993004e75e4b682c8cb6b58d4182119a2fb52b3c9e443556bfc74a8b8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 248984)
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Prova de Autenticidade válida até 30/03/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
73f482e6f5db90810170ff436f8c110fe1e7f23544721c46a8a28b63341585a4 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 248984 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO FERNANDO THEISEN", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO FERNANDO THEISEN", faz prova de que em 30/12/2024 17:31:31, o 
responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/12/2024 17:33:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf931495993004e75e4b682c8cb6b58d4182119a2fb52b3c9e443556bfc74a8b8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 07:52:41 que o documento de hash (SHA-256)

43eb6586b85e6c354a9c1f0f377c9af3cf445bf38491254d84cc05ff0cb6d4e2 foi validado em 13/01/2025 07:49:54 através da transação blockchain

0x082bb2b837d7590a03d89fa1a2c638a7311794f4d5b817b04d78eae1cd8cdb59 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 250809)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/04/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
43eb6586b85e6c354a9c1f0f377c9af3cf445bf38491254d84cc05ff0cb6d4e2 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 250809 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH FERNANDO", cujo assunto é descrito como "CNH 
FERNANDO", faz prova de que em 13/01/2025 07:49:27, o responsável Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2025 07:52:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x082bb2b837d7590a03d89fa1a2c638a7311794f4d5b817b04d78eae1cd8cdb59. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.752.236/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/11/2005

 
NOME EMPRESARIAL
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEDLIVE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R ERNESTO WILD

NÚMERO
2460

COMPLEMENTO
********

 
CEP
96.880-000

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
VERA CRUZ

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RTRINDADE@MEDLIVE.COM.BR

TELEFONE
(51) 3718-7600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2025 às 11:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

05/03/2025, 11:44 about:blank

about:blank 1/1



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 156/0020579

CNPJ: 07.752.236/0001-23

CONTRIBUINTE: MEDILAR IMPORT DIST DE PROD MEDICO HOSPLS S/A



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 05/03/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

156/0020579

CNPJ 07.752.236/0001-23

Razão Social MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

Nome Fantasia MEDILAR

Logradouro RUA ERNESTO WILD

Número 2460 Complemento
Bairro/Distrito INDUSTRIAL

Município VERA CRUZ U.F. RS

CEP 96880-000

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

7 ª DRE - SANTA CRUZ
DO SUL

Natureza
Jurídica

2054 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

CNAE Fiscal
Principal

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Data Abertura 01/03/2006

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Optante Convênio 109
Exercício 2025

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.752.236/0001-23
Certidão nº: 87046836/2024
Expedição: 18/12/2024, às 13:55:59
Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
07.752.236/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.752.236/0001-23
Razão

Social: MEDILAR IMP DISTR PROD MED HOSPIT SA

Endereço: - RUA ERNESTO WILD 2460 - / - / VERA CRUZ / RS / 96880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2025 a 01/04/2025

Certificação Número: 2025030300411353753420

Informação obtida em 05/03/2025 08:33:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/03/2025, 08:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
S/A
CNPJ: 07.752.236/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:29 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2025.
Código de controle da certidão: 6A3F.8874.AF93.AD83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: MEDILAR IMP E DISTRIB DE PROD MEDICO HOSPL S/A
CNPJ base: 07.752.236/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 20 dias do mês de JANEIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO 
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 5 DEBITO(S):                                         
2 Adm Parcelado - 2 Adm Exigibilidade Suspensa              
1 Adm Garantido                                             

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 20/3/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 32775836
Autenticação: 43096091

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


 

Autenticidade: WGT211201-000-QRCDTHYFFIPPGO-3

MUNICIPIO DE VERA CRUZ
ESTADO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7294/2024

Contribuinte
Nome/Razão: 127442 - MEDILAR IMPORTAÇAO E DISTRIBUIÇAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23
Endereço: RUA ERNESTO WILD, 2460
Complemento:  
Bairro: INDUSTRIAL Cidade: Vera Cruz - RS

Finalidade
Regularidade Fiscal - Contribuinte

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

18/12/2024 18/03/2025

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Municipal  inscrever  e  cobrar  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certificamos que,
nesta data, revendo os bancos de dados da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, o(a)
contribuinte  MEDILAR  IMPORTAÇAO  E  DISTRIBUIÇAO  DE  PRODUTOS  MEDICO
HOSPITALARES S/A, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob nº 07.752.236/0001-23, NADA DEVE referente
a dívida mobiliária e imobiliária, inclusive à Dívida Ativa, à Secretaria Municipal de Planejamento e
Finanças,  relativamente  aos  tributos  de  competência  do  Município  de  Vera  Cruz,  constantes  no
artigo 2º da Lei Municipal nº1.176/93.

Esta certidão não contempla os débitos do SEMAE - Sistema Municipal de Água e Esgoto.

Vera Cruz - RS, 18 de dezembro de 2024.



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
Medilar Importação e distribuição de Prod. Med. Hospitalares *********
CNPJ nº 07.752.236/0001-23********************************************

              Vera Cruz, 16 de janeiro de 2025, às 18h42min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001549699888. Página 1/2
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93da1429c9d3e03ce783b96bf09ec66880291f534463cf19ef1bb14dbd4b2675 foi validado em 20/01/2025 18:18:15 através da transação blockchain
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0001549699888

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2
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Prova de Autenticidade válida até 20/04/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
93da1429c9d3e03ce783b96bf09ec66880291f534463cf19ef1bb14dbd4b2675 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 252158 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CND FALÊNCIA MATRIZ", cujo assunto é descrito como 
"CND FALÊNCIA MATRIZ", faz prova de que em 20/01/2025 18:18:06, o responsável Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/01/2025 18:24:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc77745be67e59adeb979bf03b4472fcc4454e4ef876fb94a0b070a89098a40c7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
Medilar Importação e distribuição de Prod. Med. Hospitalares *********
CNPJ nº 07.752.236/0001-23********************************************

              Vera Cruz, 17 de fevereiro de 2025, às 17h05min

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 17/02/2025 18:11:00 que o documento de hash (SHA-256)

58f3cb5bf2bfe6f90ef4ef9af162b5f9b9f0d760d98aa5e44444cdb2f13c4a33 foi validado em 17/02/2025 18:09:38 através da transação blockchain

0x082687cc4cca4f3b3f925752d437af4d56dfe2aa11bc7ff884bc0b8fd74a4c10 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256827)
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17/02/2025 17h05min

0001554142029

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 17/02/2025 18:11:00 que o documento de hash (SHA-256)

58f3cb5bf2bfe6f90ef4ef9af162b5f9b9f0d760d98aa5e44444cdb2f13c4a33 foi validado em 17/02/2025 18:09:38 através da transação blockchain

0x082687cc4cca4f3b3f925752d437af4d56dfe2aa11bc7ff884bc0b8fd74a4c10 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256827)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
18

/0
5/

20
25



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 18/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
58f3cb5bf2bfe6f90ef4ef9af162b5f9b9f0d760d98aa5e44444cdb2f13c4a33 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256827 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO DE FALÊNCIA MATRIZ", cujo assunto é 
descrito como "CERTIDÃO DE FALÊNCIA MATRIZ", faz prova de que em 17/02/2025 18:09:28, o responsável 
Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/02/2025 18:11:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x082687cc4cca4f3b3f925752d437af4d56dfe2aa11bc7ff884bc0b8fd74a4c10. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - SERVIÇO DE CADASTRO DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Vera
Cruz, neste Estado, há:

1. Um (01) CARTÓRIO JUDICIAL (Foro) que processa Falências, Concordatas e
Insolvências - Recuperação Judicial, feitos da fazenda pública e execuções patrimoniais, os quais são
distribuídos pelo CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL (TN, TP) da sede da comarca, no qual são executados os
protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

Município(s) Jurisdicionado(s): Vale do Sol.

O Distribuidor apto a fornecer certidão de Falências, Concordatas e Insolvências -
Recuperação Judicial sobre empresas situadas no município jurisdicionado é o da comarca de Vera
Cruz (item 1); os protestos de títulos e documentos das empresas situadas nesse município são
executados no Serviço Notarial da sede da comarca (item 2) e, também, são executados no Serviço
Notarial e Registral de VALE DO SOL (TN, TP, RCPJ, RCPN, RTD).

               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001555037858. Página 1/2



DOCUMENTO ASSINADO POR                                                                                                                     DATA

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

R
E

P
Ú

BLICA RIO-GRANDE
N

S
E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

24/02/2025 07h30min

0001555037858

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

VERA CRUZ

3 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

RSE2500001113

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10819499 em 09/01/2025 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 5 0 0 3 1 6 2 1  -  0 3 / 0 1 / 2 0 2 5 .  A u t e n t i c a ç ã o :
C41B9865C0DF496A16F5CB597CC8F26BAE842E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/003.162-1 e o código de segurança SeiN Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 09/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 1/21



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/003.162-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500001113

Data

03/01/2025

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10819499 em 09/01/2025 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 5 0 0 3 1 6 2 1  -  0 3 / 0 1 / 2 0 2 5 .  A u t e n t i c a ç ã o :
C41B9865C0DF496A16F5CB597CC8F26BAE842E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/003.162-1 e o código de segurança SeiN Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 09/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 2/21



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

1 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

(lavrada em forma de sumário) 

1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2024, às 11:00 horas, na sede da 
MEDILAR  IMPORTAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Ernesto Wild, no 2460, 
Bairro Industriale, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-
000. 

 
2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 

formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, 
natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na 
Avenida General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, 
RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900- 
04; e ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural 
de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na 

Avenida Leo Kraether, no 750, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 
96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 

3. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4o, da Lei 
no 6.404/76, e dispensada a publicação do aviso a que alude o art. 133, do 
mesmo Diploma Legal, face ao comparecimento de todos acionistas. Os 
documentos referidos no art. 133 foram publicados observada a faculdade 
constante no §4º de tal dispositivo. 

4. Mesa: Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 

 
5. Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos 

no art. 133 da Lei no 6.404/76, por serem de conhecimento geral, estes 
publicados no Jornal Diário Oficial e Jornal Arauto em 30 de abril de 2024. 

 
6. Ordem do Dia da Ata de Assembleia Geral Ordinária: (i) examinar, 

discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos. 

 
7. Deliberações do Dia da Ata de Assembleia Geral Ordinária: Por 

unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o seguinte: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10819499 em 09/01/2025 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 5 0 0 3 1 6 2 1  -  0 3 / 0 1 / 2 0 2 5 .  A u t e n t i c a ç ã o :
C41B9865C0DF496A16F5CB597CC8F26BAE842E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/003.162-1 e o código de segurança SeiN Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 09/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 3/21



MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA 

CNPJ 07.752.236/0001-23 NIRE 43.300.055.051 

2 

 

 

a) Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, as contas dos 
administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023. 

 
b)  Aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2023 

no total de R$ 10.063.856,71 (dez milhões e sessenta e três mil e 
oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos) conforme 
segue: 
(i) R$ 503.192,84 (quinhentos e três mil e cento e noventa e dois reais e 
oitenta e quatro centavos) para reserva legal;(ii) R$ 9.415.012,87 (nove 
milhões e quatrocentos e quinze mil e doze reais e oitenta e sete 
centavos) para reserva de incentivos fiscais; (iii) R$ 7.282,55 (sete mil e 
duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) para o 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, sendo R$ 
6.554,30 para a acionista Adriana e R$ 728,26 (setecentos e vinte e oito 
reias com vinte e vinte e seis centavos) para a acionista Claudia 
(iv) R$ 138.368,45 (cento e trinta e oito mil e trezentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e cinco centavos) para a distribuição futura de 
dividendos aos acionistas, da forma a ser deliberada pelo Conselho de 
Administração. 

 
c) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos 

os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 
 

8. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral Ordinária, 
tendo sido lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e 
aprovada por todos os acionistas. 

Confere com o original lavrado em livro próprio.  

Vera Cruz, RS, 30 de abril de 2024. 

 
 
 

 

Autenticação da Mesa:  Acionistas: 

Adriana Wilke Marques  Adriana Wilke Marques 
Presidente   

Cláudia Butzlaff Luedke  Cláudia Butzlaff Luedke 
Secretária   

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/003.162-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500001113

Data

03/01/2025

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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13 ARAUTO    TERÇA-FEIRA
30 DE ABRIL DE 2024
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Protocolo: 2024000996482

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A CNPJ 07.752.236/0001-23 - NIRE 43 3 0005505 1 - Vera Cruz/RS
MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

A Medlive está entre as maiores distribuidoras de produtos médico-hospitalares do país, atuando com marcas líderes do mercado nacional e internacional. Com uma nova e
moderna sede de mais de 35.000m² de área em Vera Cruz/RS, e filiais em Guarulhos/SP, Itajaí/SC e União da Vitória/PR. A empresa se destaca pela eficiência logística e
portfólio de produtos de mais de 4.000 SKUs em estoque. A empresa mantém uma sólida posição financeira, evidenciada por uma Margem Bruta de 9,95%, EBITDA superior
a 25,7 milhões e liquidez geral de 1,37 em 2023. Destaca-se como a maior geradora de valor adicionado em Vera Cruz/RS nos últimos dois anos. Investimentos em rotas,
veículos e pessoal capacitado permitem entregas expressas em 06 a 12 horas, com 70% das entregas realizadas em veículos próprios equipados com tecnologias
avançadas. Além disso, a Medlive reforçou seu compromisso com a transparência e a ética por meio do lançamento do Relatório de Gestão e Sustentabilidade e da
reformulação do Código de Ética em 2023. Esses resultados consistentes e ações estratégicas apontam para um futuro promissor de desenvolvimento para a empresa.

Conselho de Administração.
BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS - EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

ATIVO NOTAS 2023 2022 PASSIVO Notas 2023 2022
CIRCULANTE 200.885.340 179.604.461 CIRCULANTE 154.316.032 132.388.524
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 7.114.807 6.015.361 Fornecedores 13 84.593.519 69.177.972
Clientes 5 88.510.286 89.858.043 Obrigações Sociais e Trabalhistas 14 2.493.290 2.231.865
Estoques 6 75.008.138 51.822.578 Obrigações Tributárias 15 35.508.301 33.435.486
Impostos a Recuperar 7 24.562.447 22.872.689 Outras Obrigações 5.034.376 4.526.556
Adiantamentos a Receber 8 5.401.252 8.972.825 Empréstimos e Financiamentos 16 26.686.546 23.016.645
Despesas Antecipadas 288.410 168.989 NÃO CIRCULANTE 17.051.372 17.356.992

Empréstimos e Financiamentos 16 7.980.958 1.593.953
NÃO CIRCULANTE 62.970.207 52.565.341 Conta de Acionistas 5.568.763 3.220.885

Dividendos a Pagar 17 1.488.083 10.789.050
Realizável a Longo Prazo 34.450.817 31.470.503 Ganhos a Realizar s/ Precatórios 702.920 1.111.110
Títulos Públicos - Precatórios 9 702.920 1.037.620 Obrigações Tributárias 1.279.279 610.625
Depósitos Judiciais 10 33.747.897 29.768.420 Provisões 18 31.369 31.369
Bens de Comodato - 784.183 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 92.488.143 82.424.286
Investimentos 64.820 64.027 Capital Social 40.000.000 27.000.000
Imobilizado 11 28.280.608 21.026.498 Reserva Legal 2.031.205 1.528.013
Intangível 12 173.962 4.313 Reserva de Lucros 38.134.080 37.988.427

Reserva de Incentivos Fiscais 12.322.858 15.907.846
TOTAL DO ATIVO 263.855.547 232.169.802 TOTAL DO PASSIVO 263.855.547 232.169.802

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOS DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO)
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1) FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

Nota 2023 2022 Fluxo de Caixa das atividades Operacionais 2023 2022
Receita Liquida 522.451.528 519.709.757 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933

Custos de Vendas e Serviços (470.469.672) (460.103.000)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas atividades
operacionais

Lucro Bruto 51.981.856 59.606.757 Depreciação e amortização 2.726.761 2.034.530
Baixas do Imobilizado 12.599.894 354.289

Despesas/Receitas Operacionais (28.925.852) (21.191.854) Variações nos ativos e passivos
Despesas com Pessoal (17.318.779) (13.770.949) Variação Clientes 1.347.757 (20.375.199)
Despesas Administrativas e com Vendas (27.655.692) (25.157.498) Variação Estoques (23.185.560) 710.871
Despesas Tributárias (431.789) (708.204) Variação Impostos a Recuperar (1.689.758) (4.011.930)
Despesas Indedutíveis (192.713) (715.543) Variação Adiantamentos a Receber 3.571.573 1.071.939
Outras Despesas Operacionais 20 (8.410.501) (6.169.738) Variação Despesas Antecipadas (119.421) (58.217)
Outras Receitas Operacionais 21 25.083.622 25.330.078 Variação Títulos Públicos - Precatórios 334.700 -

Variação Encargos sobre parcelamentos (225.744) 225.744
Resultado Operacional Antes dos Variação Depósitos Judiciais (3.979.477) (6.950.529)

Efeitos Financeiros 23.056.004 38.414.903 Variação Bens de Comodato 784.183 (636.385)
Receitas Financeiras 5.167.071 6.573.629 Variação Fornecedores 15.415.547 7.158.220
Despesas Financeiras 22 (18.159.218) (8.702.051) Variação Obrigações Sociais e Trabalhistas 261.425 525.713

Variação Obrigações Tributárias 2.072.815 8.612.481
Resultado Antes dos Tributos 10.063.857 36.286.481 Variação Outras Obrigações 507.820 441.378
Provisão para Imposto de Renda Variação Conta de Acionistas 2.347.878 2.252.385

e Contribuição Social - (8.640.548) Variação Dividendos a Pagar (9.300.967) (1.519.727)
Variação Ganhos a Realizar s/Precatórios (408.190) -

Resultado Líquido das Variação Obrigações Tributárias 668.654 (142.063)
Operações Continuadas 10.063.857 27.645.933 Variação Provisões - (69.000)

Recursos líquidos das ativ. operacionais 13.793.747 17.270.433
Lucro Líquido do Exercício 10.063.857 27.645.933 Fluxo de Caixa das atividades de investimento

Aquisição de imobilizado e Intangível (22.750.414) (12.504.427)
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS Investimentos (793) (34.984)
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (em R$ 1) Recursos líquidos das ativ. de Investimento (22.751.207) (12.539.411)

2023 2022 Fluxos de caixa das atividades de Financiamentos
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933 Empréstimos e Financiamentos 10.056.906 869.834
Outros Componentes do Distribuição de Lucros - (6.688.491)

Resultado Abrangente - - Recursos líq. das ativ. de financiamento 10.056.906 (5.818.657)
RESULTADO ABRANGENTE Aumento/Redução nas disponibilidades 1.099.446 (1.087.635)

DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933 No início do período 6.015.361 7.102.996
No final do período 7.114.807 6.015.361

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO (em R$ 1)
Capital Reserva Reserva de Reservas Resultado
Social Legal Incentivos Fiscais de Lucros do Exercício TOTAL

Saldos em 31 de dezembro de 2021 728.407 145.681 33.678.727 26.914.029 - 61.466.844
Lucro Líquido do Exercício - - - - 27.645.933 27.645.933
Transferência para Reserva de Lucros - - - 27.645.933 (27.645.933) -
Constituição de Reserva Legal - 1.382.332 - (1.382.332) - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Incentivos Fiscais 17.770.881 - (17.770.881) - - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Lucros 8.500.712 - - (8.500.712) - -
Distribuição de Lucros - - - (6.688.491) - (6.688.491)
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Saldos em 31 de dezembro de 2022 27.000.000 1.528.013 15.907.846 37.988.427 - 82.424.286

Lucro Líquido do Exercício - - - - 10.063.857 10.063.857
Transferência para Reserva de Lucros - - - 10.063.857 (10.063.857) -
Constituição de Reserva Legal - 503.192 9.415.012 (9.918.204) - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Incentivos Fiscais 13.000.000 - (13.000.000) - - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Lucros - - - - - -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 40.000.000 2.031.205 12.322.858 38.134.080 - 92.488.143

O conjunto de Notas Explicativas é parte integrante das demonstrações contábeis.
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (em R$ 1)

Nota 1. Contexto Operacional: A Medilar Importação e Distribuição Produtos Médico Hospitalares S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, com CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 07.752.236/0001-23, com matriz no município de Vera Cruz-RS, na Rua Ernesto Wild, 2460, Bairro Industrial, CEP 96.880-000, que
tem por objeto principal o Comércio Atacadista de Medicamentos, possui ainda as seguintes filiais, sob o nº 07.752.236/0008-08 no estado do Paraná, sob o nº
07.752.236/0009-20, no estado de Santa Catarina e sob o nº 07.752.236/0004-76, no estado de São Paulo. Nota 2. Base de Preparação e Apresentação das
Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil
e com observância às disposições contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas do
CPC requer que a administração da empresa faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos,
passivos, receitas e despesas. Por definição, os resultados reais podem divergir das respectivas estimativas. As estimativas e premissas com relação ao futuro são revistas
de maneira sistemática pela empresa e são baseadas na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas. Revisões com relação a estimativas contábeis são
reconhecidas no período em que são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. Nota 3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas contábeis adotadas
na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis resumem-se em: 3.1. Ativo Circulante e Não Circulante: Os clientes estão demonstrados ao seu valor líquido
de realização, inclusive no que tange aos créditos incobráveis que são reconhecidos diretamente no resultado do exercício como perdas. A administração da Empresa
considera que os prazos concedidos na liquidação das contas a receber são inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no mercado de atuação. Os
estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido
realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado. Os demais ativos são apresentados pelo valor de realização, incluindo,
quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 3.2. Moeda Funcional e de Apresentação das Demonstrações Contábeis: A Administração da
empresa definiu que sua moeda funcional é o real. Transações em moeda estrangeira, isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de
câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do
fechamento. Os ganhos e perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os ativos e passivos monetários são reconhecidos nas demonstrações de resultados. 3.3.
Imobilizado: O imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido de depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas pelo método linear sobre valor
do bem, com base em taxas determinadas em função da normativo legal, que estima o prazo para a vida útil dos bens. 3.4. Intangível: Os gastos classificados no ativo
permanente intangível estão demonstrados a valores de custo, ajustado por amortizações acumuladas calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídas os
respectivos benefícios, em períodos que não ultrapassam o prazo de vigência dos direitos contratuais ou outros direitos legais. 3.5. Passivo Circulante e Não Circulante:
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias ou cambiais incorridas. A
administração da Empresa considera que os prazos concedidos na liquidação das contas a pagar são inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no
mercado de atuação, não havendo característica de atividade de financiamento. 3.6. Tributos sobre o Lucro: A provisão para imposto de renda é constituída a alíquota de
15% e adicional de 10% sobre o lucro tributável, quando aplicável conforme legislação vigente. A provisão para contribuição social é constituída a alíquota de 9% sobre o
lucro tributável, quando aplicável, conforme legislação vigente. 3.7. Derivativos Financeiros: A Empresa não efetua operações de caráter especulativo, nos mercados de
derivativos, bem como possui todas as operações integralmente reconhecidas nos seus registros contábeis. A gestão desses instrumentos, está sendo realizada através
controles internos, visando assegurar que os instrumentos financeiros estejam reconhecidos no seu balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2023. 3.8. Apuração do
Resultado: O resultado é apurado pelo regime de competência de exercícios para apropriação de receitas, custos e ou despesas correspondentes.
Nota 4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixas e equivalentes de caixa incluem dinheiro em
caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um

Nota 7. Impostos a Recuperar
Descrição 2023 2022

insignificante risco de mudança de valor. Descrição 2023 2022 IRPJ a Recuperar 1.605.950 1.175.599
Caixa 132.030 85.354 CSLL a Recuperar 551.407 370.184
Bancos conta Movimento 424.294 2.641.530 PIS a Recuperar 3.376.219 3.785.004
Aplicações de Liquidez Imediata 6.558.483 3.288.476 COFINS a Recuperar 13.665.161 16.597.362
Total 7.114.807 6.015.360 IRRF a Compensar 1.190.856 62.176
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos e caixa de
curto prazo, sendo que a Empresa considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante
risco de mudança de valor, sendo que estão representadas por aplicações financeiras em
certificados de depósito bancário e são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data das
respectivas operações. As aplicações são classificadas como equivalente de caixa, conforme a
descrição do CPC 03 3 Demonstração dos Fluxos de Caixa. *Aplicações Financeiras - As
aplicações financeiras para negociação são mensuradas pelo seu valor justo. Os juros, correção
monetária e variação cambial, quando aplicável, assim como as variações decorrentes da
avaliação ao valor justo, são reconhecidas no resultado quando incorridos. Nota 5. Clientes: Os
valores estão demonstrados pelos seus saldos originais, adicionados, quando aplicável, pelos
valores de juros e variações monetárias e no caso das despesas pagas antecipadamente,
demonstrados pelo valor de custo, observando o regime de competência.

CSLL a Compensar 284.906 51.498
PIS a Compensar - 80.930
COFINS a Compensar - 355.708
ICMS a Recuperar 1.433.583 1.148.225
ICMS a Recuperar sobre Ativo Imobilizado 649.172 923.132
ICMS Diferencial Aliquota a Recuperar 1.443.034 1.309.589
ICMS Difal/Destino e ST a Recuperar 291.957 142.690
AVP Impostos a Recuperar - 152.485
Estoques em Trânsito 70.202 1.138.716
Remessas para Troca - 1.988.870
(-) PIS - (1.143.511)
(-) COFINS - (5.267.087)
Total 24.562.447 22.871.570

Descrição 2023 2022 Saldo de impostos a recuperar decorrentes do modelo operacional da
Medilar os quais encontram-se formalizados nos livros fiscais da
Companhia.

Clientes Diversos 93.306.705 92.843.055
(-) Devedores Duvidosos (4.235.920) (2.404.117)
(-) Ajuste a Valor Presente (560.499) (580.895) Nota 8. Adiantamentos a Receber
Total 88.510.286 89.858.043 Descrição 2023 2022
Ajuste a valor presente: A Empresa mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos de curto e
longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas redutoras das
respectivas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar adota o custo médio ponderado de
capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos mencionados, que corresponde
a 12% a.a. Nota 6. Estoques: Os estoques existentes em 31/12/2023 foram avaliados pelo custo
médio ponderado de aquisição.

Adiantamento a Fornecedores 1.691.592 3.016.371
Adiantamento de Viagens 13.435 22.082
Crédito com Terceiros 647.414 318.863
Devolução de Fornecedores 556.407 1.895.474
Adiantamento Importação 2.306.099 2.292.392
Adiantamento a Acionistas - 239.252

Descrição 2023 2022 Adiantamento a Funcionário 146.605 175.889
Estoque de Terceiros em Nosso Poder (1.229.806) - Adiantamento a Vendedores Externos 39.700 39.700
Estoque em Poder de Terceiros 2.150.043 - VL Sole Participações e Empreendimentos - 748.000
Compra Entrega Futura 23.560 - Conta Corrente Matriz - 224.802
Higiene e Limpeza 1.660 1.564 Total 5.401.252 8.972.825
Medicamentos 47.222.306 20.079.837 Nota 9. Precatórios: A Companhia possui contratos particulares de

cessão de créditos, correspondentes a precatórios recebidos de
diversos contratos, sem data de liquidação determinada.

Material Hospitalar 12.390.065 11.248.414
Material Odontológico 71.858 219.741
Nutrição 1.679.093 998.398 Nota 10. Depósitos Judiciais
Oficinais 266 69.367 Descrição 2023 2022
Oncológicos 9.311.118 6.750.950 ICMS Difal/Destino Depósito Judicial 33.747.897 29.768.420
Soros e Águas 2.356.192 1.735.978 Total 33.747.897 29.768.420
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Saneantes 972.212 708.679

A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL
(Diferencial de Alíquota de ICMS) entre vendas interestaduais. A
Medilar depositou os valores da DIFAL em juízo para os Estados que
possui mandado de segurança suspendendo a exigibilidade do DIFAL
e para os Estados onde não possui demanda judicial favorável efetuou
o recolhimento dos valores normalmente.

Cosméticos 258.604 158.127
Suplementos Alimentares 157 2.796
Medicamentos Veterinários 465 465
Materiais Diversos 11.483 11.441
Estoques em Trânsito 664.295 9.725.690
Remessas para Troca (875.433) 108.120
Total 75.008.138 51.819.567
NOTA 11. Imobilizado - a. Composição do Saldo
Descrição Taxa Depreciação Anual Custo Corrigido Depreciação Acumulada 2023 2022
Terrenos - 2.777.552 - 2.777.552 2.537.552
Edificações 10% a 20% 12.035.964 (30.364) 12.005.599 575.641
Máquinas e Equipamentos 10% a 15% 1.505.721 (272.147) 1.233.574 596.903
Móveis e Utensílios 10% a 20% 2.890.829 (1.310.752) 1.580.077 1.625.692
Veículos 10% a 20% 11.212.566 (3.802.474) 7.410.093 7.682.829
Equipamentos de Informática 4% 1.404.873 (837.637) 567.236 446.170
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros POA 4% 40.976 (40.976) - -
Imobilizado em Poder de Terceiros - - - - 49.021
Imobilizado de Terceiros em Nosso Poder - (18.575) - (18.575) (37.168)
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz - 2.268.057 - 2.268.057 7.290.648
Imobilizado Filial Porto Alegre - 178.960 - 178.960 259.210
(-) Bem Recebido em Comodato - 278.035 - 278.035 -
Total - 34.574.958 (6.294.350) 28.280.608 21.026.498
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2023
Descrição Saldos Iniciais Adições Baixas Transferência 2023
Terrenos 2.537.552 240.000 - - 2.777.552
Edificações 582.698 11.453.266 - - 12.035.964
Máquinas e Equipamentos 809.180 916.381 (219.840) - 1.505.721
Móveis e Utensílios 2.699.162 245.040 (53.372) - 2.890.829
Veículos 9.689.059 2.686.994 (1.163.487) - 11.212.566
Equipamentos de Informática 1.137.673 269.252 (2.052) - 1.404.873
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 40.976 - - - 40.976
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz 49.021 - (49.021) - -
Imobilizado de Terceiros em Nosso Poder (37.168) 18.593 - - (18.575)
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz 7.290.648 6.444.035 (11.466.627) - 2.268.057
Imobilizado Filial Porto Alegre 259.210 3.750 (84.000) - 178.960
(-) Bem Recebido em Comodato - 278.035 - - 278.035
Construção em Andamento - 1.220 (1.220) - -
Total 25.058.011 22.556.566 (13.039.619) - 34.574.958
c. Movimentação da Depreciação Acumulada no Exercício de 2023
Descrição 2022 Adições Baixas Transferência 2023

O imobilizado está demonstrado pelo
custo de aquisição e a depreciação
acumulada foi calculada com base em
taxas que levam em consideração a
vida útil e econômica dos bens
segundo parâmetros estabelecidos
pela legislação tributária.

Máquinas e Equipamentos (212.276) (93.724) 33.853 - (272.147)
Móveis e Utensílios (1.073.470) (238.469) 1.187 - (1.310.752)
Veículos (2.006.231) (2.219.890) 423.647 - (3.802.474)
Equipamentos de Informática (691.503) (146.134) - - (837.637)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros (40.976) - - - (40.976)
Benfeitoria Imóveis Terc. Vera Cruz (7.056) (23.308) - - (30.364)
Total (4.031.512) (2.721.525) 458.687 - (6.294.350)
Nota 12. Intangível - a. Composição do Saldo
Descrição Taxa Depreciação Anual Custo Corrigido Amortização Acumulada 2023 2022
Software 20% - - - -
Licenças de Uso 20% 363.370 (190.508) 172.862 3.213
Marcas e Patentes - 1.100 - 1.100 1.100
Total - 364.470 (190.508) 173.962 4.313
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2023 c. Movimentação da Amortização Acumulada no Exercício de 2023
Descrição Saldos Iniciais Adições Baixas Transf. 2023 Descrição 2022 Adições Baixas Transf. 2023
Software 18.131 - (18.131) - - Software (18.131) - 18.131 - -
Licenças de Uso 314.287 193.848 (144.765) - 363.370 Licenças de Uso (311.074) (5.237) 125.803 - (190.508)
Marcas e Patentes 1.100 - - - 1.100 Total (329.205) (5.237) 143.934 - (190.508)
Total 333.518 193.848 (162.896) - 364.470 Os direitos de uso de softwares são demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da

amortização acumulada, a qual é calculada de acordo com a vida útil estimada.
Nota 13. Fornecedores: Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações cambiais e encargos financeiros, observando o regime de
competência. Como o prazo de pagamento é equivalente à um ano ou menos as contas a
pagar são classificadas no passivo circulante.

Nota 15. Obrigações Tributárias
Descrição 2023 2022
ICMS a Recolher 119.645 29.316
ICMS a Recolher Difal Destino 34.632.953 31.955.598

Descrição 2023 2022 ICMS Substituição Tributária a Recolher 21.602 41.161
Fornecedores Nacionais 85.631.696 69.942.738 IRPJ a Recolher - 822.838
Fornecedores Internacionais - - CSLL a Recolher - 288.371
Ajuste a valor presente (1.038.177) (764.766) IRRF a Recolher 106.584 824
Total 84.593.519 69.177.972 ISS a Recolher 6.959 3.644
Ajuste a valor presente: A Companhia mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos de
curto e longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas
redutoras das respectivas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar adota o custo
médio ponderado de capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos
mencionados, que corresponde a 12% a.a.

CSRF a Recolher 1.819 3.274
Parcelamento PERT 12.040 14.397
Parcelamento IRPJ/CSLL 217.343 20.840
Parcelamento ICMS 376.870 507.192
Parcelamento Multas Fiscais 12.486 12.698

Nota 14. Obrigações Sociais e Trabalhistas (-) Encargos Parcelamento ICMS - (52.619)
Descrição 2023 2022 (-) Encargos Parcelamento PGFN - (106.024)
Salários a Pagar 688.603 594.969 Total 35.508.301 33.541.510
INSS a Recolher 238.692 282.522 A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL

(Diferencial de Alíquota de ICMS) nas vendas interestaduais. A Medilar
depositou os valores do DIFAL em juízo caso possua mandado de
segurança e recolheu os valores normalmente na ausência destes. Em 31
de dezembro de 2023, tais depósitos totalizaram R$ 33.747.897 milhões.

FGTS a Recolher 87.584 91.711
Contribuição Sindical a Recolher 3.398 5.935
IRRF a Recolher 51.448 77.464
Provisão de Férias 1.423.565 1.179.264
Total 2.493.290 2.231.865
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Nota 16. Empréstimos: Os encargos financeiros relativos aos Empréstimos e Financiamentos Bancários encontram-se reconhecidos no resultado pelo regime de
competência e classificados entre o passivo circulante e não circulante de acordo com seus vencimentos.

Descrição
2023 2022

Vencimento
Nota 17. Dividendos a Pagar

Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante Descrição 2023 2022
Empréstimo Banco do Brasil - - 665.532 - 2022/2023 Adriana Wilke Marques 309.081 7.007.729
Empréstimo Banrisul - - 1.218.477 - 2023 Claudia Butzlaff Luedke 1.179.002 3.781.322
Empréstimo Bradesco 19.671.545 2.546.743 10.919.329 933.333 2022/2023 Total 1.488.083 10.789.051
Empréstimo Safra - - 713.668 - 2023 Conforme Ata de Assembleia Geral, a empresa aprova a

distribuição de dividendos aos acionistas em crédito na
conta contábil, com pagamentos conforme disponibilidade
da empresa.

Empréstimo Sicredi 152.630 152.630 136.595 472.222 2027
Empréstimo Daycoval - - - 188.398
Empréstimo Banco ABC do Brasil - - 7.045 - 2022
Empréstimo Caixa Econômica Federal 13.245.069 6.967.336 9.698.837 - 2023 Nota 18. Provisões
Consórcios - - 24.655 - 2023 Descrição 2023 2022
Encargos sobre empréstimos (6.382.698) (1.682.802) (367.493) - Provisões Trabalhistas 31.369 31.369
Total 26.686.546 7.980.958 23.016.645 1.593.953 Total 31.369 31.369
A Companhia vem patrocinando discussão judicial junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, acerca da manutenção do crédito de ICMS relativos as saídas isentas
e não tributadas. Tal discussão decorre da ausência de previsão legal para o segmento de atuação da Companhia. Diante disso vem pleiteando a equiparação com os demais
segmentos (industrial e ou importador) que usufruem da possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS quando das saídas isentas e não tributadas de produtos
farmacêuticos. Nesse momento da discussão a Companhia não constitui provisão contábil pois esta em fase inicial de processo e a opinião legal é favorável a Companhia.
Nota 19. Patrimônio Líquido: a. Capital Social: O Capital Social pertence inteiramente a acionistas domiciliados no País, atingindo o montante de R$ 40.000.000 (Quarenta
milhões de reais) divididos em 75.000 ações ordinárias e 75.000 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. b. Reserva de Subvenção para
Investimentos: A empresa se beneficia do regime especial de tributação de redução de base de imposto. O regime de tributação foi reconhecido como benefício fiscal, de
acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os benefícios fiscais de ICMS validados e depositados pela Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária (Confaz), são excluídos da base de cálculo o IRPJ e da CSLL, desde registrado em reserva de lucros, que somente poderá ser utilizada para: (I) Absorção de
prejuízos, desde que anteriormente já tenham totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal ou; (II) Aumento de capital social. c.
Reservas Estatutárias: Constituída pela destinação do saldo de Lucros do Exercício em 31/12/2023 conforme Lei nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007. d. Reserva de
Lucros: O Lucro Líquido remanescente, foi transferido para Reserva Lucros à Destinar, a qual fica disponível futura incorporação ao capital social, compensação de prejuízos,
distribuição de lucros ou outras destinações, a critério da administração da Empresa. e. Reserva de Incentivos Fiscais: A Companhia segrega de seu resultado do exercício
e constitui reserva específica de incentivos fiscais em relação aos valores de incentivos recebidos a título de subvenção para investimento decorrente de saídas isentas e não
tributadas de ICMS. A referida reserva vem atender o previsto na Lei 12.973/12 artigo 30 que determina a constituição de reserva sobre os incentivos fiscais. Nota 20. Outras
Despesas Operacionais: O grupo de outras despesas operacionais é composto principalmente pela conta de Benefício Fiscal no total de R$ 5.389.771 milhões e Perdas
Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) no total de R$ 1.831.803 mil. Nota 21. Outras Receitas Operacionais: O grupo de outras receitas operacionais é
composto principalmente pela conta de Resgate DIFAL Depósito Judicial no total de R$ 12.793.269 milhões e Subvenções Governamentais no total de R$ 9.415.013
milhões. Nota 22. Despesas Financeiras: O grupo de Despesas Financeiras é composto principalmente pela conta de Despesas Financeiras no total de R$ 10.313.864
milhões proveniente de captação de recursos em Instituições Financeiras e da Conta de Juros sobre Capital Próprio no total de R$ 5.557.732 milhões. Nota 23. Eventos
Subsequentes: Em 31 de dezembro de 2023, a administração não tem conhecimento de possíveis eventos que poderão ocorrer e influenciar o balanço dessa empresa.

Vera Cruz-RS, 31 de dezembro de 2023.
Fernando Augusto Theisen - Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.362.210-84 Laércio Rogério Friedrich - Contador CRC/RS 67.492 - CPF 898.138.710-91

AVISO
As demonstrações contábeis, Demonstração de Resultado do Exercício, Resultados Abrangentes, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Fluxos de Caixa e Notas
Explicativas da Diretoria foram auditadas pela empresa de auditoria independente DRS Auditores, que emitiu parecer de auditoria na data de 24/04/2024 sem
ressalvas. O parecer na sua integra encontra-se disponível na sede da empresa.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/003.162-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2500001113

Data

03/01/2025

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

898.138.710-91 LAERCIO ROGERIO FRIEDRICH 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

SANTA CRUZ DO SUL, 03 de janeiro de 2025.

Eu, LAERCIO ROGERIO FRIEDRICH, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº RS-

067492/O-7, expedida em 29/12/2009, inscrito no CPF nº 898.138.710-91, DECLARO, sob

as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

01COPIA SIMPLES DA CARTEIRA PROFISSIONAL CRC/RS, NÚMERO
RS-067492/O-7

0202 ANEXOS COMPROVANDO A VERACIDADE DE INFORMAÇÕES
SOBRE A PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL E EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO.

00Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/RS, número: RS-067492/O-7.
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Registro Digital
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RSE2500001113
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03/01/2025

NomeCPF
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Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/003.162-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de CNPJ 07.752.236/0001-23 e protocolado sob o número
25/003.162-1 em 03/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10819499, em 09/01/2025. O
ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES 03/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 03/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
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Assinado utilizando assinaturas avançadas
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Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
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CPF Nome Data Assinatura
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10819499 em 09/01/2025 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 7 7 5 2 2 3 6 0 0 0 1 2 3  e  p r o t o c o l o  2 5 0 0 3 1 6 2 1  -  0 3 / 0 1 / 2 0 2 5 .  A u t e n t i c a ç ã o :
C41B9865C0DF496A16F5CB597CC8F26BAE842E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/003.162-1 e o código de segurança SeiN Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 09/01/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 19/21



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/003.162-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
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Assinado utilizando assinaturas avançadas
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Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

898.138.710-91 LAERCIO ROGERIO FRIEDRICH 03/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/01/2025

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
09/01/2025, às 10:47.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
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CENTRA MÓVEIS S.A.
Protocolo: 2023000850182

CENTRA MÓVEIS S.A. - CNPJ 25.071.568/0001-24 - NIRE 43.300.059.618
Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais) Demonstração do resultado

Ativo 2022 2021 Passivo 2022 2021 2022 2021
Circulante Circulante Receita líquida de vendas e serviços 23.619 9.093
Caixa e equivalentes de Fornecedores 2.569 2.481 Custo dos prod. vend. e serviços prest. (11.859) (3.895)
caixa 15.890 11.681 Salários e encargos sociais 55 28 Lucro bruto 11.760 5.198
Contas a receber de Impostos e contrib. a recolher 564 408 Despesas operacionais
clientes 1.458 2.515 Adiantamentos de clientes 159 488 Despesas com vendas (7.719) (3.341)
Estoques 7 12 Outros passivos 10 36 Despesas administrativas (469) (617)
Impostos a recuperar 449 2 Total do passivo circulante 3.357 3.441 Outras (despesas) receitas operacionais,
Outros ativos 35 157 Não circulante líquidas 366 (34)
Total do ativo circulante 17.839 14.367 Provisão para contingências 479 479 Lucro operacional 3.938 1.206
Não circulante Dividendos propostos 1.732 906 Despesas financeiras (130) (30)
Depósitos judiciais 122 119 Total do passivo não circulante 2.211 1.385 Receitas financeiras 1.428 332
Impostos diferidos 166 244 Patrimônio líquido Resultado financeiro 1.298 302
Imobilizado - 1 Capital social 7.000 7.000 Lucro antes do imposto de
Total do ativo não Reserva de lucro 5.559 2.905 Renda e contribuição social 5.235 1.508
circulante 288 364 Total do patrimônio líquido 12.559 9.905 Imposto de renda e contribuição social
Total do ativo 18.127 14.731 Total do passivo e patrim. líquido 18.127 14.731 Corrente (1.677) (641)

Demonstração do resultado abrangente Diferido (78) 244
2022 2021 Lucro líquido do exercício 3.480 1.111

Lucro líquido do exercício 3.480 1.111 Lucro líquido p/ação do capital social no fim do
Resultado abrangente total do exercício 3.480 1.111 exercício (expresso em R$ por ação) 15,00 4,79

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Demonstração dos fluxos de caixa
Reservas de lucros Fluxo de caixa das ativ. operacionais 2022 2021

Capital Reserva Reserva Lucros Lucro líquido do exercício 3.480 1.111
social legal de lucros acumulados Total Ajustes para conciliar o lucro líquido com o caixa

Saldos em 31 de dezembro de 2020 7.000 136 1.922 - 9.058 gerado pelas atividades operacionais:
Lucro líquido do exercício - - - 1.111 1.111 Provisão para contingências - 479
Destinação do lucro líquido do exercício: Depreciação 1 2
Dividendos propostos - - - (264) (264) Reversão da provisão p/créd. de liquid. duvidosa (204) -
Constituição de reservas - 55 792 (847) - Variações nos ativos e passivos:
Saldos em 31 de dezembro de 2021 7.000 191 2.714 - 9.905 Contas a receber de clientes 1.261 (172)
Lucro líquido do exercício - - - 3.480 3.480 Estoques 5 (12)
Destinação do lucro líquido do exercício: Imposto de renda e contribuição social diferidos 78 (244)
Dividendos propostos - - - (826) (826) Impostos a recuperar (447) 102
Constituição de reservas - 174 2.480 (2.654) - Depósitos judiciais (3) (119)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 7.000 365 5.194 - 12.559 Outros ativos 122 (110)

Notas Explicativas Fornecedores 88 1.979
Contexto Operacional: A Centra Móveis S.A. ("Centra" ou a "Companhia") foi constituída em março
de 2016, está sediada em Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, e tem como objeto social o
comércio, importação e exportação de móveis para escritório e a prestação de serviços em conserto,
reparação e manutenção de móveis. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela
diretoria da Companhia em 14 de abril de 2023. Diretor Presidente: Luis Antonio Valente; Diretor
Geral: Daniel Leônidas Mazzocchi; Diretor Comercial: Carlos Eduardo Mendes Vieira de Sousa;
Contadora: Carolina Aparecida Lenzi Radel - CPF: 325.679.768-76 e CRC: SP-265161/O-5 T-RS.

As demonstrações financeiras completas foram auditadas pela Ernst & Young Auditores
Independentes S.S. e estão disponíveis na sede da Companhia.

Salários e encargos sociais 27 (6)
Adiantamentos de clientes (329) (963)
Outros passivos (26) (51)
Impostos e contribuições a recolher 1.335 500
IR e contribuição social pagos e/ou retidos (1.179) (388)
Caixa líquido gerado p/ativ. operacionais 4.209 2.108
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 4.209 2.108
Caixa e equiv. de caixa no início do exercício 11.681 9.573
Caixa e equiv. de caixa no fim do exercício 15.890 11.681

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Protocolo: 2023000850696

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A CNPJ 07.752.236/0001-23 - NIRE 43 3 0005505 1 - Vera Cruz/RS
Mensagem da Administração: O ano de 2022 consolidou as práticas de gestão e os esforços pós pandemia, apresentando sólido crescimento, atingindo a marca de 1,2
bilhão de unidades vendidas, 30% superior ao ano de 2021. Os demonstrativos apresentam uma pequena queda na receita 3,17%, devido ao cenário de forte redução nos
preços de mercado pós COVID-19. O Lucro Líquido obtido em 2022 chegou em 27,6 milhões de reais, performando em níveis de excelência para o mercado. Fernando
Augusto Theisen - Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.632.210-84.

Balanços Patrimoniais dos Exercícios findos em 31 de Dezembro - (Em R$ 1)
ATIVO Nota 2022 2021 PASSIVO Nota 2022 2021
CIRCULANTE 179.706.354 158.135.584 CIRCULANTE 132.489.727 112.172.240
Caixa e Equival. de Caixa 4 6.015.360 7.102.996 Fornecedores 13 69.177.972 62.019.752
Clientes 5 89.858.043 69.482.844 Obrigações Sociais e Trabalhistas 14 2.231.865 1.706.152
Estoques 6 51.819.567 52.533.449 Obrigações Tributárias 15 33.541.510 24.823.005
Impostos a Recuperar 7 22.871.570 18.860.759 Outras Obrigações 4.521.735 4.085.178
Adiantamentos a Receber 8 8.972.825 10.044.764 Empréstimos e Financiamentos 16 23.016.645 19.538.153
Despesas Antecipadas 168.989 110.772 NÃO CIRCULANTE 17.476.713 19.444.055
NÃO CIRCULANTE 52.685.061 34.947.555 Empréstimos e Financiamentos 16 1.593.953 4.202.611

Conta de Acionistas 3.220.885 968.500
Realizável a Longo Prazo 31.590.223 24.003.309 Dividendos a Pagar 17 10.789.051 12.308.777
Títulos Públicos - Precatórios 9 1.037.620 1.037.620 Ganhos a Realizar s/ Precatórios 1.111.110 1.111.110
Depósitos Judiciais 10 29.768.420 22.817.891 Obrigações Tributárias 730.345 752.688
Bens de Comodato 784.183 147.798 Provisões 18 31.369 100.369
Investimentos 64.027 29.043 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 82.424.975 61.466.844
Imobilizado 11 21.026.498 10.908.402 Capital Social 27.000.000 728.407
Intangível 12 4.313 6.801 Reserva Legal 1.528.012 145.681

Reserva de Investimento 550.000 550.000
TOTAL DO ATIVO 232.391.415 193.083.139 Reserva de Lucros 44.833.707 33.758.619

Porto Alegre, Sexta-feira, 28 de Abril de 2023 6Diário Oficial Nº 82
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Demonstração de Resultado dos Exercícios Reserva de Incentivos Fiscais 8.513.256 26.284.137

Findos em 31 de Dezembro - (em R$ 1) TOTAL DO PASSIVO 232.391.415 193.083.139
2022 2021 Demonstração do Resultado Abrangente

Receita Liquida 519.713.458 536.747.462 Exercícios Findos Em 31 de Dezembro - (em R$ 1)
Custos de Vendas e Serviços (460.106.011) (460.254.045) 2022 2021
Lucro Bruto 59.607.447 76.493.417 Lucro Líquido do Exercício 27.646.623 34.651.249
Despesas/Rec. Operacionais (21.191.854) (25.069.274) Outros Componentes do Resultado Abrangente - -
Despesas com Pessoal (13.770.949) (11.413.680) Resultado Abrangente do Exercício 27.646.623 34.651.249
Desp. Administrativas e com Vendas (25.157.498) (17.770.787) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Em 31 de Dezembro - (em R$ 1)
Despesas Tributárias (708.204) (204.009) Res. de Reserva Lucros
Despesas Indedutíveis (715.543) (653.772) Capital Reserva Incent. de Acumu-
Outras Despesas Operacionais (6.169.738) (5.597.085) Social Legal Fiscais Lucros lados Total
Outras Receitas Operacionais 25.330.078 10.570.059 Saldos 31/122020 728.407 695.681 17.276.545 19.576.655 - 38.277.288
Resultado Operacional antes Lucro Líq. do Exercício - - - - 34.651.249 34.651.249
Efeitos Financeiros 38.415.593 51.424.143 Constit. Res. Lucros - - - 25.643.657 (25.643.657) -

Receitas Financeiras 6.573.629 1.280.515 Reserva de Inc. Fiscais - - 9.007.592 - (9.007.592) -
Despesas Financeiras (8.702.051) (4.295.214) Distribuição de Lucros - - - (11.461.693) - (11.461.693)

Saldos 31/12/2021 728.407 695.681 26.284.137 33.758.619 - 61.466.844
Resultado antes dos Tributos 36.287.171 48.409.444 Lucro Líq. do Exercício - - - - 27.646.623 27.646.623
Prov. para IR e Contribuição Social (8.640.548) (13.758.195) Const. Reserva Lucros - - - 27.646.623 (27.646.623) -

Const. Reserva Legal - 1.382.331 - (1.382.331) - -
Resultado Líquido das Reserva Inc. Fiscais 26.271.593 - (17.770.881) (8.500.712) - -
Operações Continuadas 27.646.623 34.651.249 Distribuição de Lucros - - - (6.688.492) - (6.688.492)

Lucro Líquido do Exercício 27.646.623 34.651.249 Saldos 31/12/ 2022 27.000.000 2.078.012 8.513.256 44.833.707 - 82.424.975
Demonstração do Fluxo de Caixa (Método Indireto) Em 31 de dezembro - (em R$ 1)

Fluxo de Caixa das atividades operacionais 2022 2021 2022 2021
Lucro Líquido do Exercício 27.646.623 34.651.249 Variação Conta de Acionistas 2.252.385 796.847
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades Variação Dividendos a Pagar (1.519.726) 7.761.076

geradas pelas atividades operacionais Variação Obrigações Tributárias (22.343) 752.688
Depreciação e amortização 2.034.530 893.517 Variação Provisões (69.000) 100.369
Baixas do Imobilizado 354.289 790.817 Recursos líquidos das atividades operacionais 17.270.433 21.785.932
Variações nos ativos e passivos Fluxo de Caixa das atividades de investimento
Variação Clientes (20.375.199) (26.759.899) Aquisição de imobilizado e Intangível (12.504.427) (7.482.671)
Variação Estoques 713.882 1.391.177 Investimentos (34.984) 1.168.899
Variação Impostos a Recuperar (4.010.811) (10.238.256) Recursos líquidos das atividades de Investimento (12.539.411) (6.313.772)
Variação Adiantamentos a Receber 1.071.939 (5.980.599) Fluxos de caixa das atividades de Financiamentos
Variação Despesas Antecipadas (58.217) (44.684) Empréstimos e Financiamentos 869.834 (6.015.569)
Variação Depósitos Judiciais (6.950.529) (22.817.891) Distribuição de Lucros (6.688.492) (11.461.693)
Variação Bens de Comodato (636.385) (147.798) Recursos líquidos das atividades de financiamento (5.818.658) (17.477.262)
Variação Fornecedores 7.158.220 16.732.951 Aumento/Redução nas disponibilidades (1.087.636) (2.005.102)
Variação Obrigações Sociais e Trabalhistas 525.713 269.806 No início do período 7.102.996 9.108.098
Variação Obrigações Tributárias 8.718.505 20.704.112 No final do período 6.015.360 7.102.996
Variação Outras Obrigações 436.557 2.856.960 O conjunto de Notas Explicativas é parte integrante das demonstrações contábeis

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Levantadas em 31 de dezembro de 2022 - (em R$ 1)
NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL:  A Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares é uma sociedade anônima de capital fechado constituída em 21
de novembro de 2005, que tem como objeto a importação, comercialização e distribuição de produtos médico hospitalares, incluindo equipamentos médicos, medicamentos,
produtos farmacêuticos, materiais cirúrgicos, nutrição clínica, saneastes e cosméticos, com sede no município de Vera Cruz – RS (CNPJ 07.752.236/0001-23) e Filiais em
Guarulhos – SP (CNPJ 07.752.236/0004-76), União da Vitória - Paraná (CNPJ 07.752.236/0008-08) e Itajaí - Santa Catarina (CNPJ 07.752.236/0009-80. NOTA 2. BASE DE
PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às disposições contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações
e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A preparação das
demonstrações financeiras de acordo com as normas do CPC requer que a administração da empresa faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Por definição, os resultados reais podem divergir das respectivas estimativas. As
estimativas e premissas com relação ao futuro são revistas de maneira sistemática pela empresa e são baseadas na experiência histórica e em outros fatores, incluindo
expectativas. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.
NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: As principais práticas contábeis adotadas na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis resumem-se em:
3.1. Ativo Circulante e Não Circulante: Os clientes estão demonstrados ao seu valor líquido de realização, inclusive no que tange aos créditos incobráveis que são
reconhecidos diretamente no resultado do exercício como perdas. A administração da Empresa considera que os prazos concedidos na liquidação das contas a receber são
inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no mercado de atuação. Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impostos
recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em condições
normais de mercado. Os demais ativos são apresentados pelo valor de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 3.2.
Moeda Funcional e de Apresentação das Demonstrações Contábeis: A Administração da empresa definiu que sua moeda funcional é o real. Transações em moeda
estrangeira, isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários em
moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do fechamento. Os ganhos e perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os
ativos e passivos monetários são reconhecidos nas demonstrações de resultados. 3.3. Imobilizado: O imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido de
depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas pelo método linear sobre valor do bem, com base em taxas determinadas em função da normativo legal, que
estima o prazo para a vida útil dos bens. 3.4. Intangível: Os gastos classificados no ativo permanente intangível estão demonstrados a valores de custo, ajustado por
amortizações acumuladas calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídas os respectivos benefícios, em períodos que não ultrapassam o prazo de
vigência dos direitos contratuais ou outros direitos legais. 3.5. Passivo Circulante e Não Circulante: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos,
quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias ou cambiais incorridas. A administração da Empresa considera que os prazos concedidos na
liquidação das contas a pagar são inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no mercado de atuação, não havendo característica de atividade de
financiamento. 3.6. Tributos sobre o Lucro: A provisão para imposto de renda é constituída a alíquota de 15% e adicional de 10% sobre o lucro tributável, quando aplicável
conforme legislação vigente. A provisão para contribuição social é constituída a alíquota de 9% sobre o lucro tributável, quando aplicável, conforme legislação vigente. 3.7.
Derivativos Financeiros: A Empresa não efetua operações de caráter especulativo, nos mercados de derivativos, bem como possui todas as operações integralmente
reconhecidas nos seus registros contábeis. A gestão desses instrumentos, está sendo realizada através controles internos, visando assegurar que os instrumentos
financeiros estejam reconhecidos no seu balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2022. 3.8. Apuração do Resultado: O resultado é apurado pelo regime de competência
de exercícios para apropriação de receitas, custos e ou despesas correspondentes.
NOTA 4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: Caixas e equivalentes de caixa incluem
dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que
estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor.

NOTA 7. IMPOSTOS A RECUPERAR
Descrição 2022 2021
IRPJ a Recuperar 1.175.599 234.814

Descrição 2022 2021 CSLL a Recuperar 370.184 86.296
Caixa 85.353 28.098 PIS a Recuperar 3.785.004 2.796.848
Bancos conta Movimento 2.641.530 4.693.646 COFINS a Recuperar 16.597.362 12.637.298
Aplicações de Liquidez Imediata 3.288.476 2.381.253 IRRF a Compensar 62.176 63.095
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Total 6.015.360 7.102.996 CSLL a Compensar 51.498 51.498

Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos e caixa
de curto prazo, sendo que a Empresa considera equivalentes de caixa uma aplicação
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita
a um insignificante risco de mudança de valor, sendo que estão representadas por aplicações
financeiras em certificados de depósito bancário e são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias
da data das respectivas operações. As aplicações são classificadas como equivalente de
caixa, conforme a descrição do CPC 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa. *Aplicações
Financeiras - As aplicações financeiras para negociação são mensuradas pelo seu valor
justo. Os juros, correção monetária e variação cambial, quando aplicável, assim como as
variações decorrentes da avaliação ao valor justo, são reconhecidas no resultado quando
incorridos.
NOTA 5. CLIENTES: Os valores estão demonstrados pelos seus saldos originais,
adicionados, quando aplicável, pelos valores de juros e variações monetárias e no caso das
despesas pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor de custo, observando o regime
de competência.

PIS a Compensar 80.930 30.843
COFINS a Compensar 355.708 142.354
ICMS a Recuperar 1.148.225 1.213.278
ICMS a Recuperar sobre Ativo Imobilizado 923.132 479.689
ICMS Diferencial Aliquota a Recuperar 1.309.589 861.674
ICMS Difal/Destino e ST a Recuperar 142.690 142.215
INSS a Recuperar - 6.199
Saldo Negativo CSLL a Restituir - 114.657
AVP Impostos a Recuperar 152.485 -
Estoques em Trânsito 1.138.714 -
Remessas para Troca 1.988.870 -
(-) PIS (1.143.511) -
(-) COFINS (5.267.087) -
Total 22.871.570 18.860.759
Saldo de impostos a recuperar decorrentes do modelo operacional da Medilar
os quais encontram-se formalizados nos livros fiscais da Companhia. Os
valores de PIS e COFINS provisionados decorrem de negativa inicial do fisco
em reconhecer os créditos oriundos de compras tributadas e saídas não
tributadas de seus produtos em processo administrativo de restituição de
tributos. A Companhia avalia nova abordagem junto ao fisco para futuro
aproveitamento ou restituição dos valores em espécie e até tal desfecho
provisionou a glosa feita pelas autoridades fiscalizadoras.

Descrição 2022 2021
Clientes Diversos 92.843.055 71.767.742
(-) Devedores Duvidosos (2.404.117) (1.848.109)
(-) Ajuste a Valor Presente (580.895) (436.789)
Total 89.858.043 69.482.844

Ajuste a valor presente: A Empresa mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos de
curto e longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas
redutoras das respectivas rubricas em contrapartida ao resultado.
A Medilar adota o custo médio ponderado de capital para apurar o ajuste a valor presente dos
ativos e passivos mencionados, que corresponde a 12% a.a.

NOTA 8. ADIANTAMENTOS A RECEBER
Descrição 2022 2021
Adiantamento a Fornecedores 3.016.371 6.698.868
Adiantamento de Viagens 22.082 19.521
Crédito com Terceiros 318.863 245.198

NOTA 6. ESTOQUES: Os estoques existentes em 31/12/2022 foram avaliados pelo custo
médio ponderado de aquisição.

Devolução de Fornecedores 1.895.474 876.496
Adiantamento Importação 2.292.392 645.429

Descrição 2022 2021 Adiantamento a Acionistas 239.252 336.477
Higiene e Limpeza 1.564 2.492 Adiantamento a Funcionário 175.889 30.871
Medicamentos 20.079.837 26.525.335 Adiantamento a Vendedores Externos 39.700 19.100
Material Hospitalar 11.248.414 13.892.980 VL Sole Participações e Empreendimentos 748.000 948.000
Material Odontológico 219.741 73.556 Conta Corrente Matriz 224.802 224.802
Nutrição 998.398 1.262.685 Total 8.972.825 10.044.764
Oficinais 69.367 22.238 NOTA 9. PRECATÓRIOS: A Companhia possui contratos particulares de

cessão de créditos, correspondentes a precatórios recebidos de diversos
contratos, sem data de liquidação determinada

Oncológicos 6.750.950 7.028.914
Soros e Águas 1.735.978 2.689.955
Saneantes 708.679 841.537 NOTA 10. DEPÓSITOS JUDICIAIS / Descrição 2022 2021
Cosméticos 158.127 121.710 ICMS Difal/Destino Depósito Judicial 29.768.420 22.817.891
Suplementos Alimentares 2.794 12.567 Total 29.768.420 22.817.891
Medicamentos Veterinários 465 38.067 A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL

(Diferencial de Alíquota de ICMS) entre vendas interestaduais. A Medilar
depositou os valores da DIFAL em juízo para os Estados que possui mandado
de segurança suspendendo a exigibilidade do DIFAL e para os Estados onde
não possui demanda judicial favorável efetuou o recolhimento dos valores
normalmente.

Materiais Diversos 11.441 21.413
Estoques em Trânsito 9.725.690 -
Remessas para Troca 108.120 -
Total 51.819.567 52.533.449

11. IMOBILIZADO - a) Composição do Saldo / Descrição Taxa Depr. Anual Custo Corrigido Deprec. Acumulada 2022 2021
Terrenos - 2.537.552 - 2.537.552 550.000
Máquinas e Equipamentos 10% a 20% 809.180 (212.276) 596.903 614.416
Móveis e Utensílios 10% a 15% 2.699.162 (1.073.470) 1.625.692 1.668.528
Veículos 10% a 20% 9.689.060 (2.006.231) 7.682.828 3.247.490
Equipamentos de Informática 10% a 20% 1.137.673 (691.503) 446.170 423.182
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 4% 40.976 (40.976) - -
Benfeitoria Imóveis Terc. Vera Cruz 4% 49.021 (7.057) 41.963 49.021
(-) Bem Recebido em Comodato - (37.168) - (37.167) (38.722)
Construção em Andamento - 7.290.648 - 7.290.647 4.373.486
Compra Entrega Futura - 259.210 582.698 841.908 21.000
Total 24.475.313 (3.448.814) 21.026.498 10.908.402
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2022 Saldos Iniciais Adições Baixas Transf. 2022
Descrição Terrenos 550.000 1.987.552 - - 2.537.552
Máquinas e Equipamentos 757.077 52.102 - - 809.180
Móveis e Utensílios 2.512.588 186.573 - - 2.699.162
Veículos 3.763.296 6.372.525 (446.762) - 9.689.060
Equipamentos de Informática 979.253 167.605 (7.631) (1.554) 1.137.673
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 40.976 - - - 40.976
Benfeitoria Imóveis Terc. Vera Cruz 49.021 - - - 49.021
(-) Bem Recebido em Comodato (38.722) - - 1.554 (37.168)
Construção em Andamento 4.373.486 2.917.162 - - 7.290.648
Compra Entrega Futura 21.000 238.210 - - 259.210
Total 13.007.976 11.921.729 (454.392) - 24.475.313
c. Movimentação da Depreciação Acumulada no Exercício de 2022 / Descrição 2021 Adições Baixas Transf. 2022
Máquinas e Equipamentos (142.661) (69.617) 2 - (212.276)
Móveis e Utensílios (844.060) (231.164) 1.754 - (1.073.470)
Veículos (515.807) (1.587.995) 97.570 - (2.006.231)
Equipamentos de Informática (556.071) (136.040) 608 - (691.503)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros (40.976) - - - (40.976)
Benfeitoria Imóveis Terc. Vera Cruz - (7.057) - - (7.057)
Total (2.099.574) (2.031.873) 99.935 - (4.031.512)
O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição e a depreciação acumulada foi calculada com base em taxas que levam em consideração a vida útil e econômica
dos bens segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária.
NOTA 12. INTANGÍVEL - a. Composição do Saldo Descrição Taxa Depreciação Anual Custo Corrigido Amortização Acumulada 2022 2021
Software 20% 18.131 (18.131) - -
Licenças de Uso 20% 314.287 (311.074) 3.213 5.701
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Marcas e Patentes - 1.100 - 1.100 1.100

Total 333.518 (329.205) 4.313 6.801
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2022 c. Movimentação da Amortização Acumulada no Exercício de 2022
Descrição Saldos Iniciais Adições Baixas Transf. 2022 Descrição 2021 Adições Baixas Transf. 2022
Software 18.131 - - - 18.131 Software (18.131) - - - (18.131)
Licenças de Uso 314.287 - - - 314.287 Licenças de Uso (308.586) (2.657) 169 - (311.074)
Marcas e Patentes 1.100 - - - 1.100 Total (326.717) (2.657) 169 - (329.205)
Total 333.518 - - - 333.518 Os direitos de uso de softwares são demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da

amortização acumulada, a qual é calculada de acordo com a vida útil estimada.
NOTA 13. FORNECEDORES: Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações cambiais e encargos financeiros, observando o regime de
competência. Como o prazo de pagamento é equivalente à um ano ou menos as contas a
pagar são classificadas no passivo circulante.

NOTA 15. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Descrição 2022 2021
ICMS a Recolher 29.316 43.089
ICMS a Recolher Difal Destino 31.955.598 24.400.966

Descrição 2022 2021 ICMS Substituição Tributária a Recolher 41.160 34.398
Fornecedores Nacionais 69.942.738 62.466.655 IRPJ a Recolher 822.838 -
Fornecedores Internacionais - 171.573 CSLL a Recolher 288.371 -
Ajuste a valor presente (764.767) (618.476) IRRF a Recolher 824 14.599
Total 69.177.972 62.019.752 ISS a Recolher 3.644 434
Ajuste a valor presente: A Companhia mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos
de curto e longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas
redutoras das respectivas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar adota o custo
médio ponderado de capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos
mencionados, que corresponde a 12% a.a.

CSRF a Recolher 3.274 2.950
Parcelamento PERT 14.397 14.397
Parcelamento IRPJ/CSLL 20.840 28.518
Parcelamento ICMS 507.192 377.380
Parcelamento Multas Fiscais 12.698 12.698

NOTA 14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS (-) Encargos Parcelamento ICMS (52.619) -
Descrição 2022 2021 (-) Encargos Parcelamento PGFN (106.024) -
Salários a Pagar 594.969 474.841 Total 33.541.510 24.929.429
INSS a Recolher 282.522 227.467

A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL
(Diferencial de Alíquota de ICMS) nas vendas interestaduais. A Medilar
depositou os valores do DIFAL em juízo caso possua mandado de segurança e
recolheu os valores normalmente na ausência destes. Em 31 de dezembro de
2022, tais depósitos totalizaram R$ 29.768 milhões.

FGTS a Recolher 91.711 74.503
Contribuição Sindical a Recolher 5.935 3.582
IRRF a Recolher 77.464 64.927
Provisão de Férias 1.179.264 860.832
Total 2.231.865 1.706.152
NOTA 16. EMPRÉSTIMOS:  Os encargos financeiros relativos aos Empréstimos e Financiamentos Bancários encontram-se reconhecidos no resultado pelo regime de
competência e classificados entre o passivo circulante e não circulante de acordo com seus vencimentos.

2022 2021 NOTA 17. DIVIDENDOS A PAGAR

Descrição Circulante
Não

Circulante Circulante
Não

Circulante Vencimento
Descrição 2022 2021
Adriana Wilke Marques 7.007.729 10.943.085

Empréstimo Banco do Brasil 665.532 - 2.125.532 660.000 2022/2023 Claudia Butzlaff Luedke 3.781.322 1.365.691
Empréstimo Banrisul 1.218.477 - 1.218.477 1.200.183 2023 Total 10.789.051 12.308.777
Empréstimo Bradesco 10.919.329 933.333 10.745.801 555.556 2022/2023 Conforme Ata de Assembleia Geral, a empresa aprova

a distribuição de dividendos aos acionistas em crédito
na conta contábil, com pagamentos conforme
disponibilidade da empresa.

Empréstimo Safra 713.668 - 2.189.285 700.825 2023
Empréstimo Sicredi 136.595 472.222 142.148 252.714 2027
Empréstimo Daycoval - 188.397 - -
Empréstimo Banco ABC do Brasil 7.045 - 1.007.045 - 2022 NOTA 18. PROVISÕES
Empréstimo Caixa Econômica Federal 9.698.837 - 2.198.837 833.333 2023 Descrição 2022 2021
Consórcios 24.655 - 278.521 - 2023 Provisões Trabalhistas 31.369 100.368
Encargos sobre empréstimos (367.493) - (367.493) - Total 31.369 100.368
Total 23.016.645 1.593.953 19.538.153 4.202.611
A Companhia está exposta a contingências de naturezas fiscais, cíveis e trabalhistas decorrentes do curso normal de suas operações. A política de provisão adotada pelo
Medilar leva em consideração as chances de perda nas ações. Quando o risco de perda é provável é feito integral do valor devido nessas ações, conforme avaliação da
próprio Empresa, amparada na opinião de seus assessores legais. A Companhia vem patrocinando discussão judicial junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul,
acerca da manutenção do crédito de ICMS relativos as saídas isentas e não tributadas. Tal discussão decorre da ausência de previsão legal para o segmento de atuação da
Companhia. Diante disso vem pleiteando a equiparação com os demais segmentos (industrial e ou importador) que usufruem da possibilidade de manutenção dos créditos de
ICMS quando das saídas isentas e não tributadas de produtos farmacêuticos. Nesse momento da discussão a Companhia não constitui provisão contábil pois esta em fase
inicial de processo e a opinião legal é favorável a Companhia. NOTA 19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: a. Capital Social: O Capital Social pertence inteiramente a acionistas
domiciliados no País, atingindo o montante de R$ 27.000.000 (Vinte e sete milhões de reais) divididos em 75.000 ações ordinárias e 75.000 ações preferenciais, todas
nominativas e sem valor nominal. b. Reserva de Subvenção para Investimentos: A empresa se beneficia do regime especial de tributação de redução de base de imposto.
O regime de tributação foi reconhecido como benefício fiscal, de acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os benefícios fiscais de ICMS validados e depositados
pela Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), são excluídos da base de cálculo o IRPJ e da CSLL, desde registrado em reserva de lucros,
que somente poderá ser utilizada para: (I) Absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da
reserva legal ou; (II) Aumento de capital social. c. Reservas Estatutárias: Constituída pela destinação do saldo de Lucros do Exercício em 31/12/2022 conforme Lei nº
11.638 de 28 de dezembro de 2007. d. Reserva de Lucros: O Lucro Líquido remanescente, foi transferido para Reserva Lucros à Destinar, a qual fica disponível futura
incorporação ao capital social, compensação de prejuízos, distribuição de lucros ou outras destinações, a critério da administração da Empresa. e. Reserva de Incentivos
Fiscais: A Companhia segrega de seu resultado do exercício e constitui reserva especifica de incentivos fiscais em relação aos valores de incentivos recebidos a titulo de
subvenção para investimento decorrente de saídas isentas e não tributadas de ICMS. A referida reserva vem atender o previsto na Lei 12.973/12 artigo 30 que determina a
constituição de reserva sobre os incentivos fiscais. NOTA 20. EVENTOS SUBSEQUENTES: Em 31 de dezembro de 2022, a administração não tem conhecimento de
possíveis eventos que poderão ocorrer e influenciar o balanço dessa empresa.

Fernando Augusto Theisen - Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.632.210-84 Laércio Rogério Friedrich - Contador CRC/RS 67.492 - CPF 898.138.710-91

AVISO
As demonstrações contábeis, Demonstração de Resultado do Exercício, Resultados Abrangentes, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Fluxos de Caixa e Notas
Explicativas da Diretoria foram auditadas pela empresa de auditoria independente DRS Auditores, que emitiu parecer de auditoria na data de 24/04/2023 sem
ressalvas. O parecer na sua integra encontra-se disponível na sede da empresa.
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13 ARAUTO    SEXTA-FEIRA E SÁBADO
28 E 29 DE ABRIL DE 2023

 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A   

 BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

ATIVO  Notas             2022      2021
CIRCULANTE  .............................  179.706.354 158.135.584
Caixa e Equivalentes de Caixa... 4 6.015.360 7.102.996
Clientes....................................... 5 89.858.043 69.482.844
Estoques..................................... 6 51.819.567 52.533.449
Impostos a Recuperar ................ 7 22.871.570 18.860.759
Adiantamentos a Receber .......... 8 8.972.825 10.044.764
Despesas Antecipadas .................  168.989 110.772

NÃO CIRCULANTE  ....................  52.685.061 34.947.555
Realizável a Longo Prazo  .........  31.590.223 24.003.309
Títulos Públicos - Precatórios ..... 9 1.037.620 1.037.620
Depósitos Judiciais ................... 10 29.768.420 22.817.891
Bens de Comodato .......................  784.183 147.798
Investimentos  ............................  64.027 29.043
Imobilizado  ............................. 11 21.026.498 10.908.402
Intangível  ................................ 12 4.313 6.801

TOTAL DO ATIVO  .......................  232.391.415 193.083.139

PASSIVO  Notas             2022    2021
CIRCULANTE  ................................  132.489.727 112.172.240
Fornecedores .............................. 13 69.177.972 62.019.752
Obrigações Sociais e Trabalhistas 14 2.231.865 1.706.152
Obrigações Tributárias ................ 15 33.541.510 24.823.005
Outras Obrigações ..........................  4.521.735 4.085.178
Empréstimos e Financiamentos .. 16 23.016.645 19.538.153
NÃO CIRCULANTE ........................  17.476.713 19.444.055
Empréstimos e Financiamentos .. 16 1.593.953 4.202.611
Conta de Acionistas .........................  3.220.885 968.500
Dividendos a Pagar ..................... 17 10.789.051 12.308.777
Ganhos a Realizar s/ Precatórios ....  1.111.110 1.111.110
Obrigações Tributárias ....................  730.345 752.688
Provisões ..................................... 18 31.369 100.369
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  ................  82.424.975 61.466.844
Capital Social...................................  27.000.000 728.407
Reserva Legal .................................  1.528.012 145.681
Reserva de Investimento .................  550.000 550.000
Reserva de Lucros ..........................  44.833.707 33.758.619
Reserva de Incentivos Fiscais .........  8.513.256 26.284.137
TOTAL DO PASSIVO  .....................  232.391.415 193.083.139

 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOS 
FINDOS  EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

               2022   2021
RECEITA LIQUIDA  ......................... 519.713.458 536.747.462
Custos de Vendas e Serviços........... (460.106.011) (460.254.045)

LUCRO BRUTO  .............................. 59.607.447 76.493.417

Despesas/Receitas Operacionais   (21.191.854) (25.069.274)
Despesas com Pessoal .................... (13.770.949) (11.413.680)
Despesas Administr. e com Vendas . (25.157.498) (17.770.787)
Despesas Tributárias ........................ (708.204) (204.009)
Despesas Indedutíveis ..................... (715.543) (653.772)
Outras Despesas Operacionais........ (6.169.738) (5.597.085)
Outras Receitas Operacionais.......... 25.330.078 10.570.059

 Resultado Operacional Antes dos 
  Efeitos Financeiros  ..................... 38.415.593 51.424.143
Receitas Financeiras ........................ 6.573.629 1.280.515
Despesas Financeiras ...................... (8.702.051) (4.295.214)

Resultado Antes dos Tributos  ...... 36.287.171 48.409.444
Provisão para Imposto de Renda e  
 Contribuição Social.......................... (8.640.548) (13.758.195)

Resultado Líquido das Operações  
 Continuadas  .................................. 27.646.623 34.651.249

Lucro Líquido do Exercício  .......... 27.646.623 34.651.249

  Capital  Reserva de Reservas Lucros
           Social Reserva Legal  Incentivos Fiscais    de Lucros Acumulados            Total
Saldos em 31/dezembro/2020 ....  728.407 695.681 17.276.545 19.576.655 - 38.277.288
Lucro Líquido do Exercício ............  - - - - 34.651.249 34.651.249
Constituição Reserva de Lucros....  - - - 25.643.657 (25.643.657) -
Reserva de Incentivos Fiscais .......  - - 9.007.592 - (9.007.592) -
Distribuição de Lucros ...................  - - - (11.461.693) - (11.461.693)
Saldos em 31/dezembro/2021 ....  728.407 695.681 26.284.137 33.758.619 - 61.466.844
Lucro Líquido do Exercício ............  - - - - 27.646.623 27.646.623
Constituição Reserva de Lucros....  - - - 27.646.623 (27.646.623) -
Constituição de Reserva Legal......  - 1.382.331 - (1.382.331) - -
Reserva de Incentivos Fiscais .......  26.271.593 - (17.770.881) (8.500.712) - -
Distribuição de Lucros ...................  - - - (6.688.492) - (6.688.492)
Saldos em 31/dezembro/2022 ....  27.000.000 2.078.012 8.513.256 44.833.707 - 82.424.975

 O conjunto de Notas Explicativas é parte integrante das demonstrações contábeis.

            2022           2021
Lucro Líquido do Exercício  ..............  27.646.623 34.651.249

Outros Componentes do Resultado  
 Abrangente .........................................  - -

Resultado Abrangente do Exercício   27.646.623 34.651.249

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
(MÉTODO INDIRETO)  EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

Fluxo de Caixa das ativ. Operac.             2022            2021
Lucro Líquido do Exercício  ...............  27.646.623 34.651.249
 Ajustes para conciliar o resultado às  
  disponibilidades geradas pelas  
  atividades operacionais
Depreciação e amortização ...................  2.034.530 893.517
Baixas do Imobilizado ............................  354.289 790.817
Variações nos ativos e passivos
Variação Clientes ...................................  (20.375.199) (26.759.899)
Variação Estoques .................................  713.882 1.391.177
Variação Impostos a Recuperar ............  (4.010.811) (10.238.256)
Variação Adiantamentos a Receber ......  1.071.939 (5.980.599)
Variação Despesas Antecipadas ...........  (58.217) (44.684)
Variação Depósitos Judiciais .................  (6.950.529) (22.817.891)
Variação Bens de Comodato .................  (636.385) (147.798)
Variação Fornecedores ..........................  7.158.220 16.732.951 
Variação Obrig. Sociais e Trabalhistas ..  525.713 269.806
Variação Obrigações Tributárias ............  8.718.505 20.704.112
Variação Outras Obrigações ..................  436.557 2.856.960
Variação Conta de Acionistas ................  2.252.385 796.847
Variação Dividendos a Pagar ................  (1.519.726) 7.761.076
Variação Obrigações Tributárias ............  (22.343) 752.688
Variação Provisões ................................  (69.000) 100.369
Recursos líq. das ativ. operacionais  .  17.270.433 21.785.932
 Fluxo de Caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado e Intangível....  (12.504.427) (7.482.671)
Investimentos .........................................  (34.984) 1.168.899 
Recursos líquidos das atividades  
  de Investimento  .................................  (12.539.411) (6.313.772)
 Fluxos de caixa das atividades de Financiamentos
Empréstimos e Financiamentos ............  869.834 (6.015.569)
Distribuição de Lucros ...........................  (6.688.492) (11.461.693)
Recursos líquidos das atividades  
  de financiamento  ..............................  (5.818.658) (17.477.262)
Aumento/Red. nas disponibilidades   (1.087.636) (2.005.102)
No início do período ...............................  7.102.996 9.108.098
No final do período .................................  6.015.360 7.102.996

Santa Cruz do Sul-RS, 31 de dezembro de 2022.

 FERNANDO AUGUSTO THEISEN LAÉRCIO ROGÉRIO FRIEDRICH
 Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.632.210-84 Contador - CRC/RS 67.492 - CPF 898.138.710-91

O ano de 2022 consolidou as práticas de gestão e os esforços pós pandemia, apresentando sólido crescimento, atingindo a marca de 1,2 bilhão de unidades vendidas, 30% superior ao ano de 2021. Os demonstrativos apresentam uma pequena queda na receita 3,17%, 
devido ao cenário de forte redução nos preços de mercado pós COVID-19. O Lucro Líquido obtido em 2022 chegou em 27,6 milhões de reais, performando em níveis de excelência para o mercado. Fernando Augusto Theisen - Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.632.210-84.

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO: As demonstrações contábeis, Demonstração de Resultado do Exercício, Resultados Abrangentes, das Mutações do Patrimônio 
Líquido, dos Fluxos de Caixa e Notas Explicativas da Diretoria foram auditadas pela empresa de auditoria independente DRS Auditores, 
que emitiu parecer de auditoria na data de 24/04/2023 sem ressalvas. O parecer na sua integra encontra-se disponível na sede da empresa.

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 - (em R$ 1)

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
DOS EXERCÍCIOS FINDOS  EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

Nota 1. Contexto Operacional: A Medilar Importação e Dis-
tribuição de Produtos Médico Hospitalares é uma sociedade 
anônima de capital fechado constituída em 21 de novembro de 
2005, que tem como objeto a importação, comercialização e 
distribuição de produtos médico hospitalares, incluindo equipa-
mentos médicos, medicamentos, produtos farmacêuticos, ma-
teriais cirúrgicos, nutrição clínica, saneastes e cosméticos, com 
sede no município de Vera Cruz – RS (CNPJ 07.752.236/0001-
23) e Filiais em Guarulhos – SP (CNPJ 07.752.236/0004-76), 
União da Vitória - Paraná (CNPJ 07.752.236/0008-08) e Itajaí 
- Santa Catarina (CNPJ 07.752.236/0009-80.
Nota 2. Base de Preparação e Apresentação das Demons-
trações Financeiras: As demonstrações financeiras foram ela-
boradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às dis-
posições contidas na legislação societária brasileira e nos pro-
nunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A preparação 
das demonstrações financeiras de acordo com as normas do 
CPC requer que a administração da empresa faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas 
e despesas. Por definição, os resultados reais podem divergir 
das respectivas estimativas. As estimativas e premissas com 
relação ao futuro são revistas de maneira sistemática pela em-
presa e são baseadas na experiência histórica e em outros fato-
res, incluindo expectativas. Revisões com relação a estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que são revisadas e 
em quaisquer períodos futuros afetados.
Nota 3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas 
contábeis adotadas na elaboração e apresentação das demons-
trações contábeis resumem-se em: 3.1. Ativo Circulante e Não 
Circulante: Os clientes estão demonstrados ao seu valor líquido 
de realização, inclusive no que tange aos créditos incobráveis 
que são reconhecidos diretamente no resultado do exercício 
como perdas. A administração da Empresa considera que os 
prazos concedidos na liquidação das contas a receber são ine-
rentes as condições comerciais normalmente contratadas no 
mercado de atuação. Os estoques são demonstrados ao custo 
médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, e não 
superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor 
líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos 
produtos em condições normais de mercado. Os demais ativos 
são apresentados pelo valor de realização, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 
3.2. Moeda Funcional e de Apresentação das Demonstra-
ções Contábeis: A Administração da empresa definiu que sua 
moeda funcional é o real. Transações em moeda estrangeira, 
isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são 
convertidas pela taxa de câmbio das datas de cada transação. 
Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são con-
vertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data 
do fechamento. Os ganhos e perdas de variações nas taxas de 
câmbio sobre os ativos e passivos monetários são reconhecidos 
nas demonstrações de resultados. 3.3. Imobilizado: O imobi-
lizado está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido de 
depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas pelo 
método linear sobre valor do bem, com base em taxas determi-
nadas em função da normativo legal, que estima o prazo para 
a vida útil dos bens. 3.4. Intangível: Os gastos classificados 
no ativo permanente intangível estão demonstrados a valores 
de custo, ajustado por amortizações acumuladas calculadas a 
partir do momento em que começam a ser usufruídas os res-
pectivos benefícios, em períodos que não ultrapassam o prazo 
de vigência dos direitos contratuais ou outros direitos legais.  
3.5. Passivo Circulante e Não Circulante: São demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias 
ou cambiais incorridas. A administração da Empresa considera 
que os prazos concedidos na liquidação das contas a pagar são 
inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no 
mercado de atuação, não havendo característica de atividade de 
financiamento. 3.6. Tributos sobre o Lucro: A provisão para 
imposto de renda é constituída a alíquota de 15% e adicional 
de 10% sobre o lucro tributável, quando aplicável conforme le-
gislação vigente. A provisão para contribuição social é constitu-
ída a alíquota de 9% sobre o lucro tributável, quando aplicável, 
conforme legislação vigente. 3.7. Derivativos Financeiros: A 
Empresa não efetua operações de caráter especulativo, nos 
mercados de derivativos, bem como possui todas as operações 
integralmente reconhecidas nos seus registros contábeis. A 
gestão desses instrumentos, está sendo realizada através con-
troles internos, visando assegurar que os instrumentos financei-
ros estejam reconhecidos no seu balanço patrimonial de 31 de 
dezembro de 2022. 3.8. Apuração do Resultado: O resultado 
é apurado pelo regime de competência de exercícios para apro-
priação de receitas, custos e ou despesas correspondentes.
Nota 4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixas e equivalen-
tes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, 
investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujei-
tos a um insignificante risco de mudança de valor.
Descrição          2022         2021
Caixa ............................................ 85.353 28.098
Bancos conta Movimento ............. 2.641.530 4.693.646
Aplicações de Liquidez Imediata .. 3.288.476 2.381.253
Total  ............................................ 6.015.360 7.102.996
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos e caixa de curto prazo, sendo que a 
Empresa considera equivalentes de caixa uma aplicação finan-
ceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido 
de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de mudança 
de valor, sendo que estão representadas por aplicações finan-
ceiras em certificados de depósito bancário e são resgatáveis 
em prazo inferior a 90 dias da data das respectivas operações. 
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As aplicações são classificadas como equivalente de cai-
xa, conforme a descrição do CPC 03 – Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. *Aplicações Financeiras - As aplicações 
financeiras para negociação são mensuradas pelo seu va-
lor justo. Os juros, correção monetária e variação cambial, 
quando aplicável, assim como as variações decorrentes 
da avaliação ao valor justo, são reconhecidas no resultado 
quando incorridos. 
Nota 5. Clientes: Os valores estão demonstrados pelos 
seus saldos originais, adicionados, quando aplicável, pe-
los valores de juros e variações monetárias e no caso das 
despesas pagas antecipadamente, demonstrados pelo 
valor de custo, observando o regime de competência.
Descrição            2022           2021
Clientes Diversos ......................... 92.843.055 71.767.742 
(-) Devedores Duvidosos ............. (2.404.117) (1.848.109)
(-) Ajuste a Valor Presente ........... (580.895) (436.789)
Total  ............................................ 89.858.043 69.482.844
Ajuste a valor presente: A Empresa mensura o ajuste a 
valor presente sobre os saldos de curto e longo prazo de 
contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em 
contas redutoras das respectivas rubricas em contrapartida 
ao resultado. A Medilar adota o custo médio ponderado de 
capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e 
passivos mencionados, que corresponde a 12% a.a.
Nota 6. Estoques: Os estoques existentes em 31/12/2022 
foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição.
Descrição            2022           2021
Higiene e Limpeza ....................... 1.564 2.492
Medicamentos .............................. 20.079.837 26.525.335
Material Hospitalar ....................... 11.248.414 13.892.980
Material Odontológico .................. 219.741 73.556
Nutrição ........................................ 998.398 1.262.685
Oficinais........................................ 69.367 22.238
Oncológicos ................................. 6.750.950 7.028.914
Soros e Águas.............................. 1.735.978 2.689.955
Saneantes .................................... 708.679 841.537
Cosméticos .................................. 158.127 121.710
Suplementos Alimentares ............ 2.794 12.567
Medicamentos Veterinários ......... 465 38.067
Materiais Diversos........................ 11.441 21.413
Estoques em Trânsito .................. 9.725.690 -
Remessas para Troca .................. 108.120 -
Total  ............................................ 51.819.567 52.533.449
Nota 7. Impostos a Recuperar 
Descrição            2022           2021
IRPJ a Recuperar ........................ 1.175.599 234.814
CSLL a Recuperar ....................... 370.184 86.296
PIS a Recuperar........................... 3.785.004 2.796.848
COFINS a Recuperar................... 16.597.362 12.637.298
IRRF a Compensar ...................... 62.176 63.095
CSLL a Compensar...................... 51.498 51.498
PIS a Compensar ......................... 80.930 30.843
COFINS a Compensar ................. 355.708 142.354
ICMS a Recuperar ....................... 1.148.225 1.213.278
ICMS a Recup. s/Ativo Imobilizado  923.132 479.689
ICMS Difer. Aliquota a Recuperar  1.309.589 861.674
ICMS Difal/Destino e ST a Recup.  142.690 142.215
INSS a Recuperar ........................ - 6.199
Saldo Negativo CSLL a Restituir . - 114.657
AVP Impostos a Recuperar .......... 152.485 -
Estoques em Trânsito .................. 1.138.714 -
Remessas para Troca .................. 1.988.870 -
(-) PIS ........................................... (1.143.511) -
(-) COFINS ................................... (5.267.087) -
Total  ............................................ 22.871.570 18.860.759
Saldo de impostos a recuperar decorrentes do modelo 
operacional da Medilar os quais encontram-se formaliza-
dos nos livros fiscais da Companhia. Os valores de PIS e  
COFINS provisionados decorrem de negativa inicial do fisco 
em reconhecer os créditos oriundos de compras tributadas 
e saídas não tributadas de seus produtos em processo ad-
ministrativo de restituição de tributos. A Companhia avalia 
nova abordagem junto ao fisco para futuro aproveitamento 
ou restituição dos valores em espécie e até tal desfecho 
provisionou a glosa feita pelas autoridades fiscalizadoras. 
Nota 8. Adiantamentos a Receber 
Descrição            2022           2021
Adiantamento a Fornecedores .. 3.016.371 6.698.868
Adiantamento de Viagens ......... 22.082 19.521
Crédito com Terceiros ................ 318.863 245.198
Devolução de Fornecedores ..... 1.895.474 876.496
Adiantamento Importação ......... 2.292.392 645.429
Adiantamento a Acionistas ........ 239.252 336.477
Adiantamento a Funcionário...... 175.889 30.871
Adiant. a Vendedores Externos . 39.700 19.100
VL Sole Particip. e Empreend. .. 748.000 948.000
Conta Corrente Matriz ............... 224.802 224.802
Total  ......................................... 8.972.825 10.044.764
Nota 9. Precatórios: A Companhia possui contratos par-
ticulares de cessão de créditos, correspondentes a preca-
tórios recebidos de diversos contratos, sem data de liqui-
dação determinada.
Nota 10. Depósitos Judiciais 
Descrição             2022            2021
ICMS Difal/Dest. Dep. Judicial .. 29.768.420 22.817.891
Total  ......................................... 29.768.420 22.817.891
A empresa vem discutindo judicialmente a constituciona-
lidade do DIFAL (Diferencial de Alíquota de ICMS) entre 
vendas interestaduais. A Medilar depositou os valores da 
DIFAL em juízo para os Estados que possui mandado de 
segurança suspendendo a exigibilidade do DIFAL e para 
os Estados onde não possui demanda judicial favorável 
efetuou o recolhimento dos valores normalmente.

Nota 11. Imobilizado: a. Composição do Saldo
  Taxa Depre- Custo Depreciação
Descrição  ciação Anual Corrigido Acumulada         2022         2021
Terrenos ..................................  - 2.537.552 - 2.537.552 550.000
Máquinas e Equipamentos .....  10% a 20% 809.180 (212.276) 596.903 614.416
Móveis e Utensílios .................  10% a 15% 2.699.162 (1.073.470) 1.625.692 1.668.528
Veículos ...................................  10% a 20% 9.689.060 (2.006.231) 7.682.828 3.247.490
Equipamentos de Informática .  10% a 20% 1.137.673 (691.503) 446.170 423.182
Benf. em Imóveis de Terceiros  4% 40.976 (40.976) - -
Benf.Imóveis Terc. Vera Cruz .  4% 49.021 (7.057) 41.963 49.021
(-) Bem Receb. em Comodato  - (37.168) - (37.167) (38.722)
Construção em Andamento ....  - 7.290.648 - 7.290.647 4.373.486
Compra Entrega Futura ..........  - 259.210 582.698 841.908 21.000
Total  .......................................   24.475.313 (3.448.814) 21.026.498 10.908.402 
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2022
  Saldos   Trans-
Descrição       Iniciais    Adições     Baixas ferência 2022
Terrenos .......................................  550.000 1.987.552 - - 2.537.552
Máquinas e Equipamentos ..........  757.077 52.102 - - 809.180
Móveis e Utensílios ......................  2.512.588 186.573 - - 2.699.162
Veículos ........................................  3.763.296 6.372.525 (446.762) - 9.689.060
Equipamentos de Informática ......  979.253 167.605 (7.631) (1.554) 1.137.673
Benf. em Imóveis de Terceiros ....  40.976 - - - 40.976
Benf. Imóveis Terc. Vera Cruz .....  49.021 - - - 49.021
(-) Bem Recebido em Comodato .  (38.722) - - 1.554 (37.168)
Construção em Andamento .........  4.373.486 2.917.162 - - 7.290.648
Compra Entrega Futura ...............  21.000 238.210 - - 259.210
Total  ............................................  13.007.976 11.921.729 (454.392) - 24.475.313
c. Movimentação da Depreciação Acumulada no Exercício de 2022
Descrição           2021   Adições    Baixas  Transf.          2022
Máquinas e Equipamentos .......... (142.661) (69.617) 2 - (212.276)
Móveis e Utensílios ...................... (844.060) (231.164) 1.754 - (1.073.470)
Veículos ........................................ (515.807) (1.587.995) 97.570 - (2.006.231)
Equipamentos de Informática ...... (556.071) (136.040) 608 - (691.503)
Benf. em Imóveis de Terceiros .... (40.976) - - - (40.976)
Benf. Imóveis Terc. Vera Cruz ..... - (7.057) - - (7.057)
Total  ............................................ (2.099.574) (2.031.873) 99.935 - (4.031.512)
O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição e a depreciação acumulada foi 
calculada com base em taxas que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens 
segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária.
Nota 12. Intangível: a. Composição do Saldo
  Taxa Depre- Custo Amortização
Descrição  ciação Anual Corrigido   Acumulada       2022        2021
Software .......................... 20% 18.131 (18.131) - -
Licenças de Uso.............. 20% 314.287 (311.074) 3.213 5.701
Marcas e Patentes .......... - 1.100 - 1.100 1.100
Total  ...............................  333.518 (329.205) 4.313 6.801
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2022
Descrição   Saldos Iniciais Adições Baixa Transferência        2022
Software ....................... 18.131 - - - 18.131
Licenças de Uso........... 314.287 - - - 314.287
Marcas e Patentes ....... 1.100 - - - 1.100
Total  ..........................  333.518 - - - 333.518
c. Movimentação da Amortização Acumulada no Exercício de 2022
Descrição          2021 Adições Baixas Transferencia        2022
Software ...................... (18.131) - - - (18.131)
Licenças de Uso .......... (308.586) (2.657) 169 - (311.074)
Total  ........................... (326.717) (2.657) 169 - (329.205)
Os direitos de uso de softwares são demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da 
amortização acumulada, a qual é calculada de acordo com a vida útil estimada.

Nota 13. Fornecedores: Estão demonstrados pe-
los valores históricos, acrescidos das correspon-
dentes variações cambiais e encargos financeiros, 
observando o regime de competência. Como o 
prazo de pagamento é equivalente à um ano ou 
menos as contas a pagar são classificadas no pas-
sivo circulante.
Descrição            2022           2021
Fornecedores Nacionais ..  69.942.738 62.466.655
Fornec. Internacionais .....  - 171.573
Ajuste a valor presente ....  (764.767) (618.476)
Total  ................................  69.177.972 62.019.752
Ajuste a valor presente: A Companhia mensura o 
ajuste a valor presente sobre os saldos de curto e 
longo prazo de contas a receber e, fornecedores, 
sendo registrados em contas redutoras das respecti-
vas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar 
adota o custo médio ponderado de capital para apu-
rar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos 
mencionados, que corresponde a 12% a.a.
Nota 14. Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Descrição            2022           2021
Salários a Pagar................  594.969 474.841
INSS a Recolher ...............  282.522 227.467
FGTS a Recolher ..............  91.711 74.503
Contrib. Sind. a Recolher ..  5.935 3.582
IRRF a Recolher ...............  77.464 64.927
Provisão de Férias ............  1.179.264 860.832
Total  .................................  2.231.865 1.706.152
Nota 15. Obrigações Tributárias
Descrição            2022           2021
ICMS a Recolher ...............  29.316 43.089
ICMS a Recolher  
 Difal Destino .....................  31.955.598 24.400.966
ICMS Substituição  
 Tributária a Recolher ........  41.160 34.398
IRPJ a Recolher ................  822.838 -
CSLL a Recolher ...............  288.371 -
IRRF a Recolher ...............  824 14.599
ISS a Recolher ..................  3.644 434
CSRF a Recolher ..............  3.274 2.950
Parcelamento PERT .........  14.397 14.397
Parcelamento IRPJ/CSLL .  20.840 28.518 
Parcelamento ICMS ..........  507.192 377.380 
Parcel. Multas Fiscais .......  12.698 12.698
(-) Encargos Parcel. ICMS  (52.619) -
(-) Encargos Parcel. PGFN  (106.024) -
Total  .................................  33.541.510 24.929.429
A empresa vem discutindo judicialmente a consti-
tucionalidade do DIFAL (Diferencial de Alíquota de 
ICMS) nas vendas interestaduais. A Medilar deposi-
tou os valores do DIFAL em juízo caso possua man-
dado de segurança e recolheu os valores normal-
mente na ausência destes. Em 31 de dezembro de 
2022, tais depósitos totalizaram R$ 29.768 milhões.

Nota 16. Empréstimos: Os encargos financeiros relativos aos Empréstimos e Financiamentos Bancários encontram-se reconhecidos no resul-
tado pelo regime de competência e classificados entre o passivo circulante e não circulante de acordo com seus vencimentos.
                      2022   2021  
Descrição  Circulante Não Circulante Circulante   Não Circulante Vencimento
Empréstimo Banco do Brasil ..........................  665.532 - 2.125.532 660.000 2022/2023
Empréstimo Banrisul ......................................  1.218.477 - 1.218.477 1.200.183 2023
Empréstimo Bradesco ....................................  10.919.329 933.333 10.745.801 555.556 2022/2023
Empréstimo Safra ...........................................  713.668 - 2.189.285 700.825 2023
Empréstimo Sicredi ........................................  136.595 472.222 142.148 252.714 2027
Empréstimo Daycoval.....................................  - 188.397 - - 
Empréstimo Banco ABC do Brasil ..................  7.045 - 1.007.045 - 2022
Empréstimo Caixa Economica Federal ..........  9.698.837 - 2.198.837 833.333 2023
Consórcios......................................................  24.655 - 278.521 - 2023
Encargos sobre empréstimos .........................  (367.493) - (367.493) -
Total  ..............................................................  23.016.645 1.593.953 19.538.153 4.202.611

Nota 17. Dividendos a Pagar 
Descrição            2022           2021
Adriana Wilke Marques ......................... 7.007.729 10.943.085
Claudia Butzlaff Luedke ......................... 3.781.322 1.365.691
Total  ..................................................... 10.789.051 12.308.777
Conforme Ata de Assembleia Geral, a empresa aprova a distribuição de 
dividendos aos acionistas em crédito na conta contábil, com pagamen-
tos conforme disponibilidade da empresa.
Nota 18. Provisões 
Descrição            2022           2021
Provisões Trabalhistas .......................... 31.369 100.368
Total  ..................................................... 31.369 100.368
A Companhia está exposta a contingências de naturezas fiscais, cí-
veis e trabalhistas decorrentes do curso normal de suas operações. 
A política de provisão adotada pelo Medilar leva em consideração as 
chances de perda nas ações. Quando o risco de perda é provável é 
feito integral do valor devido nessas ações, conforme avaliação da 
próprio Empresa, amparada na opinião de seus assessores legais. 
A Companhia vem patrocinando discussão judicial junto ao Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul, acerca da manutenção do crédito 
de ICMS relativos as saídas isentas e não tributadas. Tal discussão 
decorre da ausência de previsão legal para o segmento de atuação 
da Companhia. Diante disso vem pleiteando a equiparação com os 
demais segmentos (industrial e ou importador) que usufruem da pos-
sibilidade de manutenção dos créditos de ICMS quando das saídas 
isentas e não tributadas de produtos farmacêuticos. Nesse momento 
da discussão a Companhia não constitui provisão contábil pois esta 
em fase inicial de processo e a opinião legal é favorável a Companhia. 

Nota 19. Patrimônio Líquido: a. Capital Social: O Capital Social 
pertence inteiramente a acionistas domiciliados no País, atingindo o 
montante de R$ 27.000.000 (Vinte e sete milhões de reais) divididos em 
75.000 ações ordinárias e 75.000 ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal. b. Reserva de Subvenção para Investimentos: 
A empresa se beneficia do regime especial de tributação de redução de 
base de imposto. O regime de tributação foi reconhecido como benefício 
fiscal, de acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os bene-
fícios fiscais de ICMS validados e depositados pela Secretaria Executiva 
do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), são excluídos da 
base de cálculo o IRPJ e da CSLL, desde registrado em reserva de lu-
cros, que somente poderá ser utilizada para: (I) Absorção de prejuízos, 
desde que anteriormente já tenham totalmente absorvidas as demais 
reservas de lucros, com exceção da reserva legal ou; (II) Aumento de 
capital social. c. Reservas Estatutárias: Constituída pela destinação do 
saldo de Lucros do Exercício em 31/12/2022 conforme Lei nº 11.638 de 
28 de dezembro de 2007. d. Reserva de Lucros: O Lucro Líquido rema-
nescente, foi transferido para Reserva Lucros à Destinar, a qual fica dis-
ponível futura incorporação ao capital social, compensação de prejuízos, 
distribuição de lucros ou outras destinações, a critério da administração 
da Empresa. e. Reserva de Incentivos Fiscais: A Companhia segrega 
de seu resultado do exercício e constitui reserva especifica de incentivos 
fiscais em relação aos valores de incentivos recebidos a titulo de subven-
ção para investimento decorrente de saídas isentas e não tributadas de 
ICMS. A referida reserva vem atender o previsto na Lei 12.973/12 artigo 
30 que determina a constituição de reserva sobre os incentivos fiscais.
Nota 20. Eventos Subsequentes: Em 31 de dezembro de 2022, 
a administração não tem conhecimento de possíveis eventos que 
poderão ocorrer e influenciar o balanço dessa empresa.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 216.762.848,47R$ 193.413.818,74

 ATIVO CIRCULANTE R$ 175.573.741,29R$ 158.242.008,85

  DISPONIBILIDADES R$ 1.924.285,72R$ 7.102.996,41

   CAIXA R$ 54.761,69R$ 28.098,29

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 811.270,14R$ 4.693.645,58

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 1.058.253,89R$ 2.381.252,54

  CREDITOS R$ 173.649.455,57R$ 151.139.012,44

   CLIENTES R$ 80.905.135,69R$ 69.482.844,40

   ESTOQUES R$ 57.522.994,64R$ 52.533.449,22

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ (19.607,52)R$ 49.971,49

   OUTROS CREDITOS R$ 10.470.024,76R$ 9.994.792,39

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 24.586.609,08R$ 18.860.759,45

   DESPESAS A APROPRIA R$ 70.782,46R$ 110.771,62

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 113.516,46R$ 106.423,87

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 41.189.107,18R$ 35.171.809,89

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 27.648.055,86R$ 24.227.564,02

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 197.653,53R$ 224.255,21

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 26.197.940,67R$ 22.817.891,22

   BENS EM COMODATO R$ 214.841,60R$ 147.797,53

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 29.043,43

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 29.043,43

  IMOBILIZADO R$ 13.479.859,08R$ 10.908.401,54

   IMOBILIZADO R$ 15.868.132,64R$ 13.007.975,95

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (2.388.273,56)R$ (2.099.574,41)

  INTANGIVEL R$ 6.180,10R$ 6.800,90

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (327.337,77)R$ (326.716,97)

PASSIVO R$ 216.762.848,47R$ 193.413.818,74

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 122.449.906,85R$ 112.278.664,29

  EXIGIBILIDADES R$ 122.449.906,85R$ 112.278.664,29

   FORNECEDORES R$ 60.776.517,73R$ 62.019.751,88

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 865.384,05R$ 845.319,75

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 31.921.852,14R$ 24.929.429,19

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.563.399,58R$ 4.085.178,33

   PROVISOES R$ 1.350.565,65R$ 860.832,45

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 23.339.680,70R$ 19.905.645,69

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 20.165.184,35R$ 19.668.309,47

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 20.165.184,35R$ 19.668.309,47

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 968.500,45R$ 968.500,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 11.448.776,60R$ 12.308.776,60

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.682.480,10R$ 4.202.611,03

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 878.948,40R$ 976.942,59

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 75.368,61R$ 100.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 74.147.757,27R$ 61.466.844,98

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 73.419.349,96R$ 60.738.437,67

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 24.879.610,30R$ 26.914.029,25

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 12.680.912,29R$ 0,00

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 35.163.145,91R$ 33.128.726,96
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 227.937.589,14R$ 216.762.848,47

 ATIVO CIRCULANTE R$ 181.011.069,00R$ 175.573.741,29

  DISPONIBILIDADES R$ 1.096.065,46R$ 1.924.285,72

   CAIXA R$ 62.159,43R$ 54.761,69

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 221.930,21R$ 811.270,14

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 811.975,82R$ 1.058.253,89

  CREDITOS R$ 179.915.003,54R$ 173.649.455,57

   CLIENTES R$ 80.881.157,58R$ 80.905.135,69

   ESTOQUES R$ 66.106.890,37R$ 57.522.994,64

   (-) ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 35.952,33R$ (19.607,52)

   OUTROS CREDITOS R$ 9.896.741,94R$ 10.470.024,76

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 22.736.441,43R$ 24.586.609,08

   DESPESAS A APROPRIA R$ 146.499,67R$ 70.782,46

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 111.320,22R$ 113.516,46

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 46.926.520,14R$ 41.189.107,18

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.024.005,88R$ 27.648.055,86

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 171.503,86R$ 197.653,53

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 29.447.264,90R$ 26.197.940,67

   BENS EM COMODATO R$ 367.617,06R$ 214.841,60

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 15.842.001,16R$ 13.479.859,08

   IMOBILIZADO R$ 18.683.358,33R$ 15.868.132,64

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (2.841.357,17)R$ (2.388.273,56)

  INTANGIVEL R$ 5.500,96R$ 6.180,10

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (328.016,91)R$ (327.337,77)

PASSIVO R$ 227.937.589,14R$ 216.762.848,47

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 131.849.981,49R$ 122.449.906,85

  EXIGIBILIDADES R$ 131.849.981,49R$ 122.449.906,85

   FORNECEDORES R$ 70.788.632,64R$ 60.776.517,73

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 897.405,41R$ 865.384,05

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 32.970.379,01R$ 31.921.852,14
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.636.614,90R$ 4.563.399,58

   PROVISOES R$ 1.323.747,47R$ 1.350.565,65

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 21.600.695,06R$ 23.339.680,70

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 19.739.098,82R$ 20.165.184,35

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 19.739.098,82R$ 20.165.184,35

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 2.502.287,07R$ 968.500,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 11.014.054,96R$ 11.448.776,60

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 4.278.326,34R$ 5.682.480,10

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 772.951,65R$ 878.948,40

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 60.368,61R$ 75.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 76.348.508,83R$ 74.147.757,27

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 75.620.101,52R$ 73.419.349,96

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 20.971.038,00R$ 24.879.610,30

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 16.606.942,21R$ 12.680.912,29

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 37.346.439,85R$ 35.163.145,91

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 234.828.483,45R$ 227.937.589,14

 ATIVO CIRCULANTE R$ 182.836.598,20R$ 181.011.069,00

  DISPONIBILIDADES R$ 587.464,99R$ 1.096.065,46

   CAIXA R$ 36.029,58R$ 62.159,43

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 119.991,25R$ 221.930,21

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 431.444,16R$ 811.975,82

  CREDITOS R$ 182.249.133,21R$ 179.915.003,54

   CLIENTES R$ 90.693.053,19R$ 80.881.157,58

   ESTOQUES R$ 59.673.098,83R$ 66.106.890,37

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 151.313,36R$ 35.952,33

   OUTROS CREDITOS R$ 8.047.849,07R$ 9.896.741,94

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 23.369.950,65R$ 22.736.441,43

   DESPESAS A APROPRIA R$ 204.875,08R$ 146.499,67

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 108.993,03R$ 111.320,22

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 51.991.885,25R$ 46.926.520,14

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.978.029,56R$ 31.024.005,88

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 145.290,73R$ 171.503,86

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 30.077.133,24R$ 29.447.264,90

   BENS EM COMODATO R$ 717.985,53R$ 367.617,06

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 19.953.852,28R$ 15.842.001,16

   IMOBILIZADO R$ 23.365.571,73R$ 18.683.358,33

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (3.411.719,45)R$ (2.841.357,17)

  INTANGIVEL R$ 4.991,27R$ 5.500,96

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (328.526,60)R$ (328.016,91)

PASSIVO R$ 234.828.483,45R$ 227.937.589,14

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 133.702.906,11R$ 131.849.981,49

  EXIGIBILIDADES R$ 133.702.906,11R$ 131.849.981,49

   FORNECEDORES R$ 64.316.779,59R$ 70.788.632,64

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.193.967,06R$ 897.405,41

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 34.022.539,47R$ 32.970.379,01

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CREDORES DIVERSOS R$ 5.407.453,43R$ 4.636.614,90

   PROVISOES R$ 1.712.067,91R$ 1.323.747,47

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 27.417.591,65R$ 21.600.695,06

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 18.731.001,21R$ 19.739.098,82

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 18.731.001,21R$ 19.739.098,82

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 3.220.885,45R$ 2.502.287,07

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 8.324.054,96R$ 11.014.054,96

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.366.913,06R$ 4.278.326,34

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 666.668,94R$ 772.951,65

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 41.368,61R$ 60.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 82.394.576,13R$ 76.348.508,83

  CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 55.394.576,13R$ 75.620.101,52

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 18.813.444,00R$ 20.971.038,00

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 22.653.009,51R$ 16.606.942,21

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 13.232.441,16R$ 37.346.439,85

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 232.391.415,91R$ 234.828.483,45

 ATIVO CIRCULANTE R$ 179.706.355,64R$ 182.836.598,20

  DISPONIBILIDADES R$ 6.015.361,19R$ 587.464,99

   CAIXA R$ 85.354,51R$ 36.029,58

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 2.641.530,25R$ 119.991,25

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 3.288.476,43R$ 431.444,16

  CREDITOS R$ 173.690.994,45R$ 182.249.133,21

   CLIENTES R$ 89.858.043,37R$ 90.693.053,19

   ESTOQUES R$ 51.819.566,64R$ 59.673.098,83

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 215.589,17R$ 151.313,36

   OUTROS CREDITOS R$ 8.757.236,27R$ 8.047.849,07

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 22.871.569,52R$ 23.369.950,65

   DESPESAS A APROPRIA R$ 168.989,48R$ 204.875,08

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 0,00R$ 108.993,03

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 52.685.060,27R$ 51.991.885,25

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.590.222,58R$ 31.978.029,56

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 0,00R$ 145.290,73

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 29.768.419,95R$ 30.077.133,24

   BENS EM COMODATO R$ 784.182,57R$ 717.985,53

  INVESTIMENTOS R$ 64.026,86R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 64.026,86R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 21.026.498,25R$ 19.953.852,28

   IMOBILIZADO R$ 25.058.010,86R$ 23.365.571,73

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (4.031.512,61)R$ (3.411.719,45)

  INTANGIVEL R$ 4.312,58R$ 4.991,27

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (329.205,29)R$ (328.526,60)

PASSIVO R$ 232.391.415,91R$ 234.828.483,45

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 132.489.727,31R$ 133.702.906,11

  EXIGIBILIDADES R$ 132.489.727,31R$ 133.702.906,11

   FORNECEDORES R$ 69.177.971,67R$ 64.316.779,59

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.052.600,84R$ 1.193.967,06

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 33.541.510,17R$ 34.022.539,47

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.521.735,16R$ 5.407.453,43

   PROVISOES R$ 1.179.264,11R$ 1.712.067,91

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 23.384.138,36R$ 27.417.591,65

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 17.476.712,41R$ 18.731.001,21

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 17.476.712,41R$ 18.731.001,21

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 3.220.885,45R$ 3.220.885,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 10.789.050,33R$ 8.324.054,96

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.593.952,88R$ 5.366.913,06

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 730.344,95R$ 666.668,94

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 31.368,61R$ 41.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 82.424.976,19R$ 82.394.576,13

  CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 27.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 27.000.000,00

  RESERVAS R$ 55.424.976,19R$ 55.394.576,13

   RESERVA LEGAL R$ 1.528.012,61R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 13.992.493,88R$ 18.813.444,00

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 23.996.624,16R$ 22.653.009,51

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 15.357.845,54R$ 13.232.441,16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 149.012.067,83R$ 148.631.946,50

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 149.012.067,83R$ 148.631.946,50

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (21.830.412,35)R$ (26.204.584,53)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (21.830.412,35)R$ (26.204.584,53)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 127.181.655,48R$ 122.427.361,97

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (106.430.211,13)R$ (113.075.988,49)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (106.430.211,13)R$ (113.075.988,49)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 20.751.444,35R$ 9.351.373,48

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (7.062.291,26)R$ (7.900.564,47)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.266.381,07)R$ (2.913.172,06)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.203.369,59)R$ (7.353.146,98)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.214.939,57R$ 3.273.864,82

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.295.257,90)R$ (1.211.586,76)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.487.777,73R$ 303.476,51

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (49.084,89)R$ (518.181,18)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (49.084,89)R$ (518.181,18)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 9.077.347,30R$ 932.627,83

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (3.318.412,43)R$ (0,00)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (1.244.308,47)R$ (0,00)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 9.077.347,30R$ 932.627,83

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 145.623.770,82R$ 149.012.067,83

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 145.623.770,82R$ 149.012.067,83

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (25.558.095,98)R$ (21.830.412,35)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (25.558.095,98)R$ (21.830.412,35)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 120.065.674,84R$ 127.181.655,48

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (105.204.784,37)R$ (106.430.211,13)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (105.204.784,37)R$ (106.430.211,13)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 14.860.890,47R$ 20.751.444,35

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.440.174,20)R$ (7.062.291,26)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.748.827,08)R$ (3.266.381,07)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.837.270,07)R$ (6.203.369,59)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.665.157,39R$ 2.214.939,57

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3.221.274,48)R$ (1.295.257,90)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.702.040,04R$ 1.487.777,73

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (58.136,02)R$ (49.084,89)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (58.136,02)R$ (49.084,89)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 4.472.058,01R$ 9.077.347,30

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (647.384,00)R$ (3.318.412,43)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (243.138,24)R$ (1.244.308,47)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 4.472.058,01R$ 9.077.347,30

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 172.644.625,55R$ 145.623.770,82

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 172.644.625,55R$ 145.623.770,82

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (28.626.394,88)R$ (25.558.095,98)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (28.626.394,88)R$ (25.558.095,98)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 144.018.230,67R$ 120.065.674,84

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (130.324.258,19)R$ (105.204.784,37)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (130.324.258,19)R$ (105.204.784,37)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 13.693.972,48R$ 14.860.890,47

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (10.588.346,96)R$ (9.440.174,20)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.745.387,33)R$ (2.748.827,08)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.788.448,52)R$ (7.837.270,07)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.711.585,37R$ 2.665.157,39

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.652.877,62)R$ (3.221.274,48)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.886.781,14R$ 1.702.040,04

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (27.186,05)R$ (58.136,02)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (27.186,05)R$ (58.136,02)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 1.221.431,40R$ 4.472.058,01

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (1.348.143,95)R$ (647.384,00)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (508.864,12)R$ (243.138,24)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 1.221.431,40R$ 4.472.058,01

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 155.192.964,50R$ 172.644.625,55

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 155.192.964,50R$ 172.644.625,55

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (27.125.596,76)R$ (28.626.394,88)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (27.125.596,76)R$ (28.626.394,88)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 128.067.367,74R$ 144.018.230,67

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (118.293.047,75)R$ (130.324.258,19)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (118.293.047,75)R$ (130.324.258,19)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 9.774.319,99R$ 13.693.972,48

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.477.659,39)R$ (10.588.346,96)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.600.485,89)R$ (3.745.387,33)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.652.925,20)R$ (8.788.448,52)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.793.895,02R$ 2.711.585,37

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.515.173,53)R$ (2.652.877,62)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.497.030,21R$ 1.886.781,14

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (493.486,88)R$ (27.186,05)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (493.486,88)R$ (27.186,05)

 (-) (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ (1.527.123,01)R$ 1.221.431,40

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (971.806,42)R$ (1.348.143,95)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (358.490,31)R$ (508.864,12)

(-) (=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ (1.527.123,01)R$ 1.221.431,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/06/2023 17:01:58 que o documento de hash (SHA-256)

ddeda623c5d16069fb22f85b3aa9feb12b88ea7c1c927c274b8ba28f575c54f4 foi validado em 09/06/2023 11:25:22 através da transação blockchain

0x770612d3808884c887eb9fee79d08845fa0af746e51076f5dd68f57ced8484a8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 141302)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ddeda623c5d16069fb22f85b3aa9feb12b88ea7c1c927c274b8ba28f575c54f4 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 141302 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "INDICES BALANÇO 2022", cujo assunto é descrito como 
"INDICES BALANÇO 2022", faz prova de que em 09/06/2023 11:25:20, o responsável Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e 
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/06/2023 11:26:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x770612d3808884c887eb9fee79d08845fa0af746e51076f5dd68f57ced8484a8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Protocolo: 2024000996482

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A CNPJ 07.752.236/0001-23 - NIRE 43 3 0005505 1 - Vera Cruz/RS
MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

A Medlive está entre as maiores distribuidoras de produtos médico-hospitalares do país, atuando com marcas líderes do mercado nacional e internacional. Com uma nova e
moderna sede de mais de 35.000m² de área em Vera Cruz/RS, e filiais em Guarulhos/SP, Itajaí/SC e União da Vitória/PR. A empresa se destaca pela eficiência logística e
portfólio de produtos de mais de 4.000 SKUs em estoque. A empresa mantém uma sólida posição financeira, evidenciada por uma Margem Bruta de 9,95%, EBITDA superior
a 25,7 milhões e liquidez geral de 1,37 em 2023. Destaca-se como a maior geradora de valor adicionado em Vera Cruz/RS nos últimos dois anos. Investimentos em rotas,
veículos e pessoal capacitado permitem entregas expressas em 06 a 12 horas, com 70% das entregas realizadas em veículos próprios equipados com tecnologias
avançadas. Além disso, a Medlive reforçou seu compromisso com a transparência e a ética por meio do lançamento do Relatório de Gestão e Sustentabilidade e da
reformulação do Código de Ética em 2023. Esses resultados consistentes e ações estratégicas apontam para um futuro promissor de desenvolvimento para a empresa.

Conselho de Administração.
BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS - EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

ATIVO NOTAS 2023 2022 PASSIVO Notas 2023 2022
CIRCULANTE 200.885.340 179.604.461 CIRCULANTE 154.316.032 132.388.524
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 7.114.807 6.015.361 Fornecedores 13 84.593.519 69.177.972
Clientes 5 88.510.286 89.858.043 Obrigações Sociais e Trabalhistas 14 2.493.290 2.231.865
Estoques 6 75.008.138 51.822.578 Obrigações Tributárias 15 35.508.301 33.435.486
Impostos a Recuperar 7 24.562.447 22.872.689 Outras Obrigações 5.034.376 4.526.556
Adiantamentos a Receber 8 5.401.252 8.972.825 Empréstimos e Financiamentos 16 26.686.546 23.016.645
Despesas Antecipadas 288.410 168.989 NÃO CIRCULANTE 17.051.372 17.356.992

Empréstimos e Financiamentos 16 7.980.958 1.593.953
NÃO CIRCULANTE 62.970.207 52.565.341 Conta de Acionistas 5.568.763 3.220.885

Dividendos a Pagar 17 1.488.083 10.789.050
Realizável a Longo Prazo 34.450.817 31.470.503 Ganhos a Realizar s/ Precatórios 702.920 1.111.110
Títulos Públicos - Precatórios 9 702.920 1.037.620 Obrigações Tributárias 1.279.279 610.625
Depósitos Judiciais 10 33.747.897 29.768.420 Provisões 18 31.369 31.369
Bens de Comodato - 784.183 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 92.488.143 82.424.286
Investimentos 64.820 64.027 Capital Social 40.000.000 27.000.000
Imobilizado 11 28.280.608 21.026.498 Reserva Legal 2.031.205 1.528.013
Intangível 12 173.962 4.313 Reserva de Lucros 38.134.080 37.988.427

Reserva de Incentivos Fiscais 12.322.858 15.907.846
TOTAL DO ATIVO 263.855.547 232.169.802 TOTAL DO PASSIVO 263.855.547 232.169.802

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOS DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO)
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1) FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (em R$ 1)

Nota 2023 2022 Fluxo de Caixa das atividades Operacionais 2023 2022
Receita Liquida 522.451.528 519.709.757 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933

Custos de Vendas e Serviços (470.469.672) (460.103.000)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas atividades
operacionais

Lucro Bruto 51.981.856 59.606.757 Depreciação e amortização 2.726.761 2.034.530
Baixas do Imobilizado 12.599.894 354.289

Despesas/Receitas Operacionais (28.925.852) (21.191.854) Variações nos ativos e passivos
Despesas com Pessoal (17.318.779) (13.770.949) Variação Clientes 1.347.757 (20.375.199)
Despesas Administrativas e com Vendas (27.655.692) (25.157.498) Variação Estoques (23.185.560) 710.871
Despesas Tributárias (431.789) (708.204) Variação Impostos a Recuperar (1.689.758) (4.011.930)
Despesas Indedutíveis (192.713) (715.543) Variação Adiantamentos a Receber 3.571.573 1.071.939
Outras Despesas Operacionais 20 (8.410.501) (6.169.738) Variação Despesas Antecipadas (119.421) (58.217)
Outras Receitas Operacionais 21 25.083.622 25.330.078 Variação Títulos Públicos - Precatórios 334.700 -

Variação Encargos sobre parcelamentos (225.744) 225.744
Resultado Operacional Antes dos Variação Depósitos Judiciais (3.979.477) (6.950.529)

Efeitos Financeiros 23.056.004 38.414.903 Variação Bens de Comodato 784.183 (636.385)
Receitas Financeiras 5.167.071 6.573.629 Variação Fornecedores 15.415.547 7.158.220
Despesas Financeiras 22 (18.159.218) (8.702.051) Variação Obrigações Sociais e Trabalhistas 261.425 525.713

Variação Obrigações Tributárias 2.072.815 8.612.481
Resultado Antes dos Tributos 10.063.857 36.286.481 Variação Outras Obrigações 507.820 441.378
Provisão para Imposto de Renda Variação Conta de Acionistas 2.347.878 2.252.385

e Contribuição Social - (8.640.548) Variação Dividendos a Pagar (9.300.967) (1.519.727)
Variação Ganhos a Realizar s/Precatórios (408.190) -

Resultado Líquido das Variação Obrigações Tributárias 668.654 (142.063)
Operações Continuadas 10.063.857 27.645.933 Variação Provisões - (69.000)

Recursos líquidos das ativ. operacionais 13.793.747 17.270.433
Lucro Líquido do Exercício 10.063.857 27.645.933 Fluxo de Caixa das atividades de investimento

Aquisição de imobilizado e Intangível (22.750.414) (12.504.427)
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS Investimentos (793) (34.984)
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (em R$ 1) Recursos líquidos das ativ. de Investimento (22.751.207) (12.539.411)

2023 2022 Fluxos de caixa das atividades de Financiamentos
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933 Empréstimos e Financiamentos 10.056.906 869.834
Outros Componentes do Distribuição de Lucros - (6.688.491)

Resultado Abrangente - - Recursos líq. das ativ. de financiamento 10.056.906 (5.818.657)
RESULTADO ABRANGENTE Aumento/Redução nas disponibilidades 1.099.446 (1.087.635)

DO EXERCÍCIO 10.063.857 27.645.933 No início do período 6.015.361 7.102.996
No final do período 7.114.807 6.015.361

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO (em R$ 1)
Capital Reserva Reserva de Reservas Resultado
Social Legal Incentivos Fiscais de Lucros do Exercício TOTAL

Saldos em 31 de dezembro de 2021 728.407 145.681 33.678.727 26.914.029 - 61.466.844
Lucro Líquido do Exercício - - - - 27.645.933 27.645.933
Transferência para Reserva de Lucros - - - 27.645.933 (27.645.933) -
Constituição de Reserva Legal - 1.382.332 - (1.382.332) - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Incentivos Fiscais 17.770.881 - (17.770.881) - - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Lucros 8.500.712 - - (8.500.712) - -
Distribuição de Lucros - - - (6.688.491) - (6.688.491)

Porto Alegre, Terça-feira, 30 de Abril de 2024 9Diário Oficial Nº 83

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 30/04/2024 08:01:05 Página 1 de 2



Nome do arquivo: ArquivoAssinado_f5750bfa-b0e8-4134-9b57-8d62b0e22dcd..pdf

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM 30/04/2024 08:01:05 GMT-03:00 87124582000104 Assinatura válida

Responsável: LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 22094644049

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 30/04/2024 08:01:05 Página 2 de 2

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Saldos em 31 de dezembro de 2022 27.000.000 1.528.013 15.907.846 37.988.427 - 82.424.286

Lucro Líquido do Exercício - - - - 10.063.857 10.063.857
Transferência para Reserva de Lucros - - - 10.063.857 (10.063.857) -
Constituição de Reserva Legal - 503.192 9.415.012 (9.918.204) - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Incentivos Fiscais 13.000.000 - (13.000.000) - - -
Integralização de Capital cfe. Reserva de Lucros - - - - - -
Distribuição de Lucros - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 40.000.000 2.031.205 12.322.858 38.134.080 - 92.488.143

O conjunto de Notas Explicativas é parte integrante das demonstrações contábeis.
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (em R$ 1)

Nota 1. Contexto Operacional: A Medilar Importação e Distribuição Produtos Médico Hospitalares S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, com CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 07.752.236/0001-23, com matriz no município de Vera Cruz-RS, na Rua Ernesto Wild, 2460, Bairro Industrial, CEP 96.880-000, que
tem por objeto principal o Comércio Atacadista de Medicamentos, possui ainda as seguintes filiais, sob o nº 07.752.236/0008-08 no estado do Paraná, sob o nº
07.752.236/0009-20, no estado de Santa Catarina e sob o nº 07.752.236/0004-76, no estado de São Paulo. Nota 2. Base de Preparação e Apresentação das
Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil
e com observância às disposições contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas do
CPC requer que a administração da empresa faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos,
passivos, receitas e despesas. Por definição, os resultados reais podem divergir das respectivas estimativas. As estimativas e premissas com relação ao futuro são revistas
de maneira sistemática pela empresa e são baseadas na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas. Revisões com relação a estimativas contábeis são
reconhecidas no período em que são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. Nota 3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas contábeis adotadas
na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis resumem-se em: 3.1. Ativo Circulante e Não Circulante: Os clientes estão demonstrados ao seu valor líquido
de realização, inclusive no que tange aos créditos incobráveis que são reconhecidos diretamente no resultado do exercício como perdas. A administração da Empresa
considera que os prazos concedidos na liquidação das contas a receber são inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no mercado de atuação. Os
estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido
realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado. Os demais ativos são apresentados pelo valor de realização, incluindo,
quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 3.2. Moeda Funcional e de Apresentação das Demonstrações Contábeis: A Administração da
empresa definiu que sua moeda funcional é o real. Transações em moeda estrangeira, isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de
câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do
fechamento. Os ganhos e perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os ativos e passivos monetários são reconhecidos nas demonstrações de resultados. 3.3.
Imobilizado: O imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido de depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas pelo método linear sobre valor
do bem, com base em taxas determinadas em função da normativo legal, que estima o prazo para a vida útil dos bens. 3.4. Intangível: Os gastos classificados no ativo
permanente intangível estão demonstrados a valores de custo, ajustado por amortizações acumuladas calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídas os
respectivos benefícios, em períodos que não ultrapassam o prazo de vigência dos direitos contratuais ou outros direitos legais. 3.5. Passivo Circulante e Não Circulante:
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias ou cambiais incorridas. A
administração da Empresa considera que os prazos concedidos na liquidação das contas a pagar são inerentes as condições comerciais normalmente contratadas no
mercado de atuação, não havendo característica de atividade de financiamento. 3.6. Tributos sobre o Lucro: A provisão para imposto de renda é constituída a alíquota de
15% e adicional de 10% sobre o lucro tributável, quando aplicável conforme legislação vigente. A provisão para contribuição social é constituída a alíquota de 9% sobre o
lucro tributável, quando aplicável, conforme legislação vigente. 3.7. Derivativos Financeiros: A Empresa não efetua operações de caráter especulativo, nos mercados de
derivativos, bem como possui todas as operações integralmente reconhecidas nos seus registros contábeis. A gestão desses instrumentos, está sendo realizada através
controles internos, visando assegurar que os instrumentos financeiros estejam reconhecidos no seu balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2023. 3.8. Apuração do
Resultado: O resultado é apurado pelo regime de competência de exercícios para apropriação de receitas, custos e ou despesas correspondentes.
Nota 4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixas e equivalentes de caixa incluem dinheiro em
caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um

Nota 7. Impostos a Recuperar
Descrição 2023 2022

insignificante risco de mudança de valor. Descrição 2023 2022 IRPJ a Recuperar 1.605.950 1.175.599
Caixa 132.030 85.354 CSLL a Recuperar 551.407 370.184
Bancos conta Movimento 424.294 2.641.530 PIS a Recuperar 3.376.219 3.785.004
Aplicações de Liquidez Imediata 6.558.483 3.288.476 COFINS a Recuperar 13.665.161 16.597.362
Total 7.114.807 6.015.360 IRRF a Compensar 1.190.856 62.176
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos e caixa de
curto prazo, sendo que a Empresa considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante
risco de mudança de valor, sendo que estão representadas por aplicações financeiras em
certificados de depósito bancário e são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data das
respectivas operações. As aplicações são classificadas como equivalente de caixa, conforme a
descrição do CPC 03 3 Demonstração dos Fluxos de Caixa. *Aplicações Financeiras - As
aplicações financeiras para negociação são mensuradas pelo seu valor justo. Os juros, correção
monetária e variação cambial, quando aplicável, assim como as variações decorrentes da
avaliação ao valor justo, são reconhecidas no resultado quando incorridos. Nota 5. Clientes: Os
valores estão demonstrados pelos seus saldos originais, adicionados, quando aplicável, pelos
valores de juros e variações monetárias e no caso das despesas pagas antecipadamente,
demonstrados pelo valor de custo, observando o regime de competência.

CSLL a Compensar 284.906 51.498
PIS a Compensar - 80.930
COFINS a Compensar - 355.708
ICMS a Recuperar 1.433.583 1.148.225
ICMS a Recuperar sobre Ativo Imobilizado 649.172 923.132
ICMS Diferencial Aliquota a Recuperar 1.443.034 1.309.589
ICMS Difal/Destino e ST a Recuperar 291.957 142.690
AVP Impostos a Recuperar - 152.485
Estoques em Trânsito 70.202 1.138.716
Remessas para Troca - 1.988.870
(-) PIS - (1.143.511)
(-) COFINS - (5.267.087)
Total 24.562.447 22.871.570

Descrição 2023 2022 Saldo de impostos a recuperar decorrentes do modelo operacional da
Medilar os quais encontram-se formalizados nos livros fiscais da
Companhia.

Clientes Diversos 93.306.705 92.843.055
(-) Devedores Duvidosos (4.235.920) (2.404.117)
(-) Ajuste a Valor Presente (560.499) (580.895) Nota 8. Adiantamentos a Receber
Total 88.510.286 89.858.043 Descrição 2023 2022
Ajuste a valor presente: A Empresa mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos de curto e
longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas redutoras das
respectivas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar adota o custo médio ponderado de
capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos mencionados, que corresponde
a 12% a.a. Nota 6. Estoques: Os estoques existentes em 31/12/2023 foram avaliados pelo custo
médio ponderado de aquisição.

Adiantamento a Fornecedores 1.691.592 3.016.371
Adiantamento de Viagens 13.435 22.082
Crédito com Terceiros 647.414 318.863
Devolução de Fornecedores 556.407 1.895.474
Adiantamento Importação 2.306.099 2.292.392
Adiantamento a Acionistas - 239.252

Descrição 2023 2022 Adiantamento a Funcionário 146.605 175.889
Estoque de Terceiros em Nosso Poder (1.229.806) - Adiantamento a Vendedores Externos 39.700 39.700
Estoque em Poder de Terceiros 2.150.043 - VL Sole Participações e Empreendimentos - 748.000
Compra Entrega Futura 23.560 - Conta Corrente Matriz - 224.802
Higiene e Limpeza 1.660 1.564 Total 5.401.252 8.972.825
Medicamentos 47.222.306 20.079.837 Nota 9. Precatórios: A Companhia possui contratos particulares de

cessão de créditos, correspondentes a precatórios recebidos de
diversos contratos, sem data de liquidação determinada.

Material Hospitalar 12.390.065 11.248.414
Material Odontológico 71.858 219.741
Nutrição 1.679.093 998.398 Nota 10. Depósitos Judiciais
Oficinais 266 69.367 Descrição 2023 2022
Oncológicos 9.311.118 6.750.950 ICMS Difal/Destino Depósito Judicial 33.747.897 29.768.420
Soros e Águas 2.356.192 1.735.978 Total 33.747.897 29.768.420
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Saneantes 972.212 708.679

A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL
(Diferencial de Alíquota de ICMS) entre vendas interestaduais. A
Medilar depositou os valores da DIFAL em juízo para os Estados que
possui mandado de segurança suspendendo a exigibilidade do DIFAL
e para os Estados onde não possui demanda judicial favorável efetuou
o recolhimento dos valores normalmente.

Cosméticos 258.604 158.127
Suplementos Alimentares 157 2.796
Medicamentos Veterinários 465 465
Materiais Diversos 11.483 11.441
Estoques em Trânsito 664.295 9.725.690
Remessas para Troca (875.433) 108.120
Total 75.008.138 51.819.567
NOTA 11. Imobilizado - a. Composição do Saldo
Descrição Taxa Depreciação Anual Custo Corrigido Depreciação Acumulada 2023 2022
Terrenos - 2.777.552 - 2.777.552 2.537.552
Edificações 10% a 20% 12.035.964 (30.364) 12.005.599 575.641
Máquinas e Equipamentos 10% a 15% 1.505.721 (272.147) 1.233.574 596.903
Móveis e Utensílios 10% a 20% 2.890.829 (1.310.752) 1.580.077 1.625.692
Veículos 10% a 20% 11.212.566 (3.802.474) 7.410.093 7.682.829
Equipamentos de Informática 4% 1.404.873 (837.637) 567.236 446.170
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros POA 4% 40.976 (40.976) - -
Imobilizado em Poder de Terceiros - - - - 49.021
Imobilizado de Terceiros em Nosso Poder - (18.575) - (18.575) (37.168)
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz - 2.268.057 - 2.268.057 7.290.648
Imobilizado Filial Porto Alegre - 178.960 - 178.960 259.210
(-) Bem Recebido em Comodato - 278.035 - 278.035 -
Total - 34.574.958 (6.294.350) 28.280.608 21.026.498
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2023
Descrição Saldos Iniciais Adições Baixas Transferência 2023
Terrenos 2.537.552 240.000 - - 2.777.552
Edificações 582.698 11.453.266 - - 12.035.964
Máquinas e Equipamentos 809.180 916.381 (219.840) - 1.505.721
Móveis e Utensílios 2.699.162 245.040 (53.372) - 2.890.829
Veículos 9.689.059 2.686.994 (1.163.487) - 11.212.566
Equipamentos de Informática 1.137.673 269.252 (2.052) - 1.404.873
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 40.976 - - - 40.976
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz 49.021 - (49.021) - -
Imobilizado de Terceiros em Nosso Poder (37.168) 18.593 - - (18.575)
Benfeitoria Imóveis Terceiros Vera Cruz 7.290.648 6.444.035 (11.466.627) - 2.268.057
Imobilizado Filial Porto Alegre 259.210 3.750 (84.000) - 178.960
(-) Bem Recebido em Comodato - 278.035 - - 278.035
Construção em Andamento - 1.220 (1.220) - -
Total 25.058.011 22.556.566 (13.039.619) - 34.574.958
c. Movimentação da Depreciação Acumulada no Exercício de 2023
Descrição 2022 Adições Baixas Transferência 2023

O imobilizado está demonstrado pelo
custo de aquisição e a depreciação
acumulada foi calculada com base em
taxas que levam em consideração a
vida útil e econômica dos bens
segundo parâmetros estabelecidos
pela legislação tributária.

Máquinas e Equipamentos (212.276) (93.724) 33.853 - (272.147)
Móveis e Utensílios (1.073.470) (238.469) 1.187 - (1.310.752)
Veículos (2.006.231) (2.219.890) 423.647 - (3.802.474)
Equipamentos de Informática (691.503) (146.134) - - (837.637)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros (40.976) - - - (40.976)
Benfeitoria Imóveis Terc. Vera Cruz (7.056) (23.308) - - (30.364)
Total (4.031.512) (2.721.525) 458.687 - (6.294.350)
Nota 12. Intangível - a. Composição do Saldo
Descrição Taxa Depreciação Anual Custo Corrigido Amortização Acumulada 2023 2022
Software 20% - - - -
Licenças de Uso 20% 363.370 (190.508) 172.862 3.213
Marcas e Patentes - 1.100 - 1.100 1.100
Total - 364.470 (190.508) 173.962 4.313
b. Movimentação do Custo Histórico e Atribuído no Exercício de 2023 c. Movimentação da Amortização Acumulada no Exercício de 2023
Descrição Saldos Iniciais Adições Baixas Transf. 2023 Descrição 2022 Adições Baixas Transf. 2023
Software 18.131 - (18.131) - - Software (18.131) - 18.131 - -
Licenças de Uso 314.287 193.848 (144.765) - 363.370 Licenças de Uso (311.074) (5.237) 125.803 - (190.508)
Marcas e Patentes 1.100 - - - 1.100 Total (329.205) (5.237) 143.934 - (190.508)
Total 333.518 193.848 (162.896) - 364.470 Os direitos de uso de softwares são demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da

amortização acumulada, a qual é calculada de acordo com a vida útil estimada.
Nota 13. Fornecedores: Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações cambiais e encargos financeiros, observando o regime de
competência. Como o prazo de pagamento é equivalente à um ano ou menos as contas a
pagar são classificadas no passivo circulante.

Nota 15. Obrigações Tributárias
Descrição 2023 2022
ICMS a Recolher 119.645 29.316
ICMS a Recolher Difal Destino 34.632.953 31.955.598

Descrição 2023 2022 ICMS Substituição Tributária a Recolher 21.602 41.161
Fornecedores Nacionais 85.631.696 69.942.738 IRPJ a Recolher - 822.838
Fornecedores Internacionais - - CSLL a Recolher - 288.371
Ajuste a valor presente (1.038.177) (764.766) IRRF a Recolher 106.584 824
Total 84.593.519 69.177.972 ISS a Recolher 6.959 3.644
Ajuste a valor presente: A Companhia mensura o ajuste a valor presente sobre os saldos de
curto e longo prazo de contas a receber e, fornecedores, sendo registrados em contas
redutoras das respectivas rubricas em contrapartida ao resultado. A Medilar adota o custo
médio ponderado de capital para apurar o ajuste a valor presente dos ativos e passivos
mencionados, que corresponde a 12% a.a.

CSRF a Recolher 1.819 3.274
Parcelamento PERT 12.040 14.397
Parcelamento IRPJ/CSLL 217.343 20.840
Parcelamento ICMS 376.870 507.192
Parcelamento Multas Fiscais 12.486 12.698

Nota 14. Obrigações Sociais e Trabalhistas (-) Encargos Parcelamento ICMS - (52.619)
Descrição 2023 2022 (-) Encargos Parcelamento PGFN - (106.024)
Salários a Pagar 688.603 594.969 Total 35.508.301 33.541.510
INSS a Recolher 238.692 282.522 A empresa vem discutindo judicialmente a constitucionalidade do DIFAL

(Diferencial de Alíquota de ICMS) nas vendas interestaduais. A Medilar
depositou os valores do DIFAL em juízo caso possua mandado de
segurança e recolheu os valores normalmente na ausência destes. Em 31
de dezembro de 2023, tais depósitos totalizaram R$ 33.747.897 milhões.

FGTS a Recolher 87.584 91.711
Contribuição Sindical a Recolher 3.398 5.935
IRRF a Recolher 51.448 77.464
Provisão de Férias 1.423.565 1.179.264
Total 2.493.290 2.231.865
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Nota 16. Empréstimos: Os encargos financeiros relativos aos Empréstimos e Financiamentos Bancários encontram-se reconhecidos no resultado pelo regime de
competência e classificados entre o passivo circulante e não circulante de acordo com seus vencimentos.

Descrição
2023 2022

Vencimento
Nota 17. Dividendos a Pagar

Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante Descrição 2023 2022
Empréstimo Banco do Brasil - - 665.532 - 2022/2023 Adriana Wilke Marques 309.081 7.007.729
Empréstimo Banrisul - - 1.218.477 - 2023 Claudia Butzlaff Luedke 1.179.002 3.781.322
Empréstimo Bradesco 19.671.545 2.546.743 10.919.329 933.333 2022/2023 Total 1.488.083 10.789.051
Empréstimo Safra - - 713.668 - 2023 Conforme Ata de Assembleia Geral, a empresa aprova a

distribuição de dividendos aos acionistas em crédito na
conta contábil, com pagamentos conforme disponibilidade
da empresa.

Empréstimo Sicredi 152.630 152.630 136.595 472.222 2027
Empréstimo Daycoval - - - 188.398
Empréstimo Banco ABC do Brasil - - 7.045 - 2022
Empréstimo Caixa Econômica Federal 13.245.069 6.967.336 9.698.837 - 2023 Nota 18. Provisões
Consórcios - - 24.655 - 2023 Descrição 2023 2022
Encargos sobre empréstimos (6.382.698) (1.682.802) (367.493) - Provisões Trabalhistas 31.369 31.369
Total 26.686.546 7.980.958 23.016.645 1.593.953 Total 31.369 31.369
A Companhia vem patrocinando discussão judicial junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, acerca da manutenção do crédito de ICMS relativos as saídas isentas
e não tributadas. Tal discussão decorre da ausência de previsão legal para o segmento de atuação da Companhia. Diante disso vem pleiteando a equiparação com os demais
segmentos (industrial e ou importador) que usufruem da possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS quando das saídas isentas e não tributadas de produtos
farmacêuticos. Nesse momento da discussão a Companhia não constitui provisão contábil pois esta em fase inicial de processo e a opinião legal é favorável a Companhia.
Nota 19. Patrimônio Líquido: a. Capital Social: O Capital Social pertence inteiramente a acionistas domiciliados no País, atingindo o montante de R$ 40.000.000 (Quarenta
milhões de reais) divididos em 75.000 ações ordinárias e 75.000 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. b. Reserva de Subvenção para
Investimentos: A empresa se beneficia do regime especial de tributação de redução de base de imposto. O regime de tributação foi reconhecido como benefício fiscal, de
acordo com a legislação tributária brasileira aplicável, os benefícios fiscais de ICMS validados e depositados pela Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária (Confaz), são excluídos da base de cálculo o IRPJ e da CSLL, desde registrado em reserva de lucros, que somente poderá ser utilizada para: (I) Absorção de
prejuízos, desde que anteriormente já tenham totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal ou; (II) Aumento de capital social. c.
Reservas Estatutárias: Constituída pela destinação do saldo de Lucros do Exercício em 31/12/2023 conforme Lei nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007. d. Reserva de
Lucros: O Lucro Líquido remanescente, foi transferido para Reserva Lucros à Destinar, a qual fica disponível futura incorporação ao capital social, compensação de prejuízos,
distribuição de lucros ou outras destinações, a critério da administração da Empresa. e. Reserva de Incentivos Fiscais: A Companhia segrega de seu resultado do exercício
e constitui reserva específica de incentivos fiscais em relação aos valores de incentivos recebidos a título de subvenção para investimento decorrente de saídas isentas e não
tributadas de ICMS. A referida reserva vem atender o previsto na Lei 12.973/12 artigo 30 que determina a constituição de reserva sobre os incentivos fiscais. Nota 20. Outras
Despesas Operacionais: O grupo de outras despesas operacionais é composto principalmente pela conta de Benefício Fiscal no total de R$ 5.389.771 milhões e Perdas
Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) no total de R$ 1.831.803 mil. Nota 21. Outras Receitas Operacionais: O grupo de outras receitas operacionais é
composto principalmente pela conta de Resgate DIFAL Depósito Judicial no total de R$ 12.793.269 milhões e Subvenções Governamentais no total de R$ 9.415.013
milhões. Nota 22. Despesas Financeiras: O grupo de Despesas Financeiras é composto principalmente pela conta de Despesas Financeiras no total de R$ 10.313.864
milhões proveniente de captação de recursos em Instituições Financeiras e da Conta de Juros sobre Capital Próprio no total de R$ 5.557.732 milhões. Nota 23. Eventos
Subsequentes: Em 31 de dezembro de 2023, a administração não tem conhecimento de possíveis eventos que poderão ocorrer e influenciar o balanço dessa empresa.

Vera Cruz-RS, 31 de dezembro de 2023.
Fernando Augusto Theisen - Diretor Adm. Financeiro - CPF 016.362.210-84 Laércio Rogério Friedrich - Contador CRC/RS 67.492 - CPF 898.138.710-91

AVISO
As demonstrações contábeis, Demonstração de Resultado do Exercício, Resultados Abrangentes, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Fluxos de Caixa e Notas
Explicativas da Diretoria foram auditadas pela empresa de auditoria independente DRS Auditores, que emitiu parecer de auditoria na data de 24/04/2024 sem
ressalvas. O parecer na sua integra encontra-se disponível na sede da empresa.
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2023 2022 2021
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ANO BASE 2023
INDICADORES FINANCEIROS

Liquidez Geral
AC + ANC (RLP) 235.336.157,00                              

1,373
PC + PNC 171.367.404,00                              

Liquidez Seca
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 125.877.202,00                              

0,816
PASSIVO CIRCULANTE 154.316.032,00                              

Liquidez Imediata
DISPONIBILIZADES 7.114.807,00                                  

0,046
PASSIVO CIRCULANTE 154.316.032,00                              

Liquidez Corrente
ATIVO CIRCULANTE 200.885.340,00                              

1,302
PASSIVO CIRCULANTE 154.316.032,00                              

Endividamento
PC + PNC 171.367.404,00                              

64,95%
ATIVO 263.855.547,00                              

Solvência Geral
ATIVO 263.855.547,00                              

1,540
PC + PNC 171.367.404,00                              

LL + DEPRECIACAO + AMORTIZAÇÕES

CPF 016.362.210-84 CRC: RS-067492/O-7

EBITDA

Vera Cruz, 21 de Maio de 2024.

___________________________ ___________________________
Fernando Augusto Theisen Dr Laércio Rogério Friedrich

Diretor Contador

25.782.764,97     4,93%

LAERCIO ROGERIO 
FRIEDRICH:898138
71091

Assinado de forma digital 
por LAERCIO ROGERIO 
FRIEDRICH:89813871091 
Dados: 2024.05.21 
10:18:38 -03'00'

FERNANDO AUGUSTO 
THEISEN:0163622108
4

Assinado de forma digital por 
FERNANDO AUGUSTO 
THEISEN:01636221084 
Dados: 2024.05.22 17:12:08 -03'00'



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 263.855.546,85R$ 232.391.415,91

 CIRCULANTE R$ 200.885.339,40R$ 179.706.355,64

  CAIXA R$ 132.030,36R$ 85.354,51

  BANCOS CTA MOVIMENTO R$ 424.293,80R$ 2.641.530,25

  APLICACOES FINANCEIRAS R$ 6.558.482,58R$ 3.288.476,43

  CLIENTES R$ 88.510.285,65R$ 89.858.043,37

  ESTOQUES R$ 75.008.138,62R$ 51.819.566,64

  ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 186.305,28R$ 215.589,17

  OUTROS CREDITOS R$ 5.214.946,85R$ 8.757.236,27

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 24.562.446,55R$ 22.871.569,52

  DESPESAS A  APROPRIAR R$ 288.409,71R$ 168.989,48

 NAO CIRCULANTE R$ 62.970.207,45R$ 52.685.060,27

  PRECATORIOS R$ 702.920,68R$ 1.037.620,06

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 33.747.897,00R$ 29.768.419,95

  BENS EM COMODATO R$ (0,00)R$ 784.182,57

  INVESTIMENTOS LP R$ 64.820,10R$ 64.026,86

  IMOBILIZADO R$ 34.574.958,19R$ 25.058.010,86

  (-) (-) (-) DEPRECIACAO R$ (6.294.350,65)R$ (4.031.512,61)

  INTANGIVEL R$ 364.469,99R$ 333.517,87

  (-) (-) (-) AMORTIZACAO R$ (190.507,86)R$ (329.205,29)

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 263.855.546,85R$ 232.391.415,91

 CIRCULANTE R$ 154.316.030,71R$ 132.489.727,31

  FORNECEDORES R$ 84.747.160,87R$ 69.177.971,67

  OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.069.725,12R$ 1.052.600,84

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 35.508.300,62R$ 33.541.510,17

  CREDORES DIVERSOS R$ 4.880.733,46R$ 4.521.735,16

  PROVISOES R$ 1.423.564,58R$ 1.179.264,11

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 33.069.244,28R$ 23.384.138,36

  (-) (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (6.382.698,22)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 17.051.372,86R$ 17.476.712,41

  CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 5.568.763,36R$ 3.220.885,45

  DIVIDENDOS A PAGAR R$ 1.488.082,64R$ 10.789.050,33

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 9.663.760,46R$ 1.593.952,88

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 1.279.279,45R$ 730.344,95

  GANHOS A REALIZAR R$ 702.920,68R$ 1.111.110,19

  PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 31.368,61R$ 31.368,61

  (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS - LP R$ (1.682.802,34)R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 92.488.143,28R$ 82.424.976,19

  CAPITAL SOCIAL R$ 40.000.000,00R$ 27.000.000,00

  RESERVAS R$ 2.581.205,45R$ 2.078.012,61

  LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 49.906.937,83R$ 53.346.963,58

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.20.32.04.8A.D4.AF.9C.C5.A5.F6.34.7F.00.F5.76.AF.6C.5F.1A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    RECEITA LIQUIDA R$ 522.451.528,37R$ 128.404.381,19

      RECEITA BRUTA R$ 628.392.955,19R$ 155.529.977,95

       REVENDA DE MERCADORIAS  E
SERVICOS R$ 628.392.955,19R$ 155.529.977,95

      (-) DEDUCOES DAS RECEITAS R$ (105.941.426,82)R$ (27.125.596,76)

       (-) (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (105.941.426,82)R$ (27.125.596,76)

     RECEITA LIQUIDA R$ 522.451.528,37R$ 128.404.381,19

    (-) (-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (470.469.672,47)R$ (118.293.047,75)

     (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (470.469.672,47)R$ (118.293.047,75)

   LUCRO BRUTO R$ 51.981.855,90R$ 10.111.333,44

   (-) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS R$ (58.591.119,55)R$ (11.785.995,93)

    (-) (-) DESPESAS C PESSOAL R$ (17.318.779,10)R$ (3.713.770,91)

    (-) (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (28.280.193,15)R$ (8.047.413,27)

    (-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (18.159.218,13)R$ (1.521.841,96)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 5.167.070,83R$ 1.497.030,21

  (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (6.609.263,65)R$ (1.674.662,49)

  (-)DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ 16.673.120,36R$ 7.998.573,87

   (-) (-) OUTRAS DESPESAS NAO
OPERACIONAIS R$ (8.410.500,57)R$ (1.156.002,78)

   OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 25.083.620,93R$ 9.154.576,65

 (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 10.063.856,71R$ 6.323.911,38

 IMPOSTOS SOBRE O RESULTADO R$ 0,00R$ (1.330.296,73)

  (-) PROVISAO IRPJ R$ 0,00R$ (971.806,42)

  (-) PROVISAO CSLL R$ 0,00R$ (358.490,31)

(-) RESULTADO DO EXERCICIO R$ 10.063.856,71R$ 4.993.614,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.20.32.04.8A.D4.AF.9C.C5.A5.F6.34.7F.00.F5.76.AF.6C.5F.1A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

07.752.236/0001-23

01/01/2023 a 31/12/2023

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43300055051

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  23

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A2.20.32.04.8A.D4.AF.9C.C5.A5.F6.34.7F.00.F5.76.AF.6C.5F.1A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

CONTADOR 89813871091
LAERCIO ROGERIO

FRIEDRICH:8981387109
1

530348552718401868
7

01/03/2024 a
01/03/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 07752236000123

MEDILAR IMPORTACAO
E DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS
MED:07752236000123

628129612434648043
1

07/11/2022 a
07/11/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

A2.20.32.04.8A.D4.AF.9C.C5.A5.F6.34.
7F.00.F5.76.AF.6C.5F.1A-9 em às16/07/2024 14:55:41

BB.9F.A8.95.AE.60.7B.40
6B.9D.C2.01.B9.56.11.E2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 07.752.236/0001-23

Número de Ordem do Livro: 23

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

NIRE 43300055051

CNPJ 07.752.236/0001-23

Número de Ordem 23

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município VERA CRUZ

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

21/11/2005

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2234983

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 23

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2234983

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

07.752.236/0001-23

01/01/2021 a 31/12/2021

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43300055051

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  20

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A0.4B.3F.33.49.44.5B.DD.0C.A3.76.AD.FB.06.19.E5.0E.9C.2B.45

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 89813871091
LAERCIO ROGERIO

FRIEDRICH:8981387109
1

620472022283034339
1

01/03/2023 a
01/03/2024 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 07752236000123

MEDILAR IMPORTACAO
E DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS
MED:07752236000123

628129612434648043
1

07/11/2022 a
07/11/2025 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
89813871091

LAERCIO ROGERIO
FRIEDRICH:8981387109

1

620472022283034339
1

01/03/2023 a
01/03/2024 -

NÚMERO DO RECIBO:

A0.4B.3F.33.49.44.5B.DD.0C.A3.76.AD.
FB.06.19.E5.0E.9C.2B.45-8 em às21/06/2023 10:38:40

EA.9F.AD.5C.CB.C0.48.C
E
6A.E1.DB.86.8D.7C.F6.AB

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 161.446.812,46R$ 125.934.344,73

 ATIVO CIRCULANTE R$ 151.256.445,02R$ 118.508.424,78

  DISPONIBILIDADE R$ 5.698.590,29R$ 9.108.098,05

   CAIXA R$ 247.039,32R$ 328.785,61

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 4.584.194,17R$ 4.197.768,29

   APLICACOES BANCARIAS R$ 867.356,80R$ 4.581.544,15

  CREDITOS R$ 145.557.854,73R$ 109.400.326,73

   CLIENTES R$ 68.249.755,69R$ 42.722.944,89

   ESTOQUES R$ 56.891.634,49R$ 53.924.625,65

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 20.064,05R$ 325.070,07

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 12.299.058,28R$ 8.622.502,93

   OUTROS CREDITOS R$ 8.097.342,22R$ 3.805.183,19

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 10.190.367,44R$ 7.425.919,95

  INVESTIMENTOS R$ 1.799.928,96R$ 1.197.941,84

  IMOBILIZADO R$ 5.443.904,72R$ 5.106.482,47

   IMOBILIZADO R$ 7.139.704,80R$ 6.674.567,42

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (1.695.800,08)R$ (1.568.084,95)

  INTANGIVEL R$ 9.412,03R$ 10.385,45

   SOFTWARE R$ 18.131,30R$ 18.131,30

   LICENCA DE USO R$ 314.444,65R$ 314.444,65

   (-) (-) AMORTIZACOES R$ (324.263,92)R$ (323.290,50)

   MARCAS E PATENTES R$ 1.100,00R$ 1.100,00

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.826.011,54R$ 0,00

  PRECATÓRIOS R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

PASSIVO R$ 161.446.812,46R$ 125.934.344,73

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 98.747.424,62R$ 71.461.880,82

  EXIGIBILIDADES R$ 98.747.424,62R$ 71.461.880,82

   FORNECEDORES R$ 60.763.380,20R$ 45.189.860,78

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.559.417,60R$ 1.436.345,85

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 14.528.943,64R$ 4.118.893,09

   CREDORES DIVERSOS R$ 1.550.778,34R$ 1.325.160,32

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 20.344.904,84R$ 19.391.620,78

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 12.542.846,43R$ 16.195.175,27

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 12.542.846,43R$ 16.195.175,27

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 6.371.648,38R$ 10.364.711,83

   CONTA CORRENTE SOCIOS R$ 171.652,53R$ 171.652,53

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 4.888.435,33R$ 4.547.700,72

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 50.156.541,41R$ 38.277.288,64

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 49.428.134,10R$ 37.548.881,33

   RESERVAS LEGAIS R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 22.934.220,56R$ 36.853.199,87

   RESULTADO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 25.798.232,08R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 198.954.604,47R$ 161.446.812,46

 ATIVO CIRCULANTE R$ 178.425.543,64R$ 151.256.445,02

  DISPONIBILIDADE R$ 7.523.961,12R$ 5.698.590,29

   CAIXA R$ 266.202,73R$ 247.039,32

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 5.114.666,66R$ 4.584.194,17

   APLICACOES BANCARIAS R$ 2.143.091,73R$ 867.356,80

  CREDITOS R$ 170.901.582,52R$ 145.557.854,73

   CLIENTES R$ 88.779.363,08R$ 68.249.755,69

   ESTOQUES R$ 62.181.898,18R$ 56.891.634,49

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 13.417,83R$ 20.064,05

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 13.965.947,67R$ 12.299.058,28

   OUTROS CREDITOS R$ 5.960.955,76R$ 8.097.342,22

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 20.529.060,83R$ 10.190.367,44

  INVESTIMENTOS R$ 1.871.462,71R$ 1.799.928,96

  IMOBILIZADO R$ 7.490.679,74R$ 5.443.904,72

   IMOBILIZADO R$ 9.322.097,44R$ 7.139.704,80

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (1.831.417,70)R$ (1.695.800,08)

  INTANGIVEL R$ 8.821,06R$ 9.412,03

   SOFTWARE R$ 18.131,30R$ 18.131,30

   LICENCA DE USO R$ 314.444,65R$ 314.444,65

   (-) (-) AMORTIZACOES R$ (324.854,89)R$ (324.263,92)

   MARCAS E PATENTES R$ 1.100,00R$ 1.100,00

  PRECATÓRIOS R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 10.046.178,45R$ 1.826.011,54

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 808,68R$ 0,00

PASSIVO R$ 198.954.604,47R$ 161.446.812,46

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 118.540.697,90R$ 98.747.424,62

  EXIGIBILIDADES R$ 118.540.697,90R$ 98.747.424,62

   FORNECEDORES R$ 77.912.389,30R$ 60.763.380,20

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 2.033.563,15R$ 1.559.417,60

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 21.819.714,39R$ 14.528.943,64

   CREDORES DIVERSOS R$ 2.006.672,83R$ 1.550.778,34

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 14.768.358,23R$ 20.344.904,84

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 23.893.501,82R$ 12.542.846,43

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 23.893.501,82R$ 12.542.846,43

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.961.648,40R$ 6.371.648,38

   CONTA CORRENTE SOCIOS R$ 573.291,73R$ 171.652,53

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 16.198.776,60R$ 4.888.435,33

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 48.674,90R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 56.520.404,75R$ 50.156.541,41

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 55.791.997,44R$ 49.428.134,10

   RESERVAS LEGAIS R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 26.588.415,38R$ 22.934.220,56

   RESULTADO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 28.507.900,60R$ 25.798.232,08

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 178.647.709,37R$ 198.954.604,47

 ATIVO CIRCULANTE R$ 149.865.465,99R$ 178.425.543,64

  DISPONIBILIDADE R$ 1.469.571,78R$ 7.523.961,12

   CAIXA R$ 274.291,52R$ 266.202,73

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 745.118,70R$ 5.114.666,66

   APLICACOES BANCARIAS R$ 450.161,56R$ 2.143.091,73

  CREDITOS R$ 148.395.894,21R$ 170.901.582,52

   CLIENTES R$ 76.030.720,13R$ 88.779.363,08

   ESTOQUES R$ 50.985.874,73R$ 62.181.898,18

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 6.350,96R$ 13.417,83

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 15.677.594,59R$ 13.965.947,67

   OUTROS CREDITOS R$ 5.695.353,80R$ 5.960.955,76

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 28.782.243,38R$ 20.529.060,83

  INVESTIMENTOS R$ 2.023.744,37R$ 1.871.462,71

  IMOBILIZADO R$ 8.134.369,41R$ 7.490.679,74

   IMOBILIZADO R$ 10.000.269,00R$ 9.322.097,44

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (1.865.899,59)R$ (1.831.417,70)

  INTANGIVEL R$ 8.072,01R$ 8.821,06

   SOFTWARE R$ 18.131,30R$ 18.131,30

   LICENCA DE USO R$ 314.286,57R$ 314.444,65

   (-) (-) AMORTIZACOES R$ (325.445,86)R$ (324.854,89)

   MARCAS E PATENTES R$ 1.100,00R$ 1.100,00

  PRECATÓRIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.111.110,19

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 17.572.591,29R$ 10.046.178,45

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 5.846,24R$ 808,68

PASSIVO R$ 178.647.709,37R$ 198.954.604,47

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 97.634.930,61R$ 118.540.697,90

  EXIGIBILIDADES R$ 97.634.930,61R$ 118.540.697,90

   FORNECEDORES R$ 53.136.833,02R$ 77.912.389,30

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 2.220.044,57R$ 2.033.563,15

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 21.179.436,38R$ 21.819.714,39

   CREDORES DIVERSOS R$ 2.220.740,51R$ 2.006.672,83

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 18.877.876,13R$ 14.768.358,23

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 20.478.561,61R$ 23.893.501,82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 20.478.561,61R$ 23.893.501,82

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.431.648,42R$ 5.961.648,40

   CONTA CORRENTE SOCIOS R$ 731.104,87R$ 573.291,73

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 13.138.776,60R$ 16.198.776,60

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 65.921,53R$ 48.674,90

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 60.534.217,15R$ 56.520.404,75

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 59.805.809,84R$ 55.791.997,44

   RESERVAS LEGAIS R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 28.401.478,22R$ 26.588.415,38

   RESULTADO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 30.708.650,16R$ 28.507.900,60

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 193.413.818,74R$ 178.647.709,37

 ATIVO CIRCULANTE R$ 158.242.008,85R$ 149.865.465,99

  DISPONIBILIDADE R$ 7.102.996,41R$ 1.469.571,78

   CAIXA R$ 28.098,29R$ 274.291,52

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 4.693.645,58R$ 745.118,70

   APLICACOES BANCARIAS R$ 2.381.252,54R$ 450.161,56

  CREDITOS R$ 151.139.012,44R$ 148.395.894,21

   CLIENTES R$ 69.482.844,40R$ 76.030.720,13

   ESTOQUES R$ 52.533.449,22R$ 50.985.874,73

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 49.971,49R$ 6.350,96

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 18.860.759,45R$ 15.677.594,59

   OUTROS CREDITOS R$ 10.211.987,88R$ 5.695.353,80

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 35.171.809,89R$ 28.782.243,38

  INVESTIMENTOS R$ 29.043,43R$ 2.023.744,37

  IMOBILIZADO R$ 10.908.401,54R$ 8.134.369,41

   IMOBILIZADO R$ 13.007.975,95R$ 10.000.269,00

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (2.099.574,41)R$ (1.865.899,59)

  INTANGIVEL R$ 6.800,90R$ 8.072,01

   SOFTWARE R$ 18.131,30R$ 18.131,30

   LICENCA DE USO R$ 314.286,57R$ 314.286,57

   (-) (-) AMORTIZACOES R$ (326.716,97)R$ (325.445,86)

   MARCAS E PATENTES R$ 1.100,00R$ 1.100,00

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 22.817.891,22R$ 17.572.591,29

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 224.255,21R$ 5.846,24

  PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

  BENS EM COMODATO R$ 147.797,53R$ 0,00

PASSIVO R$ 193.413.818,74R$ 178.647.709,37

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 112.278.664,29R$ 97.634.930,61

  EXIGIBILIDADES R$ 112.278.664,29R$ 97.634.930,61

   FORNECEDORES R$ 62.019.751,88R$ 53.136.833,02

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.706.152,20R$ 2.220.044,57

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 24.929.429,19R$ 21.179.436,38

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.085.178,33R$ 2.220.740,51

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 19.905.645,69R$ 18.877.876,13

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (0,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 19.668.309,47R$ 20.478.561,61

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 19.668.309,47R$ 20.478.561,61

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 4.202.611,03R$ 5.431.648,42

   CONTA CORRENTE SOCIOS R$ 968.500,45R$ 731.104,87

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 12.308.776,60R$ 13.138.776,60

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 976.942,59R$ 65.921,53

   PROVISÕES DE CONTINGENCIAS R$ 100.368,61R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 61.466.844,98R$ 60.534.217,15

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 60.738.437,67R$ 59.805.809,84

   RESERVAS LEGAIS R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 26.914.029,25R$ 28.401.478,22

   RESULTADO EXERCICIO R$ (0,00)R$ 0,00

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 33.128.726,96R$ 30.708.650,16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 129.543.342,52R$ 95.557.137,48

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 129.543.342,52R$ 95.557.137,48

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (21.954.104,64)R$ (15.770.826,25)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (21.954.104,64)R$ (15.770.826,25)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 107.589.237,88R$ 79.786.311,23

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (85.016.145,97)R$ (66.898.702,64)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (85.016.145,97)R$ (66.898.702,64)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 22.573.091,91R$ 12.887.608,59

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (5.499.149,28)R$ (5.526.046,46)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.607.817,25)R$ (2.199.356,11)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (4.274.211,45)R$ (4.707.538,86)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.814.011,93R$ 1.772.934,04

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (811.589,02)R$ (502.625,42)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 380.456,51R$ 110.539,89

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (9.784,58)R$ 0,00

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (9.784,58)R$ 0,00

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 11.879.252,77R$ 5.544.215,35

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (3.789.665,65)R$ (1.321.373,22)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (1.395.239,63)R$ (495.973,56)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 11.879.252,77R$ 5.544.215,35

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 206.433.293,85R$ 129.543.342,52

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 206.433.293,85R$ 129.543.342,52

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (35.073.967,79)R$ (21.954.104,64)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (35.073.967,79)R$ (21.954.104,64)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 171.359.326,06R$ 107.589.237,88

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (137.148.829,81)R$ (85.016.145,97)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (137.148.829,81)R$ (85.016.145,97)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 34.210.496,25R$ 22.573.091,91

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (8.651.936,98)R$ (5.499.149,28)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.992.054,51)R$ (2.607.817,25)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.692.809,68)R$ (4.274.211,45)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.915.527,69R$ 1.814.011,93

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.228.682,48)R$ (811.589,02)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 346.082,00R$ 380.456,51

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (91.688,32)R$ (9.784,58)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (91.688,32)R$ (9.784,58)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 17.825.555,53R$ 11.879.252,77

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (5.565.408,40)R$ (3.789.665,65)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (2.075.907,02)R$ (1.395.239,63)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 17.825.555,53R$ 11.879.252,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 165.590.601,19R$ 206.433.293,85

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 165.590.601,19R$ 206.433.293,85

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (30.219.064,76)R$ (35.073.967,79)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (30.219.064,76)R$ (35.073.967,79)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 135.371.536,43R$ 171.359.326,06

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (125.013.080,45)R$ (137.148.829,81)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (125.013.080,45)R$ (137.148.829,81)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 10.358.455,98R$ 34.210.496,25

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (5.378.549,50)R$ (8.651.936,98)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.900.635,93)R$ (2.992.054,51)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (4.251.713,03)R$ (7.692.809,68)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.566.654,73R$ 2.915.527,69

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.043.355,28)R$ (1.228.682,48)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 250.500,01R$ 346.082,00

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (34.119,32)R$ (91.688,32)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (34.119,32)R$ (91.688,32)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 4.013.812,40R$ 17.825.555,53

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (678.997,72)R$ (5.565.408,40)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (252.977,04)R$ (2.075.907,02)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 4.013.812,40R$ 17.825.555,53

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 148.631.946,50R$ 165.590.601,19

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 148.631.946,50R$ 165.590.601,19

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (26.204.584,53)R$ (30.219.064,76)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (26.204.584,53)R$ (30.219.064,76)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 122.427.361,97R$ 135.371.536,43

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (113.075.988,49)R$ (125.013.080,45)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (113.075.988,49)R$ (125.013.080,45)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 9.351.373,48R$ 10.358.455,98

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (7.900.564,47)R$ (5.378.549,50)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.913.172,06)R$ (2.900.635,93)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.353.146,98)R$ (4.251.713,03)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.273.864,82R$ 2.566.654,73

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.211.586,76)R$ (1.043.355,28)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 303.476,51R$ 250.500,01

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (518.181,18)R$ (34.119,32)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (518.181,18)R$ (34.119,32)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 932.627,83R$ 4.013.812,40

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (0,00)R$ (678.997,72)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (0,00)R$ (252.977,04)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 932.627,83R$ 4.013.812,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

07.752.236/0001-23

01/01/2022 a 31/12/2022

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43300055051

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO GERAL  21

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 216.762.848,47R$ 193.413.818,74

 ATIVO CIRCULANTE R$ 175.573.741,29R$ 158.242.008,85

  DISPONIBILIDADES R$ 1.924.285,72R$ 7.102.996,41

   CAIXA R$ 54.761,69R$ 28.098,29

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 811.270,14R$ 4.693.645,58

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 1.058.253,89R$ 2.381.252,54

  CREDITOS R$ 173.649.455,57R$ 151.139.012,44

   CLIENTES R$ 80.905.135,69R$ 69.482.844,40

   ESTOQUES R$ 57.522.994,64R$ 52.533.449,22

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ (19.607,52)R$ 49.971,49

   OUTROS CREDITOS R$ 10.470.024,76R$ 9.994.792,39

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 24.586.609,08R$ 18.860.759,45

   DESPESAS A APROPRIA R$ 70.782,46R$ 110.771,62

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 113.516,46R$ 106.423,87

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 41.189.107,18R$ 35.171.809,89

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 27.648.055,86R$ 24.227.564,02

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 197.653,53R$ 224.255,21

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 26.197.940,67R$ 22.817.891,22

   BENS EM COMODATO R$ 214.841,60R$ 147.797,53

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 29.043,43

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 29.043,43

  IMOBILIZADO R$ 13.479.859,08R$ 10.908.401,54

   IMOBILIZADO R$ 15.868.132,64R$ 13.007.975,95

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (2.388.273,56)R$ (2.099.574,41)

  INTANGIVEL R$ 6.180,10R$ 6.800,90

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (327.337,77)R$ (326.716,97)

PASSIVO R$ 216.762.848,47R$ 193.413.818,74

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 122.449.906,85R$ 112.278.664,29

  EXIGIBILIDADES R$ 122.449.906,85R$ 112.278.664,29

   FORNECEDORES R$ 60.776.517,73R$ 62.019.751,88

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 865.384,05R$ 845.319,75

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 31.921.852,14R$ 24.929.429,19

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.563.399,58R$ 4.085.178,33

   PROVISOES R$ 1.350.565,65R$ 860.832,45

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 23.339.680,70R$ 19.905.645,69

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 20.165.184,35R$ 19.668.309,47

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 20.165.184,35R$ 19.668.309,47

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 968.500,45R$ 968.500,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 11.448.776,60R$ 12.308.776,60

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.682.480,10R$ 4.202.611,03

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 878.948,40R$ 976.942,59

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 75.368,61R$ 100.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 74.147.757,27R$ 61.466.844,98

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 73.419.349,96R$ 60.738.437,67

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 24.879.610,30R$ 26.914.029,25

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 12.680.912,29R$ 0,00

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 35.163.145,91R$ 33.128.726,96

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 227.937.589,14R$ 216.762.848,47

 ATIVO CIRCULANTE R$ 181.011.069,00R$ 175.573.741,29

  DISPONIBILIDADES R$ 1.096.065,46R$ 1.924.285,72

   CAIXA R$ 62.159,43R$ 54.761,69

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 221.930,21R$ 811.270,14

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 811.975,82R$ 1.058.253,89

  CREDITOS R$ 179.915.003,54R$ 173.649.455,57

   CLIENTES R$ 80.881.157,58R$ 80.905.135,69

   ESTOQUES R$ 66.106.890,37R$ 57.522.994,64

   (-) ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 35.952,33R$ (19.607,52)

   OUTROS CREDITOS R$ 9.896.741,94R$ 10.470.024,76

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 22.736.441,43R$ 24.586.609,08

   DESPESAS A APROPRIA R$ 146.499,67R$ 70.782,46

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 111.320,22R$ 113.516,46

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 46.926.520,14R$ 41.189.107,18

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.024.005,88R$ 27.648.055,86

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 171.503,86R$ 197.653,53

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 29.447.264,90R$ 26.197.940,67

   BENS EM COMODATO R$ 367.617,06R$ 214.841,60

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 15.842.001,16R$ 13.479.859,08

   IMOBILIZADO R$ 18.683.358,33R$ 15.868.132,64

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (2.841.357,17)R$ (2.388.273,56)

  INTANGIVEL R$ 5.500,96R$ 6.180,10

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (328.016,91)R$ (327.337,77)

PASSIVO R$ 227.937.589,14R$ 216.762.848,47

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 131.849.981,49R$ 122.449.906,85

  EXIGIBILIDADES R$ 131.849.981,49R$ 122.449.906,85

   FORNECEDORES R$ 70.788.632,64R$ 60.776.517,73

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 897.405,41R$ 865.384,05

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 32.970.379,01R$ 31.921.852,14

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.636.614,90R$ 4.563.399,58

   PROVISOES R$ 1.323.747,47R$ 1.350.565,65

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 21.600.695,06R$ 23.339.680,70

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 19.739.098,82R$ 20.165.184,35

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 19.739.098,82R$ 20.165.184,35

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 2.502.287,07R$ 968.500,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 11.014.054,96R$ 11.448.776,60

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 4.278.326,34R$ 5.682.480,10

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 772.951,65R$ 878.948,40

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 60.368,61R$ 75.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 76.348.508,83R$ 74.147.757,27

  CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 728.407,31R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 75.620.101,52R$ 73.419.349,96

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 20.971.038,00R$ 24.879.610,30

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 16.606.942,21R$ 12.680.912,29

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 37.346.439,85R$ 35.163.145,91

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 234.828.483,45R$ 227.937.589,14

 ATIVO CIRCULANTE R$ 182.836.598,20R$ 181.011.069,00

  DISPONIBILIDADES R$ 587.464,99R$ 1.096.065,46

   CAIXA R$ 36.029,58R$ 62.159,43

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 119.991,25R$ 221.930,21

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 431.444,16R$ 811.975,82

  CREDITOS R$ 182.249.133,21R$ 179.915.003,54

   CLIENTES R$ 90.693.053,19R$ 80.881.157,58

   ESTOQUES R$ 59.673.098,83R$ 66.106.890,37

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 151.313,36R$ 35.952,33

   OUTROS CREDITOS R$ 8.047.849,07R$ 9.896.741,94

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 23.369.950,65R$ 22.736.441,43

   DESPESAS A APROPRIA R$ 204.875,08R$ 146.499,67

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 108.993,03R$ 111.320,22

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 51.991.885,25R$ 46.926.520,14

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.978.029,56R$ 31.024.005,88

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 145.290,73R$ 171.503,86

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 30.077.133,24R$ 29.447.264,90

   BENS EM COMODATO R$ 717.985,53R$ 367.617,06

  INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 55.012,14R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 19.953.852,28R$ 15.842.001,16

   IMOBILIZADO R$ 23.365.571,73R$ 18.683.358,33

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (3.411.719,45)R$ (2.841.357,17)

  INTANGIVEL R$ 4.991,27R$ 5.500,96

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (328.526,60)R$ (328.016,91)

PASSIVO R$ 234.828.483,45R$ 227.937.589,14

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 133.702.906,11R$ 131.849.981,49

  EXIGIBILIDADES R$ 133.702.906,11R$ 131.849.981,49

   FORNECEDORES R$ 64.316.779,59R$ 70.788.632,64

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.193.967,06R$ 897.405,41

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 34.022.539,47R$ 32.970.379,01

   CREDORES DIVERSOS R$ 5.407.453,43R$ 4.636.614,90

   PROVISOES R$ 1.712.067,91R$ 1.323.747,47

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 27.417.591,65R$ 21.600.695,06

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 18.731.001,21R$ 19.739.098,82

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 18.731.001,21R$ 19.739.098,82

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 3.220.885,45R$ 2.502.287,07

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 8.324.054,96R$ 11.014.054,96

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.366.913,06R$ 4.278.326,34

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 666.668,94R$ 772.951,65

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 41.368,61R$ 60.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 82.394.576,13R$ 76.348.508,83

  CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 728.407,31

   CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 728.407,31

  RESERVAS R$ 55.394.576,13R$ 75.620.101,52

   RESERVA LEGAL R$ 145.681,46R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 18.813.444,00R$ 20.971.038,00

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 22.653.009,51R$ 16.606.942,21

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 13.232.441,16R$ 37.346.439,85

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 232.391.415,91R$ 234.828.483,45

 ATIVO CIRCULANTE R$ 179.706.355,64R$ 182.836.598,20

  DISPONIBILIDADES R$ 6.015.361,19R$ 587.464,99

   CAIXA R$ 85.354,51R$ 36.029,58

   BANCOS CONTAS MOVIMENTOS R$ 2.641.530,25R$ 119.991,25

   APLICACAO FINANCEIRA R$ 3.288.476,43R$ 431.444,16

  CREDITOS R$ 173.690.994,45R$ 182.249.133,21

   CLIENTES R$ 89.858.043,37R$ 90.693.053,19

   ESTOQUES R$ 51.819.566,64R$ 59.673.098,83

   ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS R$ 215.589,17R$ 151.313,36

   OUTROS CREDITOS R$ 8.757.236,27R$ 8.047.849,07

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 22.871.569,52R$ 23.369.950,65

   DESPESAS A APROPRIA R$ 168.989,48R$ 204.875,08

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS R$ 0,00R$ 108.993,03

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 52.685.060,27R$ 51.991.885,25

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 31.590.222,58R$ 31.978.029,56

   PRECATORIOS R$ 1.037.620,06R$ 1.037.620,06

   ENCARGOS S/ PARCELAMENTOS - LP R$ 0,00R$ 145.290,73

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 29.768.419,95R$ 30.077.133,24

   BENS EM COMODATO R$ 784.182,57R$ 717.985,53

  INVESTIMENTOS R$ 64.026,86R$ 55.012,14

   INVESTIMENTOS R$ 64.026,86R$ 55.012,14

  IMOBILIZADO R$ 21.026.498,25R$ 19.953.852,28

   IMOBILIZADO R$ 25.058.010,86R$ 23.365.571,73

   (-) (-) DEPRECIACAO R$ (4.031.512,61)R$ (3.411.719,45)

  INTANGIVEL R$ 4.312,58R$ 4.991,27

   INTANGIVEL R$ 333.517,87R$ 333.517,87

   (-) (-) AMORTIZACAO R$ (329.205,29)R$ (328.526,60)

PASSIVO R$ 232.391.415,91R$ 234.828.483,45

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 132.489.727,31R$ 133.702.906,11

  EXIGIBILIDADES R$ 132.489.727,31R$ 133.702.906,11

   FORNECEDORES R$ 69.177.971,67R$ 64.316.779,59

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.052.600,84R$ 1.193.967,06

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 33.541.510,17R$ 34.022.539,47

   CREDORES DIVERSOS R$ 4.521.735,16R$ 5.407.453,43

   PROVISOES R$ 1.179.264,11R$ 1.712.067,91

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A
PAGAR

R$ 23.384.138,36R$ 27.417.591,65

   (-) (-) ENCARGOS S/ EMPRESTIMOS R$ (367.493,00)R$ (367.493,00)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 17.476.712,41R$ 18.731.001,21

  EXIGIVEL A  LONGO PRAZO R$ 17.476.712,41R$ 18.731.001,21

   CONTA CORRENTE DOS SOCIOS R$ 3.220.885,45R$ 3.220.885,45

   DIVIDENDOS A PAGAR R$ 10.789.050,33R$ 8.324.054,96

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.593.952,88R$ 5.366.913,06

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS - LP R$ 730.344,95R$ 666.668,94

   GANHOS A REALIZAR R$ 1.111.110,19R$ 1.111.110,19

   PROVISOES DE CONTINGENCIAS R$ 31.368,61R$ 41.368,61

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 82.424.976,19R$ 82.394.576,13

  CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 27.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 27.000.000,00R$ 27.000.000,00

  RESERVAS R$ 55.424.976,19R$ 55.394.576,13

   RESERVA LEGAL R$ 1.528.012,61R$ 145.681,46

   SUBVENCAO DE INVESTIMENTO
MUNICIPAL

R$ 550.000,00R$ 550.000,00

   LUCROS ACUMULADOS R$ 13.992.493,88R$ 18.813.444,00

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 23.996.624,16R$ 22.653.009,51

   RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 15.357.845,54R$ 13.232.441,16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 149.012.067,83R$ 148.631.946,50

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 149.012.067,83R$ 148.631.946,50

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (21.830.412,35)R$ (26.204.584,53)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (21.830.412,35)R$ (26.204.584,53)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 127.181.655,48R$ 122.427.361,97

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (106.430.211,13)R$ (113.075.988,49)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (106.430.211,13)R$ (113.075.988,49)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 20.751.444,35R$ 9.351.373,48

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (7.062.291,26)R$ (7.900.564,47)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.266.381,07)R$ (2.913.172,06)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.203.369,59)R$ (7.353.146,98)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.214.939,57R$ 3.273.864,82

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.295.257,90)R$ (1.211.586,76)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.487.777,73R$ 303.476,51

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (49.084,89)R$ (518.181,18)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (49.084,89)R$ (518.181,18)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 9.077.347,30R$ 932.627,83

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (3.318.412,43)R$ (0,00)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (1.244.308,47)R$ (0,00)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 9.077.347,30R$ 932.627,83

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 145.623.770,82R$ 149.012.067,83

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 145.623.770,82R$ 149.012.067,83

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (25.558.095,98)R$ (21.830.412,35)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (25.558.095,98)R$ (21.830.412,35)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 120.065.674,84R$ 127.181.655,48

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (105.204.784,37)R$ (106.430.211,13)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (105.204.784,37)R$ (106.430.211,13)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 14.860.890,47R$ 20.751.444,35

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.440.174,20)R$ (7.062.291,26)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.748.827,08)R$ (3.266.381,07)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.837.270,07)R$ (6.203.369,59)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.665.157,39R$ 2.214.939,57

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3.221.274,48)R$ (1.295.257,90)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.702.040,04R$ 1.487.777,73

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (58.136,02)R$ (49.084,89)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (58.136,02)R$ (49.084,89)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 4.472.058,01R$ 9.077.347,30

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (647.384,00)R$ (3.318.412,43)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (243.138,24)R$ (1.244.308,47)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 4.472.058,01R$ 9.077.347,30

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 172.644.625,55R$ 145.623.770,82

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 172.644.625,55R$ 145.623.770,82

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (28.626.394,88)R$ (25.558.095,98)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (28.626.394,88)R$ (25.558.095,98)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 144.018.230,67R$ 120.065.674,84

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (130.324.258,19)R$ (105.204.784,37)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (130.324.258,19)R$ (105.204.784,37)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 13.693.972,48R$ 14.860.890,47

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (10.588.346,96)R$ (9.440.174,20)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.745.387,33)R$ (2.748.827,08)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.788.448,52)R$ (7.837.270,07)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.711.585,37R$ 2.665.157,39

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.652.877,62)R$ (3.221.274,48)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.886.781,14R$ 1.702.040,04

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (27.186,05)R$ (58.136,02)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (27.186,05)R$ (58.136,02)

 (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ 1.221.431,40R$ 4.472.058,01

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (1.348.143,95)R$ (647.384,00)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (508.864,12)R$ (243.138,24)

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 1.221.431,40R$ 4.472.058,01

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITARES S/A

01/01/2022 a 31/12/2022 07.752.236/0001-23

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 21

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 155.192.964,50R$ 172.644.625,55

     RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 155.192.964,50R$ 172.644.625,55

    (-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (27.125.596,76)R$ (28.626.394,88)

     (-) DEDUCOES DE VENDA R$ (27.125.596,76)R$ (28.626.394,88)

   (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 128.067.367,74R$ 144.018.230,67

   (-) (-) CUSTO OPERACIONAIS R$ (118.293.047,75)R$ (130.324.258,19)

    (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (118.293.047,75)R$ (130.324.258,19)

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 9.774.319,99R$ 13.693.972,48

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.477.659,39)R$ (10.588.346,96)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.600.485,89)R$ (3.745.387,33)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.652.925,20)R$ (8.788.448,52)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.793.895,02R$ 2.711.585,37

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.515.173,53)R$ (2.652.877,62)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.497.030,21R$ 1.886.781,14

  (-) (-) DESPESAS E RECEITAS NAO
OPERACIONAIS R$ (493.486,88)R$ (27.186,05)

   (-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (493.486,88)R$ (27.186,05)

 (-) (=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ (1.527.123,01)R$ 1.221.431,40

  (-) PROVISAO IRPJ R$ (971.806,42)R$ (1.348.143,95)

  (-) PROVISAO CSLL R$ (358.490,31)R$ (508.864,12)

(-) (=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ (1.527.123,01)R$ 1.221.431,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AB.97.C4.9C.77.D8.E7.4E.8A.EF.7E.81.6B.AD.CC.0F.A1.86.6E.AB-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cloridrato de sertralina

Nome do
Produto

cloridrato de
sertralina

Complemento da
Marca

Número do
Processo

25351.428759/2014-
76

Número da
Regularização

125680271 Data da
Regularização

01/10/2018 Vencimento da
Regularização

10/2028

Empresa
Detentora da
Regularização

PRATI
DONADUZZI
& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio Ativo CLORIDRATO DE SERTRALINA Categoria
Regulatória

Genérico

Medicamento de
referência

ZOLOFT

Classe
Terapêutica

ANTIDEPRESSIVOS ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer Público - Processo(s)
Clone

Acesse aqui

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem LAYOUT DE ROTULOS - ROTULÁRIO.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

 Medidas de fiscalização vigentes  ?

10/03/2025, 11:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/975635?numeroRegistro=125680271 1/5
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1 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 15 Ativo

1256802710011 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

3 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 30 Ativo

1256802710038 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

4 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 60 Ativo

1256802710046 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

5 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 100 Ativo

1256802710054 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

6 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 300 Ativo

1256802710062 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

7 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256802710070 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

8 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 15 Ativo

1256802710089 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

9 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 30 Ativo

1256802710097 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

10 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 60 Ativo

1256802710100 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

11 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 100 Ativo

1256802710119 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

12 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 300 Ativo

1256802710127 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

13 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256802710135 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

14 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 15 Ativo

1256802710143 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

10/03/2025, 11:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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15 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 30 Ativo

1256802710151 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

16 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 60 Ativo

1256802710161 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

17 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 100 Ativo

1256802710178 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

18 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 300 Ativo

1256802710186 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

19 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256802710194 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

20 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 15 Ativo

1256802710208 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

21 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 30 Ativo

1256802710216 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

22 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 60 Ativo

1256802710224 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

23 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 100 Ativo

1256802710232 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

24 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 300 Ativo

1256802710240 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

25 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256802710259 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

26 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 600 Ativo

1256802710267 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

Princípio
Ativo

CLORIDRATO DE SERTRALINA

10/03/2025, 11:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/975635?numeroRegistro=125680271 3/5



Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - Blister de alumínio e plástico transparente
Secundária - Cartucho

Local de
Fabricação

Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico acima de 6 anos

Destinação Institucional
Hospitalar

Tarja Vermelha sob restrição

Apresentação
fracionada

Não

27 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 900 Ativo

1256802710275 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

28 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 960 Ativo

1256802710283 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

10/03/2025, 11:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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29 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 600 Ativo

1256802710291 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

30 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 900 Ativo

1256802710305 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

31 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 960 Ativo

1256802710313 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

32 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 10 Ativo

1256802710321 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

33 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 10 Ativo

1256802710331 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

10/03/2025, 11:45 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: BESILAPIN

Nome do
Produto

BESILAPIN Complemento
da Marca

Número do
Processo

25351.210913/2016-
59

Número da
Regularização

154230243 Data da
Regularização

26/09/2016 Vencimento
da
Regularização

09/2026

Empresa
Detentora da
Regularização

GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA
S/A

CNPJ 03.485.572/0001-
04

AFE 1.05.423-2

Princípio Ativo BESILATO DE ANLODIPINO Categoria
Regulatória

Similar

Medicamento
de referência

NORVASC

Classe
Terapêutica

ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer
Público

- Processo
Matriz

BESILATO DE
ANLODIPINO

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 5 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 20  Ativo

1542302430019 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

2 5 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 30 Ativo

1542302430027 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

3 5 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 60 Ativo

1542302430035 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

4 5 MG COM CX BL AL
PLAS OPC X 500 (EMB
HOSP) Ativo

1542302430043 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

Princípio
Ativo

BESILATO DE ANLODIPINO

10/03/2025, 14:31 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO OPACO
Secundária - CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA

Local de
Fabricação

Fabricante: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A

CNPJ: - 03.485.572/0001-04

Endereço: ANÁPOLIS - GO - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E
30ºC)
PROTEGER DA UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

Adulto

Destinação Institucional

Tarja -

Apresentação
fracionada

Não

5 10 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 20 Ativo

1542302430051 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

6 10 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 30 Ativo

1542302430061 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

7 10 MG COM CT BL AL
PLAS OPC X 60 Ativo

1542302430078 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

8 10 MG COM CX BL AL
PLAS OPC X 500 Ativo

1542302430086 COMPRIMIDO SIMPLES 26/09/2016 24
meses

10/03/2025, 14:31 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: AZITROMICINA

Nome do
Produto

AZITROMICINA Complemento
da Marca

Número do
Processo

2535
10

Número da
Regularização

109170097 Data da
Regularização

25/05/2015 Vencimento
da
Regularização

05/2

Empresa
Detentora da
Regularização

MEDQUIMICA
INDUSTRIA
FARMACEUTICA
LTDA.

CNPJ 17.875.154/0001-20 AFE

Princípio
Ativo

AZITROMICINA DI-hIDRATADA Categoria
Regulatória

Gen

Medicamento
de referência

ZITROMAX

Classe
Terapêutica

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer
Público

- Processo
Matriz

AZIT

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem ROT. AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

10/03/2025, 14:31 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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1 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 3 Ativo

1091700970011 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

2 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 2 Ativo

1091700970028 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

3 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 300 Ativo

1091700970036 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

Princípio
Ativo

AZITROMICINA DI-hIDRATADA

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de
Fabricação

Fabricante: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ: - 17.875.154/0003-91

Endereço: JUIZ DE FORA - MG - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATUA INFERIOR A 30°C
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico acima de 45 kg

Destinação Hospitalar
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Tarja Vermelha

Apresentação
fracionada

Não

4 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 500 Ativo

1091700970044 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

5 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 5 Ativo

1091700970052 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cloridrato de prometazina

Nome do Produto cloridrato de
prometazina

Complemento da
Marca

Número do Processo 25351.298617/2021-
39

Número da
Regularização

125680333 Data da
Regularização

21/08/2023 Vencimento da
Regularização

08/2033

Empresa Detentora
da Regularização

PRATI
DONADUZZI
& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio Ativo CLORIDRATO DE PROMETAZINA Categoria
Regulatória

Genérico

Medicamento de
referência

FENERGAN

Classe Terapêutica ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público -

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem LAYOUT DE ROTULOS.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 20 Ativo

1256803330018 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

2 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 80 (EMB FRAC) Ativo

1256803330026 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses
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3 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 120 (EMB FRAC) Ativo

1256803330034 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

4 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 200 Ativo

1256803330042 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

Princípio
Ativo

CLORIDRATO DE PROMETAZINA

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - Blister de alumínio e plástico transparente
Secundária - Cartucho

Local de
Fabricação

Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

Adulto

Destinação Hospitalar
Institucional

Tarja Vermelha
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Apresentação
fracionada

Não

5 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 240 (EMB FRAC) Ativo

1256803330050 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

6 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 320 (EMB FRAC) Ativo

1256803330069 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

7 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256803330077 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

8 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 20 Ativo

1256803330085 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

9 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 80 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330093 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

10 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 120 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330107 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

11 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 200 Ativo

1256803330115 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

12 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 240 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330123 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

13 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 320 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330131 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

14 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256803330141 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

10/03/2025, 14:32 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/2103788?numeroRegistro=125680333 3/4



10/03/2025, 14:32 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/2103788?numeroRegistro=125680333 4/4



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: AERODINI

Nome do
Produto

AERODINI Complemento
da Marca

Número do
Processo

25000.000327/9609

Número da
Regularização

103700096 Data da
Regularização

18/03/1996 Vencimento da
Regularização

03/2026

Empresa
Detentora da
Regularização

LABORATÓRIO
TEUTO
BRASILEIRO
S/A

CNPJ 17.159.229/0001-
76

AFE 1.00.370-7

Princípio Ativo SALBUTAMOL, SULFATO DE SALBUTAMOL Categoria
Regulatória

Similar

Medicamento
de referência

AEROLIN

Classe
Terapêutica

BRONCODILATADORES ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer
Público

- Processo(s)
Clone

Acesse aqui

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 2 MG COM CT BL AL
PLAS INC X 20 INATIVA

1037000960017 COMPRIMIDO SIMPLES 29/06/2001 24
meses

2 0,4 MG/ML SOL OR CT
FR VD AMB X 120 ML

INATIVA

1037000960025 SOLUÇAO ORAL 29/06/2001 24
meses

3 100 MCG SUS AER
INAL OR CT TB AL X
200 ACION + BOMB +
ADAPT Ativo

1037000960033 Suspensão Aerossol 29/06/2001 24
meses

Princípio
Ativo

SULFATO DE SALBUTAMOL

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-
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Embalagem Primária - Tubo de alumínio
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA
Acessório - BOMBEADOR 1 Unidade(s)

Local de
Fabricação

Fabricante: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

CNPJ: - 17.159.229/0001-76

Endereço: ANÁPOLIS - GO - BRASIL

Etapa de Fabricação: Embalagem secundária

Fabricante: MEDISPRAY LABORATORIES PVT. LTD.

Código Único: A000398

Endereço: PLOT NO. 344/345 KUNDAIM INDUSTRIAL ESTATE, KUNDAIM, GOA - ÍNDIA

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

INALATÓRIA POR VIA ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E
30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico

Destinação Comercial

Tarja Vermelha

Apresentação
fracionada

Não

4 2 MG COM CT 50 BL AL
PLAS INC X 20 INATIVA

1037000960041 COMPRIMIDO SIMPLES 02/08/2002 24
meses

5 100 MCG SUS AER
INAL OR CT TB AL X
200 ACION + BOMB +
ADAPT + ESPAÇ Ativo

1037000960051 Suspensão Aerossol 18/03/1996 24
meses

6 100 MCG SUS AER
INAL OR CX 50 TB AL X
200 ACION + 50 BOMB
+ 50 ADAPT + 50
ESPAÇ Ativo

1037000960068 Suspensão Aerossol 18/03/1996 24
meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cloridrato de sertralina

Nome do
Produto

cloridrato de
sertralina

Complemento da
Marca

Número do
Processo

25351.428759/2014-
76

Número da
Regularização

125680271 Data da
Regularização

01/10/2018 Vencimento da
Regularização

10/2028

Empresa
Detentora da
Regularização

PRATI
DONADUZZI
& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio Ativo CLORIDRATO DE SERTRALINA Categoria
Regulatória

Genérico

Medicamento de
referência

ZOLOFT

Classe
Terapêutica

ANTIDEPRESSIVOS ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer Público - Processo(s)
Clone

Acesse aqui

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem LAYOUT DE ROTULOS - ROTULÁRIO.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

 Medidas de fiscalização vigentes  ?
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1 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 15 Ativo

1256802710011 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

3 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 30 Ativo

1256802710038 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

4 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 60 Ativo

1256802710046 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

5 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 100 Ativo

1256802710054 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

6 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 300 Ativo

1256802710062 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

7 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256802710070 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

8 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 15 Ativo

1256802710089 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

9 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 30 Ativo

1256802710097 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

10 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 60 Ativo

1256802710100 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

11 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 100 Ativo

1256802710119 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

12 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 300 Ativo

1256802710127 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

13 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256802710135 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

14 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 15 Ativo

1256802710143 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses
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15 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 30 Ativo

1256802710151 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

16 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 60 Ativo

1256802710161 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

17 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 100 Ativo

1256802710178 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

18 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 300 Ativo

1256802710186 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

19 100 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256802710194 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

20 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 15 Ativo

1256802710208 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

21 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 30 Ativo

1256802710216 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

22 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 60 Ativo

1256802710224 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

23 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 100 Ativo

1256802710232 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

24 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 300 Ativo

1256802710240 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

25 100 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256802710259 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

26 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 600 Ativo

1256802710267 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

Princípio
Ativo

CLORIDRATO DE SERTRALINA

10/03/2025, 14:33 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - Blister de alumínio e plástico transparente
Secundária - Cartucho

Local de
Fabricação

Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico acima de 6 anos

Destinação Institucional
Hospitalar

Tarja Vermelha sob restrição

Apresentação
fracionada

Não

27 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 900 Ativo

1256802710275 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

28 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 960 Ativo

1256802710283 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses
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29 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 600 Ativo

1256802710291 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

30 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 900 Ativo

1256802710305 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

31 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 960 Ativo

1256802710313 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

32 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 10 Ativo

1256802710321 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses

33 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 10 Ativo

1256802710331 Comprimido Revestido 01/10/2018 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: SALICETIL

Nome da Empresa
Detentora do
Registro

BRASTERAPICA
INDUSTRIA
FARMACEUTICA
LTDA

CNPJ 46.179.008/0001-
68

Autorização 1.00.038-1

Processo 25000.000843/9922 Categoria
Regulatória

Similar Data do
registro

24/05/1999

Nome Comercial SALICETIL Registro 100380043 Vencimento
do registro

05/2039

Princípio Ativo ACIDO ACETILSALICILICO, ÁCIDO
ACETILSALICILSALICÍLICO

Medicamento
de referência

-

Classe Terapêutica ANALGESICOS ATC

Parecer Público - Bulário
Eletrônico

Acesse
aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 500 MG COM CT 10 STR X 10
CANCELADA OU CADUCA

1003800430018 COMPRIMIDO SIMPLES 21/06/2001 24
meses

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

2 100 MG COM CT 20 STR X
10 ATIVA

1003800430026 COMPRIMIDO SIMPLES 21/06/2001 24
meses

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

3 100 MG CM CT BL AL
PLAS INC X 500 (EMB
MULTIPLA)  ATIVA

1003800430034 COMPRIMIDO
SIMPLES

24/05/1999 24
meses
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Princípio
Ativo

ACIDO ACETILSALICILICO

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - BLISTER DE PVC/PVDC/ ALUMINIO
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA ()

Local de
Fabricação

Fabricante: BRASTERAPICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ: - 46.179.008/0001-68

Endereço: ATIBAIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15
E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sem Prescrição Médica

Restrição de
uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação
fracionada

Não

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

4 100 MG COM CT BL AL
PLAS INC X 200 (EMB
MULTIPLA)  ATIVA

1003800430042 COMPRIMIDO SIMPLES 24/05/1999 24
meses



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: ALBEL

Nome do Produto ALBEL Complemento da Marca Número do Processo 25351.017583/2003-18

Número da Regularização 154230044 Data da Regularização 10/08/2004 Vencimento da

Regularização

08/2029

Empresa Detentora da

Regularização

GEOLAB

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

CNPJ 03.485.572/0001-04 AFE 1.05.423-2

Princípio Ativo ALBENDAZOL Categoria Regulatória Similar

Medicamento de referência ZENTEL

Classe Terapêutica ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 2

INATIVA

1542300440017 COMPRIMIDO SIMPLES 10/08/2004 24 meses

2 200 MG COM CT 250 BL AL PLAS INC X

2 (EMB. HOSP) INATIVA

1542300440025 COMPRIMIDO SIMPLES 10/08/2004 24 meses

3 400 MG COM MAST CT BL AL PLAS TRANS

X 1 INATIVA

1542300440033 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24 meses

4 400 MG COM MAST CT 500 BL AL PLAS

TRANS X 1 INATIVA

1542300440041 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24 meses

5 40 MG/ML SUS CT FR PLAS AMB X 10 ML 

Ativo

1542300440052 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24 meses

Princípio

Ativo

ALBENDAZOL

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - FRASCO DE PLASTICO AMBAR

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA
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Local de

Fabricação

• Fabricante: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A

CNPJ: - 03.485.572/0001-04

Endereço: ANÁPOLIS - GO - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de

uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação

fracionada

Não

6 40 MG/ML SUS CX 60 FR PLAS AMB X 10 ML

Ativo

1542300440063 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24 meses

7 400 MG COM MAST CT BL AL PLAS TRANS

X 3 INATIVA

1542300440076 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24 meses

8 40 MG/ML SUS CX 50 FR PLAS AMB X 10 ML

Ativo

1542300440084 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: AZITROMICINA

Nome do
Produto

AZITROMICINA Complemento
da Marca

Número do
Processo

2535
10

Número da
Regularização

109170097 Data da
Regularização

25/05/2015 Vencimento
da
Regularização

05/2

Empresa
Detentora da
Regularização

MEDQUIMICA
INDUSTRIA
FARMACEUTICA
LTDA.

CNPJ 17.875.154/0001-20 AFE

Princípio
Ativo

AZITROMICINA DI-hIDRATADA Categoria
Regulatória

Gen

Medicamento
de referência

ZITROMAX

Classe
Terapêutica

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer
Público

- Processo
Matriz

AZIT

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem ROT. AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade
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1 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 3 Ativo

1091700970011 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

2 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 2 Ativo

1091700970028 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

3 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 300 Ativo

1091700970036 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

Princípio
Ativo

AZITROMICINA DI-hIDRATADA

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de
Fabricação

Fabricante: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ: - 17.875.154/0003-91

Endereço: JUIZ DE FORA - MG - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATUA INFERIOR A 30°C
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico acima de 45 kg

Destinação Hospitalar
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Tarja Vermelha

Apresentação
fracionada

Não

4 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 500 Ativo

1091700970044 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses

5 500 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC
TRANS X 5 Ativo

1091700970052 COMPRIMIDO REVESTIDO 25/05/2015 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CARBAMAZEPINA

Nome da Empresa
Detentora do
Registro

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

CNPJ 19.570.720/0001-
10

Autorização 1.01.343-0

Processo 25351.005486/2022-
37

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

14/03/2022

Nome Comercial CARBAMAZEPINA Registro 113430208 Vencimento
do registro

06/2028

Princípio Ativo CARBAMAZEPINA Medicamento
de referência

TEGRETOL

Classe
Terapêutica

ANTICONVULSIVANTES ATC

Parecer Público - Bulário
Eletrônico

Acesse
aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 200 MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 20  ATIVA

1134302080011 COMPRIMIDO SIMPLES 14/03/2022 24
meses

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

2 200 MG COM CX BL
AL PLAS TRANS X 500

ATIVA

1134302080021 COMPRIMIDO
SIMPLES

14/03/2022 24
meses

Princípio
Ativo

CARBAMAZEPINA

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE
Secundária - CAIXA DE PAPELAO ()
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Local de
Fabricação

Fabricante: SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: - 61.068.755/0002-01

Endereço: SÃO PAULO - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15
E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de
uso

Adulto e Pediátrico

Destinação Hospitalar

Tarja Vermelha sob restrição

Apresentação
fracionada

Não



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CARVEDILOL

Nome do
Produto

CARVEDILOL Complemento
da Marca

EMS S/A Número do
Processo

25351.704280/2009-
66

Número da
Regularização

102351073 Data da
Regularização

21/05/2012 Vencimento da
Regularização

05/2027

Empresa
Detentora da
Regularização

EMS S/A CNPJ 57.507.378/0003-
65

AFE 1.00.235-1

Princípio Ativo CARVEDILOL Categoria
Regulatória

Genérico

Medicamento
de referência

COREG

Classe
Terapêutica

ANTI-HIPERTENSIVOS ATC

Tipo de
Priorização

Ordinária Parecer
Público

- Processo(s)
Clone

Acesse aqui

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

2 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 15 Ativo

1023510730021 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

4 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 30 Ativo

1023510730048 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

Princípio
Ativo

CARVEDILOL

Complemento
Diferencial da
Apresentação

EMS S/A

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

10/03/2025, 11:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Local de
Fabricação

Fabricante: EMS S/A

CNPJ: - 57.507.378/0003-65

Endereço: HORTOLÂNDIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Fabricante: NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: - 12.424.020/0001-79

Endereço: MANAUS - AM - BRASIL

Etapa de Fabricação: Granel

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E
30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação
fracionada

Não

5 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 60 Ativo

1023510730056 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

6 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730064 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

7 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730072 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

9 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 15 Ativo

1023510730099 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

11 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 30 Ativo

1023510730110 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

Princípio
Ativo

CARVEDILOL

Complemento
Diferencial da
Apresentação

EMS S/A
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Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de
Fabricação

Fabricante: CPM CONCESSIONARIA PAULISTA DE MEDICAMENTOS S/A

CNPJ: - 18.676.762/0001-78

Endereço: AMÉRICO BRASILIENSE - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Fabricante: EMS S/A

CNPJ: - 57.507.378/0003-65

Endereço: HORTOLÂNDIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:
Fabricante: NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: - 12.424.020/0001-79

Endereço: MANAUS - AM - BRASIL

Etapa de Fabricação: Granel

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E
30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação
fracionada

Não

12 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 60 Ativo

1023510730129 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

13 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 80 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730137 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

14 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 90 (EMB FRAC)

Ativo

1023510730145 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

16 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 15 Ativo

1023510730161 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

18 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 30 Ativo

1023510730188 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

10/03/2025, 11:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Princípio
Ativo

CARVEDILOL

Complemento
Diferencial da
Apresentação

EMS S/A

Embalagem Primária - BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de
Fabricação

Fabricante: EMS S/A

CNPJ: - 57.507.378/0003-65

Endereço: HORTOLÂNDIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Fabricante: NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: - 12.424.020/0001-79

Endereço: MANAUS - AM - BRASIL

Etapa de Fabricação: Granel

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E
30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação
fracionada

Não

19 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 60 Ativo

1023510730196 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

20 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730201 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

21 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730218 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

23 25 MG COM CT BL AL
AL X 15 Ativo

1023510730234 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses
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25 25 MG COM CT BL AL
AL X 30 Ativo

1023510730250 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

26 25 MG COM CT BL AL
AL X 60 Ativo

1023510730269 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

27 25 MG COM CT BL AL
AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730277 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

28 25 MG COM CT BL AL
AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730285 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

29 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 300 (EMB
HOSP) Ativo

1023510730293 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

30 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 450 (EMB
HOSP) Ativo

1023510730307 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

31 3,125 MG COM CT BL
AL AL X 500 (EMB
HOSP) Ativo

1023510730315 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

32 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 300 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730323 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

33 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 450 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730331 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

34 6,25 MG COM CT BL AL
AL X 500 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730341 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

35 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 300 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730358 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

36 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 450 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730366 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

37 12,5 MG COM CT BL AL
AL X 500 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730374 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

38 25 MG COM CT BL AL
AL X 300 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730382 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses

39 25 MG COM CT BL AL
AL X 450 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730390 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses
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40 25 MG COM CT BL AL
AL X 500 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730404 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24
meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CARVEDILOL

Nome do Produto CARVEDILOL Complemento da Marca EMS S/A Número do Processo 25351.704280/2009-66

Número da Regularização 102351073 Data da Regularização 21/05/2012 Vencimento da

Regularização

05/2027

Empresa Detentora da

Regularização

EMS S/A CNPJ 57.507.378/0003-65 AFE 1.00.235-1

Princípio Ativo CARVEDILOL Categoria Regulatória Genérico

Medicamento de referência COREG

Classe Terapêutica ANTI-HIPERTENSIVOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

2 3,125 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730021 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

4 3,125 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730048 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

Princípio

Ativo

CARVEDILOL

Complemento

Diferencial da

Apresentação

EMS S/A

Embalagem • Primária - BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de

Fabricação

• Fabricante: EMS S/A

CNPJ: - 57.507.378/0003-65

Endereço: HORTOLÂNDIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

• Fabricante: NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: - 12.424.020/0001-79

Endereço: MANAUS - AM - BRASIL

Etapa de Fabricação: Granel

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de

uso

-

Destinação Comercial
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Tarja -

Apresentação

fracionada

Não

5 3,125 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730056 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

6 3,125 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730064 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

7 3,125 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730072 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

9 6,25 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730099 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

11 6,25 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730110 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

12 6,25 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730129 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

13 6,25 MG COM CT BL AL AL X 80 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730137 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

14 6,25 MG COM CT BL AL AL X 90 (EMB FRAC)

Ativo

1023510730145 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

16 12,5 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730161 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

18 12,5 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730188 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

19 12,5 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730196 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

20 12,5 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730201 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/666922?numeroRegist...

2 of 4 03/01/2025, 13:48



21 12,5 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730218 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

23 25 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730234 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

25 25 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730250 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

26 25 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730269 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

27 25 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730277 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

28 25 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730285 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

29 3,125 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730293 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

30 3,125 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730307 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

31 3,125 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730315 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

32 6,25 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730323 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

33 6,25 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730331 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

34 6,25 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730341 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

35 12,5 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730358 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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36 12,5 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730366 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

37 12,5 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730374 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

38 25 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730382 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

39 25 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730390 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

40 25 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730404 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CARVEDILOL

Nome do Produto CARVEDILOL Complemento da Marca EMS S/A Número do Processo 25351.704280/2009-66

Número da Regularização 102351073 Data da Regularização 21/05/2012 Vencimento da

Regularização

05/2027

Empresa Detentora da

Regularização

EMS S/A CNPJ 57.507.378/0003-65 AFE 1.00.235-1

Princípio Ativo CARVEDILOL Categoria Regulatória Genérico

Medicamento de referência COREG

Classe Terapêutica ANTI-HIPERTENSIVOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

2 3,125 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730021 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

4 3,125 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730048 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

5 3,125 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730056 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

6 3,125 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730064 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

7 3,125 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730072 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

9 6,25 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730099 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

11 6,25 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730110 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

12 6,25 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730129 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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13 6,25 MG COM CT BL AL AL X 80 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730137 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

14 6,25 MG COM CT BL AL AL X 90 (EMB FRAC)

Ativo

1023510730145 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

16 12,5 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730161 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

18 12,5 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730188 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

Princípio

Ativo

CARVEDILOL

Complemento

Diferencial da

Apresentação

EMS S/A

Embalagem • Primária - BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de

Fabricação

• Fabricante: EMS S/A

CNPJ: - 57.507.378/0003-65

Endereço: HORTOLÂNDIA - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

• Fabricante: NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: - 12.424.020/0001-79

Endereço: MANAUS - AM - BRASIL

Etapa de Fabricação: Granel

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de

uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação

fracionada

Não

19 12,5 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730196 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

20 12,5 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730201 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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21 12,5 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730218 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

23 25 MG COM CT BL AL AL X 15 Ativo 1023510730234 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

25 25 MG COM CT BL AL AL X 30 Ativo 1023510730250 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

26 25 MG COM CT BL AL AL X 60 Ativo 1023510730269 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

27 25 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP

Ativo

1023510730277 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

28 25 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

Ativo

1023510730285 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

29 3,125 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730293 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

30 3,125 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730307 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

31 3,125 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730315 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

32 6,25 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730323 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

33 6,25 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730331 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

34 6,25 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730341 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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35 12,5 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730358 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

36 12,5 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730366 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

37 12,5 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB

HOSP) Ativo

1023510730374 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

38 25 MG COM CT BL AL AL X 300 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730382 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

39 25 MG COM CT BL AL AL X 450 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730390 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses

40 25 MG COM CT BL AL AL X 500 (EMB HOSP)

Ativo

1023510730404 COMPRIMIDO SIMPLES 21/05/2012 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: ZILEPAM

Nome do Produto ZILEPAM Complemento da Marca Número do Processo 25351.735030/2009-25

Número da Regularização 154230175 Data da Regularização 18/07/2011 Vencimento da

Regularização

07/2026

Empresa Detentora da

Regularização

GEOLAB

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

S/A

CNPJ 03.485.572/0001-04 AFE 1.05.423-2

Princípio Ativo CLONAZEPAM Categoria Regulatória Similar

Medicamento de referência RIVOTRIL

Classe Terapêutica ANTICONVULSIVANTES ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 2,5 MG/ML SOL OR CT FR GOT VD AMB X 20

ML INATIVA

1542301750011 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

7 2,5 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT VD AMB X

20 ML INATIVA

1542301750079 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

8 2,5 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS AMB X

20 ML Ativo

1542301750087 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

9 2,5 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT PLAS

AMB X 20 ML Ativo

1542301750095 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

10 2,5 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X

20 ML Ativo

1542301750109 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

11 2,5 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT PLAS

OPC X 20 ML Ativo

1542301750117 SOLUÇAO ORAL 18/07/2011 24 meses

12 0,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10

INATIVA

1542301750125 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses
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13 0,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20

INATIVA

1542301750133 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

14 0,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30

INATIVA

1542301750141 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

15 0,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60

INATIVA

1542301750151 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

16 0,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

INATIVA

1542301750168 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

17 2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10

INATIVA

1542301750176 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

18 2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20

INATIVA

1542301750184 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

19 2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30

INATIVA

1542301750192 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

20 2 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60

INATIVA

1542301750206 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

21 2 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

INATIVA

1542301750214 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

22 0,5MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10 Ativo 1542301750222 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

23 0,5MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20 Ativo 1542301750230 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

24 0,5MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 Ativo 1542301750249 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses
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25 0,5MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60 Ativo 1542301750257 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

26 0,5MG COM CX BL AL PLAS OPC X 480

Ativo

1542301750265 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

27 2 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10 Ativo 1542301750273 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

28 2 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 20 Ativo 1542301750281 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

29 2 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 Ativo 1542301750291 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

30 2 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 60 Ativo 1542301750303 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

31 2 MG COM CX BL AL PLAS OPC X 480 Ativo 1542301750311 COMPRIMIDO SIMPLES 18/07/2011 24 meses

Princípio

Ativo

CLONAZEPAM

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - Blister de alumínio e plástico opaco

• Secundária - Caixa

Local de

Fabricação

• Fabricante: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A

CNPJ: - 03.485.572/0001-04

Endereço: ANÁPOLIS - GO - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "B"

Restrição de

uso

-

Destinação Hospitalar

Tarja -

Apresentação

fracionada

Não
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: DIPIRONA SÓDICA

Nome do Produto DIPIRONA

SÓDICA

Complemento da Marca Número do Processo 25351.329759/2005-35

Número da Regularização 110850030 Data da Regularização 21/11/2005 Vencimento da

Regularização

11/2025

Empresa Detentora da

Regularização

FARMACE

INDÚSTRIA

QUÍMICO-

FARMACÊUTICA

CEARENSE

LTDA

CNPJ 06.628.333/0001-46 AFE 1.01.085-1

Princípio Ativo dipirona monoidratada Categoria Regulatória Genérico

Medicamento de referência NOVALGINA

Classe Terapêutica ANALGESICOS NAO NARCOTICOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público -

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 500 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAST OPC

X 10 ML  Ativo

1108500300019 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

2 500 MG/ML SOL OR CX 100 FR GOT PLAST

OPC X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300027 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

Princípio

Ativo

dipirona monoidratada

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - FRASCO DE PLASTICO OPACO GOTEJADOR

• Secundária - CAIXA DE PAPELAO SEM COLMEIA

Local de

Fabricação

• Fabricante: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA

CNPJ: - 06.628.333/0001-46

Endereço: BARBALHA - CE - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

PROTEGER DO CALOR

Restrição de

prescrição

Venda sem Prescrição Médica

Medidas de fiscalização vigentes ?
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Restrição de

uso

-

Destinação Comercial

Tarja -

Apresentação

fracionada

Não

3 500 MG/ML SOL OR CX 200 FR GOT PLAST

OPC X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300035 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

4 500 MG/ML SOL OR CT FR GOT VD AMB X

10 ML  Ativo

1108500300043 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

5 500 MG/ML SOL OR CX 100 FR GOT VD AMB

X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300051 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

6 500 MG/ML SOL OR CX 200 FR GOT VD AMB

X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300061 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

7 500 MG/ML SOL OR CT FR GOT PLAST OPC

X 20 ML  Ativo

1108500300078 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

8 500 MG/ML SOL OR CX 100 FR GOT PLAST

OPC X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300086 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

9 500 MG/ML SOL OR CX 200 FR GOT PLAST

OPC X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300094 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

10 500 MG/ML SOL OR CT FR GOT VD AMB X

20 ML  Ativo

1108500300108 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

11 500 MG/ML SOL OR CX 100 FR GOT VD AMB

X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300116 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

12 500 MG/ML SOL OR CX 200 FR GOT VD AMB

X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300124 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses
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13 500 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT PLAST

OPC X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300132 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

14 500 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT VD AMB

X 10 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300140 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

15 500 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT PLAST

OPC X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300159 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses

16 500 MG/ML SOL OR CX 50 FR GOT VD AMB

X 20 ML (EMB HOSP) Ativo

1108500300167 SOLUÇAO ORAL 21/11/2005 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: HYBLUT

Nome do Produto HYBLUT Complemento da Marca Número do Processo 25351.650293/2022-35

Número da Regularização 155840671 Data da Regularização 22/12/2023 Vencimento da

Regularização

12/2033

Empresa Detentora da

Regularização

BRAINFARMA

INDÚSTRIA

QUÍMICA E

FARMACÊUTICA

S.A

CNPJ 05.161.069/0001-10 AFE 1.05.584-9

Princípio Ativo ENOXAPARINA SÓDICA Categoria Regulatória Biológico

Medicamento de referência -

Classe Terapêutica ANTITROMBOTICO ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público -

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 20 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML + SIST SEG Ativo

1558406710014 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

2 20 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML + SIST SEG Ativo

1558406710022 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

3 20 MG SOL INJ CT 6 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML + SIST SEG Ativo

1558406710030 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

4 20 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML + SIST SEG Ativo

1558406710049 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

5 20 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML Ativo

1558406710057 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

6 20 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML Ativo

1558406710065 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

7 20 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,2 ML Ativo

1558406710073 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses
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8 30 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML + SIST SEG Ativo

1558406710081 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

9 30 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML + SIST SEG Ativo

1558406710091 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

10 30 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML + SIST SEG Ativo

1558406710103 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

11 30 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML Ativo

1558406710111 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

12 30 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML Ativo

1558406710121 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

13 30 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,3 ML Ativo

1558406710138 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

14 40 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML + SIST SEG Ativo

1558406710146 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

15 40 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML + SIST SEG Ativo

1558406710154 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

16 40 MG SOL INJ CT 6 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML + SIST SEG Ativo

1558406710162 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

17 40 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML + SIST SEG Ativo

1558406710170 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

Princípio

Ativo

ENOXAPARINA SÓDICA

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - Seringa preenchida de vidro transparente

• Secundária - Cartucho
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Local de

Fabricação

• Fabricante: NANJING KING-FRIEND BIOCHEMICAL PHARMACEUTICAL CO., LTD.

Código Único: A001249

Endereço: NO.16 XUEFU ROAD, NANJING NEW AND HIGH-TECHNOLOGY INDUSTRY DEVELOPMENT ZONE, NANJING - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Etapa de Fabricação: Granel

• Fabricante: NANJING KING-FRIEND BIOCHEMICAL PHARMACEUTICAL CO., LTD.

Código Único: A001249

Endereço: NO.16 XUEFU ROAD, NANJING NEW AND HIGH-TECHNOLOGY INDUSTRY DEVELOPMENT ZONE, NANJING - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Etapa de Fabricação: Produto terminado

• Fabricante: NANJING KING-FRIEND BIOCHEMICAL PHARMACEUTICAL CO., LTD.

Código Único: A001249

Endereço: NO.16 XUEFU ROAD, NANJING NEW AND HIGH-TECHNOLOGY INDUSTRY DEVELOPMENT ZONE, NANJING - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Etapa de Fabricação: Embalagem primária

Via de

Administração

ENDOVENOSA/INTRAVENOSA

SUBCUTÂNEA

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

Restrição de

prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de

uso

Adulto

Destinação Institucional

Comercial

Tarja Vermelha

Apresentação

fracionada

Não

18 40 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML Ativo

1558406710189 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

19 40 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML Ativo

1558406710197 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

20 40 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,4 ML Ativo

1558406710200 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

21 60 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML + SIST SEG Ativo

1558406710219 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

22 60 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML + SIST SEG Ativo

1558406710227 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses
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23 60 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML + SIST SEG Ativo

1558406710235 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

24 60 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML Ativo

1558406710243 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

25 60 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML Ativo

1558406710251 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

26 60 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,6 ML Ativo

1558406710261 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

27 80 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML + SIST SEG Ativo

1558406710278 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

28 80 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML + SIST SEG Ativo

1558406710286 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

29 80 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML + SIST SEG Ativo

1558406710294 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

30 80 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML Ativo

1558406710308 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

31 80 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML Ativo

1558406710316 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

32 80 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 0,8 ML Ativo

1558406710324 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

33 100 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML + SIST SEG Ativo

1558406710332 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

34 100 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML + SIST SEG Ativo

1558406710340 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses
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35 100 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML + SIST SEG Ativo

1558406710359 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

36 100 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML Ativo

1558406710367 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

37 100 MG SOL INJ CT 2 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML Ativo

1558406710375 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses

38 100 MG SOL INJ CT 10 SER PREENC VD

TRANS GRAD X 1 ML Ativo

1558406710383 Solução Injetável 22/12/2023 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cloridrato de fluoxetina

Nome do Produto cloridrato de

fluoxetina

Complemento da Marca Número do Processo 25351.532346/2011-13

Número da Regularização 125680283 Data da Regularização 03/06/2019 Vencimento da

Regularização

06/2029

Empresa Detentora da

Regularização

PRATI

DONADUZZI

& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio Ativo CLORIDRATO DE FLUOXETINA Categoria Regulatória Genérico

Medicamento de referência DAFORIN

Classe Terapêutica ANTIDEPRESSIVOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 10 Ativo

1256802830017 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

2 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 14 Ativo

1256802830025 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

3 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 20 Ativo

1256802830033 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

4 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 28 Ativo

1256802830041 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

5 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 30 Ativo

1256802830051 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

6 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 300 Ativo

1256802830068 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

Princípio

Ativo

CLORIDRATO DE FLUOXETINA

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-
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Embalagem • Primária - Blister de alumínio e plástico transparente

• Secundária - Cartucho

Local de

Fabricação

• Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sob prescrição médica com retenção de receita

Restrição de

uso

Adulto

Destinação Institucional

Hospitalar

Tarja Vermelha sob restrição

Apresentação

fracionada

Não

7 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 600 Ativo

1256802830076 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

8 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 10 Ativo

1256802830084 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

9 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 14 Ativo

1256802830092 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

10 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 20 Ativo

1256802830106 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

11 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 28 Ativo

1256802830114 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

12 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 30 Ativo

1256802830122 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

13 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 300 Ativo

1256802830130 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses
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14 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 600 Ativo

1256802830149 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

15 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 10 Ativo

1256802830157 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

16 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 14 Ativo

1256802830165 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

17 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 20 Ativo

1256802830173 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

18 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 28 Ativo

1256802830181 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

19 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 30 Ativo

1256802830191 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

20 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 300 Ativo

1256802830203 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

21 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 600 Ativo

1256802830211 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

22 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC

TRANS X 60 Ativo

1256802830221 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

23 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 40

TRANS X 60 Ativo

1256802830238 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses

24 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60

TRANS X 60 Ativo

1256802830246 Comprimido Revestido 03/06/2019 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: ALGY-FLANDERIL

Nome do Produto ALGY-

FLANDERIL

Complemento da Marca Número do Processo 25000.016473/9954

Número da Regularização 103920065 Data da Regularização 31/05/2000 Vencimento da

Regularização

05/2025

Empresa Detentora da

Regularização

VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUTICA

LTDA

CNPJ 30.222.814/0001-31 AFE 1.00.392-3

Princípio Ativo IBUPROFENO Categoria Regulatória Similar

Medicamento de referência MOTRIN

(600MG) -

ALIVIUM (50MG)

Classe Terapêutica ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público - Processo(s) Clone Acesse aqui

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 300 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

20 Ativo

1039200650018 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

2 600 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

20 Ativo

1039200650026 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

3 300 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

200 Ativo

1039200650034 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

4 300 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

500 Ativo

1039200650042 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

Princípio

Ativo

IBUPROFENO

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE

• Secundária - CARTUCHO DE PAPELAO

Medidas de fiscalização vigentes ?
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Local de

Fabricação

• Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ: - 30.222.814/0001-31

Endereço: ANÁPOLIS - GO - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de

Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sem Prescrição Médica

Restrição de

uso

Adulto

Destinação Hospitalar

Tarja Sem Tarja

Apresentação

fracionada

Não

5 600 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

200 Ativo

1039200650050 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

6 600 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

500 Ativo

1039200650069 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

7 50 MG/ML SUS OR FR PLAS OPC GOT X 30

ML INATIVA

1039200650073 SUSPENSAO ORAL 31/05/2000 24 meses

8 50 MG/ML SUS OR 50 FR PLAS OPC GOT X

30 ML INATIVA

1039200650081 SUSPENSAO ORAL 31/05/2000 24 meses

11 300 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

30 Ativo

1039200650115 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses

12 600 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X

30 Ativo

1039200650123 COMPRIMIDO SIMPLES 31/05/2000 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: IBUPROFENO

Nome do

Produto

IBUPROFENO Complemento

da Marca

Número do

Processo

25351.410239/2006-39

Número da

Regularização

125680161 Data da

Regularização

13/10/2008 Vencimento

da

Regularização

10/2028

Empresa

Detentora da

Regularização

PRATI

DONADUZZI

& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio

Ativo

IBUPROFENO Categoria

Regulatória

Genérico

Medicamento

de referência

MOTRIN

Classe

Terapêutica

ANTINFLAMATORIOS ATC

Tipo de

Priorização

Ordinária Parecer

Público

- Processo(s)

Clone

Acesse aqui

Bulário

Eletrônico

Acesse aqui Rotulagem • 3 - LAYOUT DE EMBALAGENS IBUPROFENO 600.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

20 Ativo

1256801610013 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

2 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

200 Ativo

1256801610021 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

3 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

500 Ativo

1256801610031 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

Princípio

Ativo

IBUPROFENO

Complemento

Diferencial da

Apresentação

-

Embalagem • Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE

• Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA

Local de

Fabricação

• Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação:

Via de

Administração

ORAL
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Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)

PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de

uso

Adulto

Destinação Institucional

Comercial

Tarja Vermelha

Apresentação

fracionada

Não

4 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

160 (EMB FRAC)  Ativo

1256801610048 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

5 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

280 (EMB FRAC) Ativo

1256801610056 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

6 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

320 (EMB FRAC) Ativo

1256801610064 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

7 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

400 (EMB FRAC) Ativo

1256801610072 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses

8 600 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X

30 Ativo

1256801610080 COMPRIMIDO REVESTIDO 13/10/2008 24 meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cloridrato de prometazina

Nome do Produto cloridrato de
prometazina

Complemento da
Marca

Número do Processo 25351.298617/2021-
39

Número da
Regularização

125680333 Data da
Regularização

21/08/2023 Vencimento da
Regularização

08/2033

Empresa Detentora
da Regularização

PRATI
DONADUZZI
& CIA LTDA

CNPJ 73.856.593/0001-66 AFE 1.02.568-5

Princípio Ativo CLORIDRATO DE PROMETAZINA Categoria
Regulatória

Genérico

Medicamento de
referência

FENERGAN

Classe Terapêutica ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS ATC

Tipo de Priorização Ordinária Parecer Público -

Bulário Eletrônico Acesse aqui Rotulagem LAYOUT DE ROTULOS.PDF - 1 de 1

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 20 Ativo

1256803330018 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

2 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 80 (EMB FRAC) Ativo

1256803330026 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses
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3 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 120 (EMB FRAC) Ativo

1256803330034 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

4 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 200 Ativo

1256803330042 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

Princípio
Ativo

CLORIDRATO DE PROMETAZINA

Complemento
Diferencial da
Apresentação

-

Embalagem Primária - Blister de alumínio e plástico transparente
Secundária - Cartucho

Local de
Fabricação

Fabricante: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ: - 73.856.593/0001-66

Endereço: TOLEDO - PR - BRASIL

Etapa de Fabricação: Processo produtivo completo

Via de
Administração

ORAL

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30ºC)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de
prescrição

Venda sob Prescrição Médica

Restrição de
uso

Adulto

Destinação Hospitalar
Institucional

Tarja Vermelha
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Apresentação
fracionada

Não

5 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 240 (EMB FRAC) Ativo

1256803330050 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

6 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 320 (EMB FRAC) Ativo

1256803330069 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

7 25 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC
TRANS X 500 Ativo

1256803330077 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

8 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 20 Ativo

1256803330085 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

9 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 80 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330093 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

10 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 120 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330107 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

11 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 200 Ativo

1256803330115 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

12 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 240 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330123 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

13 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 320 (EMB FRAC)

Ativo

1256803330131 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses

14 25 MG COM REV CT BL AL PLAS
PVC/PVDC TRANS X 500 Ativo

1256803330141 Comprimido Revestido 21/08/2023 24 meses
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A

CNPJ

07.752.236/0001-23

Nome Fantasia
MEDILAR

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ERNESTO WILD, 2460 - INDUSTRIAL CEP: 96.880-000

Cidade/UF
VERA CRUZ/RS

Responsável Técnico
CRISTIANE SABRINE TOILLIER

Responsável Legal
FERNANDO AUGUSTO
THEISEN

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
1.06646-0

Data da Autorização
10/07/2006

Situação

Ativa

Nº do Processo

25025.040867/2006-44

Autorização

Medicamento

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento

Transportar
Medicamento
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 53120a18fa0ad9ec1d639cce45995afc70166a9a8e470206c34081220035b9d0 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 72831 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA MEDILAR", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA MEDILAR", faz prova de que em 
11/07/2022 09:46:03, o responsável César Augusto Gomes Neumann (031.***.***-90) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de César Augusto 
Gomes Neumann a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/07/2022 09:47:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3cb0a76c7cafd9a511d982e7ba1f173bc67e9280749b5b081b0d8086891ddeb6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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0xc90fa3b010c8998935fba20d1dc75915dd597bd5ee663c8accd70848ea7d33f3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 242931)
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Prova de Autenticidade válida até 17/02/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9fe5927f9ac4d1b842b64487ff8ae0326519085599168390e38dff41dc1147ee foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 242931 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", faz prova de que em 
19/11/2024 09:05:05, o responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares 
S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2024 09:17:32 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc90fa3b010c8998935fba20d1dc75915dd597bd5ee663c8accd70848ea7d33f3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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8cf6079e2ed9f2867020d815ddf3e0ab83e44a4aac34e07e06481133129010ec foi validado em 19/11/2024 09:05:58 através da transação blockchain

0x563a94dffca8ade2bdf7e477d317928f409617f1ba814d69be42ac3ff32d27b6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 242932)
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P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
17

/0
2/

20
25



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/11/2024 09:15:36 que o documento de hash (SHA-256)

8cf6079e2ed9f2867020d815ddf3e0ab83e44a4aac34e07e06481133129010ec foi validado em 19/11/2024 09:05:58 através da transação blockchain

0x563a94dffca8ade2bdf7e477d317928f409617f1ba814d69be42ac3ff32d27b6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 242932)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/11/2024 09:15:36 que o documento de hash (SHA-256)

8cf6079e2ed9f2867020d815ddf3e0ab83e44a4aac34e07e06481133129010ec foi validado em 19/11/2024 09:05:58 através da transação blockchain

0x563a94dffca8ade2bdf7e477d317928f409617f1ba814d69be42ac3ff32d27b6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 242932)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
17

/0
2/

20
25



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 17/02/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8cf6079e2ed9f2867020d815ddf3e0ab83e44a4aac34e07e06481133129010ec foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 242932 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", faz prova de que em 
19/11/2024 09:05:41, o responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares 
S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2024 09:16:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x563a94dffca8ade2bdf7e477d317928f409617f1ba814d69be42ac3ff32d27b6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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0xc6210344a20029d310882ff298ec31d153bf40dc663bd621dce698dcf5f27597 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 242934)
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Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 17/02/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
535fcfcb366b440eb09bf17c0e8d3cfb8cbd0f91eb6d9fb85db93a2a68ba81c9 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 242934 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CINCATARINA", faz prova de que em 
19/11/2024 09:07:22, o responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares 
S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2024 09:14:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc6210344a20029d310882ff298ec31d153bf40dc663bd621dce698dcf5f27597. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451608213032506218
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451608213032506218
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451608213032506218
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451608213032506218
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Data: 16/08/2021 13:39:02
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALX00053-VGRS;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A assumiu, nos termos do artigo
8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2021 14:20:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77451608213032506218-1 a 77451608213032506218-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc2f43461d1234cd8861092a2139a8584d2ef988b928982f254d6a3140df77102bb477903d49112234055f3c1ad474c2c5

8ec72df0caca51df569d0b497c33805  
 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451708217394557497
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Data: 17/08/2021 14:07:29
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALX02252-AZBL;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A assumiu, nos termos do artigo
8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 14:25:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77451708217394557497-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff298af7643858670a554669349bf81363146e7740b3e5eee5e97536bf4634355785

8ec72df0caca51df569d0b497c33805  
 

 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 04/03/2022 14:29:13 que o documento de hash (SHA-256)

eb709c8eef8bcd7798d15ee9a62cc02c94f7e55583c085db55e0c15d60bc511a foi validado em 04/03/2022 13:34:02 através da transação blockchain

0xe8088fd6d1672be0976d854bbadfe22e0cca88994d5750a27594617c13954e65 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 53448)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código eb709c8eef8bcd7798d15ee9a62cc02c94f7e55583c085db55e0c15d60bc511a foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 53448 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA", faz prova de que em 04/03/2022 13:33:48, o 
responsável César Augusto Gomes Neumann (031.***.***-90) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de César Augusto Gomes Neumann a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/03/2022 13:35:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe8088fd6d1672be0976d854bbadfe22e0cca88994d5750a27594617c13954e65. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 11/07/2022 10:40:12 que o documento de hash (SHA-256)

944f40752fe269c68aecd5524dc0f48ec44e8e8919369b11501b0b474bbd091e foi validado em 11/07/2022 09:43:41 através da transação blockchain

0x069c9f8dd898b6bcae7c789f4c4cbe7cc49c170f81096e63a2af2f389b480469 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 72830)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 944f40752fe269c68aecd5524dc0f48ec44e8e8919369b11501b0b474bbd091e foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 72830 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA", faz prova de que em 11/07/2022 09:43:46, o 
responsável César Augusto Gomes Neumann (031.***.***-90) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de César Augusto Gomes Neumann a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/07/2022 10:10:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x069c9f8dd898b6bcae7c789f4c4cbe7cc49c170f81096e63a2af2f389b480469. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/77451708214594696382
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALX02251-1Q1T;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
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Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 te

rç
a-

fe
ira

, 1
7 

de
 a

go
st

o 
de

 2
02

1 
14

:1
0:

37
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
6.

87
0-

0 
- 

1º
 O

F
ÍC

IO
 D

E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A assumiu, nos termos do artigo
8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 14:26:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77451708214594696382-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ec72df0caca51df569d0b497c33805  
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VERA CRUZ, RS, 11 DE MARÇO DE 2025. 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
EDITAL Nº 15/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 0312/2025 
 
PROPONENTE: 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS 
CNPJ: 07.752.236/0001-23. Insc. Estadual: 156.0020579. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA – “HABILITAÇÃO” 

 

A empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

S/A, inscrita no CNPJ: 07.752.236/0001-23, sediada à Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, 

Vera Cruz/RS, CEP 96880-000, por intermédio de seu Procurador, Sr. LUCAS HENN NAGEL, inscrito 

sob RG 2107005064 e CPF 022.525.080-27, DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa MEDILAR 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES, interessado em participar do 

Pregão Eletrônico n°008/2025:   

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, no tocante a 

observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos  

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação.   

 

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual.   

mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
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d) na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município 

de Capão Bonito/SP, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.   

 

e) que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021.   

  

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 

 

Razão Social: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 

Endereço  RUA ERNESTO WILD nº 2460  Bairro: INDUSTRIAL 

Cidade  VERA CRUZ   CEP:   98.880-000  Estado:  RIO GRANDE DO SUL 

CNPJ: 07.752.236/0001-23  Inscrição Estadual: 156.0020579 

Telefone:  (51) 3718-7672  /  (51) 3718-7669 Nº de fax da empresa (51) 3718-7600 

Endereço de e-mail da empresa  LICITACAOMEDLIVE@MEDLIVE.COM.BR 

Responsável(eis)/Setor: Lucas Henn Nagel Função: Supervisor de Licitações 

RG nº 2107005064   CPF nº 022.525.080-27 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Nome: LUCAS HENN NAGEL Função: SUPERVISOR DE LICITAÇÕES 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro 

E-mail para envio da ARP/Contrato e demais solicitações: contratos@medlive.com.br/ 

licitacaomedlive@medlive.com.br  

E-mail para empenho: empenho@medlive.com.br  

E-mail Pessoal: lnagel@medlive.com.br  

Endereço: Rua Ipiranga, nº 615 Bairro: Centro Cidade: Vera Cruz/RS, CEP: 96.880-000 

RG nº 2107005064 CPF nº 022.525.080-27 
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QUADRO SOCIETÁRIO 

 

SÓCIO 

NOME CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 

CARGO CONSELHEIRA 

CPF 808.635.900-04 

RG 5066004895 

DATA DE NASCIMENTO 07/11/1977 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 
COMPLETO 

RUA JOÃO THOMÉ, Nº 128, CENTRO, SINIMBU - RS, CEP 96.890-000 

E-MAIL INSTITUCIONAL licitacaomedlive@medlive.com.br  

E-MAIL PESSOAL licitacaomedlive@medlive.com.br  

TELEFONE 051 3718-7600 

 
 

 

SÓCIO 

NOME ADRIANA WILKE MARQUES 

CARGO VICE-PRESIDENTE 

CPF 654.211.080-15 

RG 6042943032 

DATA DE NASCIMENTO 10/07/1969 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 
COMPLETO 

AVENIDA LEO KRAETHER, Nº 750, BAIRRO COUNTRY, SANTA CRUZ DO SUL 
- RS, CEP 96.824-400 

E-MAIL INSTITUCIONAL licitacaomedlive@medlive.com.br  

E-MAIL PESSOAL licitacaomedlive@medlive.com.br  

TELEFONE 051 3718-7600 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 

A empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ 07.752.236/0001-23, sediada à Rua Ernesto Wild, nº 2460, 

Bairro Industrial, CEP 96880-000, na cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio de seu Procurador, Sr. LUCAS HENN NAGEL, inscrito sob RG 2107005064 e CPF 

022.525.080-27, DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante não está 

classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

S/A, inscrita no CNPJ: 07.752.236/0001-23, sediada à Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, 

Vera Cruz/RS, CEP 96880-000, por intermédio de seu Procurador, Sr. LUCAS HENN NAGEL, inscrito 

sob RG 2107005064 e CPF 022.525.080-27, para cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63.º 

da Lei n.º 14.133/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos para participação na Pregão Eletrônico nº 008/2025. 
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DECLARAÇÃO 

 

A empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

S/A, inscrita no CNPJ: 07.752.236/0001-23, sediada à Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, 

Vera Cruz/RS, CEP 96880-000, por intermédio de seu Procurador, Sr. LUCAS HENN NAGEL, inscrito 

sob RG 2107005064 e CPF 022.525.080-27, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de licitante 

do procedimento licitatório em epígrafe e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, às 

quais se submete, que: 

I. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

II. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III. Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

IV. Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento 

participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com o Órgão promotor 

supramencionado, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de 

exclusão do certame; 

V. Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
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VI. Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias 

para participar do presente certame e das condições para entrega do(s) produto(s); 

VII. Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem 

parte integrante do mesmo e farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

VIII. Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021083000192
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de Funcionamento, não sendo esta documentação apta para a concessão da certificação
de boas práticas.
.........................................
EMPRESA: DALMAR MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 02.970.251/0001-24 - AUTORIZ/MS:
1061951
ENDEREÇO: ESTRADA RJ 116, KM 102, LOJA 01
MUNICÍPIO: BOM JARDIM - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0415040/17-6
ASSUNTO: 770 - MEDICAMENTOS - (Certificação de Boas Práticas) de DISTRIBUIÇÃO E/ OU
ARMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 11 da RDC nº 204/2005: não
apresentação de Relatório de inspeção, emitido há menos de 48 meses, da Vigilância
Sanitária Competente atestando o cumprimento das boas práticas de distribuição e/ou
armazenamento de medicamentos, conforme notificação de exigência nº 3310172/20-8. O
relatório juntado refere-se à renovação da licença de funcionamento, não sendo esta
documentação apta para a concessão da certificação de boas práticas.
.........................................
EMPRESA: ac fl farmacia e drogaria ltda me - CNPJ: 22.930.198/0001-45 - AUTORIZ/MS:
7772018
ENDEREÇO: AV AYRTON SENNA DA SILVA, 559
MUNICÍPIO: ALAGOINHAS - UF: BA - EXPEDIENTE: 3229872/21-5
ASSUNTO: 770 - MEDICAMENTOS - (Certificação de Boas Práticas) de DISTRIBUIÇÃO E/ OU
ARMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: A empresa não possui Autorização de Funcionamento
armazenar ou distribuir medicamentos bem como em desacordo com o art. 3º da RDC nº
25/2011 por ausência de Relatório de inspeção, emitido há menos de 48 meses, da
Vigilância Sanitária Competente atestando o cumprimento das boas práticas de
distribuição e/ou armazenamento de medicamentos. O documento juntado como relatório
de inspeção (alvará de funcionamento) não é apto para a concessão da certificação de
boas práticas.

RESOLUÇÃO RE Nº 3.301, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando a necessidade de inclusão na certificação de boas práticas de
fabricação, prevista no art. 11 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 497, de 20 de
maio de 2021, resolve:

Art. 1º Incluir a forma farmacêutica Soluções parenterais de pequeno volume
com esterilização terminal na certificação da empresa B. BRAUN MELSUNGEN AG (Código
único: A.000066), solicitada pela empresa LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A, CNPJ nº
31.673.254/0001-02, publicada pela Resolução - RE nº 2.010, de 18 de junho de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 117, de 22 de junho de 2020, Seção 1, página
144, conforme expedientes nº 2441725/19-0 e 2927915/21-1.

Art. 2º Incluir as formas farmacêuticas Cápsulas e Comprimidos Revestidos na
certificação da empresa AUROBINDO PHARMA LIMITED - UNIT III (Código único: A .000054),
solicitada pela empresa  BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A, CNPJ nº
05.161.069/0001-10, publicada pela Resolução - RE nº 3.536, de 9 de setembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 176, de 14 de setembro de 2020, Seção 1, página
94, conforme expedientes nº 2554215/20-1 e 2766738/21-5.

Art. 3º Incluir a linha "Produtos estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno
Volume com Esterilização Terminal"  na certificação da empresa SOLUPHARM
PHARMAZEUTISCHE ERZEUGNISSE GMBH. (Código único: A.000590), solicitada pela
empresa WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 61.072.393/0001-33, publicada
pela Resolução - RE nº 112, de 14 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União
nº 13, de 20 de janeiro de 2020, Seção 1, páginas 99 e 100, conforme expedientes nº
0542452/19-6 e 1712098/21-7.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOLUÇÃO RE Nº 3.302, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: ATLANTIC PHARMA - PRODUÇÕES FARMACÊUTICAS, S.A.
ENDEREÇO: RUA DA TAPADA GRANDE, Nº 2, ABRUNHEIRA, SINTRA, 2710-089 - PAÍS:
PORTUGAL - CÓDIGO ÚNICO: A.000885
EMPRESA SOLICITANTE: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A. -
CNPJ: 61.082.426/0002-07
AUTORIZ/MS: 1078177 - EXPEDIENTE(s): 0720545/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA: SILVESTRE LABS QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 33.019.548/0001-32 -
AUTORIZ/MS: 1018365

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CHAGAS FILHO, 791, FUNDAÇÃO BIO RIO, CIDADE
UNIVERSITÁRIA
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - UF: RJ - EXPEDIENTE: 0803879/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Cremes; Géis; Pomadas
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: COSMO S.P.A.
ENDEREÇO: VIA C. COLOMBO 1-20020, LAINATE, MILÃO - PAÍS: ITÁLIA - CÓDIGO ÚNICO :
A .000169
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIOS FERRING LTDA - CNPJ: 74.232.034/0001-48
AUTORIZ/MS: 1028762 - EXPEDIENTE(s): 0853259/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis:
Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: RECORDATI RARE DISEASES
ENDEREÇO: ECO RIVER PARC 30 RUE DES PEUPLIERS, NANTERRE, 92000 - PAÍS: FRANÇA -
CÓDIGO ÚNICO: A.001373

EMPRESA SOLICITANTE: RECORDATI RARE DISEASES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME - CNPJ: 53.056.057/0001-79

AUTORIZ/MS: 1171267 - EXPEDIENTE(s): 0834031/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem secundária)

RESOLUÇÃO RE Nº 3.303, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição
e/ou Armazenagem preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA: FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA. - CNPJ: 37.124.240/0001-08 - AUTORIZ/MS:
1252742 - AE: 1252791
ENDEREÇO: RUA QUARENTA E DOIS, 20 - SALA 201
MUNICÍPIO: VOLTA REDONDA - UF: RJ - EXPEDIENTE: 2447606/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
S/A - CNPJ: 07.752.236/0001-23 - AUTORIZ/MS: 1066460 - AE: 1217410
ENDEREÇO: RUA NORBERTO OTTO WILD, 420
MUNICÍPIO: VERA CRUZ - UF: RS - EXPEDIENTE: 2193391/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: KINGPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL EIRELI - CNPJ: 14.199.685/0001-51
- AUTORIZ/MS: 1203348 - AE: 1250100
ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES. 1718, LT 17 E 18 PQ SHANGRILA
MUNICÍPIO: MANAUS - UF: AM - EXPEDIENTE: 2295962/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - CNPJ:
10.869.890/0001-26 - AUTORIZ/MS: 1136835 - AE: 1142903
ENDEREÇO: AVENIDA PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES Nº 143, SALA B
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO - UF: PR - EXPEDIENTE: 3009393/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos
.........................................
EMPRESA: BIOMM SA - CNPJ: 04.752.991/0004-62 - AUTORIZ/MS: 1133489 - AE:
1139402
ENDEREÇO: R CHOPIN 33 MODULO 2 ARMZ 1 SALA 5 MZNINO
MUNICÍPIO: CONTAGEM - UF: MG - EXPEDIENTE: 1003715/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇÃO RE Nº 3.304, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA FABRICANTE: BALKANPHARMA-DUPNITSA AD
ENDEREÇO: 3 SAMOKOVSKO SHOSSE STREET, DUPNITSA, 2600 - PAÍS: BULGÁRIA -
CÓDIGO ÚNICO: A.001017
EMPRESA SOLICITANTE: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A. -

CNPJ: 61.082.426/0002-07
AUTORIZ/MS: 1078177 - EXPEDIENTE(s): 2344713/21-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Comprimidos Revestidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: GW PHARMA LTD.
ENDEREÇO: HISTON, CAMBRIDGE, CB24 9BZ - PAÍS: REINO UNIDO - CÓDIGO ÚNICO:
A .001110
EMPRESA SOLICITANTE: BEAUFOUR IPSEN FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
07.718.721/0001-80
AUTORIZ/MS: 1069773 - EXPEDIENTE(s): 4420511/20-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis: Soluções
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ATLANTIC PHARMA - PRODUÇÕES FARMACÊUTICAS, S.A.
ENDEREÇO: RUA DA TAPADA GRANDE, Nº 2, ABRUNHEIRA, SINTRA, 2710-089 - PAÍS:
PORTUGAL - CÓDIGO ÚNICO: A.000885
EMPRESA SOLICITANTE: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA - CNPJ:
56.998.701/0001-16
AUTORIZ/MS: 1005531 - EXPEDIENTE(s): 1931299/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Cápsulas
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: BAXTER ONCOLOGY GMBH
ENDEREÇO: KANTSTRASSE 2, 33790 HALLE/ WESTFALEN - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.000080
EMPRESA SOLICITANTE: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
61.072.393/0001-33
AUTORIZ/MS: 1021101 - EXPEDIENTE(s): 3073839/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Suspensões Parenterais de Pequeno
Volume com Preparação Asséptica
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: ALMAC PHARMA SERVICES LLC
ENDEREÇO: 2661 AUDUBON ROAD,AUDUBON,PA 19403 - PAÍS: ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.001487
EMPRESA SOLICITANTE: VERTEX FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. - CNPJ:
21.798.065/0001-02
AUTORIZ/MS: 1138239 - EXPEDIENTE(s): 0611208/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Granulados
......................................... 
EMPRESA FABRICANTE: PFIZER ITALIA S.R.L.
ENDEREÇO: LOCALITÀ MARINO DEL TRONTO - 63100, ASCOLI PICENO - PAÍS: ITÁLIA -

CÓDIGO ÚNICO: A.000491
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22
AUTORIZ/MS: 1088307 - EXPEDIENTE(s): 2447839/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Comprimidos
.........................................
EMPRESA FABRICANTE: PFIZER PHARMACEUTICALS LLC
ENDEREÇO: ROAD 689, KM. 1,9, VEGA BAJA, PUERTO RICO 00693 - PAÍS: ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.000499
EMPRESA SOLICITANTE: MYLAN LABORATORIOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Detalhes do Certificado

Empresa Certificada

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A

Cód. Único / CNPJ Certificada

07.752.236/0001-23

Endereço
RUA ERNESTO WILD, 2460

País
BRASIL

Empresa Solicitante

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A

CNPJ

07.752.236/0001-23

Endereço
RUA ERNESTO WILD, 2460

Cidade / UF
VERA CRUZ / RS

Assunto
70409 - MEDICAMENTOS - Renovação de
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenamento

Tipo de Certificado
CBPDA

Data de Validade

30/08/2025

Data de Publicação

30/08/2021

Data da Resolução

26/08/2021

Resolução

3.303

Certificado Emitido por N.DOU

164

Voltar

28/02/2025, 10:52 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/certificadosdeboaspraticas-medicamento/25170667/?cnpjSolicitante=07752236000123&tipoCertificado=2 1/1
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Rio Grande do Sul

 
 

 

 
Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2025

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

            Certifica-se que a farmacêutica Cristiane Sabrine Toillier possui inscrição ativa no 
Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul sob o número de inscrição 10356, não 
possui penalidade administrativa disciplinar de suspensão ou impedimento com decisão 
transitada em julgado e pode exercer as atribuições previstas nos Decretos n.º 20.377/1931 e n.º 
85.878/1981, observada a Lei n.º 3.820/1960.

A manutenção da inscrição ativa pode ser conferida em https://crfrs.org.br/profissionais/profissionais-ativos. Esta 
certidão não trata sobre a situação financeira.

Documento emitido eletronicamente em 28/02/2025, às 10:48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no endereço eletrônico 
https://portal.crfrs.org.br/verifica, mediante o código verificador 06491472 e o código CRC 2DE25C73
.

Fim de documento-20250228.2DE25C73/06491472-147648532

 
 

https://crfrs.org.br/profissionais/profissionais-ativos


Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

2024
REGISTRO NO CRF

17852

REGIONAL

RS

VALIDADE

04/11/2025

REPOSITÓRIO PÚBLICO

https://farmasis.crfrs.org.br/cr/rs/2024/17852.pdf

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL
Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A

TIPO DE ESTABELECIMENTO

Distribuidora de medicamentos e outros produtos

NATUREZA DE ATIVIDADE

Medicamentos/ produtos para saúde/ alimentos

ENDEREÇO

Rua Ernesto Wild, 2460 - 

CNPJ

07.752.236/0001-23

BAIRRO

Industrial

CIDADE

Vera Cruz

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
SEGUNDA
07:00-12:00
13:12-23:59

TERÇA
00:00-05:00
07:00-12:00
13:12-23:59

QUARTA
00:00-05:00
07:00-12:00
13:12-23:59

QUINTA
00:00-05:00
07:00-12:00
13:12-23:59

SEXTA
00:00-05:00
07:00-12:00
13:12-23:59

SÁBADO
00:00-05:00

DOMINGO

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO
________________________________________________________________________________________________________________________________
1 10356 Cristiane Sabrine Toillier Responsável Técnico

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
08:00-12:00
13:12-18:00

08:00-12:00
13:12-18:00

08:00-12:00
13:12-18:00

08:00-12:00
13:12-18:00

08:00-12:00
13:12-18:00

________________________________________________________________________________________________________________________________
1 16315 Sibéli Maria da Rosa Assistente Técnico

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
13:12-19:00 13:12-19:00 13:12-19:00 13:12-19:00 13:12-19:00

Observacao: Outras atividades: Transportadora de medicamentos; produtos para saúde e alimentos.
Ação civil pública nº 2001.71.00.032386-7/RS

		Porto Alegre - RS, 04 de novembro de 2024.

	

	

		_______________________________________

		Elisângela Rosa da Rosa

		Diretor(a) do CRF/RS

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidao de Regularidade está registrado neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que dispoem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei no 3.820/60. Tratando-se de

Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelo(s) Farmacêutico(s) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com os artigos 2o, 3o Caput, 5o, 6o Inciso I, todas da Lei

13.021/14. Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e encaminhado para o respectivo CRF para as devidas alterações.Qualquer alteração

do(s) profissional(is) anotado(s) como responsável(is) ou assistente(s) técnico(s) para o estabelecimento acima ou a alteração do horário de funcionamento resultará na imediata perda de validade do presente documento, sujeitando às

responsabilizações legais cabíveis. Sempre consulte o QRCODE para verificar a validade da presente certidão.

Folha 1 de 1.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/02/2025 08:59:21 que o documento de hash (SHA-256)

d8c8d5560481eb1aa2f38c93d787a2a372668902482967b65ad248113e8b7157 foi validado em 13/02/2025 08:26:19 através da transação blockchain

0x663c1fd62e96ead0ad0d42bc80c55ba0dad4a5f619de3718883015a8c293c04b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256168)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/02/2025 08:59:21 que o documento de hash (SHA-256)

d8c8d5560481eb1aa2f38c93d787a2a372668902482967b65ad248113e8b7157 foi validado em 13/02/2025 08:26:19 através da transação blockchain

0x663c1fd62e96ead0ad0d42bc80c55ba0dad4a5f619de3718883015a8c293c04b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256168)
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Civil:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

CRISTIANE SABRINE TOILLIER
000.420.970-29

05/09/1982
Feminino

Brasileira
CLARA LIANE TOILLER

Data de emissão: 31/08/2023

Contratos de Trabalho

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

CNPJ RAIZ: 7752236

Ocupação inicial: 223405 - FARMACEUTICO

11/09/2023 - Aberto

Remuneração inicial:

Anotações:

11/09/2023 - Admissão

Última remuneração informada:

4.350,22

4.350,22

Salário contratual: R$ 6.500,00

(09/2023)

R$

R$

Endereço: RUA ERNESTO WILD

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações: -

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 08/11/2023.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Prova de Autenticidade válida até 14/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d8c8d5560481eb1aa2f38c93d787a2a372668902482967b65ad248113e8b7157 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256168 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRF MATRIZ", cujo assunto é descrito como "CRF 
MATRIZ", faz prova de que em 13/02/2025 08:26:09, o responsável Medilar Importação e Distribuição de 
Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/02/2025 08:59:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x663c1fd62e96ead0ad0d42bc80c55ba0dad4a5f619de3718883015a8c293c04b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A

CNPJ

07.752.236/0001-23

Nome Fantasia
MEDILAR

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ERNESTO WILD, 2460 - INDUSTRIAL CEP: 96.880-000

Cidade/UF
VERA CRUZ/RS

Responsável Técnico
CRISTIANE SABRINE TOILLIER

Responsável Legal
FERNANDO AUGUSTO
THEISEN

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
8.03095-4 (GL07545MW73H)

Data da Autorização
26/06/2006

Situação

Ativa

Nº do Processo

25025.040866/2006-08

Autorização

Produtos para Saúde
(Correlatos)

Dados de Inspeção

Atividades / Classes

Armazenar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Importar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

05/03/2025, 11:51 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25025040866200608/?cnpj=07752236000123 1/2



Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

05/03/2025, 11:51 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A

CNPJ

07.752.236/0001-23

Nome Fantasia
MEDILAR

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ERNESTO WILD, 2460 - INDUSTRIAL CEP: 96.880-000

Cidade/UF
VERA CRUZ/RS

Responsável Técnico
CRISTIANE SABRINE TOILLIER

Responsável Legal
FERNANDO AUGUSTO
THEISEN

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
2.07256-7

Data da Autorização
24/02/2014

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.027130/2014-11

Autorização

Cosmético

Atividades / Classes

Armazenar
Prod. de Higiene
Cosméticos
Perfumes

Distribuir
Prod. de Higiene
Cosméticos
Perfumes

Expedir
Prod. de Higiene
Cosméticos
Perfumes

05/03/2025, 11:50 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A

CNPJ

07.752.236/0001-23

Nome Fantasia
MEDILAR

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ERNESTO WILD, 2460 - INDUSTRIAL CEP: 96.880-000

Cidade/UF
VERA CRUZ/RS

Responsável Técnico
CRISTIANE SABRINE TOILLIER

Responsável Legal
FERNANDO AUGUSTO
THEISEN

Dados do Cadastro

Nº da Autorização
3.05767-8

Data da Autorização
24/02/2014

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.028193/2014-07

Autorização

Saneantes

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.

05/03/2025, 11:52 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351028193201407/?cnpj=07752236000123 2/2

javascript:window.history.back()


v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/02/2025 08:59:53 que o documento de hash (SHA-256)

13d3f3a28f0ff5604ef3bbdee602d7287c4c350693359f97576f4594f09a8c47 foi validado em 13/02/2025 08:27:13 através da transação blockchain

0x5a0ae2b86b1edfe49e5d17a4650b210b4ae4341e951c989a3395b8beb5b88d9f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256169)
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Prova de Autenticidade válida até 14/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
13d3f3a28f0ff5604ef3bbdee602d7287c4c350693359f97576f4594f09a8c47 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256169 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO MATRIZ", cujo assunto é 
descrito como "ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO MATRIZ", faz prova de que em 13/02/2025 08:27:04, o 
responsável Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/02/2025 09:00:03 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5a0ae2b86b1edfe49e5d17a4650b210b4ae4341e951c989a3395b8beb5b88d9f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



SIVISA -  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

Nro. CEVS: 432270788-464-000012-1-0 Data de Validade: 12/04/2025

Nro. Protocolo: 242000004849821 Data de Deferimento: 12/04/2024

Subgrupo: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

Agrupamento: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS

Atividades Econômicas CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Objeto Licenciado: Estabelecimento

Tipo de Serviço:

Razão Social: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A

CNPJ / CPF: 07.752.236/0001-23

Endereço: RUA ERNESTO WILD, 2460

Município: VERA CRUZ

CNPJ Albergante:

INDUSTRIAL

UF:RS CEP:96880-000

Bairro:

FERNANDO AUGUSTO THEISENCPF: 016.362.210-84
Nº Inscr.Conselho Regional: UF:

Responsável Legal

CRISTIANE SABRINE TOILLIERCPF: 000.420.970-29
Nº Inscr.10356Conselho Regional: CRF UF:RS

Responsável Técnico - Atividade principal

Autorização Número AFE/AE Data publicação

AE - Medicamentos, insumos farmacêuticos 10/07/2006121741.0

AFE - Medicamentos, insumos farmacêuticos 10/07/2006106646.0

Classe de produtos: ALIMENTO - ARMAZENAR | ALIMENTO - DISTRIBUIR | CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - ARMAZENAR | CORRELATO/PRODUTO
PARA SAÚDE - DISTRIBUIR | CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - EXPEDIR | CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - IMPORTAR | COSMÉTICO -
ARMAZENAR | COSMÉTICO - DISTRIBUIR | COSMÉTICO - EXPEDIR | COSMÉTICO - IMPORTAR | IMPORTAR | MEDICAMENTO - ARMAZENAR | MEDICAMENTO
- DISTRIBUIR | MEDICAMENTO - EXPEDIR | MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL - ARMAZENAR | MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL -
DISTRIBUIR | MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL - EXPEDIR | PRODUTO DE HIGIENE - ARMAZENAR | PRODUTO DE HIGIENE - DISTRIBUIR | PRODUTO
DE HIGIENE - EXPEDIR | PRODUTO DE HIGIENE - IMPORTAR | SANEANTE DOMISSANITÁRIO - ARMAZENAR | SANEANTE DOMISSANITÁRIO - DISTRIBUIR |
SANEANTE DOMISSANITÁRIO - EXPEDIR | SANEANTE DOMISSANITÁRIO - IMPORTAR

Categoria de produtos: CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - MATERIAIS I E II, CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - MATERIAIS III E IV, COSMÉTICO -
COSMÉTICOS, MEDICAMENTO - MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, MEDICAMENTO - MEDICAMENTOS GENÉRICOS, PRODUTO DE HIGIENE - PRODUTOS DE
HIGIENE, PRODUTO DE HIGIENE - PRODUTOS DE HIGIENE BUCAL(ESCOVA E FIO/FITA DENTAL), SANEANTE DOMISSANITÁRIO - LIMPEZA GERAL -
ALVEJANTES, SANEANTE DOMISSANITÁRIO - LIMPEZA GERAL - DESINCRUSTANTES, SANEANTE DOMISSANITÁRIO - LIMPEZA GERAL - DETERGENTES,
SANEANTE DOMISSANITÁRIO - LIMPEZA GERAL - LIMPADORES, SANEANTE DOMISSANITÁRIO - LIMPEZA GERAL - SABÕES, SANEANTE DOMISSANITÁRIO -
PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA - DESINFETANTES, SANEANTE DOMISSANITÁRIO - PRODUTOS COM AÇÃO ANTIMICROBIANA - SANITIZANTES

Observação:
TAMBÉM ESTÃO VINCULADOS A ESTE ESTABELECIMENTO OS SEGUINTES CNAES:; 4645-1/01: COMÉRCIO ATACADISTA DE
INTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORARTÓRIOS.; 4645-1/03: COMÉRICO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS.; 4646-0/01: COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA.; 4646-0/02: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.; 4649-4/08: COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.; MEDICAMENTOS: ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR.
MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL: ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR. PRODUTOS PARA A SAÚDE (CORRELATOS CLASSES
I A IV): ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR, IMPORTAR. SANEANTES: ARMAZENAR, EXPEDIR E DISTRIBUIR. COSMÉTICOS:
ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR. PRODUTOS DE HIGIENE: ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR. PRODUTOS ODONTOLÓGICOS:
ARMAZENAR, EXPEDIR, DISTRIBUIR.

Local

VERA CRUZ

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/02/2025 08:57:32 que o documento de hash (SHA-256)

1c120e034c7b2ff278a5cc0b1222a5fe78c61aa3ea395f0bc839f7983e3f0dfc foi validado em 13/02/2025 08:27:55 através da transação blockchain

0xe5cd27e8d7e8d661e0fb91dd5eaed7ebf4cf7dbcb4b3d33aa2f9b035b24d42ba e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 256172)
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Prova de Autenticidade válida até 14/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1c120e034c7b2ff278a5cc0b1222a5fe78c61aa3ea395f0bc839f7983e3f0dfc foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 256172 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ SANITÁRIO MATRIZ", cujo assunto é descrito 
como "ALVARÁ SANITÁRIO MATRIZ", faz prova de que em 13/02/2025 08:27:45, o responsável Medilar 
Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A (07.752.236/0001-23) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Medilar 
Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/02/2025 08:57:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe5cd27e8d7e8d661e0fb91dd5eaed7ebf4cf7dbcb4b3d33aa2f9b035b24d42ba. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL

ALVARÁ DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
PPCI Nº A00010649AA002

O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul licencia a edificação / área de risco de incêndio:

RAZÃO SOCIAL: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARENOME FANTASIA: MEDLIVE
ENDEREÇO: (96880000) RUA ERNESTO WILD-2460

Nº DE PAVIMENTOS: 2ÁREA CONSTRUÍDA: 5.974,51 m²
LOTAÇÃO MÁXIMA: 341GRAU DE RISCO: Alto
MUNICÍPIO: VERA CRUZBAIRRO: -

OCUPAÇÃO: Depósitos [J-1 a J-4-Armazéns gerais - emissão de warrant] CNAE: 5211-7/01
OCUPAÇÃO: Comercial [C-2-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano] CNAE: 4644-3/01

Quanto à segurança contra incêndio, atentando que está em conformidade com a legislação e
regulamentação aplicáveis.

O presente alvará é válido até 09/12/2026

Autenticação Digital

Este documento pode ser validado mediante verificação de autenticidade no item "Autenticação de Documento" na
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paracetamol

comprimido
Contém 500 comprimidos

Informações ao paciente, indicações, contraindicações 
e precauções: vide bula. Conserve em temperatura 
ambiente (entre 15 ºC e 30 ºC). Proteger da luz e 
umidade.
Siga corretamente o modo de usar, não desaparecen-
do os sintomas procure orientação médica.
Não use outro produto que contenha paracetamol.

Cada comprimido contém:
paracetamol.............500 mg

500 mg

411806 R0

comprimido

paracetamol
500 mg

500 mg

USO ORAL
USO ADULTO E PEDIÁTRICO

ACIMA DE 12 ANOS

paracetamol

Indicações: dor e febre.
Contraindicações: pacientes com 
alergia ao paracetamol ou a qualquer 
componente da fórmula. Este 
medicamento é contraindicado
para menores de 12 anos.

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Rua Mitsugoro Tanaka, 145 - Centro Indl. Nilton Arruda, 
Toledo/PR - CEP 85903-630 
Indústria Brasileira - CNPJ 73.856.593/0001-66
Farm. Resp.: Dr. Luiz Donaduzzi - CRF-PR 5842 
Reg. MS. 1.2568.0050.002-8

TODO MEDICAMENTO DEVE SER
MANTIDO FORA DO ALCANCE 

DAS CRIANÇAS.

Medicamento genérico Lei nº 9.787, de 1999

Medicamento genérico Lei nº 9.787, de 1999

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO

222 m
m

60 mm

15
0 

m
m

espaço reservado 
para carimbo

data de fabricação/
lote/validade

Área = 63,9 mm

13,61 mm

4,7 mm

Rótulo: 60 x 222 mm

Flexográfica
411806

02/12/2020Rótulo de Cart. Paracetamol 
Comprimido 500 mg MULT VPC

SAP Prati:

Cores:

Motivo:

Especi�cação técnica:

Impressão:

Revisão:

Data:Nome do Produto:

R0

FCM 815/20 - Adequação do layout 
de material de embalagem dos 
produtos PARACETAMOL 500MG 
CPS código de PA 38, 4586 e 2679

P-276C P-116C Reserva
Verniz

Reagente

29,93 mm

Área = 153,24 mm (50% = 76,62 mm)

5,12 mm





VOTO Nº 07/2024/SEI/DIRE4/ANVISA

Processo nº 25351.900661/2024-63
Expediente nº 0025312/24-3

 

 

 

 

 

Analisa a solicitação, em caráter
excepcional, para esgotamento
de estoque do medicamento
genérico paracetamol,
comprimido revestido, 500mg e
750mg.
 
Requerente: Prati, Donaduzzi &
Cia
Ltda. CNPJ: 73.856.593/0001-66.

 
 
Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização
Sanitária (GGFIS)
Relator: Rômison Rodrigues Mota
 
 
 
1. Relatório

Trata-se de avaliação da solicitação, em caráter
excepcional, apresentada pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, para comercializar o
estoque remanescente do medicamento genérico paracetamol
500mg e 750mg, comprimido revestido, registro nº
1.2568.00050, cancelado por meio da Resolução - RE nº 4.949,
de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União
de 28/12/2023 (SEI nº 2758362). 

A empresa esclarece que o produto foi incluído na
Instrução Normativa - IN nº 106/2021, que listou os
medicamentos considerados de baixo risco e portanto, sujeitos à
notificação, nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 576/2021.

Assim, de acordo com o estabelecido no art. 29 da
referida Resolução, os produtos incluídos na IN nº 106/2021 e
que se encontram registrados em outras categorias devem se
adequar à RDC nº 576/2021 no prazo máximo de 2 (dois) anos,
contados do início da vigência da IN, ou seja, até 01 de dezembro
de 2023.

Ademais, as empresas devem protocolizar o
cancelamento dos respectivos registros e, após a publicação do
cancelamento, proceder com as notificações dos medicamentos.

Cumprido o procedimento, a interessada informa que
ainda possui em estoque os lotes descritos a seguir: 
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Desse modo, considerando que o pedido de
cancelamento do registro foi motivado única e exclusivamente
pela mudança de legislação (alteração de categoria de genérico
para notificado), não apresentando qualquer relação com
questões de segurança e eficácia, eventos adversos, inexistindo
risco sanitário decorrente da utilização do produto, o qual
continuará sendo comercializado, a interessada solicita a
concessão da excepcionalidade para esgotamento do estoque
remanescente, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

 
2. Análise

A Instrução Normativa - IN nº 106/2021, que
atualizou a IN nº 107/2016, define a relação atual dos
medicamentos considerados de baixo risco, a qual foi
inicialmente estabelecida pela RDC nº 199/2006. 

Para serem considerados de baixo risco, os
medicamentos devem apresentar Insumo Farmacêutico Ativo
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(IFA) e formulação previstos em compêndios oficiais, além de
contarem com evidências técnicas que demonstrem que
apresentam baixa probabilidade de causar danos ao ser humano.

A RDC nº 576, de 11 de novembro de 2021, que
dispõe sobre os requisitos e procedimentos para a notificação de
medicamentos de baixo risco, determina que, quando um
produto é inserido na IN nº 106/2021, a empresa detentora deve
proceder com o cancelamento do registro sanitário, se houver,
para posteriormente proceder com sua notificação junto à Anvisa.
Para tanto, a normativa concedeu o prazo de 2 (dois) anos,
contados da inclusão da substância na IN, para que sejam
realizadas as adequações necessárias.

No caso em análise, a empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., após proceder o cancelamento do registro do medicamento
genérico paracetamol 500mg e 750mg, comprimido revestido
em atendimento ao exigido na referida RDC, vem requerer, de
forma excepcional, o esgotamento dos produtos fabricados na
vigência do registro sanitário.

A fim de subsidiar a avaliação e decisão pela Diretoria
Colegiada da Anvisa (Dicol), a Gerência-Geral de Medicamentos
(GGMED) se manifestou por meio do Despacho nº
20/2024/SEI/GGMED/DIRE2/ANVISA, (SEI nº 2759182),
informando que a solicitação exposta pela empresa é semelhante
à já deliberada em outras ocasiões pela Diretoria Colegiada,
conforme exposto no Voto nº 280/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI
nº 2728957), tratando-se de esgotamento de estoque de lotes de
produto com registro cancelado após se tornar medicamento de
notificação simplificada, conforme parágrafo único do art. 29 da
RDC nº 576/2021.

Concluem que a situação é a mesma já exposta na
Nota Técnica nº 170/2023/SEI/GGMED/DIRE2/ANVISA ( SEI
nº 2729645), sendo inclusive da mesma empresa, apenas para
produto diferente.

Na Nota Técnica supracitada, a GGMED esclareceu
que a empresa protocolou adequadamente o pedido de
cancelamento de registro, em atendimento ao art. 29 da RDC nº
576/2021 e que pode-se concluir que produtos fabricados antes
do cancelamento, não acrescentam risco sanitário por si, haja
vista se tratar de produto regularizado em que o cancelamento
não foi realizado devido a problema de qualidade, segurança ou
eficácia, porém tem um impacto regulatório com potencial de
causar dúvida ao consumidor ou cadeia de distribuição por não
estar plenamente adequado às normativas vigentes.

A Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária
(GGFIS), por sua vez, manifestou-se, por meio da Nota Técnica nº
7/2024/SEI/GIMED/GGFIS/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2762066), no
que se refere ao potencial risco de desabastecimento no
mercado, em caso de negativa ao pedido em tela. Após análise
dos dados de comercialização e participação de mercado do
produto fabricado pela interessada, a GGFIS concluiu  que é
IMPROVÁVEL que haja desabastecimento de mercado, com
BAIXO RISCO DE IMPACTO PARA A SAÚDE PÚBLICA pela
indisponibilidade do medicamento Paracetamol 2500mg e
750mg, comprimido revestido, do laboratório Prati, Donaduzzi &
Cia Ltda.

Apresentadas as considerações das áreas técnicas,
passo à análise. Inicialmente, ratifico que o medicamento foi
fabricado de forma regular, enquanto registrado junto à Anvisa,
não havendo quaisquer razões relacionadas à sua segurança e
eficácia que possam ter motivado sua descontinuação. Fosse
esse o caso, far-se-ia necessária a edição de medida para coibir o
comércio e uso daqueles produtos que foram distribuídos pela
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fabricante antes do fim da vigência de sua regularização junto à
Anvisa e que permanecem em comercialização em posse do
consumidor.

Portanto, discute-se aqui a aplicação dos princípios
da razoabilidade e proporcionalidade, sendo imprescindível
destacar que, em caso de negativa ao pedido em tela, dever-se-á
proceder à destruição dos produtos, com um consequente
impacto ambiental que pode decorrer do processo de descarte de
produtos, os quais, reitero, permanecem próprios ao consumo.

É importante reiterar que a motivação para o
cancelamento do registro do medicamento genérico paracetamol
500mg e 750mg, comprimido revestido, não guarda qualquer
relação com aspectos de qualidade, eficácia e segurança. Ao
contrário, foi motivado pela reclassificação do produto pela
Anvisa que, por considerar o produto de uso seguro, decidiu por
categorizá-lo como sendo de baixo risco, tornando-o sujeito ao
regime mais simplificado, de notificação sanitária.

Como bem pontou a GGMED em sua manifestação, a
Diretoria Colegiada da Anvisa aprovou, em outras ocasiões,
pleitos apresentados pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda.,
cujas motivações foram idênticas ao caso ora em análise,
conforme segue:

I - Circuito Deliberativo – CD 1.342/2023, de
21/12/2023 (SEI nº 2738499). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
Paracetamol 200 mg/mL solução oral gotas,
registro 1.2568.0027, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, solicitada pela Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda. (CNPJ 73.856.593/0001-66), nos termos do
voto do relator – Voto nº
280/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2728957)
II - Circuito Deliberativo – CD 1.340/2023, de
21/12/2023 (SEI nº 2738450). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
nitrato de miconazol 20mg/g, creme
dermatológico, registro nº 1.2568.0184, no prazo
de 180 (cento de oitenta) dias, solicitada pela Prati,
Donaduzzi & Cia Ltda. (CNPJ 73.856.593/0001-66),
nos termos do voto do relator – Voto nº
278/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2723048)
III - Circuito Deliberativo – CD 145/2023, de
10/02/2023 (SEI nº 2259756). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
nitrato de miconazol, 20mg/g creme vaginal,
registro M.S. 1.2568.0053, solicitada pela empresa
Prati, Donaduzzi & CIA Ltda. (CNPJ
73.856.593/0001-66), nos termos do voto do
relator – Voto nº 16/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI
2244931)

Adicionalmente, destaco que a DICOL emitiu decisões
favoráveis a outros pedidos de esgotamento de estoque que se
assemelham à solicitação ora em análise, isto é, que tratavam de
produtos cujos registros sanitários foram cancelados por razões
não relacionadas à segurança, qualidade e eficácia do produto:

Circuito Deliberativo (CD) 286/2021, de 31/3/2021
(1396106), nos termos do Voto nº
46/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1375156);
Circuito Deliberativo (CD) 292/2021, de 5/4/2021
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(1396817), nos termos do Voto nº
42/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1365785);
Circuito Deliberativo (CD) 296/2021, de 5/4/2021
(1396850), nos termos do Voto nº
51/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1376836);
Circuito Deliberativo (CD) 308/2021, de 8/4/2021
(1405847), nos termos do Voto nº
61/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1387966);
Circuito Deliberativo (CD) 309/2021, de 8/4/2021
(1405882), nos termos do Voto nº
67/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1395870);
Circuito Deliberativo (CD) 563/2021, de 18/6/2021
(1500497), nos termos do Voto nº
126/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1484087);
Circuito Deliberativo (CD) 785/2021, de 19/08/2021
(1576811), nos termos do Voto nº
149/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1557667);
Circuito Deliberativo (CD) 830/2021, de 30/8/2021
(1587574), nos termos do Voto nº
161/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1576375);
Circuito Deliberativo (CD) 933/2021, de 28/9/2021
(1627190), nos termos do Voto nº
174/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1603789);
Circuito Deliberativo (CD) 955/2021, de 4/10/2021
(1626315), nos termos do Voto nº
185/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1618650);
Circuito Deliberativo (CD) 956/2021, de 4/10/2021
(1626624), nos termos do Voto nº
186/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1619024);
Circuito Deliberativo (CD) 985/2021, de 4/10/2021
(1632308), nos termos do Voto nº
175/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1617554);
Circuito Deliberativo (CD) 1.008/2021, de
15/10/2021 (1639817), nos termos do Voto nº
192/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1627875);
Circuito Deliberativo (CD) 1.009/2021, de
15/10/2021 (1645335), nos termos do Voto nº
187/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1619423);
Circuito Deliberativo (CD) 1.010/2021, de
15/10/2021 (1645416), nos termos do Voto nº
194/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1629137);
Circuito Deliberativo (CD) 1.018/2021, de
18/10/2021 (1647487), nos termos do Voto nº
191/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1624406);
Circuito Deliberativo (CD) 1.087/2021, de
11/11/2021 (1674426), nos termos do Voto nº
214/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1662479);
Circuito Deliberativo (CD) 5/2022, de 4/1/2022
(1734444), nos termos do Voto nº
252/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1722472);
Circuito Deliberativo (CD) 54/2022, de 19/1/2022
(1753057), nos termos do Voto nº
5/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1734137);
Circuito Deliberativo (CD) 83/2022, de 27/1/2022
(1761985), nos termos do Voto nº
14/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1749470);
Circuito Deliberativo (CD) 205/2022, de 24/2/2022
(1797556), nos termos do Voto nº
33/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1788629);
Circuito Deliberativo (CD) 207/2022, de 25/2/2022
(1797560), nos termos do Voto nº
20/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1786500);
Circuito Deliberativo (CD) 234/2022, de 07/3/2022
(1805447), nos termos do Voto nº
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39/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1793273);
Circuito Deliberativo (CD) 544/2022, de 19/5/2022
(1903145), nos termos do Voto nº
68/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1850267);
Circuito Deliberativo (CD) 556/2022, de 24/05/2022
(1908009), nos termos do Voto nº
85/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1897030);
Circuito Deliberativo (CD) 558/2022, de 24/5/2022
(1908368), nos termos do Voto nº
86/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1898229);
Circuito Deliberativo (CD) 706/2022, de 13/7/2022
(1974915), nos termos do Voto nº
103/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1936284);
Circuito Deliberativo (CD) 37/2023, de 11/1/2023
(2218685), nos termos do Voto nº
5/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2208029);
Circuito Deliberativo (CD) 137/2023, de 8/2/2023
(2255842), nos termos do Voto nº
21/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2244201);
Circuito Deliberativo (CD) 148/2023, de 13/2/2023
(2261926), nos termos do Voto nº
7/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2209484);
Circuito Deliberativo (CD) 315/2023, de 28/3/2023
(2322350), nos termos do Voto nº
22/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2229996);
Circuito Deliberativo (CD) 546/2023, de 6/6/2023
(2431781), nos termos do Voto nº
92/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2356235);
Circuito Deliberativo (CD) 1.004/2023, de
28/09/2023 (2616710), nos termos do Voto nº
210/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2600987);
Circuito Deliberativo (CD) 1.021/2023, de
06/10/2023 (2630674), nos termos do Voto nº
211/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2602826);
Circuito Deliberativo (CD) 1.228/2023, de 4/12/2023
(2709375), nos termos do Voto nº
252/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2673458);
Circuito Deliberativo (CD) 1.289/2023, de
11/12/2023 (2732551), nos termos do Voto nº
266/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2699457).

Não obstante, resta a preocupação quanto ao fato de
que a disponibilização dos produtos no mercado possa incorrer
em confusão de pacientes, profissionais de saúde ou agentes de
fiscalização, posto que, ao confrontar o número de registro do
medicamento na consulta no site desta Agência, a descrição
resultará na identificação de produtos em situação "cancelado".

Por essa razão, a comercialização do medicamento
em tela somente será possível para produtos dentro de seu prazo
de validade e se associada a planos de mitigação de risco para
evitar equívocos como o mencionado, sendo essa opção
preferível à hipótese de destruição dos produtos.

Por fim, recordo que o cancelamento do processo de
regularização de um produto junto à Anvisa não exime a empresa
(fabricante ou importador) das responsabilidades técnicas e
legais associadas aos produtos que foram colocados no mercado
durante o período de validade do registro.
3. Voto

Tendo em vista o exposto, manifesto-me de forma
FAVORÁVEL à concessão da excepcionalidade solicitada pela
empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., CNPJ: 73.856.593/0001-66,
para comercializar o estoque remanescente do medicamento
genérico  paracetamol 500mg e 750mg, comprimido
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revestido, registro nº 1.2568.0050, fabricado anteriormente à
edição da Resolução - RE nº 4.949, de 28 de dezembro de 2023,
devendo ser respeitados os prazos de validade dos lotes do
produto estabelecidos a partir da data de sua fabricação:
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O esgotamento deverá ocorrer no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cindo) dias, contados a partir do
envio da decisão do Colegiado à requerente, que deverá, ainda,
observar as seguintes condições:

a) certificar-se de que todos os lotes fabricados
anteriormente aos cancelamentos dos registros sejam
documentados no Sistema de Qualidade para fins de
rastreabilidade, o que permitirá acompanhar e monitorar eventos
adversos e reclamações técnicas recebidos do mercado através
do sistema de Farmacovigilância e Queixa Técnica;

b) assegurar que o serviço de atendimento receba
treinamento, o qual deve estar registrado no Sistema de
Qualidade da empresa, para que seja capaz de informar aos
usuários sobre as situações dos registros dos produtos de forma
adequada, caso seja realizado contato com o serviço;

c) comunicar a presente excepcionalidade e as
situação do registro à toda cadeia de comercialização, além das
vigilâncias sanitárias locais dos estados ou municípios para os
quais os produtos serão distribuídos.
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Este é o entendimento que submeto à apreciação da
Diretoria Colegiada da Anvisa, por meio do Circuito Deliberativo.

 
 

Rômison Rodrigues Mota
Diretor

Quarta Diretoria da Anvisa
 

Documento assinado eletronicamente por Romison
Rodrigues Mota, Diretor, em 29/01/2024, às 11:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2759053 e o código CRC B7737549.

Referência: Processo nº
25351.900661/2024-63 SEI nº 2759053
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FICHA TÉCNICA DE PRODUTO  

Produto (nome): AQUALEV Marca: MAYBEN 

Categoria: Suplemento Alimentar 
 

Código (ANVISA): 4300041 
 

Validade do produto: 24 meses 
 

N° Registro ANVISA (M.S.): Isento da obrigatoriedade de 
registro sanitário, conforme RDC n° 27/2010. 
 

 
Apresentação: Suplemento Alimentar em pó 
 

Classe: Suplemento hidroeletrolítico. 

 
Embalagem: Sachê 
 

Conteúdo: 50 sachês de 27,9g cada. 

INDICAÇÃO 

 
 
AQUALEV é um Suplemento Alimentar em Pó hidroeletrolítico desenvolvido para auxiliar na hidratação e 
reposição de eletrólitos. Um sachê rende 1 Litro de solução oral. Contêm: Cloreto de sódio 3 g; Citrato de 
sódio 1,3 g; Cloreto de potássio 1,3 g; Glicose 20 g. 
 
 

RECOMENDAÇÕES DE USO 

 
 
USO ORAL (uso adulto: a partir de 19 anos): diluir 1 envelope (sachê) de 27,9g em 1 L de água potável. 
Consumir, no máximo, 01 porção (quantidade referente a 1 sachê diluída em 1 L) por dia.  
 
 

ADVERTÊNCIAS E CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO 

 

 

Este produto não é um medicamento. Não exceder a recomendação diária de consumo indicada na 
embalagem. Mantenha fora do alcance de crianças. Não deve ser consumido por gestantes, lactantes e 
crianças. Não deve ser utilizado por pessoas que apresentem alergia aos componentes da formulação. 
Produto indicado para o grupo populacional a partir de 19 anos. 

 
Conserve o produto dentro de sua embalagem original. 
Conservar em temperatura ambiente (entre 15 e 30°C). 
Proteger da luz e umidade.  
Após aberto, consumir o produto imediatamente. 
 

 

INGREDIENTES 

 
 
Cloreto de sódio, cloreto de potássio, citrato de sódio, dextrose anidra, maltodextrina, água purificada. 
Não contém glúten. Não contém lactose.  
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

 
 
 

Porções por embalagem: 01  

Porção: 27,9 g (01 sachê) 

  100g 27,9g % VD* 

Valor energético (kcal) 214,3 77 4 

Carboidratos (g) 80 20 7 

 Açúcares totais (g)  71 20  

  Açúcares adicionados (g) 71 20 40 

Sódio (mg) 4.628,6 1.296 65 

Potássio (mg) 2.435 681,8 19,5 

Não contém quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras 
saturadas, gorduras trans e fibras alimentares. 

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção. 

 
 
 

FABRICANTE 

MAYBEN PHARMACEUTICAL EIRELI.  
Endereço: Rua Augusto Pereira Fragnani, 456. Bairro: Nova Divinéia. 
Araranguá - SC 
CEP: 88.905-322 
CNPJ: 31.170.914/0001-24  
Tel: (48) 3524-8100 
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 
 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR (SAC) 
(48) 3198-1294 

 

Responsável técnico:  Fernando de Souza Venâncio      Registro profissional n°: 13.402.670 
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d̀f�a��àwae��dewhwa{vealefm�agan��edgaleadekcwfdgalea�dglvfgwa{veualeahogdlgaog�aewfha�ewgjvyzgua�hwwh�ah
wedacwenfgwua�gle�uag�fhfc�h�enfeuavwt�jganhadgfvjhke�aleawevadew�eofc�gwa�dglvfguahf�agaf�d�cngalgaewfg{veale
e�xhjhke�agvahf�ahalhfhalga�enoc�enfgalgadekcwfdg�

d̀f�a��a�alewov��dc�enfgalhwalcw�gwcy�ewaognfclhwanewfha�ewgjvyzgaognwfcfvcacn}dhyzgawhncftdchuangwafed�gwalh
�ecap�a�����ualea��aleahkgwfgalea����uawe�a�de�v��galhwadew�gnwhxcjclhlewaoc�cjuahl�cncwfdhfc�haea�enhjaohx��ecw�
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NOTA TÉCNICA Nº 135/2023/SEI/GGMED/DIRE2/ANVISA

 

Processo nº 25351.929655/2023-15

 

 

Fundamentação para atualização específica da IN nº 106,
de 11 de novembro de 2021, que estabelece a Lista de
Medicamentos de Baixo Risco sujeitos à no�ficação (LMN),
com dispensa de AIR e Consulta Pública.

 

1. Relatório

Esta Nota Técnica apresenta a fundamentação para a alteração específica da IN nº 106, de 11 de
novembro de 2021, que estabelece a Lista de Medicamentos de Baixo Risco sujeitos à no�ficação (LMN), em relação
aos seguintes pontos: 

1. suspender a advertência específica da embalagem "à prova de crianças" para o paracetamol 

2. excluir as soluções salinas para lavagem da cavidade nasal

3. incluir o comprimido reves�do de paracetamol

Esta Nota Técnica foi elaborada em complementação ao Formulário de Solicitação de Abertura de
Processo Administra�vo de Regulação para assuntos de Atualização Periódica (FAP-AP), que subsidiou à Solicitação de
Abertura do Processo Administra�vo de Regulação para concre�zar as atualizações específicas da Lista de
Medicamentos de Baixo Risco sujeitos à no�ficação - LMN (SEI 2566809).

Essa atualização específica está alinhada às condições processuais dispostas no FAP-AP (SEI , com
dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública, conforme determina o parágrafo único do
art. 27 da OS nº 117, de 2022. 

Esclarecemos que as atualizações da LMN são demandas oriundas de diferentes interessados (setor
regulado, áreas internas da Anvisa, ou outros), sendo avaliadas tecnicamente pela GMESP.

 

2. Análise

Com a publicação da RDC nº 576, de 11 de novembro de 2021, que dispõe sobre a no�ficação de
medicamentos de baixo risco e da IN nº 106, de 11 de novembro de 2021, que estabelece a Lista de Medicamentos
de Baixo Risco sujeitos à no�ficação (LMN), alguns medicamentos à base de paracetamol foram incluídos na lista de
medicamentos de baixo risco sujeitos à no�ficação.

Na lista de medicamentos sujeitos à no�ficação da IN nº 106, de 2021 foi incluída uma
advertência exclusivamente no caso do medicamento PARACETAMOL, formas farmacêu�cas SOLUÇÃO (item 69) e
SUSPENSÃO (item 70): OBS. O PRODUTO SÓ PODE SER VENDIDO EM EMBALAGEM “À PROVA DE CRIANÇAS”. A RDC
576, de 2021 determina que os medicamentos incluídos na LMN deverão ser adequados a esta Resolução no prazo
máximo de 2 (dois) anos a contar do início da vigência da Instrução Norma�va (até dezembro de 2023).

A inclusão da advertência citada apenas para o paracetamol vem sendo con�nuamente contestada
pelo setor regulado que alega que não foi realizada avaliação de impacto regulatório desta mudança e que irá
aumentar significa�vamente o custo de produção destes medicamentos, reduzindo a capacidade de acesso da
população a um tratamento eficaz para situações de alta prevalência. Além disso alega que de 118 medicamentos da
lista, apenas 2 apresentam essa observação (SEI 2112346, 2217647 2182594, 2216747).

De fato existe uma preocupação mundial quanto à superdose do paracetamol e com o fato de que em
intoxicações agudas ele pode causar hepatoxicidade severa e, às vezes, fatal. Buscando prevenir isso, a agência
americana possui um guia denominado Over-the-Counter Pediatric Oral Liquid Drug Products Containing

https://www.fda.gov/drugs/information-drug-class/acetaminophen


Acetaminophen. O governo do Reino Unido também disponibiliza informação em seu site: Paracetamol: updated
dosing for children to be introduced, assim como o CDC (Centro de Controle e Prevenção de Doenças). Nesses sites
são disponibilizadas informações sobre a preocupação com a segurança, quanto à correta dose para crianças e sobre
as embalagens, que devem ser fornecidas com um disposi�vo de medição adequado para auxiliar na administração
precisa (SEI 2230252).

O uso de embalagens à prova de crianças como está sendo exigido especificamente para o
paracetamol já é uma realidade em outros países. O documento da Organização Mundial da Saúde (OMS)
“Guidelines on packaging for pharmaceu�cal products” diz que o uso de embalagens à prova de crianças ou
resistentes a crianças se mostrou eficaz na redução da mortalidade infan�l por intoxicação por via oral por
medicamentos e que é reconhecido mundialmente que as crianças devem ser protegidas contra tal intoxicação.
Entretanto, pesquisando especificamente sobre como os outros países regulam as embalagens à prova de crianças
que está sendo exigida especificamente para o paracetamol, foi verificado que a regulação deles é mais abrangente e
cheia de especificações.

Nos Estados Unidos existe a Lei 16 CFR §1700.14 desde 1972, que determina o uso dessas embalagens
para reduzir o risco de intoxicação de crianças por meio da ingestão de itens potencialmente perigosos. Exemplos
específicos de produtos que requerem essas embalagens são: paracetamol, aspirina, difenidramina, ibuprofeno,
medicamentos contendo ferro e suplementos dieté�cos, imidazolinas, salicilato de me�la, enxaguante bucal e
naproxeno. Esta Lei foi criada no âmbito da agência americana (FDA), mas em 1973 foi transferida para a Comissão
de Segurança de Produtos de Consumo, que fornece todas as especificações dessas embalagens. A FDA tem
um Guia que não trata sobre a embalagem resistente a crianças, mas sim sobre como deve ser a rotulagem de
medicamentos para prevenir riscos em crianças.

Na Europa o Regulamento de Classificação, Rotulagem e Embalagem (CLP) ((EC) No 1272/2008) é
atualizado regularmente pela Agência Europeia de Produtos Químicos (ECHA) para garan�r que os produtos químicos
perigosos sejam con�dos com segurança, com embalagens à prova de crianças quando necessário. A legislação lista
os critérios para substâncias que precisam conter embalagens à prova de crianças, incluindo toxicidade, propriedades
de corrosão da pele e sensibilização respiratória. Na Europa e também em outros países, exceto Estados Unidos, a
norma ISO 8317:2015 rege esse �po de embalagem, juntamente com outras normas complementares.

É relatado que a legislação sobre embalagens resistentes a crianças (para medicamentos e outras
substâncias tóxicas domés�cas) na Europa reduziu a incidência de intoxicações nessa população. Estudos
demonstram que houve uma redução de 34-45% na taxa de mortalidade infan�l.

No Brasil, conforme dados do Sinitox (Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas), a cada
dia 37 crianças e adolescentes são ví�mas de intoxicação ou envenenamento pela exposição inadequada a
medicamentos. Ao longo de 18 anos foram mais de 245 mil casos de intoxicação a�ngindo essa faixa etária, com o
registro de 240 mortes. Ainda, os especialistas acreditam que os dados apurados via Sinitox estejam subes�mados.

Portanto, existe evidência suficiente de que as crianças devem ser protegidos contra tal intoxicação e
que são necessárias medidas para prevenir a hepatotoxicidade severa especificamente com medicamentos contendo
o paracetamol. Mas conforme exposto, a exigência da embalagem resistente a crianças nos outros países é prevista
com maiores detalhes e especificidades e abrangem outros produtos que podem causar toxicidade, além do
paracetamol.

Também se observa que a embalagem resistente a crianças é norma�zada por outras ins�tuições, que
não são a agência reguladora de medicamentos análoga à Anvisa. Assim, entendemos que a inclusão dessa exigência
numa norma da Anvisa que trata de outros assuntos como a IN nº 106/2021, que estabelece a Lista de
Medicamentos de Baixo Risco sujeitos à no�ficação, não vai de encontro às boas prá�cas de regulação, pois essa
norma não traz as especificações necessárias para trazer tal exigência, gerando muitas dúvidas no setor regulado e
dificuldades no cumprimento da medida.

Por fim, tendo em vista a importância do assunto e as especificidades dessas embalagens, sugerimos a
suspensão dessa obrigatoriedade da IN nº 106/2021 para o paracetamol e a inclusão do tema “Regulamentação de
Embalagens Resistentes a Crianças para Medicamentos” na agenda regulatória da Anvisa de 2024, de forma a ser
trazido o problema para uma discussão mais ampla, envolvendo diversos atores da sociedade e outras ins�tuições
relacionadas à segurança do paciente, de modo a incluir na regulação todos os produtos que devem ter tal
embalagem e também todos os requisitos e especificações necessárias.

Enquanto essa questão não é regulamentada e diante da preocupação mundial quanto à superdose do
paracetamol e com o fato de que em intoxicações agudas ele pode causar hepatoxicidade severa e, às vezes,

https://www.fda.gov/drugs/information-drug-class/acetaminophen
https://www.gov.uk/drug-safety-update/paracetamol-updated-dosing-for-children-to-be-introduced
https://www.gov.uk/drug-safety-update/paracetamol-updated-dosing-for-children-to-be-introduced
https://www.cdc.gov/medicationsafety/protect/accomplishments.html
https://cdn.who.int/media/docs/default-source/medicines/norms-and-standards/guidelines/regulatory-standards/trs902-annex9.pdf?sfvrsn=82b4c57d_2
https://www.chpa.org/public-policy-regulatory/regulation/regulation-otc-medicines/child-resistant-packaging
http://www.gpo.gov/fdsys/granule/CFR-2012-title16-vol2/CFR-2012-title16-vol2-sec1700-14/content-detail.html
https://www.cpsc.gov/Regulations-Laws--Standards/Statutes/Poison-Prevention-Packaging-Act/Child-Resistant-and-Senior-Friendly-Packages-packaging-guide
https://www.cpsc.gov/Regulations-Laws--Standards/Statutes/Poison-Prevention-Packaging-Act/Child-Resistant-and-Senior-Friendly-Packages-packaging-guide
https://www.cpsc.gov/Regulations-Laws--Standards/Statutes/Poison-Prevention-Packaging-Act/Child-Resistant-and-Senior-Friendly-Packages-packaging-guide
https://www.fda.gov/media/129881/download
https://echa.europa.eu/regulations/clp/labelling/specific-labelling-and-packaging-situations
https://www.iso.org/standard/61650.html
https://www.eurosafe.eu.com/child-resistant-packaging-to-prevent-poisoning-in-children-legislation
https://sinitox.icict.fiocruz.br/no-brasil-37-criancas-e-adolescentes-sao-vitimas-de-intoxicacao-ou-envenenamento-todos-os-dias
https://www.chpa.org/public-policy-regulatory/regulation/regulation-otc-medicines/child-resistant-packaging


fatal, entendemos que a Anvisa pode prevenir a toxicidade com o paracetamol trabalhando com Guias e no�cias,
conforme as já citadas ações citadas das agências reguladoras de medicamentos de outros países (SEI 2230252).

Outra alteração sugerida nessa atualização periódica é que, tendo em vista a deliberação da Dicol do
dia 30 de agosto, devem ser excluídas as soluções salinas para lavagem da cavidade nasal da IN nº 106, de 202. A
Dicol aprovou o reenquadramento dos produtos para lavagem nasal como dispos�vo médico (SEI 2567390).

As evidências descritas na literatura cien�fica sobre produtos para lavagem nasal correlacionam o
volume e a pressão de administração da solução com a eficácia do produto. A correlação do acondicionamento com a
eficácia do produto, o uso dos sais apenas com propósito de melhorar a adesão ao tratamento e o fato do volume e
da pressão de administração, que são fatores �sicos, serem responsáveis pela ação do produto, inviabilizam a
regularização como medicamento e direcionam o enquadramento como disposi�vo médico nos termos da Nota
Técnica 01/2021, elaborada pelo Comitê de Enquadramento de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária (COMEP).

É importante diferenciar os desconges�onantes nasais dos produtos para lavagem nasal. O mecanismo
de ação dos desconges�onantes se pauta na administração de pequenas quan�dades de solução que irão promover
a fluidificação do muco por meio da reação deste com o insumo a�vo. Já o funcionamento dos produtos para
lavagem nasal consiste na remoção mecânica das sujidades do canal nasal pela força de arraste exercida pela solução.
Defende-se que os desconges�onantes nasais permaneçam regularizados como medicamentos e apenas os produtos
para lavagem sejam migrados para categoria de disposi�vos médicos.

Por fim, também é sugerida a inclusão do comprimido reves�do de paracetamol que é uma alteração
de impacto pra�camente inexistente em termos de segurança, pois já consta da lista atual o paracetamol sob a forma
de comprimido simples.

 

3. Conclusão

Tendo em vista o exposto, sugerimos a alteração da LMN nos termos dispostos na minuta de alteração
da IN nº 106, de 2021, que estabelece a Lista de Medicamentos de Baixo Risco sujeitos à no�ficação - LMN
(SEI 2566775).

 

Documento assinado eletronicamente por Nelio Cezar de Aquino, Gerente-Geral de Medicamentos, em
06/09/2023, às 20:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 2566823 e o código CRC F08C3E93.

Referência: Processo nº 25351.929655/2023-15 SEI nº 2566823

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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. PRODUTO Solução de violeta genciana

. CONCENTRAÇÃO DO PRINCÍPIO
AT I V O

Violeta genciana 10 mg/mL (1%)
Violeta genciana 20 mg/mL (2%)

. SINÔNIMOS Solução de cloreto de hexametil prosanilina

. FORMA FARMACÊUTICA Solução

. I N D I C AÇ ÃO Antisséptico nos casos de candidíase (sapinho), impetigo, infecções superficiais, lesões crônicas e irritativas e nas dermatites.
Antimicótico nos casos de frieiras e pé de atleta.

. MODO DE USAR Uso externo.
Aplicar sobre o local, previamente limpo.

. A DV E R T Ê N C I A Precauções e advertências: Usar em períodos curtos de 3-4 dias. O uso continuado pode levar à irritação. Não usar em lesões no rosto, pois pode
causar manchas permanentes.
Não ingerir.

. LINHA DE PRODUÇÃO Líquido

RESOLUÇÃO RDC Nº 576, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a notificação de medicamentos de
baixo risco.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
adotar a seguinte Resolução, conforme deliberado em reunião realizada em 10 de
novembro de 2021, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos e os procedimentos

para a notificação de medicamentos de baixo risco.
Parágrafo único. Os medicamentos de baixo risco sujeitos à notificação estão

listados na Instrução Normativa nº 106, de 11 de novembro de 2021, ou suas
atualizações.

Seção II
Abrangência
Art. 2º Esta Resolução se aplica a produtos industrializados que se enquadram

na categoria de medicamento de baixo risco.
Seção III
Definições
Art. 3º Para efeito desta Resolução consideram-se as seguintes definições:
I - declaração de notificação: comprovante de notificação de medicamento;
II - habilitação de empresa: processo de autorização de empresas, por linha de

produção, junto ao sistema de notificação de medicamentos;
III - lista de medicamentos de baixo risco sujeitos à notificação (LMN): lista de

medicamentos enquadrados como de baixo risco e passíveis de serem notificados;
IV - medicamento de baixo risco: produto farmacêutico, tecnicamente obtido

ou elaborado, com finalidade profilática, curativa ou paliativa, de venda isenta de
prescrição médica, para o qual existe baixo risco de que seu uso ou exposição possa
causar consequências ou agravos à saúde quando observadas todas as características de
uso e de qualidade estabelecidas para o produto;

V - notificação: comunicação à Anvisa, realizada exclusivamente por meio
eletrônico, referente à fabricação, importação e comercialização dos
medicamentos isentos de registro presentes na lista de medicamentos de baixo risco
sujeitos à notificação; e

VI - sistema de notificação de medicamentos: sistema eletrônico que permite
a habilitação de empresas e a notificação de medicamentos.

Seção IV
Disposições gerais
Art. 4º A notificação de medicamento de baixo risco deve ser realizada,

exclusivamente, por procedimento eletrônico em sistema específico disponível no sítio
eletrônico da Anvisa.

Art. 5º A notificação de medicamento de baixo risco é sujeita ao pagamento da
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS) instituída pela Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999.

Art. 6º Após o pagamento da TFVS e ativação da notificação, a empresa
notificadora pode gerar a Declaração de Notificação, estando o medicamento
automaticamente autorizado a ser comercializado.

Art. 7º A notificação é válida por período de 10 (dez) anos, a contar da data da
ativação notificação, aplicando-se para sua manutenção o disposto na Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 317, de 22 de outubro de 2019, ou suas atualizações.

Art. 8º Os medicamentos de baixo risco notificados somente poderão ser
produzidos em linhas de fabricação que possuam Certificado de Boas Práticas de
Fabricação de medicamentos válido e emitido pela Anvisa.

Art. 9º A relação de medicamentos notificados pode ser consultada no sítio
eletrônico da Anvisa.

CAPÍTULO II
DA NOTIFICAÇÃO
Art. 10. A empresa deve realizar uma notificação para cada medicamento de

seu interesse disponível na Lista de medicamentos de baixo risco sujeitos à notificação
(LMN).

Seção I
Da habilitação da empresa
Art. 11. Todas as empresas envolvidas no processo de fabricação e notificação

do medicamento devem estar devidamente habilitadas no sistema de notificação.
Art. 12. Para a habilitação no sistema de notificação, a empresa fabricante

deve possuir Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de medicamentos
(BPFC) e a empresa importadora deve possuir Certificado de Boas Práticas de Distribuição
e Armazenamento (BPDA).

Parágrafo único. Nos casos em que o certificado estiver vencido, a habilitação
pode ser feita mediante a indicação da petição de solicitação de renovação do respectivo
certificado.

Seção II
Da documentação 
Art. 13. As informações prestadas na notificação de medicamentos de baixo

risco, bem como o conteúdo de toda a documentação inserida no sistema ou obtida
durante o processo de fabricação desses medicamentos, são de responsabilidade da
empresa notificadora e são objeto de controle sanitário pela Anvisa, inclusive em
inspeções de notificação.

Art. 14. A empresa deve manter registro de toda documentação relacionada à
fabricação e ao controle de qualidade dos medicamentos de baixo risco notificados em
conformidade com as Boas Práticas de Fabricação, estabelecidas na Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 301, de 21 de agosto de 2019, ou suas atualizações.

§ 1º Para os casos em que o medicamento seja fabricado em outro local, ou
quando houver terceirização de etapas de fabricação ou de controle de qualidade, toda
documentação deve estar disponível tanto na empresa contratante quanto na
contratada.

§ 2º A terceirização mencionada no § 1º deste artigo deve seguir o disposto na
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 234, de 20 de julho de 2018, ou suas
atualizações.

Art. 15. A documentação referente ao medicamento de baixo risco notificado
deve contemplar:

I - relatório descritivo de produção, contendo:
a) descrição detalhada da fórmula, designando os componentes conforme a

Denominação Comum Brasileira (DCB);
b) descrição da quantidade de cada componente por unidade farmacotécnica

e por lote, indicando sua função na fórmula;
c) tamanho do lote industrial;
d) descrição de todas as etapas do processo de produção, contemplando os

equipamentos utilizados; e
e) controles em processo.
II - ordens de produção e laudos de controle de qualidade das matérias-

primas, embalagens e produto acabado referente a cada lote fabricado;
III - relatório de controle de qualidade, contendo:
a) controle da Encefalopatia Espongiforme Transmissível (EET) de acordo com

a Resolução de Diretoria Colegiada - nº 305, de 14 de novembro de 2002, ou suas
atualizações; e

b) especificações, metodologias e as respectivas referências usadas no controle
de qualidade das matérias-primas, embalagens e produto acabado, bem como as
validações analíticas.

IV - estudos de estabilidade:
a) estudos de estabilidade acelerada e de longa duração, fotoestabilidade e

estabilidade em uso nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 318, de 6
de novembro de 2019, ou suas atualizações; e

b) racional técnico que suporte o uso de modelos reduzidos de estudo de
estabilidade, quando esses forem utilizados.

V - modelo de bula, quando houver, e rotulagem.
Parágrafo único. A não realização de algum dos estudos de estabilidade ou

testes previstos para o medicamento ou forma farmacêutica deve ser justificada
tecnicamente.

Seção III
 Dos requisitos técnicos
Art. 16. As especificações e métodos analíticos empregados no controle de

qualidade e nos estudos de estabilidade dos medicamentos de baixo risco notificados
devem seguir monografia inscrita na Farmacopeia Brasileira ou em compêndio
oficialmente reconhecido pela Anvisa, conforme Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
511, de 27 de maio de 2021, ou suas atualizações.

§ 1º Na ausência de monografia oficial, devem ser realizados os testes
previstos nos métodos gerais da Farmacopeia Brasileira ou em compêndio oficialmente
reconhecido pela Anvisa para a forma farmacêutica e demais testes necessários
desenvolvidos pelo fabricante, de modo a garantir a qualidade do medicamento.

§ 2º Os métodos analíticos devem ser validados ou validados
parcialmente conforme a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 166, de 25 de julho de
2017, ou suas atualizações.

Art. 17. A estabilidade do medicamento deve ser comprovada nos termos
da Resolução de Diretoria Colegiada- RDC nº 318, de 2019, ou suas atualizações,
considerando três lotes do medicamento.

Parágrafo único. Os lotes submetidos aos estudos de estabilidade devem ser
representativos do lote industrial, ou seja, devem ter sido fabricados empregando o
mesmo processo produtivo, equipamentos, fabricante do insumo farmacêutico ativo e
local de fabricação.    

Seção IV
Da rotulagem e bula 
Art. 18. A rotulagem dos medicamentos de baixo risco notificados deve seguir

o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 71, de 22 de dezembro de 2009,
ou suas atualizações.

§ 1º Os medicamentos de baixo risco notificados devem adotar nos dizeres de
rotulagem, integralmente, as informações padronizadas na LMN.

§ 2º As informações da LMN podem ser complementadas a critério da
empresa, à exceção das informações referentes a indicações e posologia dos
medicamentos.

§ 3º Caso todas as informações previstas no § 1º deste artigo constem na
rotulagem, os medicamentos são dispensados da apresentação de bula.

§ 4º Caso as informações previstas no § 1º deste artigo não constem na
rotulagem, o medicamento deve, necessariamente, ser acompanhado de bula.

         § 5º O número de registro do medicamento previsto na norma citada no
caput deste artigo deve ser substituído pela frase: "MEDICAMENTO NOTIFICADO conforme
RDC nº 576/2021".

§ 6º As embalagens devem apresentar lacre, selo de segurança ou algum
mecanismo de fechamento que garanta a inviolabilidade do medicamento.

Art. 19. A bula dos medicamentos de baixo risco notificados, quando existente,
deve seguir o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 47, de 8 de setembro
de 2009, ou suas atualizações.

Art. 20. Os medicamentos de baixo risco notificados podem adotar nome,
conforme Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 59, de 10 de outubro de 2014, ou
suas atualizações.

§ 1º As empresas devem avaliar previamente o nome a ser utilizado
empregando os critérios estabelecidos pela Anvisa, mantendo registro de toda avaliação
realizada.

§ 2º Alternativamente, os medicamentos de baixo risco notificados podem ser
comercializados pelo nome do produto ou sinônimo, conforme a LMN.

CAPÍTULO III
DAS MUDANÇAS PÓS-NOTIFICAÇÃO
Art. 21. A empresa detentora da notificação deve realizar nova notificação do

medicamento por meio do sistema eletrônico de notificação de medicamentos sempre
que houver mudanças em quaisquer informações prestadas.

Parágrafo único. No caso da realização de uma nova notificação, a empresa
deve cancelar a notificação vigente do medicamento.

Art. 22. As empresas devem realizar análise de risco, documentando-a
devidamente, antes de implementar qualquer mudança no medicamento previamente
notificado.

§ 1º A análise de risco deve contemplar descrição detalhada das mudanças
pretendidas.

§ 2º A documentação da análise de risco deve estabelecer quais testes ou
ensaios serão conduzidos de modo a garantir que, mesmo após a mudança, o
medicamento permaneça atendendo aos parâmetros de qualidade, segurança e eficácia.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
doverbeck
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§ 3º A análise de risco deve ser baseada nas normas que dispõem sobre as
alterações pós-registro de medicamentos.

§ 4º Os resultados dos testes e ensaios estabelecidos no § 2º deste
artigo devem ser juntados à análise de risco.

CAPÍTULO IV
DAS SOLICITAÇÕES REFERENTES À LMN
Art. 23. As solicitações de inclusão, alteração e exclusão na LMN devem ser

protocoladas na Anvisa utilizando código de assunto específico e devem ser instruídas
conforme disposto no Anexo.
Parágrafo único. Somente serão avaliadas as solicitações que estiverem acompanhadas de
literatura técnico-científica que as embase.
Art. 24. As inclusões, alterações e exclusões referentes à LMN serão publicadas
periodicamente pela Anvisa.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 25. A notificação não exime as empresas das obrigações referentes às demais
regulamentações sanitárias aplicáveis a medicamentos. 
Art. 26. As obrigatoriedades referentes à farmacovigilância a que ficam sujeitos os
detentores de notificação de medicamentos são tratadas na Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 406, de 22 de julho de 2020, ou suas atualizações.
Art. 27. Quando houver descontinuação definitiva da fabricação do medicamento, a
empresa deverá cancelar sua notificação, por meio do sistema eletrônico.
Art. 28. Os medicamentos notificados que forem excluídos da LMN, terão o prazo máximo
de 2 (dois) anos, a contar do início da vigência da Instrução Normativa que tratar da
exclusão, para adequação à categoria regulatória pertinente. 
Parágrafo único. Após o prazo citado no caput deste artigo, os medicamentos notificados
que não tiverem sido cancelados pelas empresas terão suas notificações canceladas pela
Anvisa.
Art. 29. Os medicamentos incluídos na LMN e registrados em outras categorias, deverão
ser adequados a esta Resolução no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar do início da
vigência da Instrução Normativa que tratar da inclusão.
Parágrafo único. As empresas detentoras de registros de medicamentos previstos
no caput deste artigo devem protocolar o cancelamento dos respectivos registros e, após
a publicação do cancelamento, devem proceder com as notificações nos termos desta
Resolução.
Art. 30. Caso seja constatada irregularidade na notificação do medicamento de baixo risco,
a Anvisa efetuará seu cancelamento ou determinará a suspensão cautelar da sua
fabricação, a depender da gravidade da irregularidade, sem prejuízo das demais sanções
administrativas e penais a que a empresa esteja sujeita.
Art. 31. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração
sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.
Art. 32. As empresas detentoras de medicamentos de baixo risco notificados cuja
rotulagem seja objeto de alteração devido ao disposto nesta Resolução e na Instrução
Normativa nº 106, de 11 de novembro de 2021, terão o prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias para realizar as alterações necessárias.
Parágrafo único. Nos casos em que as alterações na rotulagem forem referentes
exclusivamente à adequação ao disposto nesta Resolução e na Instrução Normativa nº
106, de 11 de novembro de 2021, não será necessário realizar nova notificação do
medicamento.
Art. 33. O item IV do art. 22 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 96,
de 17 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"IV - no caso dos medicamentos de notificação simplificada, a seguinte frase:
"MEDICAMENTO NOTIFICADO conforme RDC nº 576/2021" , com exceção das peças
publicitárias veiculadas em rádio". (NR)
Art. 34. Ficam revogados:
I - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 199, de 26 de outubro de 2006, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2006, republicada no Diário Oficial da
União de 2 de abril de 2007;
II - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 107, de 5 de setembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2016;
III - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 180, de 27 de setembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2017; 
IV - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 343, de 6 de março de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de março de 2020;
V - o art. 6º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 4, de 28 de janeiro de 2015;
e
VI - o anexo da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 242, de 26 de julho de
2018.
Art. 35. Esta Resolução entra em vigor em 1º de dezembro de 2021.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

I N C LU S ÃO
Produto:
Concentração do princípio ativo:
Sinônimo:
Forma farmacêutica:
Via de administração:
Indicação:
Modo de usar:
Mecanismo de ação:
Posologia:
Restrição de uso:
Advertência:
Racional para enquadramento como medicamento de baixo risco:
Referências técnico-científicas de qualidade, segurança e eficácia:
A LT E R AÇ ÃO
Produto:
Descrição da alteração:
Justificativa técnica:
Referências técnico-científicas:
E X C LU S ÃO
Produto:
Justificativa técnica:
Referências técnico-científicas:

ARESTO N° 1.468, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Reunião
Ordinária Pública - ROP n° 21/2021, realizada em 27 de outubro de 2021, com fundamento
no art. 15, VI, da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n° 9.784, de
29 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, VIII, § 1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e em
conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 266, de 8 de fevereiro de
2019, decidiu sobre os recursos, conforme anexo.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Blau Farmacêutica S.A
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Processo: 25351.325262/2013-15
Expediente: 4244604/20-0
Área: CRES1/GGREC
Deliberação:
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº
99/2021/SEI/DIRE1/Anvisa.

ARESTO N° 1.469, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em reuniões
realizadas por meio de Circuitos Deliberativos, de acordo com a Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC n° 522, de 23 de junho de 2021, aliado aos fundamentos do art. 15, VI da
Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, do art. 64 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e do art. 53, VIII, § 1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade com a Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 266, de 8 de fevereiro de 2019, decidiu sobre os recursos
incluídos na pauta da Reunião Ordinária Pública - ROP 21/2021, conforme anexo.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Accord Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 64.171.697/0001-46
Processo: 25351.486062/2013-10
Expediente: 2131897/20-2
Área: CRES1/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.048/2021, de 28 de outubro de

2021 - A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
ao recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 117/2021/SEI/DIRE1/Anvisa .

Recorrente: Porto Seco Rocha Top Terminais de Cargas Ltda.
CNPJ: 07.057.278/0001-44
Processo: 25741.701380/2009-24 (Datavisa)
Expediente: 664050/20-8
Área: CRES2/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.049/2021, de 28 de outubro de

2021
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a multa, nos termos do voto do relator - Voto nº
108/2021/SEI/DIRE1/Anvisa.

Recorrente: Aeroportos Brasil Viracopos S.A.
CNPJ: 14.552.178/0001-07
Processo: 25759.778701/2015-09 (Datavisa)
Expediente: 0977646/20-0
Área: CRES2/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.050/2021, de 28 de outubro de

2021
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO ao recurso, minorando o valor da multa, nos termos do voto do relator -
Voto nº 106/2021/SEI/DIRE1/Anvisa.

Recorrente: TVV - Terminal de Vila Velha S/A
CNPJ: 02.639.850/0001-60
Processo: 25748.234535/2011-86
Expediente: 0791730/20-9
Área: CRES2/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.051/2021, de 28 de outubro de

2021
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso,

por intempestividade, nos termos do voto do relator - Voto nº
265/2021/SEI/DIRE5/Anvisa.

Recorrente: Aeroportos Brasil Viracopos S.A.
CNPJ: 14.552.178/0001-07
Processo: 25759.778701/2015-09 (Datavisa)
Expediente: 0977646/20-0
Área: CRES2/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.052/2021, de 28 de outubro de

2021
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO ao recurso, minorando o valor da multa, nos termos do voto do relator -
Voto nº 106/2021/SEI/DIRE1/Anvisa.

Diretor Relator: Rômison Rodrigues Mota
Recorrente: Iconacy Orthopedic Implants Indústria e Comércio de Produtos

Médico Hospitalares Ltda.
CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351.187929/2016-61
Expediente: 2519884/21-5
Expediente: 2521758/21-3
Expediente: 2520056/21-5
Expediente: 2519361/21-2
Expediente: 2520284/21-8
Expediente: 2521807/21-4
Expediente: 2520178/21-3
Expediente: 2520324/21-0
Expediente: 2520419/21-1
Expediente: 2520436/21-2
Expediente: 2520457/21-0
Expediente: 2521287/21-1
Expediente: 2520552/21-2
Expediente: 2521259/21-7
Expediente: 2521268/21-6
Expediente: 2521273/21-0
Expediente: 2521373/21-4
Expediente: 2521398/21-7
Expediente: 2521762/21-1
Expediente: 2520311/21-5
Expediente: 2521743/21-6
Expediente: 2521775/21-5
Expediente: 2521813/21-4
Expediente: 2521816/21-3
Expediente: 2521913/21-9
Expediente: 2521916/21-8
Expediente: 2521938/21-1
Expediente: 2521948/21-7
Expediente: 2522015/21-4
Expediente: 2522022/21-1
Expediente: 2522027/21-2
Expediente: 2522033/21-2
Expediente: 2521934/21-6
Expediente: 2522057/21-9
Área: CRES3/GGREC
Deliberação: Em Circuito Deliberativo - CD 1.052/2021, de 28 de outubro de

2021
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VOTO Nº 07/2024/SEI/DIRE4/ANVISA

Processo nº 25351.900661/2024-63
Expediente nº 0025312/24-3

 

 

 

 

 

Analisa a solicitação, em caráter
excepcional, para esgotamento
de estoque do medicamento
genérico paracetamol,
comprimido revestido, 500mg e
750mg.
 
Requerente: Prati, Donaduzzi &
Cia
Ltda. CNPJ: 73.856.593/0001-66.

 
 
Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização
Sanitária (GGFIS)
Relator: Rômison Rodrigues Mota
 
 
 
1. Relatório

Trata-se de avaliação da solicitação, em caráter
excepcional, apresentada pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, para comercializar o
estoque remanescente do medicamento genérico paracetamol
500mg e 750mg, comprimido revestido, registro nº
1.2568.00050, cancelado por meio da Resolução - RE nº 4.949,
de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União
de 28/12/2023 (SEI nº 2758362). 

A empresa esclarece que o produto foi incluído na
Instrução Normativa - IN nº 106/2021, que listou os
medicamentos considerados de baixo risco e portanto, sujeitos à
notificação, nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 576/2021.

Assim, de acordo com o estabelecido no art. 29 da
referida Resolução, os produtos incluídos na IN nº 106/2021 e
que se encontram registrados em outras categorias devem se
adequar à RDC nº 576/2021 no prazo máximo de 2 (dois) anos,
contados do início da vigência da IN, ou seja, até 01 de dezembro
de 2023.

Ademais, as empresas devem protocolizar o
cancelamento dos respectivos registros e, após a publicação do
cancelamento, proceder com as notificações dos medicamentos.

Cumprido o procedimento, a interessada informa que
ainda possui em estoque os lotes descritos a seguir: 
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Desse modo, considerando que o pedido de
cancelamento do registro foi motivado única e exclusivamente
pela mudança de legislação (alteração de categoria de genérico
para notificado), não apresentando qualquer relação com
questões de segurança e eficácia, eventos adversos, inexistindo
risco sanitário decorrente da utilização do produto, o qual
continuará sendo comercializado, a interessada solicita a
concessão da excepcionalidade para esgotamento do estoque
remanescente, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

 
2. Análise

A Instrução Normativa - IN nº 106/2021, que
atualizou a IN nº 107/2016, define a relação atual dos
medicamentos considerados de baixo risco, a qual foi
inicialmente estabelecida pela RDC nº 199/2006. 

Para serem considerados de baixo risco, os
medicamentos devem apresentar Insumo Farmacêutico Ativo
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(IFA) e formulação previstos em compêndios oficiais, além de
contarem com evidências técnicas que demonstrem que
apresentam baixa probabilidade de causar danos ao ser humano.

A RDC nº 576, de 11 de novembro de 2021, que
dispõe sobre os requisitos e procedimentos para a notificação de
medicamentos de baixo risco, determina que, quando um
produto é inserido na IN nº 106/2021, a empresa detentora deve
proceder com o cancelamento do registro sanitário, se houver,
para posteriormente proceder com sua notificação junto à Anvisa.
Para tanto, a normativa concedeu o prazo de 2 (dois) anos,
contados da inclusão da substância na IN, para que sejam
realizadas as adequações necessárias.

No caso em análise, a empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., após proceder o cancelamento do registro do medicamento
genérico paracetamol 500mg e 750mg, comprimido revestido
em atendimento ao exigido na referida RDC, vem requerer, de
forma excepcional, o esgotamento dos produtos fabricados na
vigência do registro sanitário.

A fim de subsidiar a avaliação e decisão pela Diretoria
Colegiada da Anvisa (Dicol), a Gerência-Geral de Medicamentos
(GGMED) se manifestou por meio do Despacho nº
20/2024/SEI/GGMED/DIRE2/ANVISA, (SEI nº 2759182),
informando que a solicitação exposta pela empresa é semelhante
à já deliberada em outras ocasiões pela Diretoria Colegiada,
conforme exposto no Voto nº 280/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI
nº 2728957), tratando-se de esgotamento de estoque de lotes de
produto com registro cancelado após se tornar medicamento de
notificação simplificada, conforme parágrafo único do art. 29 da
RDC nº 576/2021.

Concluem que a situação é a mesma já exposta na
Nota Técnica nº 170/2023/SEI/GGMED/DIRE2/ANVISA ( SEI
nº 2729645), sendo inclusive da mesma empresa, apenas para
produto diferente.

Na Nota Técnica supracitada, a GGMED esclareceu
que a empresa protocolou adequadamente o pedido de
cancelamento de registro, em atendimento ao art. 29 da RDC nº
576/2021 e que pode-se concluir que produtos fabricados antes
do cancelamento, não acrescentam risco sanitário por si, haja
vista se tratar de produto regularizado em que o cancelamento
não foi realizado devido a problema de qualidade, segurança ou
eficácia, porém tem um impacto regulatório com potencial de
causar dúvida ao consumidor ou cadeia de distribuição por não
estar plenamente adequado às normativas vigentes.

A Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária
(GGFIS), por sua vez, manifestou-se, por meio da Nota Técnica nº
7/2024/SEI/GIMED/GGFIS/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2762066), no
que se refere ao potencial risco de desabastecimento no
mercado, em caso de negativa ao pedido em tela. Após análise
dos dados de comercialização e participação de mercado do
produto fabricado pela interessada, a GGFIS concluiu  que é
IMPROVÁVEL que haja desabastecimento de mercado, com
BAIXO RISCO DE IMPACTO PARA A SAÚDE PÚBLICA pela
indisponibilidade do medicamento Paracetamol 2500mg e
750mg, comprimido revestido, do laboratório Prati, Donaduzzi &
Cia Ltda.

Apresentadas as considerações das áreas técnicas,
passo à análise. Inicialmente, ratifico que o medicamento foi
fabricado de forma regular, enquanto registrado junto à Anvisa,
não havendo quaisquer razões relacionadas à sua segurança e
eficácia que possam ter motivado sua descontinuação. Fosse
esse o caso, far-se-ia necessária a edição de medida para coibir o
comércio e uso daqueles produtos que foram distribuídos pela
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fabricante antes do fim da vigência de sua regularização junto à
Anvisa e que permanecem em comercialização em posse do
consumidor.

Portanto, discute-se aqui a aplicação dos princípios
da razoabilidade e proporcionalidade, sendo imprescindível
destacar que, em caso de negativa ao pedido em tela, dever-se-á
proceder à destruição dos produtos, com um consequente
impacto ambiental que pode decorrer do processo de descarte de
produtos, os quais, reitero, permanecem próprios ao consumo.

É importante reiterar que a motivação para o
cancelamento do registro do medicamento genérico paracetamol
500mg e 750mg, comprimido revestido, não guarda qualquer
relação com aspectos de qualidade, eficácia e segurança. Ao
contrário, foi motivado pela reclassificação do produto pela
Anvisa que, por considerar o produto de uso seguro, decidiu por
categorizá-lo como sendo de baixo risco, tornando-o sujeito ao
regime mais simplificado, de notificação sanitária.

Como bem pontou a GGMED em sua manifestação, a
Diretoria Colegiada da Anvisa aprovou, em outras ocasiões,
pleitos apresentados pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda.,
cujas motivações foram idênticas ao caso ora em análise,
conforme segue:

I - Circuito Deliberativo – CD 1.342/2023, de
21/12/2023 (SEI nº 2738499). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
Paracetamol 200 mg/mL solução oral gotas,
registro 1.2568.0027, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, solicitada pela Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda. (CNPJ 73.856.593/0001-66), nos termos do
voto do relator – Voto nº
280/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2728957)
II - Circuito Deliberativo – CD 1.340/2023, de
21/12/2023 (SEI nº 2738450). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
nitrato de miconazol 20mg/g, creme
dermatológico, registro nº 1.2568.0184, no prazo
de 180 (cento de oitenta) dias, solicitada pela Prati,
Donaduzzi & Cia Ltda. (CNPJ 73.856.593/0001-66),
nos termos do voto do relator – Voto nº
278/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI nº 2723048)
III - Circuito Deliberativo – CD 145/2023, de
10/02/2023 (SEI nº 2259756). A Diretoria
Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o
esgotamento de estoque do medicamento genérico
nitrato de miconazol, 20mg/g creme vaginal,
registro M.S. 1.2568.0053, solicitada pela empresa
Prati, Donaduzzi & CIA Ltda. (CNPJ
73.856.593/0001-66), nos termos do voto do
relator – Voto nº 16/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (SEI
2244931)

Adicionalmente, destaco que a DICOL emitiu decisões
favoráveis a outros pedidos de esgotamento de estoque que se
assemelham à solicitação ora em análise, isto é, que tratavam de
produtos cujos registros sanitários foram cancelados por razões
não relacionadas à segurança, qualidade e eficácia do produto:

Circuito Deliberativo (CD) 286/2021, de 31/3/2021
(1396106), nos termos do Voto nº
46/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1375156);
Circuito Deliberativo (CD) 292/2021, de 5/4/2021
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(1396817), nos termos do Voto nº
42/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1365785);
Circuito Deliberativo (CD) 296/2021, de 5/4/2021
(1396850), nos termos do Voto nº
51/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1376836);
Circuito Deliberativo (CD) 308/2021, de 8/4/2021
(1405847), nos termos do Voto nº
61/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1387966);
Circuito Deliberativo (CD) 309/2021, de 8/4/2021
(1405882), nos termos do Voto nº
67/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1395870);
Circuito Deliberativo (CD) 563/2021, de 18/6/2021
(1500497), nos termos do Voto nº
126/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1484087);
Circuito Deliberativo (CD) 785/2021, de 19/08/2021
(1576811), nos termos do Voto nº
149/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1557667);
Circuito Deliberativo (CD) 830/2021, de 30/8/2021
(1587574), nos termos do Voto nº
161/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1576375);
Circuito Deliberativo (CD) 933/2021, de 28/9/2021
(1627190), nos termos do Voto nº
174/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1603789);
Circuito Deliberativo (CD) 955/2021, de 4/10/2021
(1626315), nos termos do Voto nº
185/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1618650);
Circuito Deliberativo (CD) 956/2021, de 4/10/2021
(1626624), nos termos do Voto nº
186/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1619024);
Circuito Deliberativo (CD) 985/2021, de 4/10/2021
(1632308), nos termos do Voto nº
175/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1617554);
Circuito Deliberativo (CD) 1.008/2021, de
15/10/2021 (1639817), nos termos do Voto nº
192/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1627875);
Circuito Deliberativo (CD) 1.009/2021, de
15/10/2021 (1645335), nos termos do Voto nº
187/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1619423);
Circuito Deliberativo (CD) 1.010/2021, de
15/10/2021 (1645416), nos termos do Voto nº
194/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1629137);
Circuito Deliberativo (CD) 1.018/2021, de
18/10/2021 (1647487), nos termos do Voto nº
191/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1624406);
Circuito Deliberativo (CD) 1.087/2021, de
11/11/2021 (1674426), nos termos do Voto nº
214/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1662479);
Circuito Deliberativo (CD) 5/2022, de 4/1/2022
(1734444), nos termos do Voto nº
252/2021/SEI/DIRE4/ANVISA (1722472);
Circuito Deliberativo (CD) 54/2022, de 19/1/2022
(1753057), nos termos do Voto nº
5/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1734137);
Circuito Deliberativo (CD) 83/2022, de 27/1/2022
(1761985), nos termos do Voto nº
14/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1749470);
Circuito Deliberativo (CD) 205/2022, de 24/2/2022
(1797556), nos termos do Voto nº
33/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1788629);
Circuito Deliberativo (CD) 207/2022, de 25/2/2022
(1797560), nos termos do Voto nº
20/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1786500);
Circuito Deliberativo (CD) 234/2022, de 07/3/2022
(1805447), nos termos do Voto nº
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39/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1793273);
Circuito Deliberativo (CD) 544/2022, de 19/5/2022
(1903145), nos termos do Voto nº
68/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1850267);
Circuito Deliberativo (CD) 556/2022, de 24/05/2022
(1908009), nos termos do Voto nº
85/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1897030);
Circuito Deliberativo (CD) 558/2022, de 24/5/2022
(1908368), nos termos do Voto nº
86/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1898229);
Circuito Deliberativo (CD) 706/2022, de 13/7/2022
(1974915), nos termos do Voto nº
103/2022/SEI/DIRE4/ANVISA (1936284);
Circuito Deliberativo (CD) 37/2023, de 11/1/2023
(2218685), nos termos do Voto nº
5/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2208029);
Circuito Deliberativo (CD) 137/2023, de 8/2/2023
(2255842), nos termos do Voto nº
21/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2244201);
Circuito Deliberativo (CD) 148/2023, de 13/2/2023
(2261926), nos termos do Voto nº
7/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2209484);
Circuito Deliberativo (CD) 315/2023, de 28/3/2023
(2322350), nos termos do Voto nº
22/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2229996);
Circuito Deliberativo (CD) 546/2023, de 6/6/2023
(2431781), nos termos do Voto nº
92/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2356235);
Circuito Deliberativo (CD) 1.004/2023, de
28/09/2023 (2616710), nos termos do Voto nº
210/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2600987);
Circuito Deliberativo (CD) 1.021/2023, de
06/10/2023 (2630674), nos termos do Voto nº
211/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2602826);
Circuito Deliberativo (CD) 1.228/2023, de 4/12/2023
(2709375), nos termos do Voto nº
252/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2673458);
Circuito Deliberativo (CD) 1.289/2023, de
11/12/2023 (2732551), nos termos do Voto nº
266/2023/SEI/DIRE4/ANVISA (2699457).

Não obstante, resta a preocupação quanto ao fato de
que a disponibilização dos produtos no mercado possa incorrer
em confusão de pacientes, profissionais de saúde ou agentes de
fiscalização, posto que, ao confrontar o número de registro do
medicamento na consulta no site desta Agência, a descrição
resultará na identificação de produtos em situação "cancelado".

Por essa razão, a comercialização do medicamento
em tela somente será possível para produtos dentro de seu prazo
de validade e se associada a planos de mitigação de risco para
evitar equívocos como o mencionado, sendo essa opção
preferível à hipótese de destruição dos produtos.

Por fim, recordo que o cancelamento do processo de
regularização de um produto junto à Anvisa não exime a empresa
(fabricante ou importador) das responsabilidades técnicas e
legais associadas aos produtos que foram colocados no mercado
durante o período de validade do registro.
3. Voto

Tendo em vista o exposto, manifesto-me de forma
FAVORÁVEL à concessão da excepcionalidade solicitada pela
empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., CNPJ: 73.856.593/0001-66,
para comercializar o estoque remanescente do medicamento
genérico  paracetamol 500mg e 750mg, comprimido
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revestido, registro nº 1.2568.0050, fabricado anteriormente à
edição da Resolução - RE nº 4.949, de 28 de dezembro de 2023,
devendo ser respeitados os prazos de validade dos lotes do
produto estabelecidos a partir da data de sua fabricação:
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O esgotamento deverá ocorrer no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cindo) dias, contados a partir do
envio da decisão do Colegiado à requerente, que deverá, ainda,
observar as seguintes condições:

a) certificar-se de que todos os lotes fabricados
anteriormente aos cancelamentos dos registros sejam
documentados no Sistema de Qualidade para fins de
rastreabilidade, o que permitirá acompanhar e monitorar eventos
adversos e reclamações técnicas recebidos do mercado através
do sistema de Farmacovigilância e Queixa Técnica;

b) assegurar que o serviço de atendimento receba
treinamento, o qual deve estar registrado no Sistema de
Qualidade da empresa, para que seja capaz de informar aos
usuários sobre as situações dos registros dos produtos de forma
adequada, caso seja realizado contato com o serviço;

c) comunicar a presente excepcionalidade e as
situação do registro à toda cadeia de comercialização, além das
vigilâncias sanitárias locais dos estados ou municípios para os
quais os produtos serão distribuídos.
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Este é o entendimento que submeto à apreciação da
Diretoria Colegiada da Anvisa, por meio do Circuito Deliberativo.

 
 

Rômison Rodrigues Mota
Diretor

Quarta Diretoria da Anvisa
 

Documento assinado eletronicamente por Romison
Rodrigues Mota, Diretor, em 29/01/2024, às 11:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2759053 e o código CRC B7737549.

Referência: Processo nº
25351.900661/2024-63 SEI nº 2759053
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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião
realizada por meio do Circuito Deliberativo – CD 68/2024 –
Esgotamento de Estoque, de 30/1/2024, informo:
 
Relator: Rômison Rodrigues Mota
 
Processo: 25351.900661/2024-63
 
Expediente: 0025312/24-3
 
Ementa: Trata-se de avaliação da solicitação, em caráter
excepcional, apresentada pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, para comercializar o
estoque remanescente do medicamento genérico paracetamol
500mg e 750mg, comprimido revestido, registro nº 1.2568.00050.
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Área: GGFIS
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO
ANTONIO BARRA TORRES SIM
MEIRUZE SOUSA FREITAS AUSENTE
RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANITZA PASSAMAI ROJAS BUVINICH SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,
AUTORIZAR o esgotamento de estoque do medicamento
genérico paracetamol 500mg e 750mg, comprimido
revestido, registro nº 1.2568.00050, conforme anexo,
solicitado pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda. (CNPJ
nº 73.856.593/0001-66), no prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, nos termos do voto do relator –
Voto nº 07/2024/SEI/DIRE4/Anvisa (SEI 2759053).
 

ANEXO
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Nazare
Sadalla Peres Pimentel, Secretário(a)-Geral da
Diretoria Colegiada, em 06/02/2024, às 14:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2798895 e o código CRC 8362DCC8.

Referência: Processo nº
25351.900661/2024-63 SEI nº 2798895
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FICHA DE DADOS TÉCNICOS 
REVISÃO: 02 

CATEGORIA: GENÉRICO 

PARACETAMOL 500MG 
COMPRIMIDO 

REG. M.S.: 1.2568. 0050 

CÓDIGO (NF/PEDIDO): 2679 

APRESENTAÇÃO 500 MG COM CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB HOSP) 

PRINCÍPIO ATIVO  PARACETAMOL 

DCB (DENOMINAÇÃO COMUM 
BRASILEIRA) 

06827 

CLASSE TERAPÊUTICA ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS 

NÚMERO DE REGISTRO M.S. 1.2568.0050.002-8 

CÓDIGO DE BARRAS (EAN 13) 1.2568.0050.002-8 

PRAZO DE VALIDADE 24 MESES 

PRESCRIÇÃO SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA 

VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FAIXA ETÁRIA ADULTO E EMCRIANÇAS ACIMA DE 12 ANOS 

CONSERVAÇÃO EM TEMPERATURA AMBIENTE (ENTRE 15 E 30 ºC), EM LOCAL SECOE AO ABRIGO DA LUZ. 

REFERÊNCIA TYLENOL-JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 

INDICAÇÕES 

INDICADO PARA DIMINUIR A FEBRE E NO ALÍVIO TEMPORÁRIO DE DORES LEVES A  
MODERADAS QUE SÃO ASSOCIANDAS A GRIPES E RESFRIADOS COMUNS, DOR DE  
DENTE, DOR DE CABEÇA, DISMENORRÉIA, DORES LEVES ASSOCIADAS À ARTRITE E  
DOR NAS COSTAS. 

CAIXA PADRÃO 12 CARTONAGENS 

PESO (CAIXA PADRÃO) 5,39 KG                                      PESO ORIGINAL: 0,20 KG 

VOLUME 25053,44  CM
3
 

CUBAGEM ALTURA: 18,5 CM          LARGURA: 36,8 CM                COMPRIMENTO: 38,3 CM 

LISTA DO MEDICAMENTO NEGATIVA CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 3004.90.45 

DATA DE LANÇAMENTO JANEIRO 2006 

MEDICAMENTO LIBERADO DO 
CONTROLE DE PREÇO CMED 

     SIM                                   COMUNICADO: COMUNICADO Nº 13, DE 13/11/2007. 

FABRICANTE PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 
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